
amir Maria de Lara Denar 
Pra eita Muni pal 

Prefeitura Municiyar de 
Capanema 

PORTARIA N° 5767/2014 

Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelo Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 08 de janeiro a 31 de Dezembro do ano de 
2014: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel. 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2014. 

i son •sé Borowski 
Secretario de Administração 
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Prefeitura Municipal 
de Capanema 

DECRETO N° 5597/2014, DE 27 DE JANEIRO DE 2014.  

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor 
de R$ 3.489.100,00. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita 
do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal n° 1479/2013 e na Lei Federal n° 4.320/64, 

DECRETA: 

Artigo 1° - Ficam abertos os Créditos Adicionais 
Suplementares no valor de R$ 3.489.100,00 (três milhões, quatrocentos e 
oitenta e nove mil e cem reais), conforme classificação funcional programática 
abaixo: 

ÓRGÃO: 08.00 - SECRET DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
PROJETO: 26.782.26011-265 - PAVIMENT E RECAPEAM DE ESTRADAS RURAIS 
CONTA/ELEMENTO: 1311 - 4490.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE RECURSO: 838 - CV 648/13 SEAB -CALÇAMENTO INTERIOR - EX CORR 
VALOR: R$ 3.439.100,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 10.00-SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 10.01 - DEPTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUSTRIAL 
ATIVIDADE: 20.602.20012-204 - INCENTIVO A BACIA LEITEIRA 
CONTA/ELEMENTO: 2171 - 4490.52.00.00 - EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 
F DE RECURSO: 837 - CV SEDU/PAM 452/ 13-AQUIS ORDENHADEIRAS - EX CORR 
VALOR: R$ 50.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 	 R$ 3.489.100,00 

Artigo 2° - Os recursos necessários para cobertura 
do crédito de que trata o artigo anterior, serão oriundos do excesso de 
arrecadação, conforme o previsto no parágrafo 1° do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64 de 17/03/64: 

EXCESSO ARRECADAÇÃO FONTE 837 - RECEITA 2472.99.99.05.00 R$ 50.000,00 
EXCESSO ARRECADAÇÃO FONTE 838 - RECEITA 2472.05.03.00.00 R$ 3.439.100,00 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal 
de Capanema 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de janeiro de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Vilson José Borowski 
Secretário de Administração 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 

	

'PARANÁ 	 CONVÊNIO N° 648/2013 - SID 11.867.761-7 

	

I "%%'2,1=`"' 	 PARTICIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Convênio n° 648/2013 — SEAB que firmam o Estado 
do Paraná, por sua Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento, e o MUNICÍPIO de 
Capanema. 

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ/MF sob n° 
76.416.957/0001-85, sediada na Rua dos Funcionários, 1559, em Curitiba/PR, CEP: 80.035-050, 
doravante denominada SEAB, neste ato representada por seu Titular, o Senhor NORBERTO 
ANACLETO ORTIGARA, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.185.513-0, inscrito no CPF/MF 
sob n° 231.562.879-20, residente e domiciliado na Rua Quintino Bocaiuva, n° 73, CEP: 80.035-090, em 
Curitiba/PR, e o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediado na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representado pelo Chefe do Poder Executivo, a Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 5.923.346-7, e inscrito no CPF/MF sob n° 990.254.189-53, residente e 
domiciliado na Rua Tupinanbas, 711, em Capanema/PR, CEP 85.760-000, resolvem celebrar o 
presente Convênio n° 648/2013 — SEAB, em consonância com o contido no protocolado sob o n° 
11.867.761-7, com autorização governamental expressa pelo art. 2° do Decreto n° 6515/2012, com 
fundamento no art. 133 e seguintes da Lei Estadual n° 15.608/2007 c/c art. 31 do Decreto n° 
6956/2013, Decreto n° 8622/2013, e demais normas aplicadas à espécie, mediante às condições e 
cláusulas adiante enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E JUSTIFICATIVA 

O presente Convênio objetiva a implementação do Projeto de Pavimentação Poliédrica de Estradas 
Rurais com Pedras Irregulares, com ênfase à trafegabilidade de estradas rurais, com a consequente 
preservação de recursos naturais, tendo por objeto a execução de pavimentação poliédrica dos 
seguintes trechos: Linha São Pedro a Linha Santa Ana com área pavimentada de 56.031,62 m2, Linha 
São Francisco a PR 281 com área pavimentada de 26.707,23 m2  e Linha Cristo Rei, Santa Terezinha, 
Santa Maria e acesso Lageado Grande com área pavimentada de 43.500 m2, perfazendo um total de 
126.238,85 m2. 

Parágrafo único. Para atingir o objeto conveniado, os partícipes obrigam-se a cumprir fielmente o 
Plano de Trabalho e as regras constantes do Projeto acima mencionado, os quais passam a integrar 
este Convênio, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS RESPONSABILIDADES DA SEAB 

(.Repassar ao MUNICÍPIO os recursos financeiros correspondentes à sua participação nas despesas 
pertinentes à execução do objeto, em conformidade com o consignado no Cronograma de 
Desembolso do Plano de Trabalho, desde que apresentada a documentação estabelecida na Cláusula 
Sétima deste ajuste; 

II. Promover o acompanhamento e o ateste da execução do objeto do presente Convênio, assim como 
da regular aplicação das parcelas de recursos, cujas medições da obra executada será de 
responsabilidade do Núcleo Regional de Francisco Beltrão, a quem competirá remeter de imediato a 
respectiva documentação ao Departamento de Desenvolvimento Rural Sustentável — DEAGRO; 

III. Solicitar informações ao Município, bem como interpelar, no que diz respeito ao cumprimento do 

objeto do Convênio; 

IV. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto do Convênio, atentando, 	especial, 

ao contido no item 1, da Cláusula Sexta; 
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V. Publicar o extrato de convênio e os de eventuais aditamentos na imprensa oficial estadual; 

VI. Analisar e, se for o caso, aprovar, excepcionalmente, a proposta de reformulação do Plano de 
Trabalho, acompanhada de justificativa, desde que não implique em alteração do objeto e 
encaminhada com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data fixada para o 
término do ajuste; 

VII. Notificar o MUNICÍPIO para que proceda à apresentação da prestação de contas dos recursos 
aplicados quando não houver sido apresentada no prazo legal ou quando constatada a má aplicação 
dos recursos públicos objeto da transferência voluntária, instaurando, em caso de omissão, a devida 
Tomada de Contas Especial, em prazo não excedente a 30 (trinta) dias; 

VIII. Comunicar expressamente ao MUNICÍPIO sobre quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos relativos a este Convênio ou outras pendências de ordem técnica, suspendendo a liberação 
de recursos pelo prazo estabelecido para o saneamento ou apresentação de justificativas, que não 
poderá ser superior a 20 (vinte) dias, prorrogável por igual período; 

IX. Na hipótese de não ser obtida a satisfação das pendências de que trata a alínea precedente, apurar 
eventuais danos e comunicar o fato ao MUNICÍPIO, para que promova o ressarcimento do valor 
apurado, sob pena de imediata instauração de Tomada de Contas Especial; 

X. Encaminhar a prestação de contas na forma e prazos fixados por normativa do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná; 

Xl. Vetar pagamentos antecipados ou adiantamentos por fornecimento de bens ou serviços ainda não 
entregues ou não executados com recursos do Convênio; 

XII. Emitir "Termo de Conclusão" atestando o término da obra. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 

(.Executar a integralidade do objeto conveniado na Cláusula Primeira, na forma e no prazo 
estabelecidos no Plano de Trabalho; 

II. depositar os recursos recebidos e a contrapartida em conta específica em estabelecimento bancário 
oficial; 

III. concorrer com sua estrutura técnica e administrativa para cabal e plena consecução do objetivo; 

IV. empregar os recursos exclusivamente para o cumprimento dos objetivos estabelecidos pelo termo 
de transferência; 

V. garantir o livre acesso, a qualquer tempo, dos servidores dos sistemas de controle interno e externo 
a todos os atos, fatos e documentos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento 
pactuado; 

VI. atender as recomendações, exigências e determinações da SEAB e dos agentes dos sistemas de 
controle interno e externo. 

VII. prestar contas das importâncias que lhe forem repassadas e da contrapartida financeira prevista, 
dos rendimentos da aplicação financeira destinados a execução do objeto pactuado, di étamente à 
SEAB para apresentação ao TCE/PR, em consonância com a legislação aplicável à esp cie; 
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a) Controlar a movimentação financeira a partir da celebração do presente Convêni 
b) Controlar a aplicação dos recursos à realização do objeto conveniado; 
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VIII. comprovar tempestivamente, junto a SEAB, a utilização apropriada dos recursos que lhe forem 
repassados; 

IX. restituir o eventual saldo de recursos ao Concedente, na conclusão, extinção, denúncia ou rescisão 
do presente convênio; 

X. utilizar os recursos financeiros em conformidade com os procedimentos legais, em especial com 
observância ao estabelecido na Lei Federal n° 8.666/1993 e na Lei Estadual n° 15.608/2007 e 
Resolução n° 28/2011 do TCE/PR, no que diz respeito às aquisições, execução de obras e 
prestação de serviços por terceiros, mediante via de regra, pela competente licitação; 

Xl. nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação previstos nos artigos 33 e 34 da Lei 
Estadual n° 15.608/2007, deverá ser atentado o disposto no parágrafo 2°, do art. 35, da aludida 
Lei; 

XII. responsabilizar-se por todo o pessoal envolvido na execução dos serviços, bem como pelos 
encargos decorrentes da execução do objeto conveniado, inclusive trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais, não gerando a SEAB obrigações ou outros encargos de quaisquer 
natureza; 

XIII. executar a obra, objeto deste Convênio, permitindo trafegabilidade contínua; 

XIV. assegurar a qualidade técnica da execução do objeto conveniado, em conformidade com as 
determinações da Lei Estadual n° 15.608/2007 e os normativos do Projeto de Pavimentação 
Poliédrica de Estradas Rurais com Pedras Irregulares; 

XV. arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros 
transferidos pela SEAB; 

XVI. propiciar à SEAB todos os meios e condições necessários ao controle, supervisão e 
acompanhamento, inclusive permitindo-lhe inspeções in loco, fornecendo as informações e 
documentos relacionados com a execução do objeto deste instrumento, sempre que solicitado; 

XVII. solicitar a prorrogação do prazo para execução do objeto conveniado, mediante Termo Aditivo, 
com observância do contido na Cláusula Quinta e com a apresentação das razões que justifiquem a 
inexecução do objeto no prazo ajustado; 

XVIII. Afixar placas indicativas das obras a serem realizadas em cada trecho, conforme o "Manual de 
Identidade Visual — Placas de Obras", estabelecido pela Secretaria de Comunicação Social do 
Governo do Estado do Paraná. 

XIX. Manter cadastro atualizado junto ao TCE/PR do(s) gestor(es) e servidor(es) encarregados da 
fiscalização do ato de transferência, inclusive dos integrantes da Unidade Gestora de Transferência 
- UGT; 

XX. Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente convênio em local seguro e em 
bom estado de conservação, mantendo-os à disposição do TCE/PR por um prazo de 10 (dez) anos 
contados de encerramento do processo de prestação de contas, nos termos do art. 398 do 
Regimento Interno do TCE/PR; 

Parágrafo único. Em atendimento ao art. 23, da Resolução n° 028/11 do TCE/PR, cumprirá ao 
MUNICÍPIO compor Unidade Gestora de Transferência — UGT, com as seguintes atribuições: 
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c) Aferir as despesas referentes à execução do ato de transferência; 
d) Acompanhar o cumprimento e avaliar as metas acordadas; 
e) Elaborar o parecer ou relatório sobre a execução do convênio; 
f) Informar ao TCE/PR sobre qualquer ilegalidade ou irregularidade na execução deste Convênio; 

CLÁUSULA QUARTA — DAS RESPONSABILIDADES COMUNS 

I. As responsabilidades dos partícipes são limitadas, exclusivamente, às obrigações contraídas durante 
o presente ajuste, cada qual assumindo e respondendo pelos encargos legais, contratuais e 
trabalhistas decorrentes da realização do objeto deste instrumento em relação aos seus servidores, 
não havendo responsabilidade solidária; 

II. As entidades partícipes estabelecem que as despesas de custeio no desenvolvimento das atividades 
são de responsabilidade de cada entidade, não cabendo ressarcimento, à que título for, de uma parte à 
outra na realização do objeto. 

III. As entidades partícipes assumem o compromisso de promover a divulgação do trabalho realizado 
em parceria, durante a vigência do presente termo concedendo os devidos créditos. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá início a contar da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial 
estadual e vigorará até 15 de dezembro de 2014, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por 
solicitação do MUNICÍPIO fundamentada em razões concretas que justifiquem a não execução do 
objeto no prazo consignado, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes de seu término e desde 
que aceitas pela SEAB. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e a supervisão do ajuste pela SEAB serão instrumentalizados mediante os seguintes 
documentos: 

a) Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido por ocasião da averiguação in loco da 
autoridade competente e, consistente de relatório pormenorizado no qual serão adotadas as 
ocorrências e os resultados de qualquer verificação sobre as atividades desenvolvidas como 
também as condições em que se encontra a execução do objeto. O referido Termo será 
expedido mensalmente ou sempre que houver intervenção do fiscal responsável, consoante 
avaliação técnica ou determinação de autoridade superior; 

b) Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira, emitido na hipótese de não ter sido concluído 
o objeto, especificando a proporção de execução e de inexecução do objeto; 

c) Certificado de Cumprimento dos Objetivos, pelo qual a SEAB certificará motivadamente o 
cumprimento do objeto da parceria nos termos ajustados, expedido quando constatada a 
efetivação, de modo estável, rotineiro, com identificados resultados percebidos e verificáveis do 
atingimento do interesse público. 

Parágrafo primeiro. O servidor José Jurandyr I. Da Veiga, cargo Fiscal do Convênio, portador do 
CPF/MF de n° 257.406.520-49, será o responsável pelo acompanhamento e a fiscalização da 
execução deste Convênio, nos termos do art. 137, inc. IV da Lei Estadual n° 15.608/2007 e art. 20, da 
Resolução n° 28/2011 do TCE/PR. 
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Parágrafo segundo. O órgão de Controle Interno da SEAB, no exercício dos deveres de 
acompanhamento e fiscalização, a qualquer tempo poderá emitir relatório circunstanciado sobre a 
execução do objeto da transferência, discorrendo o histórico do acompanhamento da execução, 
eventuais suspensões e medidas saneadoras, manifestando-se conclusivamente sobre a regularidade 
da aplicação do recurso consoante objetivos, metas, observância das normas legais e cláusulas 
avençadas, qualidade do serviço executado e avaliação das metas e dos resultados estabelecidos 
mediante comparativo analítico entre situação anterior e posteriores à celebração do termo. 

Parágrafo terceiro. A SEAB e o Município comprometem-se, em ato prévio, condição à efetivação da 
transferência do recurso financeiro, a registrar e manter cadastro atualizado no Sistema Integrado de 
Transferência — SIT disponibilizado pelo TCE/PR dos gestores e servidores encarregados da 
fiscalização do ato de transferência, inclusive daqueles que compuserem a Unidade Gestora de 
Transferências — UGT. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para a execução do objeto deste convênio, os recursos somam o valor total de R$ 3.439.100,00( Três 
milhões, quatrocentos e trinta e nove mil e cem reais), cabendo à SEAB destinar a importância de R$ 
3.439.100,00( Três milhões, quatrocentos e trinta e nove mil e cem reais), que correrá à conta da 
dotação orçamentária 6502.20601044.257, natureza de despesa 444041.00, fonte 100, cabendo ao 
MUNICÍPIO, a título de contrapartida, financeira a quantia de R$ 36.900,00( trinta e seis mil e 
novecentos reais), nos termos estabelecidos no Plano de Trabalho. 

Parágrafo Primeiro: Os recursos financeiros relacionados à contrapartida do MUNICÍPIO, quando 
houverem, necessários à complementação da execução do objeto do presente convênio, deverão ser 
depositados em conta bancária específica, em conformidade com o Plano de Trabalho e obedecidos os 
prazos fixados no cronograma de desembolso. 

Parágrafo Segundo. O valor referente a contrapartida do MUNICÍPIO dar-se-á mediante a despesas 
relacionadas a obras conforme estabelecido no Plano de Trabalho. 

Parágrafo Terceiro. Para fins de liberação do valor acordado, deverá o MUNICÍPIO apresentar a 
seguinte documentação: 

I. 	 Certidão de Regularidade perante o INSS e o FGTS; 

II. Certidão Negativa de Débito para com as Fazendas Públicas Federal e Estadual; 
Certidão Liberatória do TCE/PR, Lei de Responsabilidade Fiscal e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (Lei n° 12.440/2011). 

Parágrafo Quarto. Os valores que forem repassados pela SEAB deverão ser depositados no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, contadas de seu recebimento, na agência local do Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, onde ficarão mantidos em conta especial, vinculada ao presente Convênio; 

Parágrafo Quinto. Caso a previsão de utilização dos recursos referidos no caput desta Cláusula seja 
igual ou superior a 30 (trinta) dias, o valor repassado ao Município, deverá ser aplicado em conta de 
caderneta de poupança junto à instituição financeira acima mencionada; 

Parágrafo Sexto. A movimentação da conta bancária destinar-se-á exclusivamente ao atendimento de 
despesas com a execução do objeto do ajuste e será feita mediante a emissão de clílues nominais 
e/ou ordens de pagamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA MEDIÇÃO E DA LIBERAÇÃO DAS PARCELAS 

A SEAB promoverá a medição da obra com observância ao contido no Cronograma de Execução e 
liberará a quantia de que trata a Cláusula precedente respeitando o Cronograma de Desembolso 
constantes do Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA NONA — DA GLOSA DAS DESPESAS 

É vedada a utilização de recursos repassados ao MUNICÍPIO em finalidade diversa da estabelecida no 
Plano de Trabalho a que se refere este Convênio, como também no pagamento de despesas 
efetuadas anterior ou posteriormente ao período de vigência estabelecido, ainda que em caráter de 
emergência ou em desalinho às determinações da Lei Estadual n° 15.605/2007. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FONTE DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros referidos na Cláusula Segunda, alínea "a", correrão, por conta da Nota de 
Empenho n° 65000000302045-1, data de 26/09/2013, no valor máximo de R$ 1.146.252,03(Um milhão, 
cento e quarenta e seis mil, duzentos e cinquenta e dois reais e três centavos). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O Município prestará contas deste Convênio à SEAB na forma e no prazo fixado nas normativas do 
TCE/PR, por intermédio do Sistema Integrado de Transferências — SIT do TCE/PR. 

Parágrafo único. A ausência de prestação de contas nos prazos estabelecidos, sujeitará o 
MUNICÍPIO à instauração de Tomada de Contas Especial, em conformidade com o disposto nos 
artigos 233 e 234 do Regimento Intermo do TCE/PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA DENÚNCIA OU RESCISÃO 

Este ajuste poderá ser denunciado, formalmente, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por inexecução das normas preconizadas 
na legislação vigente, por inexecução de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela 
superveniência de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexequível, sem 
quaisquer ônus advindos dessa medida, impingindo aos partícipes as responsabilidades das 

— obrigações oriundas do prazo que esteve vigente. 

Parágrafo único. Constitui motivo para rescisão deste Convênio, a inexecução das cláusulas firmadas, 
em especial, quando constatadas as seguintes situações: 

I. utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

II. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer 
documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave, no decorrer da fiscalização ou 
auditoria necessária; 

III. ausência de Prestação de Contas Final no prazo legal, ou de Prestações de Contas Parciais, 
quando solicitadas pela SEAB. 

IV. a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de ontas especial; 

t  
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Curitiba, (- 	de 2013. 

LIND MIR MARIA D LARA DENARDIN NI:iRBERTO ANA TO ORTIGARA 

TESTEMU 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 
CONVÊNIO N° 648/2013 - SID 11.867.761-7 

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

t i 

PARANÃ 

 

   

ìi 

V. aplicação dos recursos financeiros afetos a este Convênio no mercado financeiros em 
desacordo com a legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS COMUNICAÇÕES ENTRE OS PARTÍCIPES 

Todas as comunicações entre os partícipes deverão ser feitas por escrito e protocoladas: 

a) Quando dirigidas à SEAB deverão ser encaminhadas ao Sr. Chefe do Núcleo Regional de Francisco 
Beltrão, no seguinte endereço: Rua: Tenente Camargo, 1321. 

b) Quando dirigidas ao Município, deverão ser endereçadas ao Sr. Prefeito, conforme citado no 
preâmbulo deste termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ADITIVOS 

Este Convênio poderá ser alterado por meio de Termo Aditivo mediante proposta dos convenentes, 
devidamente formalizada e justificada, em que ambos estejam de comum acordo. A proposta deve ser 
apresentada no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do' término da vigência. Em nenhuma 
hipótese poderá ser alterado o objeto do Convênio, exceto no caso de ampliação da execução do 
mesmo ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste Convênio. 

E, por ser à vontade das partes e validade do que foi ajustado, lavrou-se o presente Termo em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes e duas testemunhas. 

Secretário 	stado 	 Prefeita de Capanema 

JOSÉ JU 	DA VEIGA 

 

Fiscal pel 
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11.984.531-9 Anahy 549.850,19 620 27/09/13 

12.050.137-2 Apucarana 1.152.212,84 597 26/09/13 

12.119.451-1 Arapoti 900.000,00 615 	, 27/09/13 

11.941.582-9 Ariranha do Ivai 1.136.127,57 613 27/09/13 

12.119.092-3 Assis Chateaubriand 900.000,00 580 26/09/13 

11.867.683-1 Barbosa Ferraz 954.000,00 619 27/09/13 

11.980.286-5 Bom Jesus do Sul 645.470,50 588 26/09/13 

11.942.177-2 Califórnia 900.000,00 602 27/09/13 

11.984.662-5 Candói 1.099.772,84 618 27/09/13 

11.765.237-8 Cornélio Procópio 975.000,00 623 27/09/13 

11.765.206-8 Coronel Vivida 545.572,80 626 27/09/13 

11.883.493-3 Cruzeiro do Iguaçu 715.275,19 594 26/09/13 

12.059.198-3 Entre Rios do Oeste 1.014.000,00 612 27/09/13 

12.078.928-7 Honário Serpa 733.888,84 608 27/09/13 

11.925.168-0 Iguatu 1.101.121,04 604 27/09/13 

11.914.782-4 Irati 1.099.772,84 616 27/09/13 

11.948.466-9 Ivaiporã 1.099.772,84 621 27/09/13 

11.883.991-9 Jaboti 790.589,96 622 27/09/13 

12.005.768-5 Lidianápolis 1.080.000,00 601 27/09/13 

11.971.892-9  Lunardelli 1.099.772,84 614 27/09/13 

11.765.022-7 Marialva 1.174.580,84 617 27/09/13 

11.883.289-2 Maripá 600.000,00 606 27/09/13 

12.049.967-0 Marmeleiro 733.888,84 624 27/09/13 

12.050.035-0 Marquinho 1.109.292,00 596 26/09/13 

11.914.604-6 Marumbi 900.000,00 589 26/09/13 

11.926.478-2 Nova Esperança do 
Sudoeste 

1.781.836,00 605 27/09/13 

12.118.987-9 Nova Santa Rosa 734.772,79 584 26/09/13 

12.118.986-0 Palotina 1.679.314,78 611 27/09/13 

12.005.744-8 • Pérola d'Oeste 720.000,00 582 26/09/13 

11.948.845-1 Pinhal de São Bento 733.888,84 625 27/09/13 

11.973.223-9 Planalto 1.769.772,84 609 27/09/13 

11.914.765-4 Prudentópolis 1.800.000,00 583 26/09/13 

12.049.960-2 Realeza 2.006.935,19 610 27/09/13 

12.055.863-3 Renascença 733.888,84 590 26/09/13 

11.941.958-1 Roncador 600.000,00 586 26/09/13 

11.765.201-7. Rosário do Ivai 981.974,70 592 26/09/13 

11,765.020-0 Sabáudia 1.099.772,84 587 26/09/13 

11.973.568-8 Santa Terezinha de 
Itaipu 

1.408.369,68 607 27/09/13 

12.119.452-0.  São João do Triunfo 900.000,00 628 27/09/13 

11.867.364-6 São Miguel do 
Iguaçu 

531.626,16 603 27/09/13 

11.765.172-0 São Sebastião da 
Amoreira 

1.104.014,52 581 26/09/13 

12.003.859-1 Serranópolis do 
Iguaçu 

1.099.772,84 595 26/09/13 

11.948.422-7 Tupãssi 919.800,00 629 27/09/13 

12.014.840-0 Turvo 750.000,00 627 27/09/13 

12.015.815-5 Ubiratã 1.09' DOCt 1 NI EN1' 

SECRETARIA DE ESTADO DA A 
ABASTECIMENTO- 

EXTRATOS DE CONVÊNIO 

OBJETO: Execução de pavimentação poliédr:  
rurais, em consonância com as diretrizes • 
Poliédrica de Estradas Rurais com Pedras 'nem 
AUTORIZAÇÃO: Art. 2° do Decreto Estadual 
VIGÊNCIA: a contar da data de publicação de 
estado até 15 de dezembro de 2014. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 6502.20601044.257 - 444041.00 - Fonte 100. 
ASSINATURAS: Secretário de Estado da Agricultura e Prefeitos dos 
respectivos municípios conforme tabela a seguir: 

SID N° MUNICIPIO VALOR R$ N° 
TERMO 

DATA 
ASS. 

11.984.654-4 Ampere 740.548,84 642 27/09/13 

12.049.998-0 Arapuã 733.274,59 630 27/09/13 

11.884.523-4 Barracão 600.000,00 640 27/09/13 

12.003.840-0 Bela Vista da Caroba 720.000,00 643 27/09/13 

12.033.835-8 Cafelândia 1.847.826,00 632 27/09/13 

11.948.498-7 Campo Mourão 1.500.000,00 634 27/09/13 

11.948.471-5 Chopinzinho 1.605.489,40 635 27/09/13 

11.984.632-3 Farol 1.223.600,00 644 27/09/13 

12.119.050-8 Joaquim Távora 619.500,00 637 27/09/13 

11.914.851-0 Londrina 1.049.563,05 639 27/09/13 

12.059.160-6 Pranchita 1.059.342,66 638 27/09/13 

12.050.337-5 Ribeirão do Pinhal 900.000,00 636 27/09/13 

11.984.655-2 Santa Izabel do 
Oeste 

740.548,84 641 27/09/13 

11.948.297-6 Santo António do 
Paraiso 

1.102.636,89 645 27/09/13 

12.032.939-1 Santo António do 
Sudoeste 

730.539,83 631 27/09/13 

11.918.106-2 Verê 1.680.000,00 633 27/09/13 

R$ 312,00 - 91399/2013 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO SEAB 

EXTRATOS DE CONVÊNIOS FIRMADOS 

OBJETO: Execução de pavimentação poliédrica à trafegabilidade de estradas 
rurais, em consonância com as diretrizes do Projeto de Pavimentação Poliédrica 
de Estradas Rurais com Pedras Irregulares 2013. 
AUTORIZAÇÃO: Art. 2°  do Decreto Estadual 6515/2012 - SIO 11.984.633-1. 
VIGÊNCIA: a contar da data de publicação do extrato na imprensa oficial do 
estado até 15 de dezembro de 2014. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 6502.20601044.257 - 444041.00 - Fonte 100. 
ASSINATURAS: Secretário de Estado da Agricultura e Prefeitos dos 
respectivos municípios conforme tabela a seguir: 

SID N° MUNICIPIO VALOR R$ N°  DATA 1  
TERMO ASS. 

11.882.799-6 Bom Sucesso do Sul 573.600,00 646 27/09/13 

11.867.761-7 Capanema 3.439.100,00 648 27/09/13 

12.119.454-6 Porto Amazonas 600.000,00 647 27/09/13 

RS 144,00 - 91415/2013 

EXTRATO 2013/032, 

Termo Aditivo (1°) ao Convênio 2013/388-PAM-ITAPERUÇU. 

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: Decreto 7.933, de 12/04/2013. Li 
ESPÉCIE: I° Termo Aditivo ao Convênio 	388/2013-SEDU/PAM (obra de 
pavimentação asfáltica)1_1 PARTES: SEDU/PARANACIDADE e o Município 
de Itaperuçu. 1_1 OBJETO: ajuste do Plano de Trabalho e do valor conveniado, 
passando a ser de R$ 501.231,43, sendo R$ 450.000,00-SEDU e R$ 51.231,43 a 
titulo de contrapartida municipal. iJ ASSINATURA: 25/09/2013 

Curitiba, 26/09/2013, Maria de Fátima Andrade, Assessoria Jurídica/SEDU. 

R$ 72,00 - 91026/2013 

Convénio 2013/491-SEDU/AMPERE 

,ENTAL: 10.09.2013 - protocolo: 12.117.282-8 
Convênio 2013/491-SEDU iI PARTES: 

Município de AMPERE. I 
-

I OBJETO: Recape 
ALOR/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 
usa e cinco mil, quinhentos e vinte um reais e 
da dotação orçamentária 6702.4271, fonte de 

4440.4201, Empenho 67.00.0000/3/00715-1.1 
a contar de sua publicação em Diário Oficial 
Curitiba-Estado do Paraná. U ASSINATURA: 

Fátima Andrade, Assessoria Juridica/SEDU. 
R$ 96,00 91238/2013 

O eERTi FICADO 

-e 

11.1~1,1~•~611.1.48“.•111 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRI

(e_ . RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO LAGEADO GRANDE 
ÁREA = 43.500 m2 
DATA: MARÇO/2013 

DISCRIMINAÇÃO DO ORÇAMENTO 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Código 
SINAP 

item Descriminação Unid Quant. R$ 
Unitário 

R$ 
Total 

Perc 
% 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
74209 1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada m2 4,50 264,75 1.191,38 4,04% 

78472 1.2 Locação da Obra m2 43.500,00 .0,65 28.275,00 95,96% 

SUB-TOTAL DO ITEM 29.466,38 2,42% 

2.0 DRENAGEM 
73962/4 2.1 Escavação de vala não escorado em material de 1a categoria com retroescavadeira m3 54,00 6,26 338,04 2,11% 
73964/5 2.2 Reaterro de vala sem controle de compactação utilizando retrtoescavadeira reaproveitando material m3 26,87 8,01 215,23 1,34% 
73722 2.3 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 600 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 34,00 34,91 1.186,94 7,40% 
73721 2.4 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 800 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 20,00 108,20 2.164,00 13,49% 
7791 2.5 Tubo de concreto simples DN 600 mm para águas pluviais m 34,00 35,22 1.197,48 7,46% 
7765 2.6 Tubo de concreto armado DN 800 mm para águas pluviais m 20,00 198,24 3.964,80 24,71% 

73856/2 2.7 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,60m incluindo ciclópico inc formas, escavação e reaterro Unid  8,00 496,21 3.969,68 24,74% 

73856/3 2.8 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,80m incluindo ciclópico inc formas, escavação e reaterro Unid 4,00 752,61 3.010,44 18,76% 

SUB-TOTAL DO ITEM 16.046,61 1,32% 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 

72821 3.1 Escavação Carga e Transporte de Material de Jazida 1a  Categoria EM ATÉ dmt 2,50 Km m3 6.525,00 3,99 26.034,75 33,34% 

5626 3.2 Transporte de material de qualquer natureza(argila) - DMT = 	4,65KM TonKm 78.887,25 0,66 52.065,59 5,09% 

SUB-TOTAL DO ITEM 78.100,34 6,41% 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 

4.1 Pavimentação em Pedras Irregulares 
72961 4.1.1 Regularização e Compactação do Sub-leito até 20cm espessura m2 43.500,00 1,15 50.025,00 4,89% 
72977 4.1.2 Colxão de Argila extraído para pavimento poliédrico exclusive transporte de argila e indenização jazida esp.--15 cm m2 43.500,00 1,17 50.895,00 4,98% 
72978 4.1.3 Extração,Carga e Assentamento de cordão de Pedra p/pavimento poliédrico exc. Transporte de pedra e ind. Ped m 14.500,00 3,55 51.475,00 5,03% 

72974 4.1.4 Corte e preparo de pedra para pavimento poliédrico m2 43.500,00 4,62 200.970,00 19,65% 

72979 4.1.5 Extração,Carga e assentamento de pedras poliédricas exclisive transporte de pedra e indenização da pedreira m2 43.500,00 11,26 489.677,20 47,87% 

5626 4.1.6 Transporte de material de qualquer natureza(pedra) - DMT = 9,54 	KM TonKm 161.846,60 0,66 106.818,76 10,44% 

72971 4.1.7 Compactação de Pavimento Poliédrico m2 43.500,00 0,34 14.790,00 1,45% 
72977 4.1.8 Rejunte com argila para pavimento poliédrico m2 43.500,00 0,42 18.270,00 ' 1,79% 

4.2 Meio-Fio .,.... 

72973 4.2.1 Corte e Preparo de Cordão de Pedra paraMeio fio em pedra irregular m 14.500,00 1,36 ' 	19.720,00 :_1,93% 
72978 4.2.2 Assentamento de cordão de pedra para pavimento poliédrico m 14.500,00 1,15 \ . 	16.675,00 1,63% 

4.3 Contenção Lateral 
72972 4.3.1 Contenção lateral com solo local para pavimentação poliédrica m2 7.250,00 0,50 3.625,00 '' 	0,35% 



ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

• L. 	• 	1 
Rubens Luis Rolando Souza 

Eng.°  CiVil e de =Segurança 
,---• do Trabalho 

CREA-RS 88296-D 

DATA: 

12/12/2013 

PREFEITA MUN AL: 

curtir 	ra 
~ta  molciPal 

OBSERVAÇõl 1) FOI UTILIADO A TABELA DO SINAP DE DEZEMBRO DE 2012 
2) BDI Utilizado de 30,00 %  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIEDRIGm RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO LAGEADO GRANDE 
ÁREA = 43.500 m2 
DATA: MARÇO/2013 

DISCRIMINAÇÃO DO ORÇAMENTO 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Código pie --n -i 	 Descriminação Unid Quant. R$ R$ Perc 

83,99% SUB-TOTAL DO ITEM 1.022.940,96 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
9537 5.1 Limpeza Final da Obra m243.500,00 1,64 71.445,73 100,00% 

SUB-TOTAL 71.445,73 5,87% 

OTAL GE-RAL D,A OBRA 	
, 	

5 'R 1.218.000A 100,00% 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO LAGEADO GRANDE 
ÁREA = 43.500 m2 
DATA: MARÇO/2013 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

Item Descriminação R$ 
Total 

Perc. 
0/0 

1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês Total 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 29.466,38 2,42% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

29.466,38 - - - 29.466,38 

2.0 DRENAGEM 16.046,61 1,32% 
60,00% 30,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

9.627,97 4.813,98 1.604,66 - 16.046,61 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 78.100,34 6,41% 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 0,00% 100,00% 

15.620,07 15.620,07 15.620,07 15.620,07 15.620,07 78.100,34 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 1.022.940,96 83,99% 
10,00% 15,00% 25,00% 40,00% 10,00% 0,00% 100,00% 

102.294,10 153.441,14 255.735,24 409.176,38 	102.294,10 1.022.940,96 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 71.445,73 5,87% 
0,00% 0,00% 0,00% 20,00% 80,00% 0,00% 100,00% 

- 14.289,15 57.156,58 - 71.445,73 

TOTAL 1.218.000,00 100,00% 157.008,50 173.875,19 272.959,97 439.085,59 175.070,74 1.218.000,00 

DATA: 
12/12/2013 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

 l. 	t 	.. 	/ ' 

Rul-Jens Luig.1:61ando Souza ..,.. 
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Prefeitura .1t4unicipaC ----- PREFEITURA MUNICIPAL DE 

de Capanema 	CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar! 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NO 

TRECHO CRISTO REI, SANTAS TERIZINHA, SANTA MARIA ACESSO A LAGEADO 

GRANDE NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO. 

OBRA: 
	

Canalização e Pavimentação Poliédrica com Pedras 

Irregulares 

PROPRIETÁRIO: 	 Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

ÁREA CONSTRUÍDA: 	43.500,00 m2 

LOCAL: 	 Cristo Rei, Santa Terezinha, Santa Maria Acesso a 

Lageado Grande na Zona Rural no Município de Capanema-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01 - EXECUÇÃO DA OBRA: 

A execução de obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, através de 

competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de 

regularização da situação do responsável técnico pela empresa construtorà junto à 

Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás, conforme decreto municipal 

número 3813/2005 de 09 de maio de 2005. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 — NORMAS GERAIS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC PREFEITURA MUNICIPAL DE ' I  

de Cayanema 	CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugan 

1.1. Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e 
complementação dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de Custos, 
sendo parte integrante do Contrato de Obra. 

1.2. Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o Projeto de 
Construção deverão ser discernidas, antes do início da Obra, com a Divisão e 
Engenharia da Prefeitura Municipal e com o engenheiro autor dos projetos. 

1.3. Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, no caso 
único da impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente 
apreciados pelo Departamento De Engenharia da Prefeitura Municipal de 
Capanema, com anuência expressa do autor dos projetos, que poderão exigir 
informações complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico final 
à sugestão alternativa. 

1.4. Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações constituem casos 
especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura 
Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 
deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, Memorial 
Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária completa que 
permita comparação com materiais e/ou serviços semelhantes, além de catálogos e 
informações complementares. 

1.5. Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura 
Municipal, devendo ser rubricadas pelo profissional responsável técnico pela 
Empresa proponente. 

1.6. São obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico: 

1.6.1. Obedecer A Normas e Leis de Higiene e Segurança de Trabalho; 
1.6.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução 

da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados 
à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia 
ou omissão; 

1.6.3. Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 
executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

1.6.4. Manter atualizados no Canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, evitando 
interrupções por embargos; 

1.6.5. Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 
responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma; 

1.6.6. Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do 
canteiro; 

1.6.7. Providenciar a colocação das placas exigidas pelo governo do Estado, Prefeitura 
Municipal/CREA e órgão financiador; 

1.6.8. Apresentar, ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de 
Empreitada Global. 
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1.6.9. Para execução da obra, objeto destas Especificações, ficará a cargo da firma 
empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, 
equipamentos e o que se fizer necessário para o bom andamento dos serviços. 

02 — FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia da 

Prefeitura Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião, devendo 

a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um 

profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente em 

todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão consideradas como 

feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada pelo empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, 

preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA — PR como responsável Técnico 

pela Obra. 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou 

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for 

exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-

los, quando os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, detalhes 

ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da empreiteira. 

2.5. A presença da Fiscalização na obra, não diminui a responsabilidade da empreiteira 

perante a legislação pertinente. 
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2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos 

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que interessem 

aos serviços, bem como um livro Diário de Obras. 

03 — MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1 — A mão de obra e material referente à execução da pavimentação e drenagem 

pluvial será por conta do empreiteiro, já a terraplenagem por conta do Município de 

Capanema. 

3.2. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os 

padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já 

normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente 

exigidos. 

3.3. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir 

análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira. 

3.4. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das 

obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim como das já construídas e ainda 

não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira. 

04 — INSTALAÇÕES DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, 

mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas instalações provisórias, 

deverá a empreiteira apresentar as respectivas plantas de locação antes do início dos 

trabalhos. 
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Na conclusão da obra, a empreiteira efetuará a demolição dessas construções provisórias 

e remoção dos materiais a ela pertencentes, dentro do prazo de 15 (quinze) dias 

corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar sua retirada, sendo que as 

despesas decorrentes serão debitadas à empreiteira, não se responsabilizando a 

Prefeitura Municipal pelo destino e conservação dos mesmos. 

ESPECIFICAÇÕ ES TÉCNICAS 
1 - DISPOSITIVO DE DRENAGEM 

1.2 — DEFINIÇÃO 

Entende-se por dispositivo de drenagem superficial o conjunto de mecanismos que 

visam a coleta e remoção de águas pluviais precipitadas nas áreas rurais, dispondo-os 

em local adequado, de modo a evitar erosões, inundações, desbarrancamentos ou outros 

danos, levando-se em consideração parâmetros básicos de combate à erosão e 

observando-se a topografia do terreno e dados pluviométricos e são constituídos por: 

Boca para bueiro: é o elemento de drenagem pluvial que visa a direcionalização das 

águas pluviais e a sua condução à cursos d'água existentes, localizam-se nas 

extremidades dos bueiros transversais a pista de rolamento, de forma que não permita 

indefinição no escoamento superficial, evitando a formação de zonas mortas. 

1.2 — ESCAVAÇÃO 

A escavação deve ser feita de acordo com os alinhamentos e cotas indicadas no projeto 

geométrico em anexo. 

Depois de terminada a escavação deverá ser comunicado o responsável técnico para o 

mesmo verificar e não existe nenhum material inservível, base ou do leito e se a 

profundidade da escavação. 

Se por ventura o terreno na base a ser assentado as tubulações, for instável ideve-se 

remover todo o material até uma profundidade indicada pela fiscalização. O aterial 
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instável será substituído por pedregulhos, brita areia grossa ou outro material 

apropriado, colocado em camadas uniformes, não superiores a 0,20 m de espessura de 

material compactado. 

O retaterro deverá atingir uma densidade ótima do material, a fim de dar a estrutura uma 

situação estável. 

Todas as áreas serão limpas e capinadas antes de serem iniciados os trabalhos de 

escavação. 

1.3 — BUEIROS TUBULARES SIMPLES DE CONCRETO DN 600MM 

Serão do tipo Tubular de Concreto, onde os tubos e dimensões indicados no projeto 

específico em anexo, classe C-2 de junta tipo macho e fêmea, obedecendo a exigências 

da ABNT. O consumo mínimo de cimento será de 350Kg/m3. 

Os tubos de concreto deverão ser cuidadosamente alinhados e rejuntados com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3 cimento/areia. 

O reaterro das cavas de fundação de bueiros, até a altura do greide faz parte do trabalho 

de escavação. Não obstante, caso o material usado no aterro seja obtido em outra fonte 

completamente diversa a vala a aterrar, devendo o material usado no reaterro será de 

qualidade aceitável e não conterá torrões grandes, madeira, nem outros materiais 

estranhos (materiais orgânicos) 

Os reaterros dos Bueiros serão construídos em camadas com, no máximo de 0,20 m de 

espessura (medida do material solto), e que serão compactados segundo a especificação. 

O aterro e a compactação deverão ser feitos simultaneamente de ambos os lados, até a 

mesma altura. 
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1.4 — BOCA DOS BUEIROS 

As cabeceiras serão de concreto ciclópico (concreto magro preenchido de rachão) com 

consumo de cimento 210Kg/m3 e terão as suas dimensões estabelecidas em projeto em 

anexo. 

A execução das bocas de montante e jusante deverá ser atendida os procedimentos 

executivos previstos. Atendendo as imposições geométricas do projeto adotado. 

Concluídas as bocas, deverão ser verificadas as condições de canalização a montante e 

jusante da obra. Todas as erosões encontradas e que possam a vir a comprometer o 

funcionamento da obra deverão ser tratadas com enrrocamento de pedra arrumada ou 

por soluções específicas do projetista. Deverão ser executadas as necessárias valas de 

derivação, a jusante, e bacias de captação, a montante, de forma a disciplinar a entrada e 

saída do fluxo d'água no bueiro. 

O controle geométrico constituirá na conferencia por métodos correntes de alinhamento, 

esconsidades (quando houver), declividades, comprimentos e cotas dos bueiros 

executados e suas respectivas bocas. 

2 — PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES 

2.1 — MINUTA DE PROJETO 

Pavimentação da pista de rolamento com pedras irregulares, com área total de 43.500,00 

m2. Conforme explicitado abaixo. 

2.2 — DEFINIÇÃO 

É o pavimento caracterizado pela cravação por percussão, de pedras irregulares 

justapostas, assentes sobre um colchão de solo coesivo, confinadas lateralmente por 

meio fio e rejuntadas com solo coesivo. 

2.3 — MATERIAIS 
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A pedra irregular não apresenta uma forma constante, como o próprio nome indica, e, 

portanto pretende-se em para a jazida indicada limitar o campo de variações, de maneira 

que no seu conjunto a superfície pavimentada apresente uma determinada 

homogeneidade. 

Quanto às dimensões das pedras algumas medidas deverão ser observadas, tais como: 

seção de topo circunscrito variando de 0,05 a 0,10m e altura de 0,13 a 0,15m, obtida a 

partir de maciços rochosos extraídos de pedreira indicada no projeto ou pela 

fiscalização. 

O meio fio será em cordão de pedra, nas dimensões 10 x 25 x 100 cm(conforme detalhe 

em projeto anexo); e serão fornecidos pela empresa vencedora. 

Para o enchimento será usado argila com uma camada final de 15,00 cm de espessura. 

2.4 — EXECUÇÃO 

O subleito deverá ser escarificado, regularizado e compactado. Deverão ser executados 

cortes, aterros que se fizeram necessários e serão executados pela secretaria de viação e 

obras supervisionada pelo departamento de engenharia da Prefeitura Municipal de 

Capanema. 

Assenta-se o meio fio em valas laterais escavadas manualmente com profundidade 

aproximada de 20 cm. 

O material a ser utilizado como base deverá ser espalhado manualmente, de modo a 

atingir uma espessura mínima final de 0,15m e coincidente com o piso do meio fio. 

As pedras deverão ser assentadas com as faces de rolamento cuidadosamente 

escolhidas, entrelaçadas e bem unidas, de modo que não coincidam as juntas vizinhas, 

observando-se um espaçamento entre as pedras não superior a 1 cm. 
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A compactação será executada após o rejuntamento, progredindo dos bordos para o eixo 

nos trechos em tangente, e do bordo interno para o externo nos trechos em curva. Em 

cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, metade da faixa anteriormente 

compactada. 

Para conclusão da compactação, deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento 

uma camada de recobrimento complementar, em torno de 5cm de argila para a rolagem 

final. 

Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego. 

A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver 

saturado. 

2.5 — PROTEÇÕES CONTRA EROSÃO 

Para proteção da pavimentação poliédrica optou-se por de dois meios com a finalidade 

de dar estabilidade ao pavimento. A contenção lateral com solo local numa largura de 

1,00 m na extensão dos dois lados da pista e o plantio de grama em placas na mesma 

área da contenção, ambos os meios dando inter-travamento ao pavimento poliédrico. 

2.6 — ACEITAÇÕES DOS SERVIÇOS 

O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e 

seção transversal estabelecidos pelo projeto. 

Durante todo o período de execução do pavimento e até o seu recebimento definitivo, os 

trechos em construção e o pavimento pronto deverão ser protegidos contra os elementos 

que possam danificá-los e devidamente sinalizados. 

Os materiais só poderão ser empregados após autorização da fiscalização. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .1vIunicipaC PREFEITURA MUNICIPAL DE 

de Capanema 	CAPANEMA t )  
Nossa gente em primeiro lugarl 

Todo e qualquer material rejeitado pela fiscalização deverá ser retirado imediatamente 

do 

Trecho das obras. 

O acabamento deverá ser julgado satisfatório pela fiscalização. 

Deverá a empreiteira apresentar a esta fiscalização um diário de obra relatando os 

acontecimentos no decorrer da obra e deverão ser vistados pelo responsável técnico da 

empreiteira e o engenheiro fiscal da prefeitura. 

3.0 - LIMPEZA GERAL SERVIÇOS FINAIS 

De modo a dar estabilidade à pavimentação será procedida a contenção lateral com 

argila do meio fio até 50 cm para o lado dos bordos e posterior será executado também 

o plantio de grama com a finalidade de proteção contra erosão e estabilidade do 

pavimento intertravado, como é recomendado. 

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a desmobilização, sendo a 

obra entregue em perfeitas condições de uso. 

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra pela Fiscalização 

Municipal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo 

Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada nos 

Projetos específica, neste Memorial e Especificação Técnica e na falta de orientações de 

algum tipo de material ou serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade 

para identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento anexo. 
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Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações 

constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações 

dos fabricantes dos produtos a serem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e especificações técnicas e as especificações 

da ABNT, para os tipos de serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas 

adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e pela 

fiscalização do Município. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes dos documentos 

que integram o Projeto Executivo da Construção DRENAGEM PLUVIAL E 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NO 

TRECHO CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO A 

LAGEADO GRANDE ZONA RURAL DO MUNICÍPIO, somente poderão ser 

executados com autorização expressa do Engenheiro Fiscal do Município. A utilização 

dos materiais para a construção da presente obra fica sujeita a fiscalização e aprovação 

prévia do município, através de seu engenheiro, bem como toda a fiscalização e 

medição dos serviços ficara sob sua responsabilidade. 

Capanema, 27 de março de 2013 

L t 	: 

Rubens Luis Rolando Souza 
Enge beiro Civil e de Segurança do trabalho 

CREA RS 88.296/D 

L.  damir Maria d Lara Denardim 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRId. .tURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: SÃO PEDRO A SANTA ANA 
ÁREA = 56031,62 m2 
DATA: FEVEREIRO/2013 

DISCRIMINAÇÃO DO ORÇAMENTO  

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Código 
SINAP 

item Descriminação 	 -- Unid Quant. R$ 
Unitário 

R$ 
Total  

Perc 

1,0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
74209 1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada m2 4,50 264,75 1.191,38 3,17% 

78472 1.2 Locação da Obra m2 56.031,62 0,65 ' 36.420,55 96,83% 

SUB-TOTAL DO1TEM 37.611,93 2,47% 

2.0 DRENAGEM 
73962/4 2.1 Escavação de vala não escorado em material de 1' categoria com retroescavadeira m3 42,00 6,26 262,92 1,07% 

73964/5 2.2 Reaterro de vala sem controle de compactação utilizando retrtoescavadeira reaproveitando material m3 28,94 8,01 231,81 0,95% 

73722 2.3 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 600 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 24,00 34,91 837,84 3,42% 

73721 2.4 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 800 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 8,00 108,20 865,60 3,54% 

7791 2.5 Tubo de concreto simples DN 600 mm para águas pluviais m 24,00 35,22 845,28 3,45°/0 

7765 2.6 Tubo de concreto armado DN 800 mm para águas pluviais m 8,00 198,24 1.585,92 6,48% 

73856/2 2.7 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,60m incluindo ciclópico inc formas, escavação e reaterro Unid 24,00 496,21 11.909,04 48,66% 

73856/3_ 2.8 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,80m incluindo ciclópico inc formas, escavação e reaterro Unid 2,00 752,61 1.505,22 6,15% 

73856/4 2.9 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 1,00m incluindo ciclópico inc formas, escavação e reaterro Unid 6,00 1.072,09 6.432,54 26,28% 

SUB-TOTAL DO ÍTEM 24.476,17 1,61% 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 
72821 3.1 Escavação Carga e Transporte de Material de Jazida 1a Categoria EM ATÉ dmt 2,50 Km m3 13.392,00 3,99 53.434,08 44,83% 

5626 3.2 Transporte de material de qualquer natureza(argila) - DMT = 	4,65KM TonKm 99.636,48 0,66 65.760,08 5,27% 

SUB-TOTAL DO ÍTEM _ 119.194,16 7,84% 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 
4.1 Pavimentação em Pedras Irregulares 

72961 4.1.1 Regularização e Compactação do Sub-leito até 20cm espessura m2 56.031,62 1,15 64.436,36 5,17% 

72977 4.1.2 Colxão de Argila extraído para pavimento poliédrico exclusive transporte de argila e indenização jazida esp=15 cm m2 56.031,62 1,17 65.557,00 5,26% 

72978 4.1.3 Extração,Carga e Assentamento de cordão de Pedra p/pavimento poliédrico exc. Transporte de pedra e ind. Ped m 18.600,00 3,55 66.030,00 5,30% 

72974 4.1.4 Corte e preparo de pedra para pavimento poliédrico m2 56.031,62 4,62 258.866,08 20,76% 

72979 4.1.5 Extração,Carga e assentamento de pedras poliédricas exclisive transporte de pedra e indenização da pedreira m2 56.031,62 10,24 573.661,15 46,01% 

5626 4.1.6 Transporte de material de qualquer natureza(pedra) - DMT = 9,54 	KM TonKm 188.210,73 0,66 124.219,08 9,96% 

72971 4.1.7 Compactação de Pavimento Poliédrico m2 56.031,62 0,34 19.050,75 ------ 1,53% 

72977 4.1.8 Rejunte com argila para pavimento poliédrico m2 56.031,62 0,42 23.533,28 -1 	1,89% 

4,2 Meio-Fio 
72973 4.2.1 Corte e Preparo de Cordão de Pedra paraMeio fio em pedra irregular m 18.600,00 1,36 25.296,00 2,03% 

72978 4.2.2 Assentamento de cordão de pedra para pavimento poliédrico m 18.600,00 1,15 21.390,00 '' --- 1,72% 

 	4.3 Contenção Lateral \ 	. 
s.i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRIL . RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: SÃO PEDRO A SANTA ANA 
ÁREA = 56031,62 m2 
DATA: FEVEREIRO/2013 

DISCRIMINAÇÃO DO ORÇAMENTO 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Código Item Descriminação Unid Quant. 

9.300,00 
R$ R$ Perc 

72972 4.3.1 Contenção lateral com solo local para pavimentação poliédrica m2 0,50 4.650,00 0,37% 

SUB-TOTAL DO ÍTEM 1.246.689,71 82,02% 
5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

9537 5.1 Limpeza Final da Obra m2 56.031,62 1,64 92.028,04 100,00% 

SUB-TOTAL 92.028,04 6,05% 

 '‘• GERAL DA OBRA  %TOTAL 	 ,  t: IIt s  '   t' g0-;00;  100 

OBSERVAÇÕI 1) FOI UTILIADO A TABELA DO SINAP DE DEZEMBRO DE 2012 
2) BDI Utilizado de 30,00 % 

DATA: 

12/12/2013 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

gabenS Luís Ralando Souza 
Ena.°  Civil e de Segurança 

cii, TrIbalho 

--- 	CE; RA-RS 85296-D 

( 

PREFEITA MUNICIPAL: 

)10  'Mgr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: SÃO PEDRO A SANTA ANA 
ÁREA = 56031,62 m2 
DATA: FEVEREIRO/2013 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

Item Descriminação R$ 
Total 

Perc. 
% 

1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês Total 

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 37.611,93 2,47% 37.611,93 - - 37.611,93 

60,00% 30,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

2.0 DRENAGEM 24.476,17 1,61% 14.685,70 7.342,85 2.447,62 - 24.476,17 

20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 0,00% 100,00% 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 119.194,16 7,84% 23.838,83 23.838,83 23.838,83 23.838,83 23.838,83 119.194,16 

10,00% 15,00% 25,00% 40,00% 10,00% 0,00% 100,00% 
4.0 PAVIMENTAÇÃO 1.246.689,71 82,02% 124.668,97 187.003,46 311.672,43 498.675,88 	124.668,97 1.246.689,71 

0,00% 0,00% 0,00% 20,00% 80,00% 0,00% 100,00% 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 92.028,04 6,05% - - 18.405,61 73.622,43 92.028,04 

TOTAL 1.520:000,00 100,00% 200.805,43 218.185,14 337.958,87 540.920,32 22 .1:0,23 - 1.520.000,00 

DATA: 
12/12/2013 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

(

k. 	,», 

bens Luis Roládo Se .i- 7, 
Eng.. VII é de Se.guran,;..: 

----- do Trabahho 
CREA-RS 1;,329%-:D 

PREFEITA MUNICI" • 	11, 	 e 
 

 dr de La f  pena  

Prefeita Municipal 



Prefeitura MunícipaC 
de Ca_panema 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NO SÃO PEDRO A SANTA ANA NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO 

OBRA: 	 Canalização e Pavimentação Poliédrica com Pedras 
Irregulares 

PROPRIETÁRIO: 	Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

ÁREA CONSTRUÍDA: 56.031,62 m2 

LOCAL: 	 Acesso a São Pedro e Santa Ana na Zona Rural no 
Município de Capanema-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01 - EXECUÇÃO DA OBRA: 

A execução de obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, através de 

competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de 

regularização da situação do responsável técnico pela empresa construtora junto à 

Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás, conforme decreto municipal 

número 3813/2005 de 09 de maio de 2005. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 — NORMAS GERAIS 

1.1. Estas especificações de materiais e serviços são destinados à compreensão e 
complementação dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de Custos, 
sendo parte integrante do Contrato de Obra. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura MunicipaC 
de Capanema u 

1.2. Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o Projeto de 
Construção deverão ser discernidas, antes do início da Obra, com a Divisão e 
Engenharia da Prefeitura Municipal e com o engenheiro autor dos projetos. 

1.3. Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, no caso 
único da impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente 
apreciados pelo Departamento De Engenharia da Prefeitura Municipal de 
Capanema, com anuência expressa do autor dos projetos, que poderão exigir 
informações complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico final 
à sugestão alternativa. 

1.4. Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações constituem casos 
especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura 
Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 
deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, Memorial 
Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária completa que 
permita comparação com materiais e/ou serviços semelhantes, além de catálogos e 
informações complementares. 

1.5. Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura 
Municipal, devendo ser rubricadas pelo profissional responsável técnico pela 
Empresa proponente. 

1.6. São obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico: 

1.6.1. Obedecer A Normas e Leis de Higiene e Segurança de Trabalho; 
1.6.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução 

da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados 
à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia 
ou omissão; 

1.6.3. Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 
executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

1.6.4. Manter atualizados no Canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, evitando 
interrupções por embargos; 

1.6.5. Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 
responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma; 

1.6.6. Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do 
canteiro; 

1.6.7. Providenciar a colocação das placas exigidas pelo governo do Estado, Prefeitura 
Municipal/CREA e órgão financiador; 

1.6.8. Apresentar, ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de 
Empreitada Global. 

1.6.9. Para execução da obra, objeto destas Especificações, ficará a cargo da firma 
empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, 
equipamentos e o que se fizer necessário para o bom andamento dos serviços. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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02 — FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia da 

Prefeitura Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião, devendo 

a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um 

profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente em 

todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão consideradas como 

feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada pelo empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, 

preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA — PR como responsável Técnico 

pela Obra. 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou 

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for 

exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-

los, quando os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, detalhes 

ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da empreiteira. 

2.5. A presença da Fiscalização na obra, não diminui a responsabilidade da empreiteira 

perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos 

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que interessem 

aos serviços, bem como um livro Diário de Obras. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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03 — MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1 — A mão de obra e material referente a execução da pavimentação e drenagem 

pluvial, será por conta do empreiteiro, já a terraplenagem por conta do Município de 

Capanema. 

3.2. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os 

padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já 

normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente 

exigidos. 

3.3. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir 

análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira. 

3.4. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das 

obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim como das já construídas e ainda 

não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira. 

04 — INSTALAÇÕES DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, 

mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas instalações provisórias, 

deverá a empreiteira apresentar as respectivas plantas de locação antes do início dos 

trabalhos. 

Na conclusão da obra, a empreiteira efetuará a demolição dessas construções provisórias 

e remoção dos materiais a ela pertencentes, dentro do prazo de 15 (quinze) dias 

corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar sua retirada, sendo que as 

despesas decorrentes serão debitadas à empreiteira, não se responsabilizando a 

Prefeitura Municipal pelo destino e conservação dos mesmos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
1 - DISPOSITIVO DE DRENAGEM 

1.2 — DEFINIÇÃO 

Entende-se por dispositivo de drenagem superficial o conjunto de mecanismos que 

visam a coleta e remoção de águas pluviais precipitadas nas áreas rurais, dispondo-os 

em local adequado, de modo a evitar erosões, inundações, desbarrancamentos ou outros 

danos, levando-se em consideração parâmetros básicos de combate à erosão e 

observando-se a topografia do terreno e dados pluviométricos e são constituídos por: 

Boca para bueiro: é o elemento de drenagem pluvial que visa a direcionalização das 

águas pluviais e a sua condução à cursos d'água existentes, localizam-se nas 

extremidades dos bueiros transversais a pista de rolamento, de forma que não permita 

indefinição no escoamento superficial, evitando a formação de zonas mortas. 

1.2 — ESCAVAÇÃO 

A escavação deve ser feita de acordo com os alinhamentos e cotas indicadas no projeto 

geométrico em anexo. 

Depois de terminada a escavação deverá ser comunicado o responsável técnico para o 

mesmo verificar e não existe nenhum material inservível, base ou do leito e se a 

profundidade da escavação. 

Se por ventura o terreno na base a ser assentado as tubulações, for instável deve-se 

remover todo o material até uma profundidade indicada pela fiscalização. O material 

instável será substituído por pedregulhos, brita, areia grossa ou outro material 

apropriado, colocado em camadas uniformes, não superiores a 0,20 m de espessura de 

material compactado. 

O retaterro deverá atingir uma densidade ótima do material, a fim de dar a estrutura uma 

situação estável. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Todas as áreas serão limpas e capinadas antes de serem iniciados os trabalhos de 

escavação. 

1.3 — BUEIROS TUBULARES SIMPLES DE CONCRETO DN 600MM 

Serão do tipo Tubular de Concreto, onde os tubos e dimensões indicados no projeto 

específico em anexo, classe C-2 de junta tipo macho e fêmea, obedecendo a exigências 

da ABNT. O consumo mínimo de cimento será de 350Kg/m3. 

Os tubos de concreto deverão ser cuidadosamente alinhados e rejuntados com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3 cimento/areia. 

O reaterro das cavas de fundação de bueiros, até a altura do greide faz parte do trabalho 

de escavação. Não obstante, caso o material usado no aterro seja obtido em outra fonte 

completamente diversa a vala a aterrar, devendo o material usado no reaterro será de 

qualidade aceitável e não conterá torrões grandes, madeira, nem outros materiais 

estranhos(materiais orgânicos) 

Os reaterros dos Bueiros serão construídos em camadas com, no máximo de 0,20 m de 

espessura (medida do material solto), e que serão compactados segundo a especificação. 

O aterro e a compactação deverão ser feitos simultaneamente de ambos os lados, até a 

mesma altura. 

1.4 — BOCA DOS BUEIROS 

As cabeceiras serão de concreto ciclópico (concreto magro preenchido de rachão) com 

consumo de cimento 210Kg/m3 e terão as suas dimensões estabelecidas em projeto em 

anexo. 
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A execução das bocas de montante e jusante deverão ser atendidos os procedimentos 

executivos previstos. atendendo as imposições geométricas do projeto adotado. 

Concluídas as bocas, deverão ser verificadas as condições de canalização a montante e 

jusante da obra. Todas as erosões encontradas e que possam a vir a comprometer o 

funcionamento da obra deverão ser tratadas com enrrocamento de pedra arrumada ou 

por soluções específicas do projetista. Deverão ser executadas as necessárias valas de 

derivação, a jusante, e bacias de captação , a montante, de forma a disciplinar a entrada 

e saída do fluxo d'água no bueiro. 

O controle geométrico constituirá na conferencia por métodos correntes de alinhamento, 

esconsidades (quando houver), declividades, comprimentos e cotas dos bueiros 

executados e suas respectivas bocas. 

2 — PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES 

2.1 — MINUTA DE PROJETO 

Pavimentação da pista de rolamento com pedras irregulares, com área total de 56.031,62 

m2 .conforme explicitado abaixo. 

2.2 — DEFINIÇÃO 

É o pavimento caracterizado pela cravação por percussão, de pedras irregulares 

justapostas, assentes sobre um colchão de solo coesivo, confinadas lateralmente por 

meio fio e rejuntadas com solo coesivo. 

2.3 — MATERIAIS 

A pedra irregular não apresenta uma forma constante, como o próprio nome indica, e 

portanto pretende-se em para a jazida indicada limitar o campo de variações, de maneira 

que no seu conjunto a superfície pavimentada apresente uma determinada 

homogeneidade. 
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Quanto às dimensões das pedras algumas medidas deverão ser observadas, tais como: 

seção de topo circunscrito variando de 0,05 a 0,10m e altura de 0,13 a 0,15m, obtida a 

partir de maciços rochosos extraídos de pedreira indicada no projeto ou pela 

fiscalização. 

O meio fio será em cordão de pedra, nas dimensões 10 x 25 x 100 cm(conforme detalhe 

em projeto anexo); e serão fornecidos pela empresa vencedora. 

Para o enchimento será usado argila com uma camada final de 15,00 cm de espessura. 

2.4 — EQUIPAMENTOS 

A empresa vencedora da licitação deverá manter na obra permanentemente a 

disponibilidade da obra pelo menos: 

* Trator de esteira de porte médio(na jazida de argila e pedreira); 

* Retroescavadeira 

* Carregadora frontal; 

* Caminhão basculante; 

* Rolo liso vibratório com peso mínimo de 10ton; 

* Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes, martelos, etc). 

2.5 — EXECUÇÃO 

O subleito deverá ser escarificado, regularizado e compactado. Deverão ser executados 

cortes, aterros que fizeram-se necessários e serão executados pela secretaria de viação e 

obras supervisionada pelo departamento de engenharia da Prefeitura Municipal de 

Capanema. 

Assenta-se o meio fio em valas laterais escavadas manualmente com profundidade 

aproximada de 20 cm. 
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O material a ser utilizado como base deverá ser espalhado manualmente, de modo a 

atingir uma espessura mínima final de 0,15m e coincidente com o piso do meio fio. 

As pedras deverão ser assentadas com as faces de rolamento cuidadosamente 

escolhidas, entrelaçadas e bem unidas, de modo que não coincidam as juntas vizinhas, 

observando-se um espaçamento entre as pedras não superior a 1 cm. 

A compactação será executada após o rejuntamento, progredindo dos bordos para o eixo 

nos trechos em tangente, e do bordo interno para o externo nos trechos em curva. Em 

cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, metade da faixa anteriormente 

compactada. 

Para conclusão da compactação, deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento 

uma camada de recobrimento complementar, em torno de 5cm de argila para a rolagem 

final. 

Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego. 

A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver 

saturado. 

2.6 — PROTEÇÕES CONTRA EROSÃO 

Para proteção da pavimentação poliédrica optou-se por de dois meios com a finalidade 

de dar estabilidade ao pavimento. A contenção lateral com solo local numa largura de 

1,00 m na extensão dos dois lados da pista e o plantio de grama em placas na mesma 

área da contenção, ambos os meios dando inter-travamento ao pavimento poliédrico. 

2.7 — ACEITAÇÕES DOS SERVIÇOS 

O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e 

seção transversal estabelecidos pelo projeto. 
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Durante todo o período de execução do pavimento e até o seu recebimento definitivo, os 

trechos em construção e o pavimento pronto deverão ser protegidos contra os elementos 

que possam danificá-los e devidamente sinalizados. 

Os materiais só poderão ser empregados após autorização da fiscalização. 

Todo e qualquer material rejeitado pela fiscalização deverá ser retirado imediatamente 

do 

Trecho das obras. 

O acabamento deverá ser julgado satisfatório pela fiscalização. 

Deverá a empreiteira apresentar a esta fiscalização um diário de obra relatando os 

acontecimentos no decorrer da obra e deverão ser vistados pelo responsável técnico da 

empreiteira e o engenheiro fiscal da prefeitura. 

3.0 - LIMPEZA GERAL SERVIÇOS FINAIS 

De modo a dar estabilidade a pavimentação será procedido a contenção lateral com 

argila do meio fio até 50 cm para o lado dos bordos e posterior será executado também 

o plantio de grama com a finalidade de proteção contra erosão e estabilidade do 

pavimento intertravado, como é recomendado. 

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a desmobilização, sendo a 

obra entregue em perfeitas condições de uso. 

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra pela Fiscalização 

Municipal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo 

Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada nos 

Projetos específica, neste Memorial e Especificação Técnica e na falta de orientações de 

algum tipo de material ou serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade 

para identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações 

constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações 

dos fabricantes dos produtos a serem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e especificações técnicas e as especificações 

da ABNT, para os tipos de serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas 

adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e pela 

fiscalização do Município. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes dos documentos 

que integram o Projeto Executivo da Construção DRENAGEM PLUVIAL E 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NO 

TRECHO DA LOCALIDADE DE SÃO PEDRO A SANTA ANA ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO, somente poderão ser executados com autorização expressa do 

Engenheiro Fiscal do Município. A utilização dos materiais para a construção da 

presente obra fica sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, através de seu 

engenheiro, bem como toda a fiscalização e medição dos serviços ficara sob sua 

responsabilidade. 

Capanema, 08 de fevereiro de 2013 

Rube 	uis Rolando Souza 
Engenheiro 	de Segurança do trabalho 

RS 88.296/D 

Lind mir Maria de L ra Denardim 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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RESPONSÁVEL TEC O: 

RUBENS  'SOUZA 
CkEA RS-88296-D 

Engenheiro Civil e Segurança do Trabalho 

"LOC IDAD BAIRRO: 

• O PEDRO - SANTA ANA 

ÚNICA 

FOLHA: 

PREFEITURA MUNICIPAL 
e 

SAODE PUBLICA 

•	 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  
(OBRAI PROJETO EXECUTIVO DE DRENAGEM PLUVIAL 

E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

SÃO PEDRO - SANTA ANA - CAPAN 	- PR. 

'MATRICULA 

1 	  

'DESENVOLVIMENTO: 
Planejamento/Engenharia e Topografia 
Evandro Malinski/Eduardo Urban 

1 

"ÁREA Pavim.: 

56.031,62 nf 

(
ESCALA: 

indicada 

(DATA: 

Fevereiro de 2013, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRIk( RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
ACESSO A BR 163 A SÃO FRANCISCO 
ÁREA = 26.707,23 m2 
DATA: JANEIRO/2013 

DISCRIMINAÇÃO DO ORÇAMENTO  

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Código 
SINAP 

Item Descriminação Unid Quant. R$ 
Unitário 

R$ 
Total 

Perc 
% 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
74209 1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada m2 4,50 264,75 1.191,38 6,42% 

78472 1.2 Locação da Obra m2 26.707,23 0,65 17.359,70 93,58% 

SUB-TOTAL DO ÍTEM 18.551,07 2,51% 

2.0 DRENAGEM 
73564 2.1 Remoção de Tubulação Existente incluindo Bota fora em até 10 Km m 8,00 265,85 2.126,80 7,87% 

73962/4 2.2 Escavação de vala não escorado em material de 1a categoria com retroescavadeira m3 50,00 6,26 313,00 1,16% 

73964/5 2.3 Reaterro de vala sem controle de compactação utilizando retrtoescavadeira reaproveitando material m3 26,83 8,01 214,91 0,79% 

73722 2.4 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 600 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 32,00 34,91 1.117,12 4,13% 

73721 2.5 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 1000 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 8,00 108,20 865,60 3,20% 

7791 2.6 Tubo de concreto simples DN 600 mm para águas pluviais m 32,00 35,22 l  1.127,04 4,17% 
7765 2.7 Tubo de concreto armado DN 1000 mm para águas pluviais m 8,00 198,24 1.585,92 5,87% 

73856/2 2.8 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,60m incluindo ciclópico inc formas, escavação e reaterro Unid 28,00 496,21 13.893,88 51,39% 

73856/3 2.9 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,80m incluindo ciclópico inc formas, escavação e reaterro Unid 2,00 752,61 1.505,22 5,57% 

73856/4 2.10 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 1,00m incluindo ciclópico inc formas, escavação e reaterro Unid 4,00 1.072,09 4.288,36 15,86% 

SUB-TOTAL DO ÍTEM 27.037,85 3,66% 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 
72821 3.1 Escavação Carga e Transporte de Material de Jazida 1a  Categoria EM ATÉ dmt 2,50 Km m3 6.364,74 3,99 25.395,31 60,28% 

5626 3.2 Transporte de material de qualquer natureza(argila) - DMT = 	2,49KM TonKm 25.357,12 0,66 16.735,70 2,76% 

SUB-TOTAL DO ÍTEM 42.131,01 5,71% 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 
4.1 Pavimentação em Pedras Irregulares 

72961 4.1.1 Regularização e Compactação do Sub-leito até 20cm espessura m2 26.707,23 1,15 30.713,31 5,06% 

72977 4.1.2 Colxão de Argila extraído para pavimento poliédrico exclusive transporte de argila e indenização jazida esp=15 cm m2 26.707,23 1,17 31.247,46 5,15% 

72978 4.1.3 Extração,Carga e Assentamento de cordão de Pedra p/pavimento poliédrico exc. Transporte de pedra e ind. Ped m 8.839,92 3,55 31.381,72 5,17% 

72974 4.1.4 Corte e preparo de pedra para pavimento poliédrico m2 26.707,23 4,62 123.387,40 20,35% 

72979 4.1.5 Extração,Carga e assentamento de pedras poliédricas exclisive transporte de pedra e indenização da pedreira m2 26.707,23 10,20 272.413,75 - 	44,92% 

5626 4.1.6 Transporte de material de qualquer natureza(pedra) - DMT = 9,54 	KM TonKm 61.148,87 0,66 40.358,25 ----- 	6,66% 

72971 4.1.7 Compactação de Pavimento Poliédrico m2 26.707,23 0,34 9.080,46 -- 	1,50% 

72977 4.1.8 Rejunte com argila para pavimento poliédrico m2 26.707,23 0,42 11.217,04 --__ 	1,85% 

4.2 Meio-Fio 
72973 4.2.1 Corte e Preparo de Cordão de Pedra para Pavimento Poliédrico m 25.357,12 1,36 34.485,68 5,69% 

74140/3 4.2.2 Transporte e descarga mecânica re pedras irregulares até 10Km m3 421,69 12,65 5.334,38 s-: , 	0,88% 



Rulens Luis solando Souza 
Eng.°  Civil e dá Segurança 

, -el6Traba';:ho 
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DATA: ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

12/12/2013 

PREFEITA MUNICIPAL: 

atuir de Lar ji)palenarin 
prefeita 

OBSERVAÇÕE 1) FOI UTILIADO A TABELA DO SI NAP DE DEZEMBRO DE 2012 
2) BDI Utilizado de 30,00 %  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRI( RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
ACESSO A BR 163 A SÃO FRANCISCO 
ÁREA = 26.707,23 m2 
DATA: JANEIRO/2013 

DISCRIMINAÇÃO DO ORÇAMENTO 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Código item Descriminação Unid Quant. 

8.839,92 
R$ R$ Perc 

72978 4.2.3 Assentamento de cordão de pedra para pavimento poliédrico m 1,15 10.165,91 1,68% 

72974 4.2.4 Corte e preparo de pedra para pavimento poliédrico m 8.839,92 0,50 4.419,96 0,73% 

4.3 Contenção Lateral 
72972 _. 4.3.1 Contenção lateral com solo local para pavimentação poliédrica m2 4.419,96 0,50 2.209,98 0,36% 

SVI3-TOTAL DO ITEM 606A15,30 82,17% 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
9537 5.1 Limpeza Final da Obra m2 26.707,23 1,64 43.864,77 100,00% 

SUB-TOTAL  43.864,77 5,94% 
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ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: DATA: 
12/12/2013 

t 	 ; t  

,:ns Luís 4clatido sowc 
Er?;47"Ctlre de Segurança 

cO Trabalho  

PREFEITA MUNICIPAL: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
ACESSO A BR 163 A SÃO FRANCISCO 
ÁREA = 26.707,23 m2 
DATA: JANEIRO/2013 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

item Descriminação R$ 
Total 

Perc. 1° Mês 
% 

2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês Total 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 18.551,07 2,51% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

18.551,07 - - 18.551,07 

2.0 DRENAGEM 27.037,85 3,66% 
60,00% 30,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

16.222,71 8.111,35 2.703,78 - 27.037,85 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 42.131,01 5,71% 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 0,00% 100,00% 

8.426,20 8.426,20 8.426,20 8.426,20 8.426,20 42.131,01 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 606.415,30 82,17% 
10,00% 15,00% 25,00% 40,00% 10,00% 0,00% 100,00% 

60.641,53 90.962,29 151.603,82 242.566,12 	60.641,53 606.415,30 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 43.864,77 5,94% 
0,00% 0,00% 0,00% 20,00% 80,00% 0,00% 100,00% 

- 8.772,95 35.091,81 - 43.864,77 

TOTAL 738.000,00 100,00% 103.841,52 107.499,85 162.733,81 259.765,27 104.159,55 738.000,00 



Prefeitura Municipal 	 t ; i1, 

Capanema 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES NO ACESSO A BR-163 A SÃO FRANCISCO NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO 

OBRA: 	 Canalização e Pavimentação Poliédrica com Pedras 
Irregulares 

PROPRIETÁRIO: 	Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

ÁREA CONSTRUÍDA: 26.707,23 m2 

LOCAL: 	 Acesso a BR 163 a São Francisco na Zona Rural no 
Município de Capanema-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01 - EXECUÇÃO DA OBRA: 

A execução de obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, através de 

competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de 

regularização da situação do responsável técnico pela empresa construtora junto à 

Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás, conforme decreto municipal 

número 3813/2005 de 09 de maio de 2005. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 — NORMAS GERAIS 

1.1. Estas especificações de materiais e serviços são destinados à compreensão e 
complementação dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de Custos, 
sendo parte integrante do Contrato de Obra. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municiyar 
de Capanema 

1.2. Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o Projeto de 
Construção deverão ser discernidas, antes do início da Obra, com a Divisão e 
Engenharia da Prefeitura Municipal e com o engenheiro autor dos projetos. 

1.3. Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, no caso 
único da impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente 
apreciados pelo Departamento De Engenharia da Prefeitura Municipal de 
Capanema, com anuência expressa do autor dos projetos, que poderão exigir 
informações complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico final 
à sugestão alternativa. 

1.4. Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações constituem casos 
especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura 
Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 
deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, Memorial 
Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária completa que 
permita comparação com materiais e/ou serviços semelhantes, além de catálogos e 
informações complementares. 

1.5 Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura 
Municipal, devendo ser rubricadas pelo profissional responsável técnico pela 
Empresa proponente. 

1.6. São obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico: 

1.6.1. Obedecer A Normas e Leis de Higiene e Segurança de Trabalho; 
1.6.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução 

da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados 
à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia 
ou omissão; 

1.6.3. Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 
executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

1.6.4. Manter atualizados no Canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, evitando 
interrupções por embargos; 

1.6.5. Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 
responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma; 

1.6.6. Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do 
canteiro; 

1.6.7. Providenciar a colocação das placas exigidas pelo governo do Estado, Prefeitura 
Municipal/CREA e órgão financiador; 

1.6.8. Apresentar, ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de 
Empreitada Global. 

1.6.9. Para execução da obra, objeto destas Especificações, ficará a cargo da firma 
empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, 
equipamentos e o que se fizer necessário para o bom andamento dos serviços. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura .7t4uníciyaC 
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02 — FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia da 

Prefeitura Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião, devendo 

a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um 

profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente em 

todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão consideradas como 

feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada pelo empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, 

preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA — PR como responsável Técnico 

pela Obra. 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou 

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for 

exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-

los, quando os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, detalhes 

ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da empreiteira. 

2.5. A presença da Fiscalização na obra, não diminui a responsabilidade da empreiteira 

perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos 

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que interessem 

aos serviços, bem como um livro Diário de Obras. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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03 — MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1 — A mão de obra e material referente a execução da pavimentação e drenagem 

pluvial, será por conta do empreiteiro, já a terraplenagem por conta do Município de 

Capanema. 

3.2. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os 

padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já 

normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente 

exigidos. 

3.3. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir 

análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira. 

3.4. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das 

obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim como das já construídas e ainda 

não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira. 

04 — INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, 

mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas instalações provisórias, 

deverá a empreiteira apresentar as respectivas plantas de locação antes do início dos 

trabalhos. 

Na conclusão da obra, a empreiteira efetuará a demolição dessas construções provisórias 

e remoção dos materiais a ela pertencentes, dentro do prazo de 15 (quinze) dias 

corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar sua retirada, sendo que as 

despesas decorrentes serão debitadas à empreiteira, não se responsabilizando a 

Prefeitura Municipal pelo destino e conservação dos mesmos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Prefeitura Municiyal 
de Capanema 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
1 - DISPOSITIVO DE DRENAGEM 

1.2 — DEFINIÇÃO 

Entende-se por dispositivo de drenagem superficial o conjunto de mecanismos que 

visam a coleta e remoção de águas pluviais precipitadas nas áreas rurais, dispondo-os 

em local adequado, de modo a evitar erosões, inundações, desbarrancamentos ou outros 

danos, levando-se em consideração parâmetros básicos de combate à erosão e 

observando-se a topografia do terreno e dados pluviométricos e são constituídos por: 

Boca para bueiro: é o elemento de drenagem pluvial que visa a direcionalização das 

águas pluviais e a sua condução à cursos d'água existentes, localizam-se nas 

extremidades dos bueiros transversais a pista de rolamento, de forma que não permita 

indefinição no escoamento superficial, evitando a formação de zonas mortas. 

1.2 — ESCAVAÇÃO 

A escavação deve ser feita de acordo com os alinhamentos e cotas indicadas no projeto 

geométrico em anexo. 

Depois de terminada a escavação deverá ser comunicado o responsável técnico para o 

mesmo verificar e não existe nenhum material inservível, base ou do leito e se a 

profundidade da escavação. 

Se por ventura o terreno na base a ser assentado as tubulações, for instável deve-se 

remover todo o material até uma profundidade indicada pela fiscalização. O material 

instável será substituído por pedregulhos, brita, areia grossa ou outro material 

apropriado, colocado em camadas uniformes, não superiores a 0,20 m de espessura de 

material compactado. 

O retaterro deverá atingir uma densidade ótima do material, a fim de dar a estrutura uma 

situação estável. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Prefeitura Municiyar 
de Cayanema 

1 

Todas as áreas serão limpas e capinadas antes de serem iniciados os trabalhos de 

escavação. 

1.3 — BUEIROS TUBULARES SIMPLES DE CONCRETO DN 600MM 

Serão do tipo Tubular de Concreto, onde os tubos e dimensões indicados no projeto 

específico em anexo, classe C-2 de junta tipo macho e fêmea, obedecendo a exigências 

da ABNT. O consumo mínimo de cimento será de 350Kg/m3. 

Os tubos de concreto deverão ser cuidadosamente alinhados e rejuntados com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3 cimento/areia. 

O reaterro das cavas de fundação de bueiros, até a altura do greide faz parte do trabalho 

de escavação. Não obstante, caso o material usado no aterro seja obtido em outra fonte 

completamente diversa a vala a aterrar, devendo o material usado no reaterro será de 

qualidade aceitável e não conterá torrões grandes, madeira, nem outros materiais 

estranhos(materiais orgânicos) 

Os reatemos dos Bueiros serão construídos em camadas com, no máximo de 0,20 m de 

espessura (medida do material solto), e que serão compactados segundo a especificação. 

O aterro e a compactação deverão ser feitos simultaneamente de ambos os lados, até a 

mesma altura. 

1.4 — BOCA DOS BUEIROS 

As cabeceiras serão de concreto ciclópico (concreto magro preenchido de rachão) com 

consumo de cimento 210Kg/m3 e terão as suas dimensões estabelecidas em projeto em 

anexo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Prefeitura Municipal- 
de Capanema 

A execução das bocas de montante e jusante deverão ser atendidos os procedimentos 

executivos previstos. atendendo as imposições geométricas do projeto adotado. 

Concluídas as bocas, deverão ser verificadas as condições de canalização a montante e 

jusante da obra. Todas as erosões encontradas e que possam a vir a comprometer o 

funcionamento da obra deverão ser tratadas com enrrocamento de pedra arrumada ou 

por soluções específicas do projetista. Deverão ser executadas as necessárias valas de 

derivação, a jusante, e bacias de captação , a montante, de forma a disciplinar a entrada 

e saída do fluxo d'água no bueiro. 

O controle geométrico constituirá na conferencia por métodos correntes de alinhamento, 

esconsidades (quando houver), declividades, comprimentos e cotas dos bueiros 

executados e suas respectivas bocas. 

2 — PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES 

2.1 — MINUTA DE PROJETO 

Pavimentação da pista de rolamento com pedras irregulares, com área total de 26.707,23 

m2 .conforme explicitado abaixo. 

2.2 — DEFINIÇÃO 

É o pavimento caracterizado pela cravação por percussão, de pedras irregulares 

justapostas, assentes sobre um colchão de solo coesivo, confinadas lateralmente por 

meio fio e rejuntadas com solo coesivo. 

2.3 — MATERIAIS 

A pedra irregular não apresenta uma forma constante, como o próprio nome indica, e 

portanto pretende-se em para a jazida indicada limitar o campo de variações, de maneira 

que no seu conjunto a superfície pavimentada apresente uma determinada 

homogeneidade. 
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Quanto às dimensões das pedras algumas medidas deverão ser observadas, tais como: 

seção de topo circunscrito variando de 0,05 a 0,10m e altura de 0,13 a 0,15m, obtida a 

partir de maciços rochosos extraídos de pedreira indicada no projeto ou pela 

fiscalização. 

O meio fio será em cordão de pedra, nas dimensões 10 x 25 x 100 cm(conforme detalhe 

em projeto anexo); e serão fornecidos pela empresa vencedora. 

Para o enchimento será usado argila com uma camada final de 15,00 cm de espessura. 

2.4 — EQUIPAMENTOS 

A empresa vencedora da licitação deverá manter na obra permanentemente a 

disponibilidade da obra pelo menos: 

* Trator de esteira de porte médio(na jazida de argila e pedreira); 

* Retroescavadeira 

* Carregadora frontal; 

* Caminhão basculante; 

* Rolo liso vibratório com peso mínimo de 10ton; 

* Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes, martelos, etc). 

2.5 — EXECUÇÃO 

O subleito deverá ser escarificado, regularizado e compactado. Deverão ser executados 

cortes, aterros que fizeram-se necessários e serão executados pela secretaria de viação e 

obras supervisionada pelo departamento de engenharia da Prefeitura Municipal de 

Capanema. 

Assenta-se o meio fio em valas laterais escavadas manualmente com profundidade 

aproximada de 20 cm. 
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O material a ser utilizado como base deverá ser espalhado manualmente, de modo a 

atingir uma espessura mínima final de 0,15m e coincidente com o piso do meio fio. 

As pedras deverão ser assentadas com as faces de rolamento cuidadosamente 

escolhidas, entrelaçadas e bem unidas, de modo que não coincidam as juntas vizinhas, 

observando-se um espaçamento entre as pedras não superior a 1 cm. 

A compactação será executada após o rejuntamento, progredindo dos bordos para o eixo 

nos trechos em tangente, e do bordo interno para o externo nos trechos em curva. Em 

cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, metade da faixa anteriormente 

compactada. 

Para conclusão da compactação, deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento 

uma camada de recobrimento complementar, em torno de 5cm de argila para a rolagem 

final. 

Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego. 

A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver 

saturado. 

2.6 — PROTEÇÕES CONTRA EROSÃO 

Para proteção da pavimentação poliédrica optou-se por de dois meios com a finalidade 

de dar estabilidade ao pavimento. A contenção lateral com solo local numa largura de 

1,00 m na extensão dos dois lados da pista e o plantio de grama em placas na mesma 

área da contenção, ambos os meios dando inter-travamento ao pavimento poliédrico. 

2.7 — ACEITAÇÕES DOS SERVIÇOS 

  

O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e 

seção transversal estabelecidos pelo projeto. 
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Durante todo o período de execução do pavimento e até o seu recebimento definitivo, os 

trechos em construção e o pavimento pronto deverão ser protegidos contra os elementos 

que possam danificá-los e devidamente sinalizados. 

Os materiais só poderão ser empregados após autorização da fiscalização. 

Todo e qualquer material rejeitado pela fiscalização deverá ser retirado imediatamente 

do 

Trecho das obras. 

O acabamento deverá ser julgado satisfatório pela fiscalização. 

Deverá a empreiteira apresentar a esta fiscalização um diário de obra relatando os 

acontecimentos no decorrer da obra e deverão ser vistados pelo responsável técnico da 

empreiteira e o engenheiro fiscal da prefeitura. 

3.0 - LIMPEZA GERAL SERVIÇOS FINAIS 

De modo a dar estabilidade a pavimentação será procedido a contenção lateral com 

argila do meio fio até 50 cm para o lado dos bordos e posterior será executado também 

o plantio de grama com a finalidade de proteção contra erosão e estabilidade do 

pavimento intertravado, como é recomendado. 

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a desmobilização, sendo a 

obra entregue em perfeitas condições de uso. 

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra pela Fiscalização 

Municipal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo 

Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada nos 

Projetos específica, neste Memorial e Especificação Técnica e na falta de orientações de 

algum tipo de material ou serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade 

para identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações 

constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações 

dos fabricantes dos produtos a serem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e especificações técnicas e as especificações 

da ABNT, para os tipos de serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas 

adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e pela 

fiscalização do Município. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes dos documentos 

que integram o Projeto Executivo da Construção DRENAGEM PLUVIAL E 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NO 

ACESSO A BR 163 A SÃO FRANCISCO ZONA RURAL DO MUNICÍPIO, 

somente poderão ser executados com autorização expressa do Engenheiro Fiscal do 

Município. A utilização dos materiais para a construção da presente obra fica sujeita a 

fiscalização e aprovação prévia do município, através de seu engenheiro, bem como 

toda a fiscalização e medição dos serviços ficara sob sua responsabilidade. 

Capanema, 30 de janeiro de 2013 

Rubens Luis Rolando Souza 
Enge-theiro Civil e de Segurança do trabalho 

A RS 88.296/D 

Lin ►  amir Maria de Lara Denar 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL' 

PROJETO EXECUTIVO DE DRENAGEM PLUVIAL 
E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

SÃO FRANCISCO Á BR - 281 E ROTA DE ÔN S ESCOLAR_ 

MATRICULA 
	 • 

(DESENHO: 
Planejamento/Engenharia e Topografia 
Evandro Malinski/Eduardo Urban 

"'OBRAI 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

RUBENS L.P,SibUZA 
	 CRER-88296-D 

ngenheiro Civil e Segurança do Trabalho 

ÁREA Pavim.: 	"LOCALI 

2̀6.707,23  m2 	.São Fra 

'ESCALA: 

indicada 

"'DATA: 

‘Janeiro de 2013  

IRRO: 

R -281 

Pdi 
Or~kanik  

FOLHA: 

ÌCA 

SALDE PUBLICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  



738.000,00 

3.476.000,00 

Município de Capanema 

Solicitação 15/2014 

Página:1 

Solicitação 	  

Núnero 	 Tipo 	 Enitido em 	 Quantidade de itens 

15 	Contratação de Serviço 	 04/02/2014 	 3 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Norre 	 Núrrero 

2316-7 OLDAIR GROSS 	 29/2014 

Local 	  
Código 	Norre 

262 	Atividades do Depto. Rodoviário 

Órgão 	  Pagamento 	  

Narre 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Forma 

30 DIAS APÓS MEDIÇÕE 

Prazo 

12 Meses 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES 

TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M 2 ; CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, 

\NTA MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500 M 2 ; ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA 

AO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M 2 , AMBOS TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 648/2013 - SEAB 

Le'e 

001 Lote 0.01 

Código 

036156 

Nome 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES, 

NO TRECHO DE SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2  

Unidade 

UN 

Quantidade 

1,00 

Unitário 

1.520.000,00 

TOTAL 

Lote 

002 Lote 002 

Código 

036157 

Nome 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES, 

NO TRECHO DE CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO LAGEADO 

GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500 M2  

Unidade 

UN 

Quantidade 

1,00 

Unitário 

1.218.000,00 

TOTAL 

Lote 

003 Lote 003 

Código 

158 

Nome 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES, 

NO TRECHO DE ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA 

ÁREA DE 26.707,23 M2  

Unidade 

UN 

Quantidade 

1,00 

Unitário 

738.000,00 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

Valor 

1.520.000,00 

1.520.000,00 

Valor 

1.218.000,00 

1.218.000,00 

Valor 

738.000,00 

OLDAIR GROSS 
Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5506 I 	
04/02/2014 17:09:28 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

Concorrência: 001 
	

CAPANEMA, 07/02/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 001 

DE: OLDAIR GROSS — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2; CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA 
MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500 M2 ; ACESSO 
DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M2, 
AMBOS TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 648/2013 - SEAB. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS 
IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2; CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA 
MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500 M2; ACESSO 
DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M2, 

AMBOS TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 648/2013 - SEAB 

O Custo Maximo global importa em R$ 3.476.000,00 (Três Milhões, Quatrocentos e 
Setenta e Seis Mil Reais). 

Cordialmente 

OLDAIR ROSS — 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
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Concorrência: 001 
	

CAPANEMA, 07/02/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 001 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA:DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
001 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lindamir Maria delara Denard.  
Prefeita Municipal 
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Concorrência: 001 
	

CAPANEMA, 07/02/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 001 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 001 expedido por Vossa Senhoria em, 
07/02/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 

ue o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1310 08.001.26.782.26011-265 000 

2014 1311 08.001.26.782.26011-265 838 

Cordialmente, 

Cl 	ar Waltéi. 
Téc. C.ont. CRC:/PR-046483/0-2 
CPF: 723-903.959- 53 
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CAPANEMA, 07/02/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 001 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 001, modalidade Concorrência, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da 
Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Luciano Dorochowicz 
Presidente Comissão de Licitação 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

uridico@capanema.pr.gov.br  

PARECER JURÍDICO N° 14/2014 

CONCORRÊNCIA N°. 01/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NOS 
SEGUINTES TRECHOS: 1- SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2  (LOTE 01); 2-
CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO 
LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
43.500,00 M2  (LOTE 02); 3- ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA 
SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 
M2  (LOTE 03), TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
648/ 2013 - SEAB. 

1- CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta de 
edital de concorrência, tipo menor preço por lote, para a pavimentação 
poliédrica de estradas rurais do Município, conforme condições e especificações 
contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo 01 (Formulário 
Padronizado de Proposta), Anexo 02 (Declaração de Idoneidade), Anexo 03 
(Minuta do Contrato), Anexo 04 (Declaração de Renuncia), Anexo 05 
(Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), Anexo 06 
(Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho), Anexo 07 (Planilha de 
Serviços), Anexo 08 (Cronograma físico-financeiro), Anexo 09 (Projetos), Anexo 
10 (Memorial descritivo). 

É o relatório. 
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2 - PARECER: 

A minuta do edital em análise, de licitação na modalidade 
concorrência, tipo menor preço por lote, apresenta como objeto obra para 
pavimentação de estradas da zona rural do Município. 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, 
portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação supracitada, 
principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a sua 
execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade concorrência 

No tocante à escolha da modalidade concorrência, os fundamentos 
estão assentados no art. 23, I, "c", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 
modalidade realizada entre interessados do ramo de que trata o objeto da 
licitação que na fase de habilitação preliminar comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no edital. 

É cabível em qualquer dos casos de licitação e valor estimado do 
objeto da contratação, justificando, portanto, a escolha da referida modalidade. 

2.2 - Do parcelamento do objeto da licitação 

De acordo com a Lei n°. 8.666/1993, é obrigatório o parcelamento 
quando o objeto da contratação tiver natureza divisível, desde que não haja 
prejuízo para o conjunto a ser licitado. 

Para isso, o agente público deve, após definido o objeto da 
licitação, verificar se é possível e economicamente viável licitá-lo em parcelas 
(itens, lotes ou etapas) que aproveitem as peculiaridades e os recursos 
disponíveis no mercado. 
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Impõe-se o parcelamento, quando existir parcela de natureza 
específica que possa ser executada por empresas com especialidades próprias 
ou diversas e for viável técnica e economicamente. Deve em qualquer caso 
apresentar-se vantajoso para a Administração. 

Após avaliação técnica e decisão de que o objeto pode ser dividido 
e individualizado em partes menores, devem ser realizadas licitações distintas 
para cada de compra, obra ou serviço, ou conjunto desses (ou para conjunto de 
itens, etapas ou parcelas). A critério da Administração, essas licitações podem 
ser feitas em procedimentos distintos ou em um só processo licitatório. 

Portanto, no presente caso, houve a opção pela realização de 
apenas um certame, dividindo-se os objetos em lotes, resguardando-se a 
possibilidade de ampla concorrência e os demais princípios norteadores dos 
procedimentos licitatórios. 

2.3- Do Projeto Básico 

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 
com nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou complexo 
de obras ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer obra ou 
serviço de engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 
modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

O referido projeto deve ser elaborado segundo as exigências da 
Lei no 8.666/1993, com base em indicações de estudos técnicos preliminares 
que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento. Deve possibilitar principalmente avaliação do 
custo da obra, definição dos métodos e prazo de execução. 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar 
anexado ao ato convocatório, dele sendo parte integrante. 

Determina ainda que o projeto básico deve conter os seguintes 
elementos: 
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• desenvolvimento da solução escolhida; 
• soluções técnicas globais e localizadas; 
• identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar a obra; 
• informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 

construtivos; 
• subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 
• orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 
prestação de serviços, o projeto básico é documento que propicia a 
Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 
detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informações e 
elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 
estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos 
acima mencionados, verifica-se que o Projeto Básico elaborado pelo 
Departamento de Engenharia do Município atende aos requisitos legais, 
fornecendo subsídios claros e suficientes para que os licitantes elaborem as suas 
propostas. 

2.4 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz 
da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 
regulamente a Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 
123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 
os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 03, 
em que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas 
essenciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 
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3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 
à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, 
havendo conformidade com a legislação vigente, notadamente à Lei 8.666/93. 

Capanema, 18 de fev4iro de 2014 Alvaro Sklba Júnior 
Procurador Municipal 

da Capanama - PR 
Dec. 14* 5588/2014 

OAB/PR 88.807 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Concorrência: 001 	CAPANEMA, 07/02/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 001 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONCORRÊNCIA, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2 ; CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA 
MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500 M2; ACESSO 
DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M2 , 
AMBOS TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 648/2013 - SEAB, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria 5767/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 
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Luciano Dorochowicz 
Presidente Comissão de Licitação 

Prefeitura MunícipaC de 
Cayanema 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 001 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Concorrência 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ 
SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2; CRISTO REI, SANTA 
TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA 
DE 43.500 M2; ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 26.707,23 M2, AMBOS TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 648/2013 - SEAB. 

Sessão de entrega de envelopes: 12/03/2014 até às nove horas. 

Sessão de Julgamento: 12/03/2014 às nove horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 001/2014 

MODALIDADE: Concorrência 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1- PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 

5767/2014, do dia 08 de janeiro de 2014, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, dotipo MENOR PREÇO POR LOTE, pelo regime de empreitada por 

preço global, de acordo com as condições deste edital e seus anexos, bem como com o que 

determina a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 6.204/07. 

1.1- Da sessão pública do Convite: 

Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até àsnove 

horas do dia12/03/2014, e serão abertos no dia 12/03/2014, àsnove horas, na sala da 

Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA -

PR. 

1.2- Integra este convite, independentemente de transcrição: 

Anexo 01 (Formulário Padronizado de Proposta), 

Anexo 02 (Declaração de Idoneidade), 

Anexo 03 (Minuta do Contrato) 

Anexo 04 (Declaração de Renuncia), 

Anexo 05 (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 

Anexo 06 (Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho) 

Anexo 07 (Planilha de Serviços) 

Anexo 08 (Cronograma físico-financeiro) 

Anexo 09 (Projetos) 

Anexo 10 (Memorial descritivo) 

Protocolo de recebimento do Convite 

2- DO OBJETO 

2.1-0 objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA 

COM PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SANTA 

ANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2  (LOTE 01); CRISTO REI, SANTA 

TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA 

ÁREA DE 43.500,00 M2  (LOTE 02); ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO 
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FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M2  (LOTE 03), TRECHOS 

RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 

648/2013 - SEAB, conforme especificado no formulário padronizado de proposta (Anexo 01), 

Planilha de Serviços (Anexo 07), Cronograma Físico — Financeiro (Anexo 08), Projetos 

(Anexo 09) e Memorial Descritivo (Anexo 10). 

3- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1- A despesa com a contratação do serviço, estimada em R$ 3.476.000,00 (Três Milhões, 

Quatrocentos e Setenta e Seis Mil Reais), conforme média dos orçamentos obtidos no 

processo administrativo que subsidiou o presente edital, correrá a conta da seguinte 

Dotarão Orçamentária: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1310 08.001.26.782.26011-265 000 

2014 1311 08.001.26.782.26011-265 838 

3.2-  O preço do OBJETO ora licitado será fixo e deverá ser cotado por LOTE (número de 

participantes do evento). 

3.3- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a obra a ser 

realizada, bem como o custo com transporte a ser executado em razão da obra, inclusive 

carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 

responsabilidade da empresa fornecedora. 

4- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

4.1- O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1- Por qualquer pessoa em até 07 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública; 

4.1.2-Por qualquer licitante em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública. 

4.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

4.3- Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 

solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e 

às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.5- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 

Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

4.6- Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
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Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1- Poderão participar desta licitaçãoos interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

escolhidos e convidados pelo Município de Capanema, bem como os demais interessados 

cadastrados no banco de dados do Município de Capanema-PR na correspondente 

especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e 

quatro) horas do horário marcado para apresentação das propostas. 

5.2- O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 

Licitações do Município. 

5.3-  Não poderão participar desta licitação: 

5.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

5.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

5.3.3-Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/2002 

e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar de licitação 

ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

5.3.4-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 

da Lei n° 9.605/98; 

5.3.5-Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.3.6-Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

5.3.7-Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.3.8-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

5.3.9-Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 

8.666/93. 

5.4- O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

6- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

6.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 
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6.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 

123/06 às ME/EPP. 

6.1.2-  A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

6.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 

a obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3-  Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida 

Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

6.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

7- DO CREDENCIAMENTO 

7.1-Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 

licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento 

como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2-Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.3-Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.4-Poderá representar o licitante qualquer pessoa habilitada nos termos do estatuto ou 

contrato social, ou mediante instrumento de procuração público ou particular. 

7.5-A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 

representante de se manifestar durante a sessão. 

8- DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

8.1- Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 

anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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CONCORRÊNCIA N° 001/2014 ABERTURA DIA 12/03/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 001/2014 ABERTURA DIA 12/03/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2- DA HABILITAÇÃO 

8.2.1- Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 

8.2.1.1- Habilitação Jurídica; 

8.2.1.2-Regularidade fiscal e trabalhista; 

8.2.1.3- Qualificação Técnica; 

8.2.1.4- Documentação complementar. 

8.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de identidade, no caso delicitante pessoa física; 

1)) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores. 

d) Certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa 

tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para 

apresentação dos envelopes; 

8.4. REGULARIDADE FISCAL/ TRABALHISTA / ECONÔMICA: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da Certidão 

Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), através do Certificado de Regularidade (CRF); 

d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

relativos a tributos e contribuições; 

e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 

(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

f) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com 

validade de 30 dias. 
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g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12440 de 

07/07/2011. (validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certidão de Registro de regularidade de situação junto ao CREA, da proponente e 

dos profissionais, que não estejam relacionados na Certidão de Pessoa Jurídica, envolvidos 

diretamente na presente licitação. 

A certidão deverá ser vistada pelo CREA do Paraná, quando a proponente não for sediada 

neste Estado. 

b) Comprovação da Experiência da Proponente 

A proponente deverá comprovar experiência por meio de atestados de execução e conclusão 

bem sucedida, emitidos em seu nome, fornecidos por pessoa de direito público ou privado, 

de obras de mesma natureza do objeto da obra. 

c) Certidão de Acervo Técnico — CAT emitida pelo CREA, de pelo menos um 

profissional pertencente ao quadro permanente da empresa, que comprove sua efetiva 

participação na execução de obras de mesma natureza do objeto da obra. 

8.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 

b) Declaraçãode que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o 

Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 

c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(A empresa interessadano exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 

123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

com firma reconhecida (anexo 05)). 

c.2)Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos 

exatos termos do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação). 

8.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, 

ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de 

Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original 
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esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

8.8-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será 

desclassificado. 

9 - DA PROPOSTA 

9.1- A proposta de preços deve ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem 

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada e rubricadas 

todas as suas folhas pelo representante legal do licitante. 

9.2-  As propostas deverão ser individualizadas por Lotes, devendo constar a indicação do 

valor unitário cotado. 

9.3-  A proposta deverá ser apresentada, preferencialmente, conforme modelo padrão do 

sistema (anexo 01), sem rasuras. Ainda, deverá ser elaborada considerando-se que cada 

lote será executado pelo regime de empreitada por preço global a preços fixos e sem 

direito a reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 

proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com a 

respectiva assinatura. 

c) Data. 

d) Preço integral do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos e 

por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 

f) Prazo de validade da proposta no mínimo 60 (sessenta dias), contados a partir 

da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

g) Deverá ser apresentado um cronograma físico-financeiro (anexo 08), 

devidamente preenchido com o respectivo equilíbrio físico-financeiro constando o nome, 

número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa. 

9.3.1- Quanto aos lotes cotados, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos com a 

mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, instalações provisórias 

necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e 

quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer 

adicional. 

9.4- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 

9.5-  A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 

proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da 

Licitação, que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, 

informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de 
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elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram preparar 

proposta de preços completa irrevogável e integralmente satisfatória. 

10-  DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1- A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 

preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada 

pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes 

presentes. 

10.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário. 

10.3-  Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 

contendo a proposta e a documentação de habilitação. 

10.4- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 

Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CNAE (http ://www.cnae.ibge . gov.br) 

b)SICAF; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www. cnj . j us. br/improbidade_a dm/consultar_re querido. p hp). 

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU 	1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 

12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6- Constatada a existência de vedação à participação no certame, o Presidente da 

Comissão de Licitação reputará o licitante inabilitado. 

10.7- Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 

exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 

efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da 

Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo —

Favorecido (pessoas fisicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores 

das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
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lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como 

condição paras esse benefício. 

10.7.1- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 

conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 

consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

10.8-  Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados os 

licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

10.9-  Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar 

os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 

voltará a se reunir. 

10.10-  Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 

motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na 

documentação. 

10.11- A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata 

da sessão. 

10.12- Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 

imediatamente abertas às propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13- Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a 

sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 

10.13.1-Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão 

rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão 

guardados na respectiva Seção. 

10.14-Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não 

serão devolvidos. 

10.15-Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 

10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 

destruídos pela Comissão de Licitação. 

10.16-A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes do certame. 

10.17-A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 

mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.18- Após a fase de habilitação, não caberá: 

10.18.1-Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 

e aceito pela Comissão de Licitação. 

10.18.2-Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 

razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
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10.19-Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 

apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor 

estimado para a contratação. 

10.20-A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 

sessão. 

10.21-Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 

a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 03 (três) dias úteispara a apresentação de 

nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 

desclassificaram. 

10.22-Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1- O critério de julgamento será o de menor preço global por lote. 

11.2-Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital e seus anexos; 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

c.1)A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste Edital, 

desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-

financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de 

referência utilizado. 

d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

d.1)Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto 

seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

d.1.1)Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 

d.1.2) Valor orçado pela Administração. 

d.2)Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do 

artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12- DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

12.1- Em caso de EMPATE, será observado o disposto no item 6 deste edital. 

12.2-Caso todos os licitantes vencedores do certame se enquadrarem nos requisitos do item 

6, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 

13- DOS RECURSOS 

13.1- Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 
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13.1.1- Recurso hierárquico, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato, 

ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/93; 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2-  Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

13.1.3-  Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do 

ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.2-  A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

13.3-0 recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 

Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4-A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 

recebimento do recurso. 

13.5-Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 

demais recursos. 

13.6-Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 

autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do 

recurso. 

13.7-Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 

interessados, o prazo para recurso será suspenso. 

13.8-0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1-  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 

vence dor. 

14.2-  Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar 

o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 
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14.3- Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 

poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o 

Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4- Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de 

Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

15.1- A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1- O contrato terá vigência de doze meses. 

17- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1-Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta doContrato (Anexo 03), além do fornecimento da mão-de-

obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 

perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

17.2.1- Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão 

um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 

parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

17.2.2- A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o 

detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as 

alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

17.2.3- Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

17.2.4- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 

1977; 

17.2.5- Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos 

termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 
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17.2.6- Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e 
elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação 
em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 
17.2.7- Assegurar à CONTRATANTE: 

a)0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e 
utilizar os mesmos sem limitações; 

b)Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 
sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, 
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
17.2.8- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Contrato, no prazo determinado. 
17.2.9- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 
limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
17.2.10- Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico. 
17.2.11- Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 
17.2.12- Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, 
de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização 
e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 
17.2.13- Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 
17.2.14- Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente — CONAMA. 
17.2.15- Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
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fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
17.2.16- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
17.2.17- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como 
aos documentos relativos à execução da reforma. 
17.2.18- Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja 
sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
17.2.19- Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 
17.2.20- Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 
outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
17.2.21- Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 
por lei. 
17.2.22- Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 
17.2.23- Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
17.2.24- Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 
17.2.25- Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 
capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
17.2.26- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 
17.2.27- Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 
17.2.28- Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
17.2.29- Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das 
suas especificações; 

17.2.30- Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 
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imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

17.2.31- Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 

seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

17.2.32- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

17.2.33- Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

17.2.34-  Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e beneficios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

17.3- A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

b) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

c) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

d) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

f) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

h) Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

i) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 

Projeto Básico e seus anexos; 

j) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18-DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

18.1- A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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18.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1- Aobra será recebida pela Administração Pública por uma comissão de três 

servidores designados, após a constatação técnica, realizada pelo Departamento de 

Engenharia do Município, de que os empreendimentos possuem condições de entrada em 

operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de 

segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades 

para que fora contratada. 

19.1.1- O prazo máximo para conclusão das obras é de até 05 (cinco) meses após a 

assinatura do contrato.  

20- DO PAGAMENTO 

20.1-Os pagamentos ocorrerão de forma parcelada, conforme a execução da obra, nos 

seguintes termos: 

a) Parcela 1 — 20% (vinte por cento) até quinze dias após o início dos trabalhos, 

atestado pelo Departamento de Engenharia do Município. 

b) Parcela 2 — 20% (vinte por cento) até quinze dias após a conclusão de 50% da 

obra, atestado pelo Departamento de Engenharia do Município. 

c) Parcela 3 — 20% (vinte por cento) até quinze dias após a conclusão de 75% da 

obra, atestado pelo Departamento de Engenharia do Município. 

d) Parcela 4 — 40% (quarenta por cento) até trinta dias após a conclusão da 

obra,isto é, após o recebimento definitivo do empreendimento, conforme item 19.1 deste 

edital. 

20.2-Os pagamentos de cada parcela serão realizados no prazo estipulado acima 

mediante a apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela contratada. 

20.3-  É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

20.4- A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

20.4.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

20.4.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
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20.5- O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20.6- A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

20.7- O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

20.8- É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

21- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1- Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.3- As demais penalidades cabíveis são as seguintes: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por semana de atraso na 

entrega da obra, até o limite de três semanas, após o qual será caracterizada a 

inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória entre 5% e 15% sobre o valor do contrato quando 

caracterizada a sua inexecução parcial, isto é, quando houver descumprimento, 

injustificado, do cronograma fisico financeiro apresentado pela Contratada; 
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d) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 

inexecução total do contrato. 

21.4- Além das sanções acima discriminadas, as empresas licitantes estarão sujeitas às 

seguintes punições: 

a) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

21.5-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

21.6-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

21.7- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

21.8- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

21.9- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

21.10-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.11- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

21.12-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.13-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 
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22- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início do serviço; 

e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, das serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § r do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 
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q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
22.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
23.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta. 
23.2-A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

24- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1-A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável. 
24.2-A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
24.3-A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
24.4-A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
24.5-Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
24.6-A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os 
já produzidos. 

24.7-A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se 
a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.8-Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 
25- DO FORO 

25.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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26- DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1-0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta. 

26.2-As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

aquisição. 

26.3-É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a 

fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública. 

26.4-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

26.5-Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Capanema-PR. 

26.6-Quaisquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

26.7-A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, 

no horário de expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, CENTRO 

- CAPANEMA — PR. 

CAPANEMA-PR, 07 de Fevereiro de 2014. 

Lin amir Maria 	ara Dena 

Prefeita Municipal 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Concorrêncian° 001/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

de licitação, sob a modalidade Concorrência, sob n°001/2014, instaurado pelo Município de 

Capanema-PR,que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos 

cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa 

empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 

insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 12/03/2014 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 03  

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO N° XXXX 

CONTRATO N° XXXX/XXXX 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA XXXX. 

O Município de Capanema, com sede à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado 

pela Chefe do Poder Executivo Municipal, a Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 

DENARDIN., doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 

XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de 

XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, 

portador da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXX, tendo em vista o que consta 

no Processo n° XXXX, e o resultado final da Concorrência n° 01/2014, com fundamento 

na Lei n° 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente 

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- O contrato tem por objeto a execução de obra de engenharia referente à para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA 

COM PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ 

SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2  (LOTE 01); CRISTO REI, 

SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, 

TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500,00 M2  (LOTE 02); ACESSO DA BR 163 ATÉ A 

LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M2  (LOTE 03), 

TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 

CONVÊNIO 648/2013 - SEAB, conforme especificações do edital, dos seus anexos, bem 

como do projeto básico. 

1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da 

Concorrência n° 01/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime deempreitada por preço 

global. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. A obra será executada no local e na forma descritos nos projetos básicos dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

3.2- O prazo de conclusão das obras é de 05 (cinco) meses, contados a partir da data da 

assinatura do contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 

e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

4.1.1- Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que 

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 

segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, 

de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento 

total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la 

em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 

plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 

trabalhos: 

4.1.1.1- A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 

nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo e 

especificações), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 

técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os 

diversos projetos; 

4.1.1.2- Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4.1.2. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 

de 1977; 

4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 

Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.1.3.1- Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 

e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 

fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE: 

4.1.4.1- O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
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recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

4.1.4.2-  Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 

pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Contrato, no prazo determinado. 

4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 

serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

4.1.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 

4.1.11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente — CONAMA. 

4.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

4.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, 

bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 

sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 

das suas especificações; 

4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 
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4.1.29. 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto 

Básico e seus anexos. 

5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da 

proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

6.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema s 	S 

Projeto Básico e seus anexos; 

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO  

8.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 6 (seis)meses, a partir da data da 

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 

primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO 

10.1. 	O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20.1 do edital. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os 

seguintes procedimentos: 

10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.2.1.1-  Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade. 

10.2.1.2-  Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a 

medição prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação 

antecipada do valor respectivo. 

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a 

medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos 

serviços executados. 

10.2.2.1-  No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.2.2.2- A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

( 



Prefeitura Municpal de 
Capanema 

serviços executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de 

memória de cálculo detalhada. 

	

10.3. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais 

documentos exigidos neste Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 

executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de 

Engenharia ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta 

eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites 

oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

	

10.6. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n 116, de 2003, e legislação municipal 

aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos 

serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

11.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

11.3. 	O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado em até 30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 

observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto 

à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura niunicipaC de 
Ca_panema 

11.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

11.3.2. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

12.1. 	Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1310 08.001.26.782.26011-265 000 

2014 1311 08.001.26.782.26011-265 838 

13.2. 	Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim 

especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, 

de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 

14.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item 

não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 

danos na execução dos serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 

contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 

CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente 
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atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n 

8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

ADMINISTRATIVAS  

16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do 

edital. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

17.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 

do edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alineas "m" a "q" do item 22.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, 

até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA DOS CASOS OMISSOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 



Prefeitura Munici_paC de 
Capanema • _; 

19.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 

contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 

sua conta. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  

21.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município deCapanema-PR, XX de XXXX de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 

Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 
	

NOME: 

CPF: 
	

CPF: 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitações 

Referente: Concorrêncian° 001/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 

Concorrência, n° 001/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob 

as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 

que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 

consequência, com o curso cio procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 12/03/2014 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ANEXO 05— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa 	(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita 

no CNPJ sob o n° 	 , é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
Concorrência n° 001/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

12/03/2014 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONCORRÊNCIA')." ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante letal ) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Página 1 

CNPJ: 	/ - 

Endereço : 

Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 

Concorrência 1/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS 

E-m ail: 

  

 

Telefone: 

Contador: 

Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

 

Representante: 	 CPF: . - 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

Lote : 001 	Lote 001 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES, 1,00 UN 1.520.000,00 0,00 

NO TRECHO DE SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2  

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Lote : 	002 	Lote 002 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES, 1,00 UN 1.218.000,00 0,00 

NO TRECHO DE CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO LAGEADO 
GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500 M2  

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Lote : 	003 	Lote 003 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	EXECUÇAO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES, 1,00 UN 738.000,00 0,00 

NO TRECHO DE ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 26.707,23 M2  

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 0,00 

CNPJ: 	. / - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 17/02/2014 14:46:09 



Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — CONCORRÊNCIA N° 001/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Concorrência ri° 001/2014 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL POR LOTE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NOS 
SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 56.031,62 NP; CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA 
MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA 
DE 43.500 M'; ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M', AMBOS TRECHOS 
RURAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 648/2013 - SEAB. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 12 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Fevereiro de 2014 

Luciano Dorochowicz Presidente da Comissão de Licitação 



	Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM AM 

Ano* 2014 

Modalidade* Concorrência 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 1 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* 

Forma de Avalição 

1 

ÁREA DE 43.500 M 2; ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, 

TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M 2, AMBOS TRECHOS RURAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 648/2013 - 

SEAB 

Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800126782260112651311449051 

Preço máximo/Referência de preço - 3.476.000,00 

Data de Lançamento do Edital 07/02/2014 

Data da Abertura das Propostas 12/03/2014 

Y2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout)  

ttp://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	
1/1 



02 

Prefeitura YunícípaCde  
Capanema 

1.,  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 003/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro Lado e empresa CURICA MEDICA LV LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]) 
sob o n° 75.972.760/0001-00, neste ato representada pela Prefeita Munldpal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LERA DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de 

Mo a empresa CLINICA MEDICA LV LIDA, pessoa jurídica de direito privado, R PADRE 
IO ZANGUEI, 2842 SALA - CEP: 85770000 • BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
.2.435/0001-20, neste ato por seu representante legal, LEONEL CAETANO GUENKA 

--,-,s1S516.840-04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas asas da Lê 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em 

on 
 decorrancia do Edital Convite n° 001/2013, mediante as seguintes cláusulas e 

condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 04/02/2013, objeto do Edital de 
animação, Modalidade Convite n.. 001/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE CARDIOLOGIA PARA REAUZAÇ.ÁO 
DE CONSULTAS, INCLUINDO RETORNO 013RIGATÕRIO DO PACIENTE, QUANDO NECESSÁRIO A 
REALIZAÇÁO DE CIRURGIA. Devido á necessidade, o presente contrato fica renovado para mais 
01 (um) ano. 

cie 	Descrição do modulo/serviço 
.- 

1.1nideda da 
mexida 

Ouantidad 
e-  

Preço - 
mudo 

Preçotdal 
_ 

1 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ÁREA DE CARDIOLOGIA PARA REALIZAÇA0 DE 

ONSULTAS. INCLUINDO RETORNO OBRIGATÓRIO 
,i3 PACIENTE 01.M00 NECESSÁRIO A REAUSAÇA0 

DE CIRURGIA.  

UN 9E0.00 3300 31.540,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dernals cláusulas do contrato originário, não tingida por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e forma na 
presença das testemunhas abãxo. 

Capanema 03/02/2014 

MUNIOPIO DE CAPANEMA 
	

CLINICA MEDICA LV LIDA 
UNDAMIR MARIA 00 LARA DENARDIN 	 LEONEL CAETANO GUENKA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF, 

Prefeitura .Municipal de 
Capanema 

19 TERMO ADITIVO ao Contrato n 004/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNIciP10 DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado e empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Municiplo de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]) 
sob o e' 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDARIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, 
pessoa juddica de direito privado, R TAMOIOS, 809 - CEP: 85760000 - BAIRRO CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o V 80.883.002/0001-05, neste ato por seu representante legal, NAIR IRIA 
GREBER CPF:1306.304.729.04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Processo Inexiginlidade n° 001/2013, mediante as seguintes 
clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 07/02/2013, objeto do Edital de licitação, 
lod lidada Processo inexigibilidade n.s 001/2013, entre as partes adura identificadas, para 

Rep sse de recursos recebidos do SUS à APAE para pagamento dos profissionais q e prestam 
erv tos de Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudielogo, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, 

Fisioterapeuta, Pediatra e Outros, em conformidade como inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. 
Devido a necessidade, fica renovado o contrato para mais 1(uml no. 
lanDescr5;ãodoproduldseniço Unidade 

de 
medida 

evadida 
de 

Preço 
xritádo 

ProçoIdal 

I 	Repasse de recursos recebidos do SUS á APAE para 
pagarnerío dos pmfissionàs que prestam sennes de 
Assole-de Social. Psiquiatra, Foneaudiótogo. Terapeuta 
Ocupacional, Psicólogo. Flecterapeuta. Pediatra e Outros, 
em caScornidade com o inciso II do migo 25 da Lei 
8.66603. 

UN I.00 166.10860 193.105.60 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orignário, não atingidas por este 
Teimo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/02/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN NAIR IRIA GREBER 

TESTEMUNHAS. 

NOME 
	

NOME 
CPF: 
	

CPF: 

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE 
INEXIGIBILIDADE N° 1)01/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE PLANALTO, na forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alteraçd'es posteriores, 

optou pela inexigibilidade de licitação a despesa abaixo especificada. 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviços médicos, por 

profissional devidamente habilitado visando a realização de mines de diagnósticos 

por imagens - ultra-sonografia, destinados aos usuários./pacientes do Centro de Saúde 

Municipd. 
EMPRESA' Multimagem -Clínica Médica de Diagnóstico por Imagem Ltda. 

QUANTIDADE-. 6ó0 (seiscentos e sessenta) exaines 

VALOR: RS 53 A60,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos e sessenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014 

DATA-. 06 de fevereiro de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Yunícípaiá 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N°00912014 
Convite /10  003/2014 

Data da Assinatura: 05/02/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ARTE FLORAL DALC1N LTDA ME. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE PLANTAS ORNAMENTAIS, ÁRVORES DE SOMBRA E MATERIAL 
PARA JARDINAGEM PARA UTILIZAÇÃO NO EMBELEZAMENTE DE CANTEIROS, PRAÇAS, JARDINS 
E CALÇADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Data Inidal de vigência 05/02/2014, data final de vigência 04/02/2015. 

Valor total: RS 29.899,20 (Vinte e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Nove Reais e Vinte 
Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura MunícípaC de  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 008/2014 
Convite N° 002/2014 

Data da Assinatura: 04/0212014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ODAIR GRABOSKI. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS SOB RESPONSABILIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MANEM 
Data Inicial de vigência 04/02/2014, data final de vigência 03/02/2015. 

Valor total: RS 75.600,00 (Setenta e Onco Mil e Seiscentos Reais). 

lindamir Mada de Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura YunícipaC de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO NE 007/2014 
Convite N° 001/2014 

Data da Assinatura: 03/020014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MONTAGEM DE ESTRUTURA 
PRE-MOLDADA E TELHADO NOVO COMPLETO DE BARRAEOES, PARA O NOVO PÁTIO DE 

MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE N° 01 DA GLEBA 128-CP, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Data Inicial de vigência 03/020014, data final de vigência 02/020015. 
Valor total: RS 148.483,76 (Cento e Quarenta e Oito Mil, Quatrocentos e Oitenta e Três Reais e 
Setenta e Sais Centavos). 

lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita I1Unicipal 

Prefeitura Municipal cie Capanema — Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 10 80— Capanema — Paraná— Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE 

PREÇOS N° 0 0812 013 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 00812013. 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade 

Tomada de Preços n° 00812013, cujo objeto é o CONSTRUÇÃO DE 

UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE 

INCUBADORA MUNICIPAL LOCALIZADO NA RUA SEM 
NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE 

CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 47011 3 

SEDU1PAM, devido à necessidade de uma alteração no projeto básico 

da obra e sua autorização pra licitar, solicitado pelo órgão concedente, 

baseado no art. 49 da Lei 8.666193. 

Capanema 03 de Fevereiro de 2014 

Altair Kunrath 

Presidente da Comissão de licitação 

Prefeitura aviunicipaC c& (0/ 	

Capanema 

0.. TERMO ADITIVO ao Contrato no 030/2013, nue entre si 
celebram de um lado o MUNICIAI° DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a onerosa ROSO & FILHOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municiplo de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inuma no cadastro Nacional de Pessoa lurldica (CNP3) 
sob o ri.  75.932360/0001-60, neste ato representada cela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita 
no CPF/RAF sob o 990.234,1E1953 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro lado 	a 	empresa ROSO B. FILHOS Leoa, pessoa juridlus de direito privado, AV 
INDEPENDENC/A, WS 	- CEP: 85160000 - MIRRO: CENTRO, Insulta no CNP) sob o na 
75.902353/0001•96, neste ato por seu representante legal, PARC/ SANTOS FOLLES ROSO 
CPF:126.635.069•15 ao fim assinado, doravante designada CanTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 5.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam dáresente 
Contrato, em decorrência do Edital Aregbo , 00B/2015, mediante as seguintes 	sulas e 
condlcões. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/0002013, objeto do Edital de 
licita03o, Modalidade Pregdo n.o 008/2013, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
DE ELE0 DIESEL 5•930 E OITO DIESEL 5.113 PARA USO na DEPARTAMENTO RODOVIARIO, 
DEPARTAMENTO DE SERNÇOS URBANOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÁO, SECRETARIA DE SAÚDE 
E SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICIAI° DE CAPANEMA, Devido à necessidade, fica 
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SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, nao atingidas Par este 
inalteradas. 

estarem alustados firmam o presente em 02 (duas) vias de ,9P.,  tem e forma  na 
das testemunhas abanco. 

31/01/2010 

DE CAPANEMA 	 ROSO e FILHOS LTDA 
MARIA DE LARA DENARDIN 	 DARCY SANTOS FOLLES ROSO 

NOME: 
CP, 

Te 	o, permanecem 
CLAUSULA 

E, por assira 
presença 

Capanema 

muNichno 
LINDAMIR 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF .  

Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza 1080- Capanema- Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA N.  001 12014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA Estado do Paraná torna público que realizará 
Processo Licitaário, nos termos a seguir: 
Modalidade: Concorrência if 001/2014 
Tipo de Julganentos Menor preço GLOBAL POR LOTE. 
Objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA 	COMPLETA 	COM 	PEDRAS 	IRREGULARES 	NOS 
SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 56.031,62 M', CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA 
MARIA E ACESSO LADEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA 
DE 43.500 IV, ACESSO DA BR 163 ATÉ A UNHA SÃO FRANCISCO, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 IV, AMBOS TRECHOS 
RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 648/2013 - SEAB. 
Abertura das propostas: 09:00 horas de dia 12 de Maço de 2014 
Local: 	Prefeitura Municipal 	de Capanema 	Av. Parigot de Souza 	1080- 
Capancma - Paraná-Cento. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima atado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Fevereiro de 2014 

Luciano Doro chouta - Presidente da Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipâ de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- C,apanema - Paraná - Cento. 

AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS N°002/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos turnos a seguir: 
Modalidade, Tomada de Preços n° 002/2014 
Tipo de Julgamento Menor preço POR LOTE GLOBAL 
Objeto. 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA ESPECIALIZADA 	PARA 
PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS ARTESIANOS, SITUADOS NAS 

LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÓNIO DO 
SIEMENS, 	E 	INSTALAÇÃO 	HIDRÁULICA 	COMPLETA 	PARA 
ABASTECIMENTO DO M1CROSSISTEMA DE ÁGUA, SITUADO NA 
LINHA FLOR DA SERRA AMBAS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 25 de Fevereiro de 2014 
Local: 	Prefeitura Municipal de Capanema, 	Av. 	Parigot de Souza, 	1080- 
Capanema- Paraná - Centro 
Demais informações poderão ser obndas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Fevereiro de 2014 

Luciano Dorochowicz - Presidente da Comissão de Licitações 

Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Pangot de Souza 1060- Capanema - Paraná -Cento. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.  005/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma publico que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial 09  1050014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA ESPECIALIZADA 	PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA AS ÁREAS DE DANÇA 
ARTES MARCIAIS, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA E SETE 
MONITORES, EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO EM 
TEMPO INTEGRAL DA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E 
DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA. 
Abertura das propostas, 09:00 horas do dia 20 de Fevereiro de 2014 
Local: 	Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 	Parigot de Souza 	I080- 
Capanema -Paraná-Centro. 
Demais informações podrão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema.Pr, 07 de Fevereiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani . Pregoeiro 



EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO. O Doutor PHELLIPE 
MOLLER, MM. Juiz de Direito da Comarca de Dois Vizinhos, 
Paraná, etc. 

FAZ SABER, que por este Juizo e Cartório 
do Cível e Anexos serão levados a arrematação os bens 
penhorados junto aos executados: VALENTINO VILMAR DE 
BAIRROS - CPF n°. 761.605.219-34 e OLICES ANTUNES 
DE BAIRROS - CPF re. 015.995.349-91, e exeqüente: 
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERAÇÃO 
SOLIDÁRIA DE DOIS VIZINHOS DE RESPONSABILIDADE 
LTDA - CRESOL/DOIS VIZINHOS, nos autos n'. 225/2002 
e número unificado: 0000169-55.2002.8.16.0079 de 
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL da seguinte 
maneira: 
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 26/02/2014 ás 13:30 horas, por 
valor superior ao da avaliação. 
SEGUNDA PRAÇA: no dia 12/03/2014 às 13:30 horas, 
qualquer valor desprezando-se a oferta vil. 
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum da Comarca de 
Dois Vizinhos - Paraná. 
DESCRIÇÃO DOS BENS: "Uma área de 60.500,00m., 
equivalente a 2,5 alqueires, dentro e em comum com o lote 
de terras rural sob o'. 12, da gleba e'. 18 DV, do Núcleo 
Dois Vizinhos, Colônia Missões, situado no Município de 
Verá, nesta Comarca, com área total de 18,20ha, ou seja, 
182.000,00m', com limites e confrontações gerais 
constantes da matricula sob 	21.230, lavrada as fls.230 
do livro 2-BX, do Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca de Dois Vizinhos, avaliado em R$ 50.666,63 
(cinqüenta mil, seiscentos e sessenta e seis reais, e sessenta 
e três centavos). Total da presente 50.666,63 (cinqüenta mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e três centavos) 
em 16/12/2013. 
VALOR DA DIVIDA: R$ 46.439,59 (quarenta e seis mil, 
quatrocentos e trinta e nove reais e cinqüenta e nove 
centavos) em 16/12/2013, valor sujeito a atualização mais 
as custas processuais. 
DEPOSITO: Em mãos do depositário público desta comarca 
OBUS: ver em Cartório. 
LEILOEIRO: Daniel Vicente Menos, com escritório na Rua 
Minas Gerais, n°. 803, Bairro Nossa Senhora Aparecida, em 
Francisco Beltrão - PR, (fone Oxx46 3524 3444), o qual 
receberá por seu oficio a .seguinte remuneração: 5% (cinco 
por cento) em caso de arrematação, sobre o valor da 
arrematação a ser pago pelo arrematante; e 2% (dois por 
cento) em caso de adjudicação, remição ou acordo entre as 
partes, sobre o valor da avaliação, a ser pago, 
respectivamente, pelo adjudicaste ou pelo executado. 
INTIMAÇÃO(S) DO(S) DEVEDOR(S): Fica pelo presente 
edital,' devidamente intimadols) o(s) devedor(es) VALENTIN 
VILMAR DE BAIRROS e OLICES ANTUNES DE BAIRROS, 
das datas acima designadas, caso não seja possível sua 
intimação pessoal pelo Sr. Oficial de Justiça. Nada mais. 
Doi Vizinhos - PR, 18 de Dezembro de 2013. 
Eu lpidio Pereira Batista/Carlos Agnelo C.S.P. 
Batista/Rosangela Cris doutin 	fletia/Bárbara Montagner) 
Escrivão/Auxs. Juram:, 
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Sexta-feira, 7.2.2014 - N° 5.269 JORNAL DE BELTRÃO LC — Atos Oficiais 

Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
PORTARIA N.° 2667/2014 

SÚMULA— Concede Promoção Vertical a Professora Municipal GLORIA ANTONE-
LLO em atendimento e legislação vigente. 

MAIKON ANDRE PARZIANELLO, Prefeito Municipal de Enéas Marques. Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o artigo 71 inciso II, 
alínea 'a' da Lei Organica Municipal, artigo 9° e seus Parágrafos da Lei Municipal 
e' 30112003, de 20/06/2003, Lei Complementar n° 025/2010, de 21/122010 e con-
forme protocolo n° 49212013 de 05/1212013. 

RESOLVE: 
Art. 1° Conceder Promoção Vertical, em dois turnos, á Professora Municipal abai-

xo relacionada, no Cargo. Nivel e Classe abaixo descritos 
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Art. 2' Revogadas as disposições em entrado, a presente Portaria entrare em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus elites a 05112/2013. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO H LA0.10 M CHELS 
GABINETE DO PREFEITO MUN CIPAL DE ENEAS MARQUES/PR 
EM 06 DE FEVEREIRO DE 2014. 

\ 	
'74.• 

MAIKON ANDRE PARZIANELLO 
Prefeito Municipal f•Z 

PAULO klATIA HEINZ 
Diretor do Neto. de Adm. e Planejamento 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Extrato do Contrato n° 11/2014 ID 1202 
PREGÃO 0312014 
PARTES: LOCAÇÃO DE MAQUINAS ENEASMAO ITDAe PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ENÉAS MARQUES 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

NAS MÁQUINAS PERTENCENTESA FROTA MUNICIPAL. 
VALOR: R$ 132.05,23 (CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E OITOCENTOS E QUIN- 

ZE REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) 
O pagamento será feito conforme especificações feitas no edital. 
DURAÇÃO: 31/12/2014 
DATA DAASSINATURA: 06/0212014 
FORO: Comarca de Francisco Beltrão/PR. 
Enéas Marques. em 06 de fevereiro de 2014. 

MAIKONANDRE PARZIANELLO 
Prefeito Municipal 

Extrato do Contrato n° 12/2014 ID 1203 
TP 0112014 
PARTES: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES-ESTAGIO CIN e PREFEITO. 

RA MUNICIPAL DE ENEAS MARQUES 
Objeto: Contratação de empresa especializada em administração de estágios 

para estudantes em exercicio de atividades nas diversas áreas da Administração 
Pública Municipal de Enéas Marques. 

VALOR: R$ 152.009.04 (CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL E NOVE REAIS E QUA- 
TRO CENTAVOS) 

O pagamento será feito conforme especificações feitas no edital. 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses 
DATADAASSINATURA: 06/02/2014 
FORO: Comarca de Francisco Beltrão/PR. 
Enéas Marques, em 06 de fevereiro de 2014. 

MAJKON ANDRE PARZIANELLO 
Prefeito Municipal 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇOES 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 1/2014 
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de 

licitações, designada através da portaria No. 2660/2014, 
HOMOLOGO 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor 
da licitação, objeto da licitação modalidade Tomada de Preços numero 1/2014. o 
participante: 

Vencedores 
Fornecedor 	 Itens 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES •ESTAGIOS CIN 	00001.00002 
R$ 152.009.04(CENTO E CINQUENTAE DOIS MIL E NOVE REAIS E QUATRO CEN-

TAVOS) 
Enéas Marques/PR, 06 de fevereiro de 2014. 

MAIKONANDREPARZIANELLO 
Prefeito Municipal 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS ELICITAÇOES 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO 312014 
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de 

licitações, designada através da portaria No. 2659/2014. 
HOMOLOGO: 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor 
da licitação, objeto da licitação modalidade Pregão numero 3/2014, o participante: 

Vencedores 
Fornecedor 	 Itens 
LOCACAO DE MAQUINAS ENEASMAO LTDA 00001-00002-00003-00004- 

00005 
RS 132.815,23(CENTO E TRINTA E DOIS MIL E OITOCENTOS E QUINZE REAIS E 

VINTE E TRES CENTAVOS) 
Enéas Marques/PR, 06 de fevereiro de 2014. 
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MAIKON ANDRE PARZIANELLO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL' N° 00112014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO DE MUNICIPAL DE SAUDE DE PLANALTO, faz 

saber aos interessados que com base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, subsi-
diariamente O Lei Federal n° 8.666193, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de de-
zembro de 2006 e domais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Fran-
cisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
sob n°  001/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de cornbustivel, tipo GASOLINA COMUM. para uso exclusivo da 
frota de veicules deste ~ideio de Planalto. 

DATA DA ABERTURA: 19 de fevereiro de 2014 — as 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expedi-

ente. 
MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL' N°002/2014 

MUNICIPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos interessados que com base na lei 
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n°  2727/2007 de 
26106/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666193, suas 
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicá-
veis. em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação 
na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 002/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Contrata* de empresa visando a prestação de serviços de horas de 
caminhão, tipo caminhão caçamba a ser utilizadas em aterros, corte de rena, casca-
lhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Municipio de Planalto. 

DATA DA ABERTURA: 19 de fevereiro de 2014 — Os 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expedi-

ente. 
MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' N° 00312014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26106/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicá-
veis. em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação 
na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 003/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de mantimentos destinados exclusivamente à alimentação 
escolar dos alunos de educação infantil/pré-escola/creche 

DATA DA ABERTURA: 20 de fevereiro de 2014 —às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expedi-

ente. 
MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' N° 004/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplica-
veie, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação 
na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n' 00412014, conforme descolo abaixo: 

OBJETO: Aquisição de cedemos pedagógicos, para atendimento especifico ao 
Programa de Incentivo a Leitura e Pesquisa Escolar, dos alunos das sedes iniciais do 
Ensino Fundamental, desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação do Muni-
cipio de Planalto. 

DATA DAABERTURA: 20 de fevereiro de 2014 — as 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expedi-

ente. 
MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
-PREGÃO PRESENCIAL' N°005/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR., faz saberaos Interessados que com base na Lei 
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26106/2007 e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666193, suas 
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicá-
veis, em sua sede silo a Praça São Francisco de Assis, 150, fará realizar Licitação 
na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n°  005/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de limpeza de 
bueiros das estradas rurais do Municipio de Planalto. 

DATA DA ABERTURA: 21 de fevereiro de 2014 — Os 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expedi-

ente. 
MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
PORTARIA 06/2014 

Juarez Votri, Prefeito de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

Resolve: 
I — Autorizar o pagamento de 01 (uma) diária para o prefeito Juarez Votri. vice-

prefeito Edemilson Mussato e servidor Feliz Todescatto ocupante do cargo de Con-
Vele Interno, conforme oficio 93/2014, para tratar assuntos do interesse do munici-
pio, na cidade de Cascava/ PR no dia 06 e 07 de fevereiro de 2014. 

II — Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor a partir 
da data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 05 de fevereiro 
de 2014. 

Juarez VOA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA 02712014 
Juarez Votri. Prefeito de Vitodno. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 
Resolve: 

I — Autorizar o pagamento de 01 (uma) diária para o servidor Paulo Cesar Bufon  

ocupante do cargo de agente de operação de veicules e equipamentos rodoviarios, 
conforme oficio 94/2014, para transportar a paciente Jociele Candiago para vela-
mento saúde no Hospital UOPECCAN, na cidade de Cascavel PR no dia 05 de 
fevereiro de 2014. 

II — Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor a partir 
da data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito municipal de Vitorino, Estado do Perene. em 05 de fevereiro 
de 2014. 

Juarez Vold 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.° 297512014 
Juarez Votri, Preleito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base na Legislação Municipal. 
DECRETA 

Art. 1° - Fica exonerado, a pedido . Claudoeir da Conceição. portador do RG 
n.°4.8765.145-3 - SSPIPR, do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, do Quadro 
Único do Municipio de Vilorino-PR em 05 de fevereiro de 2014. 

An. 2° Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 05 de fevereiro 
de 2014. 

Juarez Votri 
Prefeito Municipal 

Decreto 297612014 
Juarez Vote, Prefeito Municipal de Vitorio°, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base na Legislação Municipal. 
DECRETA 

Art. 1° • Fica exonerada, a pedido, a servidora MARIANA FLAVIA PALAORO 
portadora do RG 5.289.845 SSP/DF, do cargo de Técnico de Apoio Administrativo em 
06 de fevereiro de 2014. 

An. 2° - Revogadas as disposições em contrarie este Decrete entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitodno. Estado do Paraná. em 06 de fevereiro 
de 2014. 

Juarez Votn 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.° 297712014 
Juarez Void, Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas 

DECRETA  Mun  d".  
atribuições legais e com base na Legislação  

Art. 1° - Fica exonerado, a pedido, Claudicar Lorenzi, portador do RG n.° 
7.666.931-7 SSP-PR e CPF n° 658.133.259•80. do cargo de Agente de Operação de 
Veículos e Equipamentos Rodoviários do Quadro Unico do Municipio de Vitonno —
PR, em 03 de fevereiro de 2014. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrario esto Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 06 de fevereiro 
de 2014. 

jrezV't  PrefeitoMunicipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O  MUNICIPIO DE VITORINO,  ESTADO DO PARANA, toma público a realização em 

sua sede, silo a Rua Barão de Capanema, 134, Os 09:00 horas do dia 24/02/2014, 
LICITAÇÃO na modahdade PREGÃO PRESENCIAL, tipo de Licitação MENOR PREÇO POR 
ITEM sob o regime REGISTRO DE PREÇOS n.°08/2014, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIALDEEXPEDIENTE,PARAUT1UZAÇÃO NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

O edital poderá ser obtido junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, a partir 
do dia 07/02/2014, das 08:30 horas ás 11:00 horas e das 13:30 horas as 17:00 horas 
e Informações pelo telefone (46) 3227.1222. 

Vitorino, 6/02/2014 
Pregoeiro Oficial do Municipio 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARARA, toma público a realização em sua 

sede. sito à Rua Barão de Capanema 134, 0 09:00 horas do dia 25/022014, IJCITA-
ÇÃO na modafidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo de Licitação MENOR PREÇO POR LOTE 
sob o regime REGISTRO DE PREÇOS n°09/2014, objetivando oAQUISIÇA0 DE MATE 
RIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARAUTLIZAÇÃO NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

O edital poderá, ser obtido junto á PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, e parti 
do dia 07/02/2014, das 08:30 horas ás 11:00 horas e das 13:30 horas as 17:00 
horas e informações pelo telefone (46) 3227-1222. 

Vitorino. 0610212014 
Pregoeiro Oficial do Municlpio 

Extrato publicação de Inexigibilidade de Licitação Processo 04/2014 Contratan 
to Município de VitOrin0 Cnpj 76995463000100 e VM TREINAMENTO CAPACITAÇÃO 
E EVENTOS ITDAMECNPJ —10616945000196, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇAODOS PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO. Valor R$ 7.000,00,Dolação Orçamentada: 127 - Motivo 
da Inexigibilidade A contratação de serviços, objeto deste Processo e inmdgive 
pelo disposto no artigo 25 de Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.. Data 
05102/2014. Assinaturas: Municipio de Vitorino JUAREZ VOTRI Femando Sinhorini 
Presidente da Comissão de Licitação PATRICK ROBERTO GASPARETTO Assessor 
Jurídico 

Extrato do Contrato n° 8/2014 Dispensa 01/2014 Parles Municipio de Vitorino 
CNPJ 76.995.463/0001-00 e CLINICA MEDICA REIS LTDA - ME - CNPJ sob 
n°19626420000106 objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS EM REGIME 
DE URGENCIA PELO PERIODO DE 90 DIAS, PARAATENDIMENTO NASECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE . Modalidade PROCESSO DE DISPENSA sob o N° 0112014. 
Vigência: 0610612014. Dotação Orçamentária- 90-62 - Valor total RS 45.000,00 
Vitorino, em 06102/2014. Assinaturas JUAREZ VOTRI - Contratante Municipio de 
Vitorino- BEATRIZ CASTRO REIS, Contratada CLINICA MEDICA REIS LTDA. ME 

AVISO DE LICITAÇÃO— CONCORRÊNCIA N°  001/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. toma público que realizará Preces. 

so Monetário, nos termos a seguir: 
Modalidade: Concorrência n° 00112014 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL POR LOTE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM 

PLETA COM PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ 
SANTAANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M°: CRISTO REI, SANTA TERE 
ZINHA, SANTA MARIA E ACESSO IAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
43.500 M'; ACESSO DA BR 163 ATEA LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 26.707,23 M',AMBOS TRECHOS RURAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PR, EMATENDIMENTOAO CONVÊNIO 648/2013 - SEAB. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 12 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capane 

me — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 07 de Fevereiro de 2014 

Luciano Dorochowicz — Presidente da Comissão de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO—TOMADA DE PREÇOS N° 002/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. torna público que realizará Preces 

so Lidtatório, nos lermos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 00212014 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR LOTE GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE 

DOIS POÇOS ARTESIANOS. SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E 
LINHA SANTOANTONIO DO SIEMENS, E INSTALAÇÃO HIDRÁULICA COMPLETA PARA 
ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMA DE AGUA. SITUADO NA UNHA FLOR DA SER-
RA,AMBAS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 25 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Perigo' de Souza, 1000— Capane-

ma — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 07 de Fevereiro de 2014 

Luciano DOrOchoWicZ — Presidente de Comissão de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO— PREGÃO PRESENCIAL R° 00512014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Proces-

so Licilatório, nos lermos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 005/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço par ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SER-

VIÇOS TÉCNICOS PARAAS ÁREAS DE DANÇA,ARTES MARCIAIS, TEATRO,ATLETIS-
MO E GINÁSTICA, E SETE MONITORES, EM ATENDIMENTO AOSALUNOS DE EDUCA-
ÇÃO EM TEMPO INTEGRAL DA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E DEPARTA-
MENTOS DE ESPORTES E CULTURA. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigol de Souza, 1080— Capane. 

ma — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 07 de Fevereiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro  

Prefeitura Municipal de Capanema 
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MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (PRESENCIAL) 04/2014 

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE BALSA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 
TORNA PÚBLICO. PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE IRÁ 
REALIZAR LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL) SOB O NI'. 
04/2014, PARA A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA ADMIN-
ISTRAÇÃO DE FÓRMULAS NUTRICIONAIS ESPECIAIS, NO DIA 20/02/2014 ÀS 
091100min. O EDITAL ESTARÁ DISPONÍ V EL JUNTO AO SITE www.balsanova.prgov. 
br, DEMAIS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS PELO ENDEREÇO 
DE E-MAILlicitacao01@balsanova.pr. gov. br E OU DIRETAMENTE NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BALSA NOVA, AVENIDA BRASIL, N°. 665 — CENTRO -- BALSA 
NOVA — FONE: (41) 3636-8013. DEJALMA KOCHINSKI — PREGOEIRO 

R$ 456,00 - 9799(2014 

1 Bandeirantes 

»»>»»»>»>»»»>>>>>»,>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>» 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2014-PMB 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei Estadual 
15.608, de 16 de agosto de 2007 combinada com a Lei Federal n° 8666, de 21 

de junho de 1993, avisa aos interessados que estará recebendo documentação para 
creclenciarnento de profissionais dou pessoas jurídicas para prestação de serviços de 
anestesiologia, consultas médicas e terapia ocupacional para a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
O Edital completo poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações desta 
municipalidade, situado na Rua Frei Rafael Proner n 1.457 Centro — Bandeirantes-
PR CEP: 86.360-000, no horário compreendido entre 081130min às 11 hOOmin e das 
131100min ás 17h00min ou através do sitio eletrônico www.bandeirantes.prgov.br  

Bandeirantes — PR, 06 de fevereiro de 2014. 

Anuvaldo Alves Aninha 
Presidente da Comissão de Licitação 

>>>>>>>>>>»>>>> >>>>>>>>» 

R$ 120,00 - 973012014 

1 Campo do Tenente 

SÚMULA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Campo do Tenente torna público que requereu ao 
IAP, renovação da Licença de Operação para extração mineral (saibro) 
implantada na Estrada Rural do Santana ou do Acampamento, km 1 (zona 
periurbana), Bairro Monte Seleto, Cidade de Campo do Tenente, Estado do 
Paraná. 

R$ 48,00 - 961612014 

1 Campo Largo 

AVISO DE LICITAÇÃO 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N", 002/14 

OBJETO A AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO (MEIO-FIO, BOCAS 
DE LOBO. GRELHAS, LAJOTAS, BLOK ET, TAMPAS, COLARINHOS. PAVER 
6 CM. e 8 CM.) 
ABERTURA: 19/02/2.014 — 09:00 horas. 
Autorização: Affonso Portugal Guimarães— Prefeito Municipal de Campo Largo— Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital 
na Av. Padre Natal Pigatto, 925 — bloco 07, no horário de expediente ou através do 
endereço www.campolargo.prgov.br  — empresa — licitacões. 
Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 03 dias de fevereiro de 2.014. 

ROSINAIDE XAVIER SCARDINI 
PREGOEIRA 

R$ 96,00 - 9513/2014 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: Aquisição de pedras britado e graduada, pó de pedra, solo brita e pedrisco. 
ABERTURA: 20/02/2014 ás 09:00 horas 
Autorização. Affonso Portugal Guimarães — Prefeito Municipal de Campo Largo/Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão obter o edital na 
PMCL Avenida Padre Natal Pigato, n° 925 bloco 07, no horário de expediente ou através 
do endereço www.canipolargo.prgov.br  — Listando Licitações. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo 06 de fevereiro 2014 

Rozi de Fátima Bichibichi 
Pregoeira 

R$ 96,00 - 9762)2014 

1 Capanema 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2014  
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará  

Processo Licitatório, nos temos a seguir:  
Modalidade: Pregão Presencial n° 005/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA AS ÁREAS DE DANÇA, 
ARTES MARCIAIS, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E SETE 
MONITORES, EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO EM 
TEMPO INTEGRAL DA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E 
DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema 

— Paraná — Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente. 
Capanema-Pr, 07 de Fevereiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 144,00 - 9158/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LIC1TACÃO — CONCORRÊNCIA Ni' 001/2014  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. torna público que realizará  

Processo Licitatório nos termos a seguir:  

Modalidade: Concorrência no 001/2014 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL POR LOTE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NOS 
SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO 
UNIA ÁREA DE 56.031,62 M5; CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA 
MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA 
DE 43.500 NI'; ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M0, AMBOS TRECHOS RURAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
648/2013 - SEAB. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 12 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente. 
Capanema-Pr, 07 de Fevereiro de 2014 

Luciano Dorochowicz — Presidente da Comissão de Licitação 

R$ 144,00 - 9162/2014 

1 Carambeí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 1/2014 — ?MC 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ toma público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 25 de FEVEREIRO do ano de 2014, na RUA 
DAS ÁGUAS MARINHAS 	n° 450 	em CARAMBEI , Paraná, Brasil, 
TOMADA DE PREÇOS para EXECUÇÃO , sob regime de empreitada por 
reço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Quantidade e Prazo de 
Local do objeto Objeto unidade de execução 

medida (dias) 
Jardim Pavimentação 	em 5.467,54 	In= 120 
Eldorado CBUQ 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir 
do dia 11 de FEVEREIRO de 2014, no horário comercial e será fornecida 
mediante a apresentação do recibo de pagamento no valor de R$ 50,00 
(CINQÜENTA reais). No caso de empresa com sede fora do Município de 
CARAMBEÍ - PARANÁ, a Pasta Técnica poderá ser adquirida através do 
correio, mediante o depósito do valor supracitado á conta n° 4043-6, agência 
3048-1 do Banco do BRASIL, CARAMBEI - Paraná — Brasil. Quando da 
solicitação da mesma, a empresa deverá anexar o comprovante do depósito 
efetuado. 	Informações 	adicionais, 	dúvidas 	e 	pedidos 	de 	esclarecimento 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação rio endereço acima mencionado 
— 	Telefone 	(42-3915-1010), 	fax 	(42-3915-1008) 	- 	"e-mail.' 
compras@carambei.pr.gov.br  

CARAMBEÍ, 06 de FEVEREIRO de 2014. 

JOSÉ CARLOS QUEIROZ 
Secretário Municipal de Administração 

R$ 240,00 - 9556)2014 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N" 018/2013. 
CONTRATO: N" 005:2014. 
CONTRATANTE: Município de Barracão/PR. 
CONTRATADA: MACOENGE Lida - EPP. 
OBJETO: Construção de unia Academia de Saúde. 
VALOR: RS 132.900,00 (cento e trinta e dois mil e novecentos 

VIGENCIA: Doze meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 2/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 6/2014 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em pavimentação e 
drenagem, para execução de serviços de pavimentação e drenagem no 
Conjunto Habitacional Nossa Senhora de Lurdes. No valor de: R$ 
613.462,62 (seiscentos e treze mil quatrocentos e sessenta e dois reais 
e sessenta e dois centavos). A abertura será no Dia 26 de Fevereiro de 

014, a entrega dos envelopes será até ás 08h15min no Departamento 
e Compras e Licitação da Prefeitura Municipal, e abertura às 

,,.._.,,s81130min (nove horas), no mesmo local. O custo para retirar o edital 
será de RS 100,00 (cens reais), portanto o mesmo não será enviado 
via e-mail ou via fax. Informações Complementares: no Departa-
mento de Compras e Licitações nu telefone (43) 3452-2391 ou 3452-
2392, na Praça. Da Republica N" 28 Centro. 

Borrazopolis, 3 de fevereiro de 2014. 
ADILSON LUCCHETTI 

Pr. filo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N5  4/2014 

OBJETO: aquisição de material esportivo c de equipamento de som, 
Judio e vídeo. INICIO DA SESSÃO/DISPUTA DE LANCE: 
20/02/2014 às 13:30 horas. Valor Máximo Fixado: RS 75.352,76. 
Autorização: AfTonso Portugal Guimarães - Prefeito Municipal de 
Campo Largo - Pr. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os in-
teressados poderão efetuar o "download" do Edital acossando o Sis-
tema "licitacoes-e" - Banco do Brasil. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2014 

OBJETO: aquisição de mobiliário elo geral, inclusive em aço; cor-
tinas, tapete, escada de alumínio e lixeiras em aço. INICIO DA 
SESSÃO/DISPUTA DE LANCE: 21/02/2014 às 13:30 horas. Valor 
Máximo Fixado: R$ 75.814,92. Autorização: Afonso Portugal Gui-
marães - Prefeito Municipal de Campo Largo - Pr. INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: Os interessados poderão efetuar o "down-
load" do Edital acossando o Sistema "licitacoes-e" - Banco do Bra-
sil. 

Campo Largo. 6 de fevereiro de 2.014. 
ANTONIO VERGILIO MAZON 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 1/2014 

O Município de Capanema, Estado do Paraná, toma público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Concorrência n" 001/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL POR LOTE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVI-

MENTAÇÃO POLIÉDR1CA COMPLETA COM PEDRAS IRRE-
GULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SAN-
TA ANA. TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M'; CRISTO 
RII1, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO LADEA-
DO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500 NP; 
ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, TO-
TALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 NI', AMBOS TRECHOS 
RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDI-
MENTO AO CONVÊNIO 648/2013 - SEAB. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 12 de Março de 
2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capancina, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

Capanema-PR, 7 de fevereiro de 2014 
LUCIANO DOROCIIOWICZ 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL N. 5/2014 

O Município de Capanema, Estado do Paraná, toma público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 005/2014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço POR ITEM. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução 

de serviços técnicos para as áreas de Dança, Artes Marciais, Teatro, 
Atletismo e Ginástica, e sete monitores, em atendimento aos alunos 
da Educação em Tempo Integral da Escola Municipal Tancredo Neves 
e Departamentos de Esportes e Cultura 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Fevereiro 

de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capancma - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 

citado em horário normal de expediente. 

Capaneina-PR. 7 de fevereiro de 2014 
GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI, NP,  1/2014 

Tipo: menor preço por item 

O Município de Clevelândia, através da Fundação de Ensino 
Superior de Clevelandia - F.E.S.C. avisa aos interessados que fará 
realizar licitação no dia 21/02/2014, às 10h, na Sala de Licitações, 
sito à Praça Getúlio Vargas, 71 - Centro - Clevelândia - Pr., na 
modalidade de Pregão, na forma Presencial, a qual tem por objeto a: 
"Aquisição de equipamentos de informática, climatizador de ar linha 
slip, cadeiras giratórias e fixas; armário e mobiliário escolar, para dar 
cumprimento ao Convenio n". 13/2012 - SETI/UGF, firmado entre a 
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI 
- Fundo Paraná e Fundação de Ensino Superior de Clevelândia - 
F.E.S.C, conforme especificado no Termo de Referencia - Anexo "I" 
do edital. OBS: O edital encontra-se à disposição dos interessados, no 
edilicio da Prefeitura Municipal de Clevelândia, no endereço acima 
mencionado, no período das 08h às 11h30min das 13h30nsin às 17h, 
eia dias úteis. 

Clevelândia, 7 de fevereiro de 2014. 
SONIA MARIA ALTENRATH 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N' 3/2014 

PROCESSO LICITATÓRIO N" 8/2.014 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08:00 horas, do dia 
24/02/2014. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 24/02/2014, às 08:30 Is. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 24/02/2014, 
às 08:45 h. 
OBJETO: Contestação de empresa para fornecimento de 01 (tuna) 
forrageira (com bica hidráulica, reservatório inoculante 80 litros, 12 
lacas e cardam), destinado a Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e Pecuária. Conforme Termo 
de Convênio - 34/2012 (sob n° 11.591.045-0), Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento - SEAB 
TIPO: Menor Preço 
Valor Maxim: RS 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) 
REGIME CONTRATAÇÃO: global 
CÓDIGO DA DESPESA: 874 
CÓDIGO DA FONTE DE RECURSO: 1000 
DESCRIÇÃO DA DESPESA: CRECHES 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias conforme libe-
ração de recursos 

PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias conforme autorização de 
empenho recebimento - Os equipamentos licitados deverão ser en-
tregues no município, em local especificado sem custo adicional no 
valor licitado. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Li-
citações do Departamento de Compras, sito na Rua João Onnindo de 
Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone 
n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 

Cruzeiro do Oeste, 6 de fevereiro de 2014. 

MARCOS GONÇALVES RIBEIRO 
Presidente Comissão de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS 

ANUO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N5 4/2014 

Processo Administrativo n". 19126/2013 
Tipo: Menor Preço - Por Item 
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de Microcomputador e 
Notebook, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Admi-
nistração Pública, confomm solicitação da Secretarias Municipais. 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 8.666/1993 e n" 10.520/2002, Lei 
Complementar n° 123/2006 Lei Municipal e'. 260/2005 c Decreto 
Municipal n". 1254/2006. 
Horário/Data da Abertura: às 09h0Omin do dia 25 de Fevereiro de 
2014. 
Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, situada à Rua 
Jacarandá, 300 - Nações - Sala de Licitações da Prefeitura. 
O edital completo estará à disposição dos interessados entre os dias 
10 a 25 de Fevereiro de 2014, na Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Finanças - Setor de Licitações. 

Fazenda Rio Grande-PR, 7 de fevereiro de 21)14. 
LUIZ RAFAEL LOPES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 8/2014 

Processo Licitatório N°. 009/2014 
A Prefeitura Municipal de Figueira, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito publico intenso, inscrito no CNPJ sob o n" 
78.063.732/0001-18, com sede na Rua Zoilo Mcira Simões, 410, Fi-
gueira-Pr, através de seu Pregoeiro, legalmente designado através da 
Portaria n' 006/2014 de 07/01/2014, toma público aos interessados que 
receberá proposta ás 13:30 horas do dia 20/02/2014, para contratação de 
empresa fornecedora de aviamentos para costura materiais para manu-
tenção de maquinas de costuras Industriais, maquina de corte e luva de 
malha de aço. Notifica-se aos proponentes interessados que os produtos 
deverão ser entregues na sede do Município, sem custos adicionais. 

Dentais informações bern como cópia do Edital completo 
poderão ser obtidas pessoalmente, junto ao Departamento de Lici-
tação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo 
Moira Simões 410, Figueira, Paraná, horário das 08:00h às 11:00h c 
das 13:0011 às 17:00b, disponível no sito www.figueira.pcgov.br, in-
formações através do e-mail licitação@ligueirtrpcgov.br  Edifício da 
Prefeitura Municipal de Figueira. 

Em 6 de fevereiro de 2014. 
GEANDRO CÍCERO DE LIMA 

Pregoei ro 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FRANCISCO BELTRÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 
Edital n° 13/2014/PMFB 

ENTIDADE PROMOTORA: Município de Francisco Beltrão - PR 
RECURSOS: Receita Própria do Município 

O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-66, com sede à rua Octaviano 
Teixeira dos Santos, 1000, centro, toma público que fará realizar às 
15:00 horas do dia 24 de fevereiro de 2014, na sala de reuniões do 
setor de licitações da Prefeitura Municipal, TOMADA DE PREÇOS, 
do tipo menor preço por item, de acordo com a Lei Federal n" 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para a locação de 
uma escavadeira hidráulico sobre esteiras, com peso operacional de 
no mínimo dezessete toneladas, ano de fabricação acima de 2005, 
incluindo operador qualificado e manutenção preventiva c corretiva, 
para execução de serviços nas Secretarias de Desenvolvimento Rural 
e Urbanismo. Prazo de execução: 6 (seis) meses. Informações com-
plementares sobre o edital, poderão ser obtidas na Prefeitura Mu-
nicipal de Francisco Beltrão, no endereço supra citado, ou através do 
telefone (46) 3520-2103 e na webpage www.fiunciscobel-
trao.prgov.br. 

Francisco Beltrão, 7 de fevereiro de 2014, 
EDUARDO AUGUSTO SCIREA 

Perfeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PRUMO PRESENCIAL N" 5/2014 

Processo Licitatório NP' 25/2014 
O Município de Godoy Moreira toma público, para conhe-

cimento dos interessados, que em 24/02/2014, às 09:00 horas, na Sala 
de Licitações, situada na Rua Campo Mourão 184, Centro, Godoy 
Moreira, Estado do Paraná, realizará o Pregão Presencial N" 5/2014, 
que tem como objeto Contratação de Empresa para Realização de 
Curso de Informática Básica Windows destinados a Qualificação de 
crianças atendidas pelo CREAS., Cópias do Edital e seus anexos à 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrónico http://www.in.govbilautenticidadtrhonl, 
pelo código 00032014021000209 

Documento assinado digitalmente conforme MP ne 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Prefeitura .711uniciyal de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 26/02/2014 
	

Edital n°: 001 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
84.840.503/0001-65 

R PADRE CIRILO, 303 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Concorrência N° 001), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC áe 
Cayanema 	 k) 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/02/2014 
	

Edital n°: 001 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

MARCIO LUIZ TONINI - ME 
16.987.959/0001-00 

R FLORIANOPOLIS, 748 SALA 04 - CEP: 85601560 - BAIRRO: ALVORADA 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Concorrência N° 001), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

( 

Assinatura foLfbrriecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicfpaC de 
Ca_panema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/02/2014 
	

Edital n°: 001 
	

Tipo Concorrência 
FORNECEDOR: 

I. C. F. P. DE ARAUJO SERVICOS DE OBRAS E ACABAMENTOS - ME 
16.433.209/0001-89 

R ARMANDO LUIZ ARROSI, 349 - CEP: 85901020 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Toledo/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Concorrência N° 001), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

As g(atureid fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente adnado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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cr.241: Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 	REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO / 1 Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

• • 	• • 	 ' 

•, NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

.4110731687-4 _ 	. 	. 	
o , P,  W Csrs."-sc, 

- 
	 - 	 ,v 

: NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas) o 
MARCIO LUIZ TONINI P. • 

- 	 4 	 tç 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	 - 	- 
CASADO 	- 	 . 

CD 	. 

:, IRACEMA MIR AND 	; 
LU 

SEXO 

M e FE]  

REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHAO PARCIAL 
- 	 ,. 	- T DE.LIÃ 

 
CD 	A: 

y- 
„ r 	 o 

: FILHO DE (pai) 
LUIZ JOSE TONINI 

(mãe) 
!MARIA BORDIN TONINI 

-,. 
NASCIDO EM (data de nascimento) 
08/10/1971 

I  IDENTIDADE (número) 
48954071 	 1SSP 

órgão Emissor UF 
1PR 

CPF (número) 
832.030.369-91 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

RUA MINAS GERAIS 

NÚMERO 	 fi 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
ALVORADA 

CEP 
85601060 

4UNICIPIO 
--.'RANCISCO BELTRÃO 	 1PR 

UF  

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 	21 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL -
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
RUA FLORIANOPOLIS 

NÚMERO 
748 

COMPLEMENTO 
SALA 04 

BAIRRO / DISTRITO 
ALVORADA 

CEP 
85601560 

MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRÃO 

UF 
IPR 

PAIS 
1BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
administracao@megasult.com.br  

VALOR DO CAPITAL- R$ 

, 60.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
SESSENTA MIL REAIS 

'”. 	CÓDIGO DE ATIVIDADE 
V ECONÔMICA 

Fiscal) (CNAE 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 

4120400 
s.,...m.des ucundirl. 

--'7' g,.. 	4744099 
4313400 
4213800 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; (L253I :  
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 	 Lei: 13 228 de 1á/67/2091 Wt,':'9t 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS: 	 à i, 	 v,... 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ 001‘!:, 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes, 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 	 -, 
MARCIO LUIZ TONINI - ME  

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO  

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0731687-4 

CNPJ 

16.987.959/0001-00 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

05/10/2012 

Data de. Início 
de Atividade 

10/10/2012 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 	
r 	. 	,,, 

RUA FLORIANOPOLIS, 748 - SALA 04, ALVORADA, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-560  

Objeto  
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 	 ,. 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM;  
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS; 

	

. 	.,, 

Capital: R$ 	60.000,00 

(SESSENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 	, 
Empresa de Pequeno Porte ' ,- 

(Lei n° 123/2006)  
Microempresa 

	

, 	‘ 
Último Arquivamento 

Data: 25/02/2014 	Número: 20141444592 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 	• 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXM:t0 

Nome do Empresário 	 .1. 
MARCIO LUIZ TONINI 	 1-.. 

''' Identidade: 	48954071,SSP/PR 	 CPF: 832.030.369-91 	 . 

.- Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Parcial 	 _ 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 05 de marco de 2014 

VIII VIII VIII IIlINIIII VIII IIIIl IIIlI Il 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

' ,'-Zzks~j7sVs:~49.W.2` 

1W41 WZ• 



comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Yage1ot 1  

.ornprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

.:ontribuinte, 

confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
16.987.959/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

- 

DATA DE ABERTURA 
05/10/2012 

NOME EMPRESARIAL 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSTRUTORA TONINI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

r".- 	)1G0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
---.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

1

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R FLORIANOPOLIS 

NÚMERO 
748 

COMPLEMENTO 
SALA 04 

CEP 
85.601-560 

BAIRRO/DISTRITO 
ALVORADA 

MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/10/2012 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

E. 	do no dia 05/03/2014 às 15:10:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
[Voltar e 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva  Comprovante. asp 	 05/03/2014 



Certidao Negativa de Debito Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS . 

N° 034712014-88888959 
Nome: MARCIO LUIZ TONINI - ME 
CNPJ: 16.987.959/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
at.-_,nistradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 
24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

Emitida  e -614. 
Válida é 09/08/20 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws  mv2.asp?COMS BIN/SIW_Contexto—CND/SIW Tran... 05/03/2014 



C 
ECONIC)Pi A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

16987959/0001-00 

MARCIO LUIZ TONINI ME 

RUA FLORIANOPOLIS 748 SALA 04 / ALVORADA / FRANCISCO BELTRAO / 
PR / 85601-560 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/03/201 

Certificação Número: 2014030516122493081413 

Informação obtida em 05/03/2014, às 16:12:24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

Page 1 ot 1 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=2002... 05/03/2014 



Certidão Internet 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCIO LUIZ TONINI - ME 
CNPJ: 16.987.959/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2. 3, de 02/05/2007. 
dia 05/03/2014 <hora e data de Brasília>. 

01/09/201 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  	 Preparar página 
	 para impresgo 

   

Certidão emitid 
Emitida às 
Válida 
Código •e • ro e da certidão: 8479.7036.61134.1105 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInte... 05/03/2014 



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
GGVZRW ;;J:J 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11548093-83 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 16.987.959/0001-00 

Nome: MARCIO LUIZ TONINI - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validad é 03/07/20 Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

pnium Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11548093-83 

Emitida Eletronicamente via Internet 
05/03/2014 - 16:04:21 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=16.987.959/0001... 05/03/2014 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Secretaria de Finanças 

Certidão Negativa 

Regularidade Fiscal de Pessoa Jurídica 

\Túmero da certidão: 1162/2014 

ertidão válida ate 08/04/2014 

Controle CPF / CNPJ 	C.G.C.M Inscrição 

142859 16.987.959/0001-00 913214 

Razão Social 	 Nome de Fantasia 

MARCIO LUIZ TONINI - ME CONSTRUTORA TONINI 

Localização 	Número 

R FLORIANOPOLIS 748 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo à empresa descrita acima. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados posteriormente mesmo referente ao 
período compreendido nesta Certidão. 

7 de Fevereiro de 2014 

Certidão emitida às 14:24:40 do dia 07/02/2014. 

Código de autenticação da certidão: 522CC2XCMR3MX4442EB2 

Conferir autenticidade em http://www.franciscobeltrao.com.br  

http://200.195.189.42:8080/STMWeb/do/certidaoEmpresa 	 05/03/2014 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO UNIÇO 

R. TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO 

FRANCISCO BELTRAO/PR - 85601610 

TITULAR 

EDIVAL VICENTE DA SILVA 

JURAMENTADOS 

ROZELI MENON DA SILVA 
MARCELA THAIS PUNTEL 

Certidão Negativa 

PARA EFEITOS CIVIS 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição , Ações: FALENCIA / CONCORDATA, RECUPERACAO JUDICIAL 

/EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

MARCIO LUIZ TONINI-ME 
CNPJ 16.987.959/0001-00, no período compreendido entre 05/03/1992 e 
05/03/2014. 

111 11111111111ill11111111111111111111111111 11111111111H111111111111 	11 11111 
FRANCISCO 

 
BELTRAO/PR, 6 de Marco de 2014 
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Consulte este selo em http://funarpen.com.br  



Descrição 	 Valor em VRC 
	

Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

N. Tabelião 

lO WNI • - 
Ko.lutrAinÃo /.;V 

,.0 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 06 de Março de 2014 
FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 
B58an.yAJiM.4mA0z 

CONTROLE: 
KeJM9.AM1V 

valide esse selo em 	r. 
http://funarpen.com.br  
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TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RIJA PONTA GROSSA 2069 - FONE: (46) 3624-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 86.601-600 

FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ - E-MAIL: TABPROTESTO@NETCONTA.COM.BR  
CNPJ: 77.609.931/0001-16 - VAM.TABPROTESTO.COM.BR  

ErCíO t.70171OZOIil ii";  O 	 r i I _1 

SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: MARCIO LUIZ TONINI - ME, C.N.P.J.: 16.987.959/0001-00, Estabelecido em 
FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s), Do que para 
constar forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos de direitos. 

O referido é verdade e dou fé. 



Descrição 	 Valor em VRC 
	

Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

O referido é verdade e dou fé. 

FUNARPEN 
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http://funarpen.com.br  Tabelião 

rl f 	TAI 	"\ . 

"TABELAÃO 

peo, acumito 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 06 de Março de 2014 

Limasasetzki 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ - E-MAIL: TABPROTESTOCCHETCONTA.COM.BR  
CNPJ: 77.609.931/0001-16 - WWW.TABPROTESTO.COM.BR  
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SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 
	

ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 

	
ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 

SÍLVIA R. CARNEIRO 
	

ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 
THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: MARCIO LUIZ TONINI, brasileiro, RG: 4.895.407-1/SC, C.P.F.: 
832.030.369-91, Residente em FRANCISCO BELTRAO - PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) 
indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos 
de direitos. 



\• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA. DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCIO LUIZ TONINI - ME (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 16.987.959/0001-00 
Certidão n°: 44570660/2014 

Expedição: 1 	- - ;14, às 16:20:39 

Validade 
de sua exp 

31/08/201 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

    

Certifica-se que MARCIO LUIZ TONINI - ME (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.987.959/0001-00, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públi 	do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

."Artv..,:la ï K  si:ige,3!::bes 	endt 



o o autor à respec 

:REA 	 http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESS...  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica 
para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste 
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, 
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(6es) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 17688/2014 	 Validade: 31/03/2014 

Razão Social: MARCIO LUIZ TONINI 
CNP): 16987959000100 
Num. Registro: 54954 	 Registrada desde : 13/05/2013 

Capital Social: R$ 30.000,00 
Endereço: RUA FLORIANOPOLIS, 748 SALA 04 ALVORADA 
Município/Estado: FRANCISCO 
BELTRAO-PR 	

CEP: 85601560 

Objetivo Social: 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - MARCIO LUIZ TONINI 
Carteira: PR-68411/D 	Data de Expedição: 04/09/2002 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Para fins de: CADASTRO 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/65576, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 05/03/2014 16:23:26 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, suje' 
ação penal. 

de 1 
	

05/03/2014 16:24 



Certidão no: 17687/2014 	 Validade: 31/03/2015 

Nome: MARCIO LUIZ TONINI 
Carteira - CREA-PR No :PR-68411/D 
Registro Nacional : 1702870430 
Registrado(a) desde : 04/09/2002 
Data Vcto Registro : 
Filiação : LUIZ JOSE TONINI 

MARIA BORDIN TONINI 
Data de Nascimento : 08/10/1971 
Carteira de Identidade : 48954071 
Naturalidade : SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR 

CPF : 83203036991 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU-SC 
Data da Colação de Grau : 17/08/2002 
Situação : Regular 

Diplomação : 17/08/2002 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 

Para fins de: Cadastro 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/65574. 

Emitida via Internet em 05/03/2014 16:22:55 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeit 
ação penal. 

autor à respecti 

5  \,\ 

0 /03/2014 16:23 

'REA 	 http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO—C80... 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

de 1 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu 
registro. 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do OrigfrId. 
Cepeneme, 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir  acervo a 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, intedrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução n° 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia — CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e vária em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e-  que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
MARCIO LUIZ TONINI 
Carteira Profissional:PR-68411/D 
Acervo Técnico No.:8956/2013 
Selos de autenticidade:A 018.316 

RNP No:1702870430 
Protocolo No.:2013/00410837 



ART No 	 -20135100676 O 	 Registrada:12/12/2013 	  
ART Substituída 	-20112681125 O 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada- 
pmpmesa-Executoram:EMPREITEIRA_SANTO ANGELO LTDA., 
Contratante(s) 	-COOPERATIVA HABITACIONAL 86.TRONENSE - CNPJ/CPF: 

08.872.875/0001-95 	  
Tipo de Contrato 	-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS 	  
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 	  
Dimensão 	 -24.300,00 M2 	Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	-0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	-VARIAS RUAS, SN PADRE ULRICO 	  
Município/Estado 	-FRANCISCO BELTRAO/PR 	  
Data de Início 	-22/06/2011 	 Data de Conclusão:15/03/2012 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:REFERE-SE A ARRUAMENTO COM PEDRAS 

COLOCAÇÃO DE GUIAS DE CONCRETO/PED1W, 
Observação 	  

IRREGULARES E 

Pmdeltua 
Municipal de GEwanerna 

Gettlfico que este documento 
é cópia fiei 

do OtiOn81. 
Capeneme, 	

09 14 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir  acervo.asp?SESSA0=0& 3/1 /2013 

CREA 
	

Página 2 de 3 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MARCIO LUIZ TONINI 
Carteira Profissional:PR-68411/D 

	
RNP No.:1702870430 

Acervo Técnico No.:8956/2013 
	

Protocolo No.:2013/00410837 
Selos de autenticidade:A 018.316 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
MARCIO LUIZ TONINI 
Carteira Profissional:PR-68411/D 
Acervo Técnico No.:8956/2013 
Selos de autenticidade:A 018.316 

RNP No.:1702870430 
Protocolo No.:2013/00410837 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/00410837. 

Emitida via Internet em 13/12/2013 08:46:38 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



ti retores da Coohabel 

Norberto Luiz Citon 
Atestado registrado mediante 
vinculação à respeStiVa CAT 

CREA-PR 
A 018.3181/P 

PreãeSturs MuOcipal de Gapanetna 

nelefico Que 
t~►est® docurrentoé050atex 

F Ceparteffla dootig" . 

Rua Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, 170 - Bairro Cristo Rei - Cep.85.602-510- Francisco Beltrão- Pr 
Fone: (46) 3524 1361 	 coohabel®gmail.com  

COOHABEL COOPERATIVA HABITACIONAL 
BELTRONENSE 

CNPJ.08.872.875/0001-95 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CONTRATANTE: COOPERATIVA HABITACIONAL BELTRONENSE 

ENDEREÇO: VÁRIAS RUAS DO LOTEAMENTO 

BAIRRO: PADRE ULRICO 

FRANCISCO BELTRÃO — PR. 

DATA DO INICIO DA OBRA: 22/06/2011 

DATA DO TÉRMINO DA OBRA: 15/03/2012 

Atestamos para os devidos fins que o profissional Marcio Luiz Tonini, 
CREA PR-68411/D, executou satisfatoriamente a obra com 24.300 m2, 
ART 20112681125, de arruamento com pedras irregulares e colocação de 
guias de concreto/pedras. 

Sendo o que tínhamos para o momento. 

Francisco Beltrão — Pr., 10 de dezembro de 2013. 



MARCIO LUIZ TONINI ME 
CNP.] 16987959/0001-00, Rua Florianópolis 748, sala 02, Bairro Alvorada, Cep 85601-060, 

Francisco Beltrão PR. Fone/Fax: (46) 3055-1502 — 8823-7889. E-mail 
engenhariatonini@yahoo.com  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE - ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Concorrência n° 001/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

de licitação, sob a modalidade Concorrência, sob n°001/2014, instaurado pelo Município 

de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que 

estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que 

nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 

insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 12/03/2014 

ri 6.987.959/000'i -Gal MARC 

MARCIO LUIZ TONIM ME 
Rua Florianópolis, 748 

Sala 04 - Alvorada 
CEP 85601-560 

pl Francisco Beltrão - Paraná 

O LUIZ TONINI - RG 4895407-1 



MARCIO LUIZ TONINI ME 
CNP.] 16987959/0001-00, Rua Florianópolis 748, sala 02, Bairro Alvorada, Cep 85601-060, 

Francisco Beltrão PR. Fone/Fax: (46) 3055-1502 — 8823-7889. E-mail 

engenhariatonini@yahoo.com  

TERMO DE RENÚNCIA - ANEXO 04 i 
5 / 

À Comissão de Licitações 

Referente: Concorrência n° 001/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 

Concorrência, n° 001/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e 

sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 

que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 

consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 12/03/2014 

ÁfARCIO LUIZ TONINI - RG 4895407-1 

-; 6.987.959/0001-001  

p} ARCO LUIZ TONINI ME 
Rua Rotianópolis, 748 

Sala 04 - Alvorada 
CEP 85601-560 

g Francisco Beltrão - Paraná R 



CIO LUIZ TONINI - RG. 4895407-1 

16.987.9591000 -01151  

MARCA LUIZ TONINI - ME 
Rua Florianópolis, 748 

Sala 04 - Alvorada 
CEP 85601-560 

Francisco Beltrão • Paraná j 

MARCIO LUIZ TONINI ME 
CNP] 16987959/0001-00, Rua Florianópolis 748, sala 02, Bairro Alvorada, Cep 85601-060, 

Francisco Beltrão PR. Fone/Fax: (46) 3055-1502 — 8823-7889. E-mail 
engenhariatonini@yahoo.com  

ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PE(;áTE10 

PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa MARCIO LUIZ TONINI - ME, inscrita no CNPJ sob o 

n°  16987959/0001-00, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Concorrência n° 

001/2014, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Capanema, 12/03/2014 



Nome: MARCIO LUIZ TONINI 

RG: 4895407-1 
CPF: 832.030.369-91 

Cargo: Sócio e Técnico Responsável 

16.987,95910001-00  

MARCIO LUIZ TONINI 
Rua Flotianópolis, 748 

Sala 04 - Alvorada 
CEP 85601-560 

Franctsce13€:trão a Paranó 

MARCIO LUIZ TONINI - ME 
CNPJ 16987959/0001-00, Rua Florianópolis 748, sala 02, Bairro Alvorada, Cep 85601-060, 

Francisco Beltrão PR. Fone/Fax: (46) 3055-1502 — 8823-7889. E-mail i) 1;  
engenhariatonini@yahoo.com  

ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
CONCORRÊNCIA n° 001./2014 

Mareio Luiz Tonini - ME, inscrita no CNPJ/MF n°16987959/0001-00, por intermédio de 
seu representante legal, o Sr. Mareio Luiz Tonini, portador do documento de identidade 
RG n° 4895407-1, emitido pela SSP/SC, e do CPF n° 832.030.369-91, DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 
menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema-PR, 12 de março de 2014. 



Município de Capanema 

Concorrência 112014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

E-mail: engenhariatonini©yahoo.com  

Telefone: (46) 3055-1502 Fax: 

CNPJ: 16.987.959/0001-00 	Fornecedor : MARCIO LUIZ TONINI- ME 

Endereço : R FLORIANOPOLIS 748 SALA 04 - ALVORADA - Francisco Beltrão/PR- CEP 85601-560 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Celular: 

Telefone contador: 

Agência: 4943- - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Francisco 

Representante: MARCIO LUIZ TONINI 	 CPF: 832.030.369-91 

Endereço representante: R FLORIANOPOLIS 748 SALA 02- ALVORADA - Francisco Beltrão/PR- CEP 85601-060 

E-mail representante: engenhariatonini@yahoo.com  

Banco: 104 - CEF Data de abertura: Conta: 145-0 

MARCIO LUIZ TONINI 
ENG. CIVIL 

CREA PR 68411/D 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário 

001 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES, 1,00 UN 1.520.000,00 	CONSTRUTORA TONINI 1.520.000,00 

NO TRECHO DE SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2  

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote: 	002 	Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário 

001 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES, 1,00 UN 1.218.000,00 	CONSTRUTORA TONINI 1.218.000,00 

NO TRECHO DE CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO LAGEADO 
GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500 M2  

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote : 	003 	Lote 003 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário 

001 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES, 1,00 UN 738.000,00 

NO TRECHO DE ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 26.707,23 M2  

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

g at, 	
(yei.zo 

ujangt 
b d‘s, 744  

Rua Flor‘arkporada 
Sasa 04 - Pkiv  

CEP 8560-560 

e
arketsco Beltrão 5.3s•átiti 

0,00 

2.738.000,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 • 11/03/201418:39:48 

RG: 48954071 
Telefone representante: (46) 3055-1502 

Preço Total 

1.520.000,00 

1.520.000,00 

Preço Total 

1.218.000,00 

1.218.000,00 

Preço Total 

0,00 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 5 meses 

MARCIO LUIZ TONINI - ME 
CNPJ: 16.987.959/0001-00 



"IAlra.:10 LUIL I UNINI - IVIt 
CNPJ 16.987.959/0001-06, Rua Florianópolis, 748, sala 02, Bairro Alvorada, L .P 85.601-060 

Francisco Beltrão, Pr., Fone/Fax: (46) 3055-1502 - 8823-7889 
E-mail: engenhariatonini@yahoo.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: SÃO PEDRO A SANTA ANA 
ÁREA = 56031,62 m2 
DATA: FEVEREIRO/2013 

DISCRIMINAÇÃO DO ORÇAMENTO 

ORÇAMENTO QUANTITAT VO 
Código 
SINAP 

tem Descriminação Unid Quant. R$ 
Unitário 

R$ 
Total 

Perc 
% 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
74209 1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada m2 4,50 264,75 1.191,38 3,17% 

78472 1.2 Locação da Obra m2 56.031,62 0,65 36.420,55 96,83% 

SUB-TOTAL DO ITEM 37.611,93 2,47% 

2.0 DRENAGEM 
73962/4 2.1 Escavação de vala não escorado em material de 1a  categoria com retroescavadeira m3 42,00 6,26 262,92 1,07% 

73964/5 2.2 Reaterro de vala sem controle de compactação utilizando retrtoescavadeira reaproveitando material m3 28,94 8,01 231,81 0,95% 

73722 2.3 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 600 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 24,00 34,91 837,84 3,42% 

73721 2.4 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 800 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 8,00 108,20 865,60 3,54% 

7791 2.5 Tubo de concreto simples DN 600 mm para águas pluviais m 24,00 35,22 845,28 3,45% 

7765 2.6 Tubo de concreto armado DN 800 mm para águas pluviais m 8,00 198,24 1.585,92 6,48% 

73856/2 2.7 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,60m incluindo ciclópico inc formas, escavação e reaterro Unid 24,00 496,21 11.909,04 48,66% 

73856/3 2.8 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,80m incluindo ciclópico inc formas, escavação e reaterro Unid 2,00 752,61 1.505,22 6,15% 

73856/4 2.9 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 1,00m incluindo ciclópico inc formas, escavação e reaterro Unid 6,00 1.072,09 6.432,54 26,28% 

SUB-TOTAL DO íTEM 24.476,17 1,61% 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 
72821 3.1 Escavação Carga e Transporte de Material de Jazida 1a Categoria EM ATÉ dmt 2,50 Km m3 13.392,00 3,99 53.434,08 44,83% 

5626 3.2 Transporte de material de qualquer natureza(argila) - DMT = 	4,65KM TonKm 99.636,48 0,66 65.760,08 5,27% 

SUBTOTAL DO íTEM 119.194,16 7,84% 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 

4.1 Pavimentação em Pedras Irregulares 
72961 4.1.1 Regularização e Compactação do Sub-leito até 20cm espessura m2 56.031,62 1,15 64.436,36 5,17% 

72977 4.1.2 Colxão de Argila extraído para pavimento poliédrico ex Jusive transporte de argila e indenização jazida esp=15 cm m2 56.031,62 1,17 65.557,00 5,26% 

72978 4.1.3 Extração,Carga e Assentamento de cordão de Pedr..V. vimento poliédrico exc. Transporte de pedra e ind. Ped m 18.600,00 3,55 66.030,00 5,30% 

72974 4.1.4 Corte e preparo de pedra para pavimento poliédrico \ m2 :' 	56.031,62 4,62 258.866,08 20,76% 

72979 4.1.5 Extração,Carga e assentamento de pedras poliédricas e .\,,.. 5 	transporte da pedra 	indenização da pedreira m2 56.031,62 10,24 573.661,15 46,01% 

5626 4.1.6 tli‘ Transporte de material de qualquer natureza(pedra) - D.!'-Ne. 	— " TonKm 188.210,73 0,66 124.219,0,8 9,96% 

72971 4.1.7 -4. 	..., m2 56.031,62 0,34 19.050,75  1,53% Compactação de Pavimento Poliédrico 	,_- ,.., 
41b 



12/03/2014 `•"^' 
MARCIO LUIZ TONINI 

ENG. CIVIL 
CREA PR 68411/D 

DATA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRIC(  RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: SÃO PEDRO A SANTA ANA 
ÁREA = 56031,62 m2 
DATA: FEVEREIRO/2013 

DISCRIMINAÇÃO DO ORÇAMENTO 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Código Item Descriminação Unid Quant. 

56.031,62 
R$ R$ Perc 

72977 4.1.8 Rejunte com argila para pavimento poliédrico m2 0,42 23.533,28 1,89% 
4.2 Meio-Fio 

72973 4.2.1 Corte e Preparo de Cordão de Pedra paraMeio fio em pedra irregular m 18.600,00 1,36 25.296,00 2,03% 
72978 4.2.2 Assentamento de cordão de pedra para pavimento poliédrico m 18.600,00 1,15 21.390,00 1,72% 

4.3 Contenção Lateral 

72972 4.3.1 Contenção lateral com solo local para pavimentação poliédrica m2 9.300,00 0,50 4.650,00 0,37% 
SUB-TOTAL DO ÍTEM 1.246.689,71 82,02% 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
9537 5.1 Limpeza Final da Obra m2 56.031,62 1,64 92.028,04 100,00% 

SUB-TOTAL  92.028,04 6,05% 
, 

TOTAL GERAL DA OBRA 1.520.000,00 10 00W 

OBSERVAÇÕI 1) FOI UTILIADO A TABELA DO SINAP DE DEZEMBRO DE 2012 
2) BDI Utilizado de 30,00 % 

Marcio Luiz Tonini 
RG 4.895.407-1 SSP/SC 

CPF: 832.030.369_91 

Represeis  

UNRCk0 W1100 

 'g 

Rua 
Florianõpo1;5, 

Sala 04 - Morada 
CEP 85601-560 

çarac‘sco 13eltrão 

	parais 



MARCIO LUIZ TOtaA" ef'1/` f-Ar 

ENG. CIVIL 
CREA PR 684110 

DATA: 
12/03/2014 

MARCIO LUIZ TONINI - ME 
CNPJ 16.987.959/0001-00, Rua Florianópolis, 748, sala 02, Bairro Alvorada, CEP 85.601-060 

Francisco Beltrão, Pr., Fone/Fax: (46) 3055-1502 - 8823-7889 
E-mail: engenhariatonini@yahoo.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: SÃO PEDRO A SANTA ANA 
ÁREA = 56031,62 m2 
DATA: FEVEREIRO/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

item Descriminação R$ 
Total  

Perc. 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês Total 

1O SERVIÇOS PRELIMINARES 37.611,93 2,47% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

37.611,93 - - - - 37.611,93 

2.0 DRENAGEM 24.476,17 1,61% 
60,00% 30,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

14.685,70 7.342,85 2.447,62  - - 24.476,17 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 119.194,16 7,84% 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 0,00% 100,00% 

23.838,83 23.838,83 23.838,83 23.838,83 23.838,83 119.194,16 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 1.246.689,71 82,02% 
10,00% 15,00% 25,00% 40,00% 10,00% 0,00% 100,00% 

124.668,97 187.003,46 311.672,43 498.675,88 	124.668,97 1.246.689,71 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 92.028,04 6,05% 
0,00% 0,00% 0,00% 20,00% 80,00% 0,00% 100,00% 

- - - 18.405,61 73.622,43 - 92.028,04 

TOTAL 1.520. 	,00 100,00% 00.805,43 218.185,14 337.958,87' 5 9 	32 222 	0,23 1.520.000,00 

tante 

o

Leg 

„irá: 	!--895.497,71 SSP/SC 
OpeS3410.369-91 

Forkanõpo‘‘s,  74B 
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MARCIO LUIZ TONINI - ME 
CNPJ 16.987.959/0001-00, Rua Florianópolis, 748, sala 02, Bairro Alvorada, CEP 85.601-060 

	
i • 

Francisco Beltrão, Pr., Fone/Fax: (46) 3055-1502 - 8823-7889 
E-mail: engenhariatonini@yahoo.com  

'REFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

)BRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 

'RECHO: SÃO PEDRO A SANTA ANA 

REA = 56031,62 m2 

)ATA: FEVEREIRO/2013 

:OMPOSIÇÃ O DO BDI(BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETOS) 

Intervalo de admissibilidade 

Item Componente do 
BDI 

Mínimo Médio Máximo 
Valores 
Propost 

os 

3argntia 0 0,21 0,42 0,42 
Ri, 	) O 0,97 2,05 2,05 
Despesas Financeiras 0 0,59 1,2 1,2 
Ndministração Central 0,11 4,07 8,03 8 
_ucro 3,83 6,9 9,96 7 
tributos 6,03 7,65 9,03 7,8 

 

30,001 BDI - % 

OBS: Esta planilha foi elaborada conforma equação para cálculo do percentual do BOI recomendada 
pelo acórdão TCU - 325/2007, conforme abaixo ilustrado. 

AC / 100 1 	 100 )0 -§- R /100 X1 	I 100 

100 

00 

MARCO LUIZ TONINI 
ENG. CIVIL 
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MARCIO LUIZ TONINI - ME 
CNPJ 16.987.959/L,1-00, Rua Florianópolis, 748, sala 02, Bairro Alvé ia, CEP 85.601-060 

Francisco Beltrão, Pr., Fone/Fax: (46) 3055-1502 - 8823-7889 
E-mail: engenhariatonini@yahoo.com  

OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO LAGEADO GRANDE 
ÁREA = 43.500 m2 
DATA: MARÇO/2013 

DISCRIMINAÇÃO DO ORÇAMENTO 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Código 
SINAP 

Item Descriminação Unid Quant. R$ 
Unitário 

R$ 
Total 

Perc 
9/0 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
74209 1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada m2 4,50 264,75 1.191,38 4,04% 

78472 1.2 Locação da Obra m2 43.500,00 0,65 28.275,00 95,96% 

SUB-TOTAL DO ÍTEM 29.466,38 2,42% 

2.0 DRENAGEM 
73962/4 2.1 Escavação de vala não escorado em material de 1a categoria com retroescavadeira m3 54,00 6,26 338,04 2,11% 

73964/5 2.2 Reaterro de vala sem controle de compactação utilizando retrtoescavadeira reaproveitando material m3 26,87 8,01 215,23 1,34% 

73722 2.3 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 600 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 34,00 34,91 1.186,94 7,40% 

73721 2.4 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 800 mm com argamassa 1: 3 cimento/areia m 20,00 108,20 2.164,00 13,49% 

7791 2.5 Tubo de concreto simples DN 600 mm para águas pluviais m 34,00 35,22 1.197,48 7,46% 

7765 2.6 Tubo de concreto armado DN 800 mm para águas pluviais m 20,00 198,24 3.964,80 24,71% 

73856/2 2.7 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,60m incluindo ciclópico inc formas, escavação e reaterro Unid 8,00 496,21 3.969,68 24,74% 

73856/3 2.8 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,80m incluindo ciclópico inc formas, escavação e reaterro Unid 4,00 752,61 3.010,44 18,76% 

SUB-TOTAL DO ÍTEM 16.046,61 1,32% 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 
72821 3.1 Escavação Carga e Transporte de Material de Jazida la  Categoria EM ATÉ dmt 2,50 Km m3 6.525,00 3,99 26.034,75 33,34% 

5626 3.2 Transporte de material de qualquer natureza(argila) - DMT = 	4,65KM TonKm 78.887,25 0,66 52.065,59 5,09% 

SUB-TOTAL DO ÍTEM 78.100,34 6,41% 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 

4.1 Pavimentação em Pedras Irregulares 
72961 4.1.1 Regularização e Compactação do Sub-leito até 20cm espessura m2 43.500,00 1,15 50.025,00 4,89% 

72977 4.1.2 _ Colxão de Argila extraído para pavimento`.liédrico exclusive transporte de argila e indenização jazida esp=15 cm m2 43.500,00 1,17 50.895,00 4,98% 

72978 4.1.3 Extração,Carga e Assentamento de cordão \-edra p/pavimento poliédrico exc. Transporte de pedra e ind. Ped m 14.500,00 3,55 51.475,00 5,03% 

72974 4.1.4 Corte e preparo de pedra para pavimento poli^o m2 43.500,00 4,62 200.970,00 19,65% 

72979 4.1.5 Extração,Carga e assentamento de pedras polia "s exclisive transporte dpdra e indenização da pedreira m2 43.500,00 11,26 489.677,20 47,8n) 

5626 4.1.6 Transporte de material de qualquer natureza(pedrak,' 	T = 9,54 	LÁ 	p, 	 Í 	--- TonKm 161.846,60 0,66 106.818,76 1 O, 44-% 

72971 4.1.7 \, m2 43.500,00 0,34 14.790,00 1,45% Compactação de Pavimento Poliédrico 	 ...N. 
72977 4.1.8 Rejunte com argila para pavimento poliédrico 	

- 
r  m2 43.500,00 0,42 18.270,00 1,7:9.°7) 

4.2 Meio-Fio 	 • 	 '\‘\1"' 



OBSERVAÇÕI 1) FOI UTILIADO A TABELA DO SINAP DE DEZEMBRO DE 2012 
2) BDI Utilizado de 30,00 °A 
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DATA: 

12/03/2014 e ‘• •)". 
MARCIO LUIZ TONI 

ENG. CIVIL 
CREA PR 684110 

E-mail: engenhariatonini@yahoo.com  

OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO LAGEADO GRANDE 
ÁREA = 43.500 m2 
DATA: MARÇO/2013 

DISCRIMINAÇÃO DO ORÇAMENTO 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Código item Descriminação Unid Quant. 

14.500,00 
R$ R$ Perc 

72973 4.2.1 Corte e Preparo de Cordão de Pedra paraMeio fio em pedra irregular m 1,36 19.720,00 1,93% 
72978 4.2.2 Assentamento de cordão de pedra para pavimento poliédrico m 14.500,00 1,15 16.675,00 1,63% 

4.3 Contenção Lateral 

72972 4.3.1 Contenção lateral com solo local para pavimentação poliédrica m2 7.250,00 0,50 3.625,00 0,35% 

SUB-TOTAL DO ITEM 1.022.940,96 83,99% 
5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

9537 5.1 Limpeza Final da Obra  m2 43.500,00 1,64 71.445,73 100,00% 
SUB-TOTAL 71.445,73 5,87% 

TOTAL GERAL IiikOBÉ2.-A 1.218.000,00 100,00% 



MARCIO LUIZ TONINI - ME 
CNPJ 16.987.959/0001-00, Rua Florianópolis, 748, sala 02, Bairro Alvorada, CEP 85.601-060 

Francisco Beltrão, Pr., Fone/Fax: (46) 3055-1502 - 8823-7889 
E-mail: engenhariatonini@yahoo.com  

OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO LAGEADO GRANDE 
ÁREA = 43.500 m2 
DATA: MARÇO/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Item Descriminação R$ 
Total 

Perc. 
0/0 

1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês Total 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 29.466,38 2,42% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

29.466,38 - - - - 29.466,38 

2.0 DRENAGEM 16.046,61 1,32% 
60,00% 30,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

9.627,97 4.813,98 1.604,66 - - 16.046,61 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 78.100,34 6,41% 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 0,00% 100,00% 

15.620,07 15.620,07 15.620,07 15.620,07 15.620,07 78.100,34 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 1.022.940,96 83,99% 
10,00% 15,00% 25,00% 40,00% 10,00% 0,00% 100,00% 

102.294,10 153.441,14 255.735,24 409.176,38 	102.294,10 1.022.940,96 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 71.445,73 5,87% 
0,00% 0,00% 0,00% 20,00% 80,00% 0,00% 100,00% 

- - - 14.289,15 57.156,58 - 71.445,73 

TOTAL 1.218,000,00 :100.,00% 157.008,50 

------ -.• 

.173.875,19. .272.959,97 439.085,59 • . 175 070,74. 

- 

1..218.000,00 
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MARCIO LUIZ TONINI - ME 
CNPJ 16.987.959/0001-00, Rua Florianópolis, 748, sala 02, Bairro Alvorada, CEP 85.601-060 

Francisco Beltrão, Pr., Fone/Fax: (46) 3055-1502 - 8823-7889 

E-mail: engenhariatonini@yahoo.com  

)BRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 

.RECHO: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO LAGEADO GRANDE 

REA = 43.500 m2 

)ATA: MARÇO/2013 

';OMPOSICÃO DO BDI(BONIFICA CÃO DE DESPESAS INDIRETOS) 

Intervalo de admissibilidade 

Item Componente do 
BDI 

Mínimo Médio Máximo 
Valores 
Propost 

os 

3P—ntia  O 0,21 0,42 0,42 

isco 00,97 2,05 2,05 

Despesas Financeiras 0 0,59 1,2 1,2 

c\dministração Central 0,11 4,07 8,03 8 

Lucro 3,83 6,9 9,96 7 

Tributos 6,03 7,65 9,03 7,8 

B D I - 30,001 

OBS: Esta planilha foi elaborada conforma equação para cálculo do percentual do BDI recomendada 
pelo acórdão TCU - 325/2007, conforme abaixo ilustrado. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

Folha 01 

 

Os signatários deste instrumento: 
1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro 

nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n° 407.983.219-20, portador 
do Documento de Identidade RG n° 2.180.712-5 — SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento de 
Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n°: 
20061850187 em 05/06/2006, resolvem alterar e consolidar o contrato social e 
posteriores alterações, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Quarta Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social é Terraplanagem, Construção 
de Calçamento com Pedras Irregulares, Pavimentação, Saneamento Básico, Transportes de 
Cargas e Máquinas via Rodoviária, Locação de Veículos e Máquinas e Comércio de 
Aparelhos Eletroeletrônicos, passando a ser: (CNAE — 4313-4/00) Obras de terraplenagem, 
(CNAE — 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE — 4319-
3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE — 4930-2/02) Transportes de Cargas e 
Máquinas via Rodoviária, (CNAE — 7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE 
— 4752-1/00) Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos e (CNAE — 6612-6/04) Serviços de 
Comissões sobre Venda de Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da Q 
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O objeto 
(CNAE — 4313-4/00) Obras de terraplenagem, (CNAE — 4213-8/00) Co p..4 ao de 
Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE — 4319-3/00) Pavimentação, Saneamento 
Básico, (CNAE — 4930-2/02) Transportes de Cargas e Máquinas via Rodoviária, (CNAE —
7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE — 4752-1/00) Comércio de Aparelhos 
Eletroeletrônicos e (CNAE — 6612-6/04) Serviços de Comissões sobre Venda de Aparelhos 
Telefônicos inclusive Celulares. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Quarta Alteração do Contrato 
Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do capital: O valor do capital 
que era R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) é elevado para R$ 550.000,00 (quinhentos e 
cinquenta mil reais) dividido em 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com o aumento de R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinquenta mil reais) nas seguintes formas e condições: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e 
quinhentos reais) com a Utilização dos Lucros Acumulados contabilizados na empresa pelo 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

Folha 02 

sócio ALDO ALFREDO COLUSSI e R$ 222.500,00 (duzentos e vinte e dois mil e 
quinhentos reais) com a Utilização dos Lucros Acumulados contabilizados na empresa pelo 
sócio ALDEMIR COLUSSI e a distribuição passa a ser: ALDO ALFREDO COLUSSI, 
60.500 quotas — R$ 60.500,00 e ALDEMIR COLUSSI, 489.500 quotas — R$ 489.500,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Quarta 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital Social passa a ter a 
seguinte redação: O capital será de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), 
dividido em 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente inte ralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
ALDEMIR COLUSSI 89% 489.500 489.500,00 
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 60.500 60.500,00 
TOTAL 100% 550.000 550.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA QUARTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primiti o 
que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este ti 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, P .na, solteiro 
nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n° 407.983.219-20, portador 
do Documento de Identidade RG n° 2.180.712-5 — SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento de 
Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n°: 
20061850187 em 05/06/2006, resolvem consolidar o contrato social, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
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SOCIEDADE LIMITADA 

QUINTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 	 4p 

,itirtrFx0° CNPJ N° 84.840.503/0001-65 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial A. A. COLUSSI & 
CIA LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 4313-4/00) Obras de terraplenagem, 
(CNAE — 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE — 4319-
3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE — 4930-2/02) Transportes de Cargas e 
Máquinas via Rodoviária, (CNAE — 7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE 
— 4752-1/00) Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos e (CNAE — 6612-6/04) Serviços de 
Comissões sobre Venda de Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil 
reais), dividido em 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do País e bens móveis, 
assim subscritas: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
ALDEMIR COLUSSI 89% 489.500 489.500,00 
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 60.500 60.500,00 
TOTAL 100% 550.000 550.000,00 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 1991, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condiçõ 
o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pr 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem á respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALDEMIR 
COLUSSI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, 
do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único — Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme Art. 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de 
resolução verificada em Balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude tI e 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, p- 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financí 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir  
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os seds. 

4!%.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser su-,  dasa sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n°. 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-PR, 29 de Novembro de 2013. 

d_UN` 4N,V. 
DO PARANÁ 

CIA£ 

Prefeitura unicipal de Cpanerna 
Certifico gut, este docurnentoOtOs Gel 

do 
Capanerna, 	

-141 orighai. 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0263398-9 

CNPJ 

84.840.503/0001-65 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

XXXXXXXXXX 

Data de Início 
de Atividade 

01/10/1991 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PADRE CIRILO, 303, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
- OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 

CONSTRUCAO DE CALCAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES; 
PAVIMENTACAO, SANEAMENTO BASICO; 

- TRANSPORTES DE CARLAS E MAQUINAS VIA RODOVIÁRIA; 
- LOCACAO DE VEICULOS E MAQUINAS; 
- COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS E; 
- SERVICOS DE COMISSOES SOBRE VENDA DE APARELHOS TELEFONICOS INCLUSIVE CELULARES. 

Capital: R$ 	550.000,00 
(QUINHENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	550.000,00 
(QUINHENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou. 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Não 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

ALDO ALFREDO COLUSSI 	 60.500,00 SOCIO 	 )000(XXXXX)e 
407.983.219-20 

ALDEMIR COLUSSI 	 489.500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
524.947A89-68 

Ultimo Arquivamento 

Data: 06/12/2013 	 Número: 	20137032331 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX' 

CAPANEMA - PR, 07 de marco de 2014 
14/155109-7 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

EF Lucatefil 
RO.: a463.294-4 / PR 

`"" .......... 



DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/04/2001 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃ 
AAAAAAAk 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 03/03/2014 às 13:50:46 (data e hora de Brasília). 	 Pág.tia: 1 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/03/2014 

http://www.receita.fazenda.g  ov.br/prepararimpressao/ImprimePag ina.asp 1/1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

84.840.503/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/09/1991 

NOME EMPRESARIAL 

.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

MULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSTRUTORA COLUSSI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
66.12-6-04 - Corretoras de contratos de mercadorias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PADRE CIRILO 	 303 

EP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

i5.760-000 	 CENTRO 	 CAPANEMA 	 PR 



• 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 	
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

10/3/2014 
	

Consulta à Certidão Negativa de Débito 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 001522013-14021503 
Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

L._sta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 
de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 
Válida " 1-0512 4. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

 

http://vww.010.dataprev.gov.br/cws/conte>éo/cnd/cnd.html 	 1/1 



C 
CAIXA ECO 	 FEDER L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	84840503/0001-65 

Razão Social: A A COLUSSI E CIA LTDA 

Endereço: 	RUA PADRE CIRILO SN / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/02/201 a 28/03/ 14 

Certificação Número: 2014022722501797905153 

Informação obtida em 03/03/2014, às 10:05:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https:/Awvw.sifge.cabagov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg  eC FSImpri mi rPapel .as p?VARPessoaM atriz= 7231506&VAR Pessoa= 7231506&VAR U f= PR &VAR Inscr= ... 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 1T 	 o dia 03/03/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida at 
Código de contr 	a certidão: A24C.A1E2.22F0.9C8F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda o, 

Coordenação da Receita do Estado 

   

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11544265-21 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.840.503/0001-65 

Nome: A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade at 01/07/2014 Fornecimento Gratuito 

     

     

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11544265-21 

Emitida Eletronicamente via Internet 
03/03/2014 - 10:03:55 

https://umw.arinternet.pr.gov.br/outros/  d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=84.840.503/0001-65&eCadicms=&eNumlmage=x5h9u9&eFinalidade=L... 1/1 



10/3/2014 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
PO S1ERIORMEN 	1E MESMO REFEREN 	1E AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2 	•SENTE CERTIDÃO 1EM VALIDADE A FÉ 

, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6168/2014 
9ZTMH282QETJC444TBPZ 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

12726 	 84.840.503/0001-65 	90333600 - 50 
	

114 
ENDEREÇO 

R PADRE CIRILO, 303 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de terraplenagem, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente, Coinç(910411creftitiOtgpkiffisideled~pkitiffitcS1§êQltblefonia e comunicação, Transporte 
rodoviário de carga, exceto pro6.9A99eIt~a9; iMMISIMOgrillgã' gine internacional, Corretoras d 
contratos de mercadorias, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

http://servicos.capanema.pr.g  ov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.log i c?i dC erti dao= 10795 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

A A COLUSSI E CIA LTDA - ME 

CNPJ 84.840.503/0001-65, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-

sente data. 

111111!Ipitli!ijillIvii1j91111111p M11111111111 It!11111 1111 111111M11 
R, O 	d 

VITOR H G "àf NO 

pkóriz5k JuDIGIÁRio 
Juízo de Direito da Comarca de 
Çapanuna - Estado do Paraná 
Av. Pa!igot de Scuza, 5212 

C.artório'doo Contador, DI'4ribuidor, Partidos 
Depositário Público e AvaXadOr Judicial 
CMPJ01.25.9.1C1100CW67 
Dirce avens Focal.° - Thd'ar 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 
WFV3.3iz0z.4418aW 

Controle: 
kE3M1..jZrU .045 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br  

o 
Jabetionato de Protesto de Oltufos de Capanema WR,  

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaagmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 

A.A.COLUSSI & CIA LTDA. - sociedade empresária limitada, com sede  

na Rua Padre Cirilo n° 303 em Capanema — PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

84.840.503/0001 65,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

C panema, 06 de MARÇO de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 
VRC R$ 

'.41411'" le  /SÁ de 
giisnot,  5-- ,„4.,.  

-- - 	s+  b s t t t u 1 a Certidão 67,00 10,51 
Esc.( e  v (-9n ,',, .., 	,9-c4 Buscas 3,00 0,47 

''. C?F Selo 11,46 1,80 
Funarpen 
Total 81,46 12,78 



JabeRonato de Wrotesto de gltufos de Capanema W(R, 	) 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocaoanemaagmailcom 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que ALDO 

ALFREDO COLUSSI, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na  

Rua Padre Cirilo s/n em Capanema - PR, inscrito no CPF sob n° 

407.983.219-20, RG n° 2.180.712-5-SSP/PR,  tenha títulos protestados nos 

últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 06 de março de 2014. 

,... • -Q,._.,-,.----k_f_o_..),.D-;,-L' --- —"-

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

/km- Salde Ide t4 4. 20:114a 

Escrevente Substituta 
CPF 524,:t '' -89-04 

VRC 	 R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 

Total 81,46 12,78 

   

1 FUNARPEN 
1 SELO DIGITAL N° 

' 
i8GFV3.3iovz.4kdT7 	.\,*„..s • Ot 

Controle: v.4 go' 
Qçffi 

1 	V2314n.3LUS 	P•  .00 t. 

° 	,0 c,9. 4,.f: Í Consulte esse selck 	. 9)' P̀ 2'es'-  ' ti,..,,,. I http:J/funarpen.com. 	r 	5. 00.e 	,  
	 <\)eloe (0.1" 

,r,  020  

33o° 
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'2,  
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Controle: 	 ex0; 
 

Kr3143.D5xH 	 90)0°: 
Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br 	'0';0 cpse,,0 (.050" 

o'c'292.  

„,p5P' 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 
9GFV3.3iiAz.4Tqm7 

jabefionato de Wrotesto de 31turos de Capanema (qt 	) 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaagmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS— 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que ALDEMIR 

COLUSSI, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 

Padre Cirilo s/n em Capanema - PR, inscrito no CPF sob n° 524.947.489 

68 RG n° 2.004.536-1-SSP/PR,  tenha títulos protestados nos últimos 05 

(cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Ca7nema, 06 de março de 2014. 

ESCREVENTE SVBNATUTA 

"541:':nifsil 'b;it Ou4' a  
EsgF 524 ' 	

'•}9- 

VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 

Total 81,46 12,78 



Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 
Certidão n°: 44394515/2014 
Expedição: 03K37204, às 10:07:33 
Validade: •/08/201 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua exp 

Certifica-se que A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica para 
a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966, estando 
habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 19018/2014 	 Validade: 31/03/2014 

Razão Social: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

CNP): 84840503000165 
Num. Registro: 10868 	 Registrada desde : 29/10/1991 

Capital Social: R$ 300.000,00 

Endereço: RUA PADRE CIRILO, 303 CENTRO 

Município/Estado: CAPANEMA- PR 	 CEP: 85760000 

Objetivo Social: 
Terraplenagem, Construção de calçamento com pedras irregulares, Pavimentação, 
Saneamento básico, Transporte de cargas e máquinas via rodoviária, e Locação de 
veículos e máquinas e Comércio de aparelhos eletroeletrônicos. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - FRANCISCO SUZIN 
Carteira: PR-15931/D 	Data de Expedição: 14/08/1985 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO MOD CONSTRUÇÃO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ART 22 CONSTRUCAO CIVIL do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A 	autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA- PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2014/70013, ress ando 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 10/03/2014 08:03:04 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/20 02. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujelitan 
autor à respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=60e382LhqBf8&CODREGTO=32643&DEPT0=5330&CODFUNC=9  99&NUM... 1/2 
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DA RESOLUCAO 218 - ART 22 CONSTRUCAO CIVIL de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2014/70012. 
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CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho Regional, 
nos termos da Lei Federal n° 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no 
Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 19017/2014 	 Validade: 31/03/2015 

Nome: FRANCISCO SUZIN 
Carteira - CREA-PR N° :PR-15931/D 
Registro Nacional : 1703933320 
Registrado(a) desde : 14/08/1985 
Data Vcto Registro : 
Filiação : JOÃO SUZIN 

MARIA BROLLO SUZIN 
Data de Nascimento : 12/06/1955 
Carteira de Identidade : 1982647 
Naturalidade : VACARIA/RS 

CPF : 29741025904 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 19/01/1985 
Situação : Regular 

ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO MOD CONSTRUÇÃO CIVIL 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO PARANÁ - 

Situação : Regular 

Diplomação : 19/01/1985 

CURITIBA 
Diplomação : 29/12/1981 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=60e382LhqBf8&CODREGTO=32643&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=999999&... 1/2 
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Emitida via Internet em 10/03/2014 08:02:44 

í; 
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No O 1 0/2 O O 2. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.aspnESSA0=60e382LhgBf8&CODREGTO=32  &NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=999999&... 2/2 
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Santo Antonio do Sudoste-Paraná, 10 de Janeiro de 2014 

/I 

Maurício 	chado de Souza , 
Engenheiro gy Crea-Pr 25.846/ 

6;5t _e t. 1_ a VI n 2, e Santo antanio do Sudop_itis2 
.fado 0.o PaAaná 

1411-51 

 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Município de Santo Antonio do Sudoeste, situado à Avenida Brasil, n(2  621, 

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n(2  75.927.582/0001-55, 

vem por meio desta declarar que a empresa NEY GERALDO REOLON & CIA. LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n0  00.074.106/0001-30, com sede na Rua Mauá, 3553, Município de 

Realeza, Estado do Paraná, executou e concluiu a obra no Município de Santo Antonio do 

Sudoeste, conforme descrito abaixo: 

• Objeto: Execução de 36.000,00m2  de Terraplanagem e Pavimentação com 

pedras irregulares (Calçamento). 

• Endereço da Obra: Estradas vicinais no interior do município de Santo 

Antonio do Sudoeste —PR. 

• Valor da Obra: R$ 287.280,00 (duzentos e oitenta e sete mil, duzentos e 

oitenta reais). 

• Data de Assinatura do Contrato: 10/01/2004. 

• Data de Início: 15/01/2004. 

• Data de Conclusão: 05/09/2004. 

• Responsável Técnico da Empresa: Eng. Civil Francisco Suzin — CREA 

PR-15.931/D. 

• Conforme Anotação de Responsabilidade Técnica — ART N0  2004-

3008715092. 
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ATESTADO DE EXECUÇÃO DE OBRA 

Atestamos para fins de comprovação de realização de PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES, que a empresa A. A. 

COLUSSI & CIA LTDA, CNPJ n° 84.840.503/0001-65, na qualidade de Responsável 

Técnico pela empresa o Sr. FRANCISCO SUZIN registrado no Crea n° PR — 15931/D, 

prestou serviços para PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, e obteve uma 

conclusão bem sucedida. 

Atenciosamente, 

/9100 1-i 
GILWANN ALVES MORIM Eng.° Cm  

CREA/PR 133539/D 
CPF 051.719589-82 

Eng°. Gilwan Miorim 

Responsável Técnico 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 10  da Resolução n° 317/86 -
CONFEA. 

Certifica também que cabe ao profissional a responsabilidade quanto a realização 
e conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica 	que 	o 	teor 	e 	autenticidade 	do(s) 
Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões) apresentado(a)(s) não é(são) de 
responsabilidade do CREA-PR, restringindo-se à presente Certidão as atividades 
registradas nas ARTs acervadas, conforme disposto na Lei Federal n° 6.496/77. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certificamos ainda, que para a habilitação em Licitação há necessidade da 
apresentação do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões), cuja exigência encontra-
se prevista no artigo 30, parágrafo 10, inciso I da Lei Federal n° 8666/93. 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO MOD CONSTRUÇÃO CIVIL 
FRANCISCO SUZIN 
Carteira Profissional:PR-15931/D 

	
Acervo Técnico No.:653/2006 
Protocolo No.:2006/00022782 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO MOD CONSTRUÇÃO CIVIL 
FRANCISCO SUZIN 
Carteira Profissional: PR- 15931/D 	 Acervo Técnico No.:653/2006 

Protocolo No.:2006/00022782 

ART N° 	 •3008715092 O 	 Registrada:09/02/2004 	  

ART Correspons 	  ART Vinculada 	- 
Empresa Executora...:NEY GERALDO REOLON & CIA LTDA 	  
Contratante(s) 	-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE... 
Tipo de Contrato 	•EMPREITADA 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS 	  
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  

EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM 	  
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 	  

Dimensão 	 -36.000,00 M2 	 Área Existente 	- 
Área Ampliada 	  Área de Reforma 	- 
Local da Obra 	-ESTRADAS VICINAIS INTERIOR, SN INTERIOR 	  
Município/Estado 	•SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR 	  
Data de Início 	•15/01/2004 	 Data de Conclusão:30/12/2004 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO 	DE 	OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS 

IRREGULARES TERRAPLANAGEM DAS ESTRADAS VICINAIS 	 
Observação 	  
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CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO MOD CONSTRUÇÃO CIVIL 
FRANCISCO SUZIN 
Carteira Profissional: PR-15931/D 	 Acervo Técnico No.:653/2006 

Protocolo No.:2006/00022782 

ART N° 	 - 3008715157 0 	 Registrada:23/03/2004 	  
ART Substituída 	•0003001559842 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada 	- 
Empresa Executora...:NEY GERALDO REOLON & CIA LTDA 	  
Contratante(s) 	•PROLAR - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA 	 
Tipo de Contrato 	•EMPREITADA 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 	  
Dimensão 	 -17.225,74 M2 	 Área Existente 	- 
Área Ampliada 	  Área de Reforma 	- 
Local da Obra 	AV. ALDO VERGANI, 	OPFICINAS-ESTRELA 	  
Município/Estado 	-PONTA GROSSA/PR 	  
Data de Início 	-10/10/2003 	 Data de Conclusão:22/12/2004 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO DE OBRA DE GALERIAS, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA ESTA ART SUBSTITUI A ART N 3001559842, 
POR HAVER ERRO NO 	PREENCHIMENTO DO NOME DO 
CONTRATANTE 	  

Observação 	  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO MOD CONSTRUÇÃO CIVIL 
FRANCISCO SUZIN 
Carteira Profissional: PR 15931/D 	 Acervo Técnico N°.:653/2006 

Protocolo No.:2006/00022782 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2006/00022782. 

Emitida via Intemet em 04/11/2013 11:08:40 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 



Capanema, 12/03/2014 

CO USSI 

RG n° 2.004.536-1 

( 

A. A. COLUSSI & CIA L TDA 
FONE/ FAX: (46) 3552 1706 

Rua Padre arilo, n° 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 	 INSC EST:90591185-68 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Concorrência n° 001/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

de licitação, sob a modalidade Concorrência, sob n°001/2014, instaurado pelo Município de 

Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos 

cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa 

empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 

insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

84. 503/0001-65 
COLMEI' 4% CIL 

LIMA 
RUA PADRE CIRILO, 

857,5CL% C ÁPAPCIVA 



ALDEkIIRUSS & CIA LTDA 

RG n° 2.00. 36-// CPF n° 524.947.489-68 

Sóc/o Administrador 

84.840.503/0001-65 
t 	& CIA 

LTDA 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
FONE/ FAX: (46) 3552 1706 

Rua Padre arilo, no 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
CNP.]: 84.840.503/0001-65 	 INSC EST:90591185-68 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONCORRÊNCIA no 01/2014 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 84.840.503/0001-65, por intermédio 

de seu representante legal, o Sr. ALDEMIR COLUSSI, portador do documento de identidade 

RG n° 2.004.536-1, emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 524.947.489-68 , DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor 

de dezesseis anos. 

Capanema-PR, 12 de Março de 2014. 

.8a4 PAD.Rff amua zogi L 	C41,01~ 	PIP 



Capanema, 12/03/2014 
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ALbEMI 	L SSI 
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A. A. COL USSI & CIA L TDA 
FONE/ FAX: (46) 3552 1706 

Rua Padre arilo, no 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 	 INSC EST:90591185-68 

TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitações 

Referente: Concorrência n° 001/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 

Concorrência, n° 001/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob 

as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 

que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 

consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 
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/ 	FRANCISCO SUZIN 
Eng?rivil 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
ACESSO A BR 163 A SÃO FRANCISCO 
ÁREA = 26.707,23 m2 
DATA: 12/03/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Item Descriminação R$ 
Total 

Perc. 
% 

3° Mês 5° Mês 6° Mês Total 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 18.551,07 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

2,51% 18.551,07 - - - - 18.551,07 

2.0 DRENAGEM 27.037,85 
60,00% 30,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

3,66% 16.222,71 8.111,35 2.703,78 - - 27.037,85 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 42.131,01 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 0,00% 100,00% 

5,71% 8.426,20 8.426,20 8.426,20 8.426,20 8.426,20 42.131,01 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 606.415,30 
10,00% 15,00% 25,00% 40,00% 10,00% 0,00% 100,00% 

82,17% 60.641,53 90.962,29 151.603,82 242.566,12 	60.641,53 606.415,30 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 43.864,77 
0,00% 0,00% 0,00% 20,00% 80,00% 0,00% 100,00% 

5,94% - - - 	8.772,95 35.091,81 - 43.864,77 

.::, 
,t, 

. 	ti  
' 	̀ 	,,. 	- 	2  

-C,, 

•
,i 

2 	C 

, .4 

e , 't." 	 I 

. 	' 
,,,, 

:.. 
•e: 

• I , 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: PREFEITA MUNICIPAL: 



.803 

10/03/2014 08:20:48 esProposta - Versão: 1.1.3.7 

a.LU I 
11,71)A 

kn-4 	C~2 411./ cApÁlkrnta  

.A. CO!_U 	IA LTDA - ME 
CNP 4 40.503/0001-65 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Concorrência 1/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	Fornecedor : A.A. COLUSSI & CIA LIDA - ME 
	

E-mail: esc.saggin4@hotmail.com  

Endereço : R PADRE GRILO 303 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Inscrição Estadual: 90333600 - 50 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: ALDEMIR COLUSSI 	 CPF: 524.947.489-68 
	

RG: 2.004.536-1 

Endereço representante: RUA PADRE CIRILO S/N - CENTRO- CA PANEMA/PR - L P85760-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 7113-7 
	

Data de abertura: 06/04/2010 

Lote 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES, 	 1,00 	UN 
	

1.520.000,00 
	

0,00 

NO TRECHO DE SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2  

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

0,00 
• 

Lote : 002 	Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES, 

NO TRECHO DE CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO LAGEADO 
GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500 M2  

1,00 UN 1.218.000,00 0,00 

       

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

          

Lote 003 	Lote 003 
• . 

• • 	. 	• 	• 	. • • 	. 

      

         

         

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES, 

NO TRECHO DE ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 26.707,23 M2  

1,00 	UN 738.000,00 A. A. COLUSSI 738.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

738.000,00 

738.000,00 

738.000,00 



Município de Capanema - 2014 
Mapa da Licitação 

Concorrência 1/2014 

Página:1 

Data abertura: 12/03/2014 
	

Data julgamento: 12/03/2014 	 Data homologação: 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	 CNPJ: 16.987.959/0001-00 

Produto 
	

UN. 	 Quantidade 	 Preço 	Marca 
	

Preço 	Marca 

Lote 001- Lote 001 

001 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 	 UN 	 1,00 	 0,00 	 1.520.000,00 * CONSTRUTORA 

COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES,NO TRECHO DE SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M' 

Lote 002 - Lote 002 

001 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 	 UN 	 1,03 	 0,00 	 1.218.000,00 * CONSTRUTORA 

COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES,NO TRECHO DE CRISTO REI, SANTA TEREZIN HA, SANTA MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500 M' 

Lote 003 - Lote 003 

001 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 	 UN 	 1,00 	738.000,00 * 	A. A. COLUSSI 

COMPLETA COM PEDRAS IRREGULAR ES,NO TRECHO DE ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 	 738.000,00 	 2.738.000,00 

 

CNPJ: 84.840.503/0001-6 	A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME NPJ: 16.987.959/0001-00 - MARC IO LUIZ TONINI - ME 

 

FRU - Frustrado DES - Deserto EMP - Empate EIVIk- Empate ME 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5506 x 
	 12/03/2014 09:14:22 



Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Concorrência 1/2014 

Página:1 

Item 	Produto/Serviço 	 UN. 	Quantidade 	Status 	Marca 	 Preço Unitário Preço Total Sel 

Fornecedor: 1724-8 A.A. COLUSSI & CIALTDA- ME 	 CNPJ: 84.840.50á/0001-65 	Telefone: 	 Status: 	Habilitado 

Lote 003 - Lote 003 

001 	36158 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA 	UN 	 1,00 	Habilitado 	A. A. COLUSSI 	 738.000,00 

738.000,00 

738.000,00 

738.000,00 * 

COM PEDRAS IRREGULARES,NO TRECHO DE ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M. 

Fornecedor: 54915-1 	MAR CIO LUIZ TONINI - ME 	 CNPJ: 1.987,959/0001-00 	Telefone: (46) 3055-1502 	Status: 	Habilitado • 2.738000,00 

Lote 001 - Lote 001 1.520.000,00 

001 	36156 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA 	UN 	 1,00 	Habilitado 	CONSTRUTORA TONINI 	 1.520.000,00 1.520.000,00 * 

COM PEDRAS IRREGULARES,NO TRECHO DE SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M. 

Lote 002 - Lote 002 1.218.000,00 

001 	36157 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA 	UN 	 1,00 	Habilitado 	CONSTRUTORA TONINI 	 1.218.000,00 1.218.000,00 

COM PEDRAS IRR EGU LARES,N O TRECHO DE CRISTO REI, SANTA TER EZINHA, SANTA MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500 M. 

VALOR TOTAL: 3.476.000,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão 5506 x 	
12/03/2014 09:14:26 



Prefeitura illuniciyal de 
Capanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 001 - Concorrência 

Aos doze dias de março de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria Nr 
5767/2014, constituída pelos Srs. CLAIR JOSE WALTER, EDINA LUCIANE ESCHER SOU, 
HELIEL PEDRO ENGEL, LUCIANO DOROCHOWICZ, MARILUCI CANDIOTO SALVADORI, 
com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Concorrência, veiculado 
através do nr 01, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES 
TRECHOS: SAO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2; 
CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500 M2; ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO 
FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M2, AMBOS TRECHOS RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 648/2013 - SEAB, a 
Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: MARCIO LUIZ TONINI -
ME e A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo 
com o Edital, deu-se a abertura dos envelopes N°01, contendo a documentação de 
cada proponente os quais foram conferidos e Rubricados pela Comissão e pelos 
representantes das proponentes. Examinada a documentação a comissão julgou 
habilitadas todas as empresas. As proponentes nada argüiram sobre os documentos 
apresentados e firmaram termo de Renuncia ao Direito de impugna-los, razão pela qual 
foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os 
envelope N°02, contendo as propostas de preço das proponentes habilitadas, foram os 
mesmos conferidos e rubricados pela comissão e pelos representantes das proponentes. 
De Acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação por 
POR LOTE: 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
MARCIO LUIZ 
TONINI - ME 

1 1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES, NO 
TRECHO DE SÃO PEDRO ATÉ 
SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 56.031,62 M2  

CONSTRUTORA 
TONINI 

1,00 1.520.000,00 

MARCIO LUIZ 
TONINI - ME 

2 1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES, NO 
TRECHO DE CRISTO REI, SANTA 
TEREZINHA, SANTA MARIA E 
ACESSO LAGEADO GRANDE, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
43.500 M2  

CONSTRUTORA 
TONINI 

1,00 1.218.000,00 

A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA - ME 

Í-----N, 

3 1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES, NO 
TRECHO DE ACESSO DA BR 163 
ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 

A. A. COLUSSI 

-------------- 
,  

1,00 73;',.000,00 

( 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 . 

CAPANEMA - PR 



C L 	_WALTER 
Por 
Membros da ÇO11115$110 

ALVADORI 

/2014 
isso 

Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

26.707,23 M2  

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licit ão e pelos Representantes das proponentes. 

EDI 	I. 	ESCHER SOTT 
Portaria n°5767/2014 
Membros da Comissão 

el NO 	OWICZ 
Portaria n° 5767/2014 

Preeidente da Comissão 

HELI 	ÉO ENGEL 
Porta, ra no 5767/2014 
Membros de Comissão 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



LI 	IR MARIA DE LARA DENARD 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municiyal de 
Cayanema 

PORTARIA 5814/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 001 - MODALIDADE - Concorrência 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Concorrência n° 001/2014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NOS 
SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
56.031,62 M2; CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO LAGEADO 
GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500 M2; ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA 
SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M2, AMBOS TRECHOS 
RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
648/2013 - SEAB. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedor es preço  pelo critério menor 	por lote; , 
VENCEDORES  

Fornecedor 	Lote Item Produto/Serviço 	 Marca 	 Quantidade Preço  

MARCIO LUIZ 1 	1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO CONSTRUTORA 1,00 	1.520.000,00 
TONINI - ME 	 POLIÉDRICA COMPLETA COM 	TONINI 

PEDRAS IRREGULARES, NO 
TRECHO DE SÃO PEDRO ATÉ 
SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 56.031,62 M2  

MARCIO LUIZ 2 	1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO CONSTRUTORA 1,00 	1.218.000,00 
TONINI - ME 	 POLIÉDRICA COMPLETA COM 	TONINI 

PEDRAS IRREGULARES, NO 
TRECHO DE CRISTO REI, SANTA 
TEREZINHA, SANTA MARIA E 
ACESSO LAGEADO GRANDE, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
43.500 M2  

A.A. COLUSSI & 3 	1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO A. A. COLUSSI 1,00 	738.000,00 
CIA LTDA - ME 	 POLIÉDRICA COMPLETA COM 

PEDRAS IRREGULARES, NO 
TRECHO DE ACESSO DA BR 163 
ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
26.707,23 M2  

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Concorrência N° 001/2014, R$ 
3.476.000,00 (Três Milhões, Quatrocentos e Setenta e Seis Mil Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, vinte dias de março de 2014 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Promoção social 

Prefeitura Yuníciyafiâ 
C Cayanema 	APAN EMA 

 

Município de Capaneraa - Estado do Pará 
Parigut de Souza. IPSO- Capanema- Pará -Cerdro. 

PUBLICAÇÃO 211116211L12F.:PREGÃORENCULIN2S2913 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CAMINHÕES, CAMIONETAS, 
MICROÔNIBUS E ÕNIBUS DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO, DEPARTIMENTO DE SERVIÇOS 
URBANOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE. Moam inalterada os 
demais prage koolegadca em lide Junho de 0113. 

Gabriel Felipe Cápriaoi 
Pregceiro 

Prefeitura Yunicipaí de 
Cayanema 

INEXIGIBILIDEDE DE LICITAÇÃO N° 003.2014 

AQUISIÇÃO DE MOBIUMO ESCOLAR CONSTHUIDO DE CONJUNTO DE ALUNO, MESA 
ACESSIVEL E CONJUNTO PROFESSOR EM ATENDIMENTO AS ENTIDADES EDUCACIONAIS DAS 
REDES PUBLICAS DE ENSINO NOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, EM ADESÃO 
AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGOO ELETRÔNICO N° 016/2013, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 23034.018965/2012-80- PODE. 

Comissão de licitação 

EXTRATO DE CONTRATO N° 031/2014 
Processo inexigiNIMade N° 33/2014 

Data de Assinatura: 12/03/2014. 
Contratante: 	Mu nicipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	3000 ROBERTO DAVCGUO • EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR CONSTITUIDO DE CONJUNTO DE ALUNO, MESA 
ACESSIVEL E CONJUNTO PROFESSOR EM ATENDIMENTO AS ENTIDADES EDUCACIONAIS DAS 
REDES PUBLICAS DE ENSINO NOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, EM ADESÃO 
AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2013, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO él° 23034.018985/2012-80 RIDE, 
Data Inicial de vigéncia 12/03/2014, data Oral de vigência 11/03/2015. 
Valor total: R$ 60.504,130 (Oitenta Mil, Quinhentos e Quatro Reais e atenta Centavos), 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

fli 

08 
Homem sofre ferimentos em 

capotamento na BR-163 
CRAS realiza reunião do programa Família 

Paranaense 
Por Marcos Lima 

vida e possibilitando geração de 
renda. 
Um exemplo deste trabalho é a 
Sra. Ana Maria Benitez Pires que 
participou dos cursos de Panifica-
ção e Derivados de Milho e atual-
mente está produzindo pães para 
comercializar complementando 
assim a renda familiar. 

Capanema (da Assessoria) - O 
CRAS de Capanema realizou na 
quarta-feira, 19, em sua sede reu-
nião com as famílias participantes 
do Programa Família Paranaense 
que visa a articulação das políticas 
de promoção social das diferentes 

"-ras do governo, buscando a 
,.oração de vulnerabilidade 

social das famílias envolvidas. 
O Programa tem como objetivo 
promover a melhoria das condi-
ções de vida das famílias com 
maior grau de vulnerabilidade 
social, por meio da oferta de um 
conjunto de ações intersetoriais 

planejadas, conforme a necessi-
dade de cada família e a especifici-
dade do território onde elas resi-
dem e está atendendo inicialmen-
te 40 famílias do município em 
maior situação de vulnerabilidade 
e risco social e suas ações e acom- . 
panhamento serão efetuados pelo ; 
Centro de Referencia de Assistên-
cia Social (CRAS) do município. 
Durante o desenvolvimento do 
Programa são realizadas diversas 
ações visando a qualificação 
profissional e o preparo para o 
mercado de trabalho, oportuni-
zando melhora na qualidade de 

Pérola D" Oeste - No final da 
tarde de quarta-feira (19), às 
18h15, a PRF de Planalto, 
registrou um capotamento na 
rodovia BR-163, comunidade 
de Conciolândia, em Pérola D' 
Oeste. O acidente envolveu 
uma Van, placas de Pranchita, 
conduzida por Carlos Junkes, 
que sofreu fratura na clavícula. 
Segundo informações, o con-
dutor perdeu o controle do 
veículo devido a forte chuva e 
ao sair da pista capotou diver- 

sas vezes. O condutor foi enca-
minhado a casa hospitalar. 
(Fonte: Plantão Policial -
Fotos: Rádio Pérola) 
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No Cargo do Enguntlogo ogrgnorno 

LOCIR RUPOLO 

SOLANGE SALVADOR-1 

No Cargo do Odentologe - 90 Iterac 

SILVIA. ESTELA BOROIGNON 

Ceoanema, 13 de merco da 2014. 

lalcon lostt Borowcig 
Sacratago dta PcirnIniCtraC.0 

Prefeitura Nuníciyae cã 
.., 

	
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO N.034/2014 
Concorranda 574  001/2014 

Data de Assinatura: 20/03/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada. 	A.A. COLUSSI & CIA LIDA - ME. 
Neto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POUEDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: 500 PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 56.031,62 5P (LOTE 01); CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E 
ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500,00 NV (LOTE 02); ACESSO DA 
BR 163 ATÉ A UNHA SIO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M' (LOTE 03), 
TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 
648/2013 - SEM. 
Data Inicial de vigénoa 20/03/2014, data final de vigência 19/09/2014. 
Valor total: RS 738000,00 (Setecentos e Trinta e Oito Mil Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

5 	":1 

... 

Prefeitura Muníciyar ck 

• Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO NP 035/2014 
Concorrencia 1,I,  001/2014 

Data da Assinatura: 20/03/2014, 
Contratante• 	Município de Capanema-Pr 
Contratada: 	MARCIO LUIZ TONINI - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLÉ/RICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 56.031,62 M,  (LOTE 01); CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E 
ACESSO LAGEA00 GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500,00 M,  (LOTE 02); ACESSO DA 
BR 163 ATE A LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 14,  (LOTE 03), 
TRECHOS RURAIS 00 MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 
649/2013 • SEAB. 
Data Iniciai de vigencia 20/03/2014, data final de vigencia 19/09/2014. 
Varor total: 05 2.738.000,00 (Dois Milhões, Setecentos e Trinta e Oito Mil Reais). 

Lindamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Muniopal 

,, 
, 	, 	Prefeitura Yuníciyaíde 

Cayanema 

PORTARIA 5812314 
TERMO DEHOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:008 - MODALIDADE • Pregão 
Condderendo que o procedmerlo liciabo eia de acordo can kl e 158E3 e suas eleraodes, 
especilmente em seu sigo 43, bebo o Nal de Ucka(io modaldade Pregão n°003314, cbjelo: 
AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5500 PARA USO EM TODA A FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DD 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA ,, PR. Em condindo ao 	qlosto 5E art.109, parágrafo 1 da Lei 8.6E8, de 21de 
0110 de 1993, lana-se público o resido da feita* em eplgrale, epressolaido c(s) sencedoles) pelo 
aitério menor preço pada; 
VENCEDORES 

°orriggdm.  tale for Ptodul MO.: : Oxidide 

ROSO & FILHOS LTDA 1 	1 	ÓLEO DIESEL S500 IIRIRANGA ZOA 2,54 
Valor Mal dos naco COM a atolo mcdâklade RegãoN°00813314, RS 762.020,00 (Stieoerios e 
Sessenta e OcislAl Reais). 
Horndogo a prescnIelkiação, 

CAPANEMA, 19 de mago de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA REMORDI) 

PREFEITA MUNICIPAL 

tv,.. 

] 	Prefeitura Jvhinicipaíá 
,, 	Lê 
1, , , 	 Cayanema • .., , 

PORTARIA 58140014 
TERMO DEHCMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 001 • MODALIDADE .-Concarencia 
Condderando que o proceimedo lidaldio et de acordo com ki ri' 	193 e sias aterações, 
espedámade em seu digo 43, homologo o Edial de liclacio modaidade Concorrência n°0010014 e 
Adjudico, rojão: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO P3UEDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUPITES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO 
UNIA ÁREA DE 56.03162 AP; CRISTO REI SANTA TERENHÁ SANTA MARIA E ACESSO IAGEADO 
GRMIDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43S03 IN; ACESSO DA BR 163 ATE A LINHA SÃO FRANCISCO, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.107,23 h?, AMBOS TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CANSA - 
PR, EL) ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 6480013 - SEAB. Em ttemdmenlo ao cfsposlo no art. 109, 
migrá 1 da Lá 8.665, de 21 de judio de 1995 tome pdNioa o restilado da IcilaçÁo an epigrafe, 

aposentando cislveada(es) pelo ailáio menor popa Ide; 

Èomemdon - Lde ...... 

MARCIO LUIZ TONINI -ME 1e 2 

4A COUSSI & CIA LIDA -ME 3 
Valor letal dos gastes com a Idaciomodddade encomenda N°00112014, R5 3.416.000,03 ITres lanes, 
Cintados e &lerda e &hl& Reak). 
Hcodogo a presede 1 cila*, 

CAPANEMA, tido das demarco de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IAM DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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CONTRATO N° 035/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA MARCIO LUIZ 

TONINI - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o n 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de outro lado a Empresa MARCIO LUIZ TONINI - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 16.987.959/0001-00, situada a R FLORIANOPOLIS, 748 SALA 
04 - CEP: 85601560 - BAIRRO: ALVORADA, Francisco Beltrão/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)MARCIO LUIZ TONINI, inscrito no CPF n°832.030.369-
91, residente e domiciliado em Franciáco Beltrão/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei ri.° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas 
na licitação realizada na modalidade Concorrência N° 001/2014, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA 
COM PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ 
SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2  (LOTE 01); CRISTO REI, 
SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500,00 M2  (LOTE 02); ACESSO DA BR 163 ATÉ A 
LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M2  (LOTE 03), 
TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 648/2013 - SEAB. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Concorrência N°001/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 2.738.000,00(Dois Milhões, Setecentos e Trinta e Oito Mil Reais), de 
acordo com a proposta: 

Lote Item - Descrição' do ' 
produto/serviço 

Mi•pá; 	o 	, 
produto 

V.iiidad 
e de . 
medida 

uariti` 
dade 

Preço 
iiiiitári 
o 

Preço total 

1 1 EXECUÇÃO DE CONSTRUTO UN 1,f(}0-, 1.520.0 1.520.000,0 
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PAVIMENTAÇÃO RA TONINI 00,00 O 
POLIÉDRICA 
COMPLETA COM 
PEDRAS 
IRREGULARES, NO 
TRECHO DE SÃO 
PEDRO ATÉ SANTA 
ANA, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 56.031,62 
M2  

2 1 EXECUÇÃO DE CONSTRUTO UN 1,00 1.218.0 1.218.000,0 
PAVIMENTAÇÃO RA TONINI 00,00 O 
POLIÉDRICA 
COMPLETA COM 
PEDRAS 
IRREGULARES, NO 
TRECHO DE CRISTO 
REI, SANTA 
TEREZINHA, SANTA 
MARIA E ACESSO 
LAGEADO GRANDE, 
TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 43.500 M2  

2.738.000, 
00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até 
o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO REGIME DE EXECUÇÃO  
Obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
global. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO  
A obra será executada no local e na forma descritos nos projetos básicos dos 
empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 
acompanham o edital. 

O prazo de conclusão das obras é de 05 (cinco) meses, contados a partir da data da 
assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos 
serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um 
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 
parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em 
seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 
plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 
trabalhos: 

A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo e 
especificações), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas 
interferências entre os diversos projetos; 

Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no cronograma 
físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 
6.496, de 1977; 

Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 
para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, 
nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 
e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

Assegurar à CONTRATANTE: 

O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 
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distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 
CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Contrato, no prazo determinado. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 
sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes 
no Projeto Básico. 

Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 
CONTRATANTE. 

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente — CONAM_A. 
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Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 
como aos documentos relativos à execução da reforma. 

Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja 
sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho 
e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
determinados por lei. 

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz 
de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
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Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços 
fora das suas especificações; 

Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio 
público; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 
sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações prévidenciárias, do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos 
empregados utilizados na execução dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico 
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e seus anexos. 

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da 

proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

A CONTRATANTE obriga-se a: 

Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n° 8.666/93; 

Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 

em interrupção na execução do Contrato; 

Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 

normas ambientais vigentes; 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 
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Projeto Básico e seus anexos; 

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA DO VALOR DO CONTRATO 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas; previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do Contrato será de 6 (seis) meses, a partir da data da assinatura, 
podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do 
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 

O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20.1 do edital. 

A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico- Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 
original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição 
prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação 
antecipada do valor respectivo. 
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A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 
prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos 
serviços executados. 

No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 
executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa 
subsequente. 

A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 
cálculo detalhada. 

O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 
exigidos neste Edital. 

O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 
executados. 

Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 
desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de 
Engenharia ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
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disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, 
a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 
executados, para fins de recebimento provisório. 
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)  
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todod' 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários. 

Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório. 

O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 
em até 30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 
devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 
observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas 
quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de 
serviços empregados na execução do contrato. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 
Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS PREÇOS 

Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da.  

despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1310 08.001.26.782.26011-265 000 

2014 1311 08.001.26.782.26011-265 838 

Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo 

ou apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim 

especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, 

de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 

O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência 

técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 

ou danos na execução dos serviços contratados. 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 

contrato. 

As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 	1  

CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULÁ DÉCIMA OITAVA - .MEDIDAS ACAUTELADORAS 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do 
edital. 

— 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
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garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas 

e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 

do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua 

conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DO FORO 

As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 

as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 

para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

NOME: 	maúr Huber 
CPF: 555.1:19.969-ó4 

Felí eriprialli 
CPF--  84 726-0-89-56 	 
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CONTRATO N° 034/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA A.A. COLUSSI & CIA 

LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de outro lado a Empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 84.840.503/0001-65, situada a R PADRE CIRILO, 303 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)ALDEMIR COLUSSI, inscrito no CPF n°524.947.489-68, residente e 
domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 
o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade Concorrência N° 001/2014, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA 
COM PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ 
SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2  (LOTE 01); CRISTO REI, 
SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500,00 M2  (LOTE 02); ACESSO DA BR 163 ATÉ A 
LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M2  (LOTE 03), 
TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 648/2013 - SEAB. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Concorrência N° 001/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 738.000,00(Setecentos e Trinta e Oito Mil Reais), de acordo com a 
proposta: 

Lot Ite Descrição do produto/serviço Marca do Unidad Quanti Preço Preço 
e m produto e de 

medida 
dade unitário total 
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3 1 EXECUÇÃO DE A. A. UN 1,00 738.000,0 738.000, 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COLUSSI O 00 
COMPLETA COM PEDRAS 
IRREGULARES, NO TRECHO 
DE ACESSO DA BR 163 ATÉ A 
LINHA SÃO FRANCISCO, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
26.707,23 M2  

738.00 
0,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até 
o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA-  DO REGIME DE EXECUÇÃO  
Obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO.  
A obra será executada no local e na forma descritos nos projetos básicos dos 
empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

O prazo de conclusão das obras é de 05 (cinco) meses, contados a partir da data da 
assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos 
serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um 
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 
parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em 
seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 
plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 
trabalhos: 
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A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo e 
especificações), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas 
interferências entre os diversos projetos; 

Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no cronograma 
físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 
6.496, de 1977; 

Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 
para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, 
nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 
e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

Assegurar à CONTRATANTE: 

O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 
CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Contrato, no prazo determinado. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
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cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 
sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes 
no Projeto Básico. 

Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 
CONTRATANTE. 

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente — CONAMA. 

Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 
como aos documentos relativos à execução da reforma. 
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Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja 
sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho 
e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
determinados por lei. 

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz 
de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
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penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços 
fora das suas especificações; 

Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio 
público; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 
sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos 
empregados utilizados na execução dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO.  

Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico 
e seus anexos. 

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da 
proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA SUBCONTRATAÇÃO  

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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A CONTRATANTE obriga-se a: 

Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 
prevista na Lei n° 8.666/93; 

Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 
em interrupção na execução do Contrato; 

Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 
normas ambientais vigentes; 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 
Projeto Básico e seus anexos; 

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR DO CONTRATO 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encárgos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
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contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do Contrato será de 6 (seis) meses, a partir da data da assinatura, 
podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do 
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  DO PAGAMENTO 

O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20.1 do edital. 

A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 
original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição 
prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação 
antecipada do valor respectivo. 

A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 
prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos 
serviços executados. 

No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 
executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa 
subsequente. 

A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 
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qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 
cálculo detalhada. 

O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 
exigidos neste Edital. 

O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 
executados. 

Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 
desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de 
Engenharia ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
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CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, 
a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 
executados, para fins de recebimento provisório. 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários. 
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Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório. 

O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 
em até 30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 
devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 
observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas 
quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de 
serviços empregados na execução do contrato. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 
Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS 

Os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
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despesa despesa 

2014 1310 08.001.26.782.26011-265 000 

2014 1311 08.001.26.782.26011-265 838 

Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo 
ou apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA FISCALIZAÇÃO 

A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim 
especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, 
de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 

O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência 
técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 
ou danos na execução dos serviços contratados. 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 
contrato. 

As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

( por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 	 di 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
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As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do 
edital. 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão 

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas 
e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA DOS CASOS OMISOS 
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Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. PRIMEIRA- DA .PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 

do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua 

conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 

as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 

para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CAPAI'E\ A, 20/03/2014. 

PREF ITA MUNICIPAL 

Testemunhas: 

ALDE 	SSI 
A.A. COLU SI áz CIA LTDA - ME 

NOME: Gilsoh A4náu i uber 
CPF: 555.119.969-04 
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Município de Canana -Estada do Pará 
Av. Pangot deSouza,1080-Capanema-Parani-Centro 

PUBIJCAÇÃO =RE?: REJO PRONCIUN'02013 
OBJETO: REGRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CAMINHÕES, CAMIONETAS, 
MICRÊNIBUS E ÓNIBUS DO DEPARTIMENTO RODOVIÁRIO, DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
URBANOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE. Permanecem inalterados a 
demais proffl honiclopdce em 17 de Junho de 2013. 

GateielFelipeCipriari 
Pregeiro 

hapkeeinteighp 

Prefeitura Yuniciyaf 
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INEXIGIBIUDEDE DE LICITAÇÃO NO 003-2014 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR CONSTITUÍDO DE CONJUNTO DE ALUNO, MESA 
ACESSÍVEL E CONJUNTO PROFESSOR EM ATENDIMENTO AS ENTIDADES EDUCACIONAIS DAS 
REDES PÚBLICAS DE ENSINO NOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, EM ADESÃO 
AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N,  01612013, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 23034.018985/2012.80 - FNDE. 

Comissão de licitação 

EXTRATO DE CONTRATO 031/2014 
Processo inexigibilMade P 00312014 

Data da Assinatura: 12/0312014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	30A0 ROBERTO DAVOGLIO • EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR CONSTITUÍDO DE CONJUNTO DE ALUNO, MESA 
ACESSÍVEL E CONJUNTO PROFESSOR EM ATENDIMENTO AS ENTIDADES EDUCACIONAIS DAS 
REDES PÚBLICAS DE ENSINO NOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, EM ADESÃO 
AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO No 016/2013, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 23034.01898512012.80 • PODE. 
Data Inicial de vigência 12/0312014, data final de vigência 11/03/2015. 
Valor total: R$ 80.504,80 (Oitenta Mil, Quinhentos e Quatro Reais e Oitenta Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Promoção social 

MAS realiza reunião do programa Família 
Paranaense 

Homem sofre ferimentos em 
capotamento na BR-163 

PorMarcosLinna 

vida e possibilitando geração de 
renda. 
Um exemplo deste trabalho é a 
Sra. Ana Maria Benitez Pires que 
participou dos cursos de Panifica-
ção e Derivados de Milho e atual-
mente está produzindo pães para 
comercializar complementando 
assim a renda familiar. 

Capaneana (da Assessoria) — O 
CRAS de Capanema realizou na 
quarta-feira, 19, em sua sede reu-
nião com as famílias participantes 
do Programa Família Paranaense 
que visa a articulação das políticas 
de promoção social das diferentes 

`Dras do governo, buscando a 
,oração de vulnerabilidade 
ial das famílias envolvidas. 
Programa tem como objetivo 

• omover a melhoria das condi-
ções de vida das famílias com 
maior grau de vulnerabilidade 
social, por meio da oferta de um 
conjunto de ações intersetoriais 

planejadas, conforme a necessi-
dade de cada família e a especifici-
dade do território onde elas resi-
dem e está atendendo inicialmen-
te 40 famílias do município em 
maior situação de vulnerabilidade 
e risco social e suas ações e acom-
panhamento serão efetuados pelo 
Centro de Referencia de Assistên-
cia Social (CRAS) do município. 
Durante o desenvolvimento do 
Programa são realizadas diversas 
ações visando a qualificação 
profissional e o preparo para o 
mercado de trabalho, oportuni-
zando melhora na qualidade de 

Pérola D 'Oeste - No final da 
tarde de quarta-feira (19), às 
18h15, a PRF de Planalto, 
registrou um capotamento na 
rodovia BR-163, comunidade 
de Conciolândia, em Pérola D' 
Oeste. O acidente envolveu 
uma Van, placas de Pranchita, 
conduzida por Carlos Junkes, 
que sofreu fratura na clavícula. 
Segundo informações, o con-
dutor perdeu o controle do 
veículo devido a forte chuva e 
ao sair da pista capotou diver- 

sas vezes. O condutor foi enca-
minhado a casa hospitalar. 
(Fonte: Plantão Policial -
Fotos: Rádio Pérola) 

.~"'`.. 	Y-k-e_feiturez.714.76icirpar 
cCe Ca_pcurt.errwe 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE CAPAVEMA 

corre,. DE CONVOCAOÃO 

Lasnalc. 	de 	Parcas& 	na 	uso 	da 	nuas 	atnbuicOos 	legai.- 	0 	DrA 

: 't.c...r.gar:;::::ar%.2i2[=0 "flarD:.20al 'W..31. 
... 

.r.k ...1..M'21C(2..''''":.r..:,  
< 	 ..,,. .... 	.1...1A 	Dis 	pubtico{E, 	Or.  na, 	comaaracemeram 	das 
na 	• nesta prezo, implicará na parda das direitos sobra o voga 

No Carga da engenheiro Agrônomo 
Lu cie RUPOLO 

Na ,nrun de Educador Infanta 

SOLANGE SALVADORS 

No Corgo do Odoraologo - 10 horas 

SILVIA ESTELA BOREPIGNON 

Caparam-na, 13 da marco de 2014 

Vasca ....O Eorowoki 
Sacnotario do Adnamistracao 

rw 
Prefeitura MunicipaC cá 

Capanema 
EXTRATO DE CONTRATO N 034h.014 
Concorrência No 001/2014 

Data de Assinatura, 20/03/2014, 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada 	A.A. COLUSSISCIA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATE SANTA ANA, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 56.031,62 M' (LOTE 01); CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E 
ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500,00 Mo (LOTE 02); ACESSO DA 
BR 163 ATÉ A UNHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 Mo (LOTE 03), 
TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
64B/2013 • SEM. 
Data Inicial de vigência 20/03/2014, data final de vigência 19/09/2014. 
Valor total: RS 738.000,00 (Setecentos e Tdnta e Oito Md Reais). 

Linclarnir Mana de Lara Denardin 
Prefelta Municipal 

É'. 	 • 
Prefeitura .711unicipai á 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 035/2014 
Concorréncia 5,,  000014 

Data da Assinatura: 20/03/2014. 
Contratante, 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada, 	MARCIO LUIZ TONINL - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉORICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATA SANTA ANA, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 06.031,62 Mo (LOTE 01); CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E 
ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500,00 Mo (LOTE 02); ACESSO DA 
BR 163 ATÉ A LINHA 500 FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 14,  (LOTE 03), 
TRECHOS RURAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
643/2013 • SEA13. 
Data Inicia,  de vigincia 20/03/2014, data final de vigéncia 19/090014. 
Velar total: R$ 2.738.000,00 (Dois Milhões, Setecentos e Trinta e Oito Mil Reais). 

Lindamir Maria de Lera Denardin 
Profeta Municipal 

, 
,t,„  , 	?refeitura Yuniciyal.  de 

Capanema 

PORTARIA 58122014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 996 -MODALIDADE -Pregão 
Caldeando que o procedmerlo lidattrio ela de acordo can lei if E886103 e suas aleraibes, 
especidmade em seu migo 43, homágo o Edial de Idação modaidade Pregão ri° 008/2014, objeto: 
AQUISIÇÃO DE 01E0 DIESEL 5500 PARA USO EM TODA A FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • FR. Em cumaimerio ao dsposto no an.109, paragralo 1 da lei 8.650, de 21 de 
junho de 1093, lana-se pila o restado de falação em epigrale, apresenlwdo as) sencedorles) pio 
oitério menor preço poritem 
VENCEDORES 

, LOW tem PrOdelOISeM;o : Moá:.,  ' Ouáiticiá 
ROSO& FILHOS LTDA 1 	1 	01E0 DIESEL S500 PIRANGA 330.001,00 2,54 
Vala Ichl dos gastos com alai çãomodlidade Ração Rd 00312014, RS 752000,00 (Setecentos e 
Sessenta e Dcis MI Reais). 
Homologo a presente licilacão. 

CAPANEMA,19 demaço de2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

PrefeituraYuníciyaf de 
'4á` , 	

Capanema , 	,„, „ , 

PORTARIA581412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:031 -MODALIDADE-Concorrência 
Ccnáderando que o procedmeNo licdattno ela de acordo caco ki O 8665193 e mas atenções, 
especialmente em seu algo 43, homologo o Edial de Liclação modaldade Concorrida o° 001/2014 e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÁO POLIEDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 68.031,62 N1'; CRISTO REI. SANTA TEREZNHA SANTA MARIA E ACESSO [MEADO 
GRANDE, TOTALIZANDO UIAA ÁREA DE 43.503M'; ACESSO DA BR 163ATÉ A LINHASÃOFRANCISCO, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.70723 66, AMBOS TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 64812013 • SEA8. Em cumpdmedo ao áspcsio no art19, 
parágrafo 1 da Li 8.665, de 21 Is jut de 1993, tara-se público o restilado da falação ern epigrafe, 
apresentando c(s)vencedorles) peto ailedo mormaço por Ide ..... 

MARCIO LUIZ TONINI -ME 1e 2 
AA COLUSSI SCRITDA -ME 3 
ValcrIcial dos gastes com a lichcio modalidade Ccnocáda N*03112014, RS 3.476.030.00(Très Mihões. 
Quaboentos e Setena e SÉ !,SI Reais). 
Hcmclogo a presenle Ida*, 

CAPANEMA, Ante das de março de 2014 
UNOAMIRMARR DE IARA DBIARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Promoção social 

?refeitura Yuníciyaiâ PPOEINIALUSIDE 

CAPANEMA Cayanema 

Municiem de empanem -Estado do Paraná 
Ay. Fartei deSoun, 1980-Capanan3 -Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO=REF.:IREGÁOPRIENCIAGY025/2013 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CAMINHÕES, CAMIONETAS, 
MICRO-ÓNIBUS E ÔNIBUS DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO, DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
URBANOS, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE. Permanecem inalterados se 
dentas preços homologado; em 17 de inho de 1)13. 

Gabriel FebpeCiprini 
Pregaáro 

1, 24 pie ta yinighça 

Prefeitura. Yunk!par de 
Cayanema 

INEXIGIBILIDEDE DE LICITAÇÃO No 003.2014 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR CONSTITUÍDO DE CONJUNTO DE ALUNO, MESA 
ACESSÍVEL E CONJUNTO PROFESSOR EM ATENDIMENTO AS ENTIDADES EDUCACIONAIS DAS 
REDES PÚBLICAS DE ENSINO NOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, EM ADESÃO 
AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2013, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 23034.018985/2012-80 - FNDE. 

Comissão de Licitagão 

EXTRATO DE CONTRATO No 031/2014 
Processo inexigibilidade AN 003/2014 

Data da Assinatura: 12/03/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	10A0 ROBERTO DAVOGLIO • EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR CONSTITUÍDO DE CONJUNTO DE ALUNO, MESA 
ACESSÍVEL E CONJUNTO PROFESSOR EM ATENDIMENTO AS ENTIDADES EDUCACIONAIS DAS 
REDES PUBLICAS DE ENSINO NOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, EM ADESÃO 
AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Ni,  016/2013, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 23039.01898512012•80 • FNDE. 
Data Inicial de vigência 12/03/2014, data final de vigência 11/03/2015. 
0001 total: R$ 130.504,80 (Oitenta Mil, Quinhentos e Quatro Reais e Oitenta Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Homem sofre ferimentos em 
capotamento na BR-163 

CRAS realiza reunião do programa Família 
Paranaense 

Por Marcos Lima 
vida e possibilitando geração de 
renda. 
Um exemplo deste trabalho é a 
Sra. Ana Maria Benitez Pires que 
participou dos cursos de Panifica-
ção e Derivados de Milho e atual-
mente está produzindo pães para 
comercializar complementando 
assim a renda familiar. 

r. 

Capanema (da Assessoria) - O 
CRAS de Capanema realizou na 
quarta-feira, 19, em sua sede reu-
nião com as famílias participantes 
do Programa Família Paranaense 
que visa a articulação das políticas 
de promoção social das diferentes 
',.ras do governo, buscando a 
:eração de vulnerabilidade 

das famílias envolvidas. 
O Programa tem como objetivo 
promover a melhoria das condi-
ções de vida das famílias com 
maior grau de vulnerabilidade 
social, por meio da oferta de um 
conjunto de ações intersetoriais 

planejadas, conforme a necessi-
dade de cada família e a especifici-
dade do território onde elas resi-
dem e está atendendo inicialmen-
te 40 famílias do município em 
maior situação de vulnerabilidade 
e risco social e suas ações e acom-
panhamento serão efetuados pelo 
Centro de Referencia de Assistên-
cia Social (CRAS) do município. 
Durante o desenvolvimento do 
Programa são realizadas diversas 
ações visando a qualificação 
profissional e o preparo para o 
mercado de trabalho, oportuni-
zando melhora na qualidade de 

Pérola D 'Oeste - No final da 
tarde de quarta-feira (19), às 
18h15, a PRF de Planalto, 
registrou um capotamento na 
rodovia BR-163, comunidade 
de Conciolândia, em Pérola D' 
Oeste. O acidente envolveu 
uma Van, placas de Pranchita, 
conduzida por Carlos Junkes, 
que sofreu fratura na clavícula. 
Segundo informações, o con-
dutor perdeu o controle do 
veículo devido a forte chuva e 
ao sair da pista capotou diver- 

sas vezes. O condutor foi enca-
minhado a casa hospitalar. 
(Fonte: Plantão Policial - 
Fotos : Rádio Pérola) 
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Capanorna. 13 do marco da 201n 

Vilson loca 130rOwald Soera...a lo do AcirnInistraCaO 

t.0 
al,. 	Prefeitura Municiyarã 

Capanema 

EXTRATO D. CONTRATO N° 034/2014 
Concertanda Na 001/2014 

Cata da Assinatura, 20/03/2014. 
Contratante, 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada. 	A.A. COLuSSIR CIA LIDA . ME. 
Objeto( CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POUÉDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS, SÀO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 56.031,62 M' (LOTE 01); CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E 
ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500,00 M' (LOTE 02); ACESSO DA 
BA 163 ATÉ A UNHA 5A0 FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 IV (LOTE 03), 
TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO ODNVÉNIO 
648/2013 . SEUS. 
Data Inicial de vigência 20/03/2014, data final de vigência 19/09/2014. 
Valor total: R$ 7313.000,00 (Setecentos °Trinta e Oito MI Reais). 

Lindam:, Maria de Cara Denardin 
Prefeita Municipal 

, Prefeitura Nunicipai ck 
. 	. 	Cayanenta. 

EXTRATO DE CONTRATO Al. 035/2014 
Concorrência No 001/2014  

Data da Assinatura: 20/03/2014. 
Contratante( 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada, 	MÁRCIO LUIZ TONINI - ME. 
Objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS( SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 16.031,62 f4,  (LOTE 01); CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E 
ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500,00 NI' (LOTE 02); ACESSO DA 
BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 At' (LOTE 03), 
TRECHOS RURAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 
649/2013 . SEAB. 
Data Inicia,  De vigência 20/03/2014, data final de vigência 19/09/2014. 
Valor total: RS 2.738.000,00 (Dois Milhões, Setecentos e Trinta e Oito Mil Reais). 

Lindar,* Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 

 

Prefeitura Yunicipaccfe 

I.4 , 
	 Capanema , 

PORTARIA 581212014 
TERMO DEHNIOLCGAÇÃO 

LICITAÇÃO:098 -MODALIDADE-Pregão 
Conádemndo gue o ondulado liclaltdo eda de acordo com lá IR 8655193 e suas alembes. 
espedânicole em seu artigo 43, homologo o Edtd de liclacio rtiodafidade Pregão n°008/2014, objeto: 
AOUISIÇÁO DE 0110 DIESEL S500 PARA USO EM TODA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. Em cumprimerio ao disposto no ad.109,paragrafo I de lei 0.666, de 21 de 
pilo de (993, lane páblco o rodado da icilagão em epigrale, apresentando c(s) sencedones) pelo 
atido MMOr ui* por item.  
4ENCEDORES 

'orniced,x We PVI 	r.61613,5019-1.".: Vaca .-: Ou3r446 Paço'. 

ROSO & FRITOS LIDÁ 1 	I 	EO DIESEL S500 PIRANGA 300260 2,54 
Vala letal dos gagos com a licl cio modidade Fregáo N°00312314, RS 762.000,00 (Setecentos e 
Sessenta e DcislAIReak). 
Handcgo a proseie dagão, 

CAPANINA, 19 de maço de 2014 
114DAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yuníciyai de 
Capanema 

PORTARIA 5814(2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATOADJUDICATORl3 

UCITAÇÃO:001 • MODALIDADE. Concorrência 
Considerando que o procedimento !datário esta de acudo com lei rP 0665193 e sias alembes, 
upeciáni afile em seu algo 43, hcmeiogo o Et! de Liclagião modalidade Camba ri° nom e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUhNTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 56031,62 If; CRISTO REI, SOA TEREZNHA SANTA MARIA E ACESSO IAGEADO 
GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500!'; ACESSO DA BR 163ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, 
TOTALIZANDO UMAÁRRA DE 26.707,23 hf, NABOS TRECHOS RURAIS DO RINICIPIO DE apnea- 
PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 61812013 • SEIS. Em ampriment 	ao deposto no ad.109, 
parágrafo 1 da Lá 0666, de 21 de juráo de 1993, loca-w pUbloo o resdlad 	de falação em epigrafe, 
apresentando o(s)vencedcries)pdo ailedomencr preço pilde, 

• • 	• 	• Fonededor 	' "' .. e• 
'AARCIO LUIZ TONAI-ME 1 e 2 

AA. COLUSSI & CIA LIDA -ME 3 
Vala Ida' dos gastes roer a licilachmodlidade Ccnoxrênda N° 001/2914, R$ 3.416.000,03 (Trás A9hEes, 
Quatrocentos e Setenta e Sás MI Reais). 
Handcgo a presente Idiação, 

CAPANEMA, vide das de março de 2014 
UNDAIAR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITAMUNICIPAL 
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TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 	

tilso 

Prefeitura avlunicipaC de 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 034/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, R 
PADRE CIRILO, 303 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
84.840.503/0001-65, neste ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI 
CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Concorrência n° 001/2014, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/03/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Concorrência n.° 001/2014, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2; CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA 
MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500 M2; ACESSO 
DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M2, 
AMBOS TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 648/2013 - SEAB, conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato n° 034/2014 para mais 06 (seis) meses a partir da data de termino do contrato, 
devido à necessidade da finalização da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

C 	ma 19/09/2014 

MU ICÍPIO DE CA ANEMA - PR 
LIN IAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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UNDANIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

.t.,... 	Prefeitura .1VtunieipaC c& ? 	"â .- ' Capanema 
.,____,,. 	. 	. 	....... 

mtron•PenMlargrA*MaK,g. 
e doou. lado á Empresa AIA. d3U1550 ta CIA1.1131 -. ME.; 

Pelo presente Instrumento particular Que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito no CadaStro Nacional de Pessoa 3uridica (CNN) sob o n° 75.972.760/0001.60. 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixa assinado, doravante deSignada 
PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE URA DENARDIN, intenta no CPF/MF sol, o 
70  990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa A.A. COLOSSO & CR LIDA • ME, p.sa° juridica de direito privado, R 
PADRE CIRILO, 303 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENDRO, 	inscrita no CNP] sob o no 
84.840.503/0001-65, 	neste ato 	por seu 	representante 	legal, 	AIDEMIR 	COLOSSO 
CPE:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante designado CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8,666/93 e suas alteracbes subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrãocia do 04.1 Concorrencla n• 001/2014, mediante es 
seguintes cláusulas e condiebes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/0312014, objeto do Edital de 
licaactio, Modalidade Concorre...a 0.8  001/2014, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POL1EDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, 
TOTALIZANDO 1.1. ASSA DE 56.031,62 ala; CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SAARA 
MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500 Ma; ACESSO 
DA BR 163 ATÉ A UNHA 500 FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707.23 IM7, 
AMBOS TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAaANEPIA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 648/2013 - SEM, Conforme memorial de.ritivo (anexo 11) e especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de ...ao do 
Contrato no 034/2014 para mais 06 (seis) me.s a partir da data de termino do contrato, 
devido à necessidade da finalização da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 09/09/2004 

MUNICIOU) DE CAPANEMA - PR 	 A.A. COLOSSO & CIA LTDA - ME 
UNDAMIR MARTA DE IARA DENARDIN 	 ALDEAIS COLOSSO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NCIRE: 
7F: 	 CPF: 

Prefeitura NunicipaC cte 
Capanema 

1.0 TERMO ADITIVO ao Contrato na 035/2014, que entre si 
Celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARARA 
e de outro lado a Empresa MÁRCIO LUIZ TONINI - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito no Cadastro Racionai de Pessoa auddloa (CNP)) sob o n° 70.972.760/0001-60, 
neste eto representada pele Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrito no CPF/MF sob o 
na 990,204.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, c 	de outro 
lado 	a 	empresa MARCAI) LUIZ TONINI - ME, pessoa jurídica de direito privado, R 
FLORIANÓPOLIS, 740 SALA 04 - CEP: 85601560 - BAIRRO: ALVORADA. 	Insola no 
CNP) sob o no 16.987.959/0001-00, neste ato Per soo representante 129M.  MÁRCIO Lua 
TONINI COE:832.030.359-91 	ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e soas alteracaes sobseqaeMes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrancia do Edital Concorrancia n° 001/2014, 
mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA -Conforme contrato firmado em 20/03/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Coneortancla n.° 001/2014. entre as partes acima Identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATE SANTA ANA, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M7,• CRISTO REI, SANTA TEREZ1NHA, SANTA 
MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500 Ma; ACESSO 
DA 13R 163 ATÉ A UNHA SAO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 0', 
AMBOS TRECHOS RURAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 648/2313 - Soma, conforme memorial 42100500 (anexo 51) e especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 05), fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato na 035/2014 para mais 00 (seis) meses a partir da data de termino do contrato, 
devido à necessidade da finalizactio da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato 04206/o, não atingidas por 
este Termo. permanecem Inalteradas 

E, por assim estarem apoiados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Caoanerna 19/09/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 MARCOU LUIZ TONINI - ME 
UNDAMIR MARIA DE LAIA DENARDIN 	 MÁRCIO LUIZ TONIN1 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

,r. . 	Prefeitura 5viunicipat de 
Capanema 

1.9  TERMO ADITIVO ao Contrato na 181/2013, que entre si 
Celebram de UM lado o MUNICÍPIO DE CAPAREI. - PAFtANA 
e de outro lado a empresa WILLY SCHULZ NETO & 0/1 LEDA 

Pelo presente Instrumenoo particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
luridIca (CNP)) sob o n°  70.972.760/0001-60, neste ato representada Peia Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPEMF sob o 990.254.189-13 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa WILLY 
SCHULZ NETO & CIA LIDA, pessoa juddlca de direito privado, R FLAMINGO, 333 NUCLEO 
INDUSTRIAL ULDERICO SABASIN - CEP: 85604440 - BAIRRO: PADRE ULRICO, inscrita 
no CNP] sob o no 04.061.088/0001-02, neste ato por Sell representante legal, WILLY 
SCHULZ NETO CPF:705.417.879-34 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8,666/93 e suas alterações subseceentes, 

justam o presente Contrato, em decorrênda do Edital Convite no  037/2013, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 03/09/2013, oblato tio Edital de 
icitação, Modalidade Convite o.° 037/2013, entre as partes acima Identificadas, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL TÉCNICO, AMBOS HABILITADOS 
UNTO AO CREA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
LUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 	R. Devido à necessidade de 
onriniiirterle dos sen,11 o Presente -trato ema renovado por mais 03 (très) mes,--  

..., 	,,,,,,, 	,ç': 	1 	moi& _ . 	. 3,0t1 	3.,:,..3:. g-'.--'. -  	','''' 
F'-'  ..• _2,,, 

,,..., c,á irié...JT.....-,,A0 a °MEIAM. t2,w 
CONSERVAÇÃO CO SISTEMA DE 
RUMINAÇÃO PUBLICA SEM MATERIAL 

 ELÉTRICO INCLUSO, COMPREENDENDO 
ARRUAMENTOS, PRAÇAS PÚBLICAS E  
SUPER POSTES, LOCALIZADOS DENTRO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02(09/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 WILLY SCHULZ NETO & CIA LTDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARD1N 	 WILLY SCHULZ NETO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: NOME:
CPFt 

cp , 

. 	Prefeitura Municipal - á 
Capanema 

1.° TERMO ADITIVO ao Contrato n° 192)2013, que entre si 
celebram de pra lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa CIO CONSTRUTORA BRASILEIRA 
DE OBRAS LTDA EPP. 

Pelo presente instrumento particular cure firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
115E010 no Cadastro Nacional de PesSO4 Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
n° 990254.189.53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa CBO CONSTRUTORA BRASILEIRA DE OBRAS LTDA EPP, Pe5500 Pridica 
de direito privado, R HEITOR FERRARI HABLICH, 189 SALA 05 - CEP: 85660000 - 
BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNP) sob o no 12.344.497/0001-44, neste ato por seu 
representante legal, KAUBE ARRUDA CU:000.517.249-79 ao fim assinado, doravante. 
designada CONTRATADA, eStand0 as partes Sujeitas es Monda da Lei 8.866/93 e suas 
alterações subsegeentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Convite 
n°  042/2013, Mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/09/201.3, objeto do Editai de 
licitação, Modalidade Convite 0.0  042/2013, entre as partes acima Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE pAVER DE CONCRETO PARA UTILIZAÇÃO EM CALÇADAS E PASSEIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, Oca prorrogado o prazo de execução de 
Contrato noi 192/2013 para mais 06 (sela) meses a partir da data do termino do contrato, 
devido ao saldo pOSItIVO. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausuras do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 19/09/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 	CBO CONST. BRASILEIRA DE OBRAS LTDA EPP 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	'CAUSE ARRUDA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
COO: 	 CPF: 

NÍ'' 

ri 	Prefeitura Municipal - á 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Cena-ato rl° 194/2013, que entre sl 
Celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado FRANCISCO ANTONIO CANAN, 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
Sede na cidade de Capanema, Estado 00 Paraná, IIISCrIta no CatlaStro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP]) sob o n.  75.972.760/0001-60, creste ato representada Pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR 
MARTA DE LARA DESARMA, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 

assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado, FRANCISCO ANTONIO 
CANAN, pessoa Fisica, situado a R PARANÁ, n°  972 	- CEP: 85.750-000 - BAIRRO: 

CENTRO, Planalto - PR, inscrita no CPF Sob o no 300.257.889-49, doravante designado 

CONTRATADO, estando as partes sujeitos as cornas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseq0entin, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa 

n°  013/2013, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 24/09/2013, objeto do Edital de 

Notação, 	Modalidade 	Processe 	dispensa 	n.° 	013/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 

identificadas, para LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
VISANDO INSTALAÇÃO DE UNIDADE ADMINISTRATIVA, NO LOTE URBANO SOB No 02 , 
DA QUADRA N. 48 10 SETOR N.O, DA PLANTA GERAL DA CIDADE DE CAPANEMA, 
ESTADO DO PARARA, COM ÁREA DE 240 fila. Devido à necessidade da conbnuidade da 
locao50, o presente contato fica renovado para mais 01 (111) ano e o valor menSal 
es'ust2do sara PS 7340, cnorm-me indice do IGP-M. 

IMuy..11v LJTE URBANO SOB N°0a , OA vuRO(Arâ 
5 48 SO SETOR 5.0,13A QUADRA N°48 SO SETOR 

N.O, DA PLANTAS GERAL DA CIDADE DE 
CAPANE0IA, ESTADO DOPARÁNA,COMAREA DE 
240 M,, COM AS SEGUINTES CONFRONTAÇÕES: 	i 
NORTE: POR LINHA SECA, CONFRONTA COMO 	1 
LOTE N°02-8, DAS MESMA QUADRA NUMA 	i 
EXTENSÃO DE 12M LINEARES; SUL: POR UNHA 	1 
SECA, CONFRONTA COMO LOTE R°  2-A, DAS 	1 
MESMA QUADRA NUMA EXTENSÃO DE 20fd 
LINEARES: OESTE: POR UNHA SECA CONFRONTA I 
COMO LOTE te 68, DAS MESMA QUADRA NUMA 	1 
EXTENSÃO DE 120 LINEARES. MATRICULA N°  
17249 	 1 

41, 	'1fr 

. 
L1 

._ 

C • USULA SEGUNDA: As demais cláusulas do cOntrato Originário, não atingidas por 
este Temia, permanecem Inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 	duas) vias de Igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 23/09/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 FRANCISCO ANTONIO CANAN 
UNDAMIR MARTA DE (ARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

Prefeitura Yunicipat á 
Capanema 

5,0  TERMO ADITIVO ao Contrato 	na 	123/2013, que entre 9 
Celebram de uni lado o MUNICIPIO SE CAPANEMA - PARARA e de 
Outro fade a Emprem FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LIDA - Mo, 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro 5800151 de Pessoa Juddica (CNP)) sob o n°  75.972.760/0501-60, neste alo 
representada pela Prefeita Municipal abain assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o na 990.254.169E3 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE. e de outro lado a empresa FACHINELLO 
CONSTRUCOES CIVIS LIDA - ME, pessoa juridica de direito privado, R TAMOIOS, 688 • CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	Inscrita no CNP] sob o na 03.574.007/0001-34, neste ato por 
seu representante legal, ROBERTO MARTES FRCHINELLO C9E046.39934E05 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as part. sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
altar-4es SubSeq6enteS, apStarsi o presente Contrato, em deConfincla do Edital Tomada de 
preços n°  00012013, mediante as seguintes dáusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 25/06/2013, objeto do Edital de licitação, 
~alidade Tramada de preços n.° 00512013, entre as partes acima Identificadas, 	para 

'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA SEM 
AMPLIAÇÃO DE ÁREA NO CENTRO DE SAÚDE NISI CAPANEMA PR MIES 2583704, com ÁREA DE 
841,45 Ma, EM ATENDIMENTO A PROPOSTA 091S7930110172/2011.01, confonbe memorial 
deschtivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizada de proposta (anexo 06), fica 
prorrogada a prazo de execução do Contrato no 123/2013 para Mais 02 (dos) meses e parte da 
data de tennino do 48  aditivo do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dentais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assina estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) Rias de igual teor e forma na 
Presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 24)09/2010 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LIDA • ME 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	ROBERTO MATTES FACHINELLO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 



MU ICÍPIO DECAPANEMA - 
LIN AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

Prefeitura Municiyar de 	;!"\ 
Capanema 

 

 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 035/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MARCIO LUIZ TONINI - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa MARCIO LUIZ TONINI - ME, pessoa jurídica de direito privado, R 
FLORIANÓPOLIS, 748 SALA 04 - CEP: 85601560 - BAIRRO: ALVORADA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 16.987.959/0001-00, neste ato por seu representante legal, MARCIO LUIZ 
TONINI CPF:832.030.369-91 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Concorrência n° 001/2014, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/03/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Concorrência n.° 001/2014, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANA, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2; CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA 
MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500 M2; ACESSO 
DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M2, 
AMBOS TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 648/2013 - SEAB, conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato n° 035/2014 para mais 06 (seis) meses a partir da data de termino do contrato, 
devido à necessidade da finalização da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

C 	ema 19/09/2014 

.----__ 2 ,_,-- 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 
`MARCIO LUIZ TONINI 

7 

ri Buba,  
,sor!'  

35 • 3-6 

CPF 555.119.969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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NOTIFICACÃO 

1891. a Prete. Monlds91 
nas da7s a em 	relacionadas 

conforme segue: 

de 

Presado(s)Senbodol 

Em cumprimento e Lel Federal n. 9.452 de 20 de Marta de 
Capenema, Estado ao Panam, vem atra., de. NOTIFICAR V. St., que 
forem efailvadas es liberaohm de Recursos Melm aia ao lAmieiMo de Canana., 

,F.P. M FUNGODEPARTIOPAÇA0005 NUNICIPIOS -97029 

	

1909.14 	42.33940 

	

10..14 	05.02397 
I.T.RIMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-9721J 19.09,14 	, 	191502 
F.N.O.E - FUNDEB-FUNDO MANUT DESEJA, ELMO BASICA- 19144-2 19.09.14 	1 	12.389.42 

23.0914 	16971.17 

A.66isTENCLk SOM. - PA1F - 26164-2 
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LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Munieiyaf de 
Capanema 

1.0 TERMO ADITIVO ao Contrato no 034/2014, que entre s 
celebram de um Iodo o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

....' 	 e de outro lado a Empresa AA. COLOSSO 9 CIA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
insulto no Cadastro Nacional de Pessoa luddIca (COPO) SOO o ri. 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Munlopal abaixo assInedo, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Intento no CPF/MF sob o 
n° 990,254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de Outro 
lado a empresa A.A. COLOSSO & CIA LTDA - ME, pessoa Judaica de direito privado, R 
PADRE CIRRO, 303 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNP] sob o na 
04.840.503/0001-65, 	neste ato 	por 	seu 	representante legal, 	ALDESUR 	COLOSSO 
CPP:524,947.489-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas aluragdes subseq0ent., Muscam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Concorre.. n° 001/2014, mediante as 
seguintes cláusulas e conca... 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmam em 20/03/2014, objeto do Edital de 
lidta5110, Modalidade Concorrendo ne 001/2014, entre as portas acima identificadas. 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRIC.A COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SUO PEDRO ATÉ SANTA ANA. 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 Ma; CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA 
MARLA E ACESSO LADEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ARFA DE 43.500 ma, ACESSO 
DA BR 163 ATÉ A UNHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 W, 
AMBOS TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 648/2013 - 55AB, conforme memoram descridvo (anexo 11) e asPodficad. n0 
formulário padronoado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de execup3o do 
Contrato no 034/2011 para mala 06 (seis) meses a partir da data de termino do centram, 
devido à necessidade da finalização da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, nao atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados grabato O premr. em 02 (duas) vias de Igual cear e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 19/09/2014 

MUNICÍPIO DE CAPAR EMA - PR 	 A.A. COLOSSO 9 CIA LTDA • ME 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 ALDEMIR CALUSSI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
PF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal- de 
.:: 	 Capanema 

,,,
... 

	

j§ 	n2,,47, .7, P .n
outr 	

n 	 , 	
—r •de 	RIMM A Enpri 	C10 ttig 	ME:- -,  

Pelo presente inmrurnento particular que firma de um Iodo, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa lurid. (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrito no CPF/MF sob o 
no 990.254.18953 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outra 
lado 	a 	empresa MARCIO LUIZ TONINI - MS, pessoa suridica de direito pdvado, R 
FLORIANÓPOLIS, 748 SALA 04 - CEP: 85601560 - BAIRRO: ALVORADA, 	Inscrita no 
COPO sob o ne 16.987.959/0001-00, neste ato por .0 representante legai, MARCO LAOS 
TONINI 	[PE:832.030.369-91 	ao fino assinado, 	doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as nonas da Lei 8.666/93 e suas al.acbes subseqüentes, 
Mamam o presente Contrato, em deComèncla do Edital Concorrência n° 001/2014, 
mediante as seguintes crausulas o condições.. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/03/2014, objeto do Edital de 
licitação, Medandade Concorrência n.o 001/2014, entre as partes acima identificadas,. 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SA0 PEDRO ATÉ- SANTA ANA, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 Ma; CRISTO REI, SANTA TEREZ1NHA, SANTA 
MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ARFA DE 43.500 147; ACESSO 
DA BR 163 ATE A UNHA 5A0 FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 m7, 
Am805 TRECHOS RURAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 648/2013 - sEms, conforme men-iodai descritivo (anexo 11) e impei:meado no 
forma/Mio padronkedo de proporia (anexo os), Na prorrogada o praxe de exu.slio do 
Converto no 035/2014 para mais o6 (seis) meses a partir de date de termino do contrato, 
devido á necessidade da finelkabSo da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não aungidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assiro estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Caprino. 19/09/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 MÁRCIO LUIZ Torstm - ME 
LINDAMIR MARTA DE IARA DENARDIN 	 MÁRCIO LUIZ TONIN1 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CP, 

de ,ri , 	Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

1.0 TERMO ADITIVO 
celebram de um 
e de outro lado a 

Pelo presente instrumento partiallar Mie firma 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
lurklkil (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
Municipal abaixo assinado, doravante designada 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, 
SCHULZ NETO & CIA LTDA, pessoa juridlat de 
INDUSTRIAL ULDERICO SABASIN - CEP: 85604448 
no CNP) sob o no 04.061.088/0001-02, neste 
SCHULZ NETO CPR705.417.879-31 ao fim assinado, 
estando as partes sujeiras es normas da Lei 
ajustam o presente Contrato, em decorrência 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Conforme contrato 

ao Contrato no 1131/2013, que entre sl 
lado o MUNICÍPIO DE CAPAREM); - PARANÁ 
empresa WILLY SCHULZ NETO Iii C/A LTDA 

de um lado, Municiplo de Capanema, com 
insulta no Cadastro Nacional de Pessoa 
neste ato representada pela Prefeita 

PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 

e 	de outro lado 	a 	empresa WILLY 
direito privado, R FLAMINGO, 333 NUCI.EO 

- BAIRRO: PADRE ULRICO, Inscrita 
ato por seu representante legal, WILLY 

doravante designada CONTRATADA, 
0.666/93 e suas alterações subseq0entes, 
do Edital Convite n° 037/2013, mediante 

firmado em 03/09/2013, objeto do Edital de 
entre as partes acima Identificadas, para 

TÉCNICO, AISBOS HABILITADOS 
DE MANUTENÇÃO DO 5 STEMA DE 

CAPAREM - PR. Devido a necessidade de 
fica renovado por mais 0,11,a, meses, .,, 

kitagao, Modalidade Convite n.e 037/2013, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL 

UNTO AO CREA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
^^1e..30.., sorri j-Maiiims.te contrato i JMEDÃMES 2,00 	14.11s,u 

lo 

4u. I EtiviçO DP MANA 	c 
NSERVAÇAO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA SEM MATERIAL 
ÉTRICO INCLUSO, COMPREENDENDO 

RRUAMENTOS. PRAÇAS PÚBLICASE 
UPER POSTES, LOCALIZADOS DENTRO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não abngidas por 
este Termo, pemmnecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/09/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 WILLY SCHULZ NETO & CIA LTDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 WILLY SCHULZ NETO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CP,: 

	

..,,,,,. 	Prefeitura :Municipal. de 

	

, 	Capanema 

1.4 TERMO ADITIVO ao Contrato n° 192/2013, que entre si 
celebram de um lado t, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de Outro lado a Empresa C80 CONSTRUTORA BRASILEIRA 
DE OBRAS LTDA EPP. 

Peio presente instrumento particular que firo de um lado, MUNICÍPIO DE CAPAREM& 
Mudo, no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA SELARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de mito 
lado a empresa CEIO CONSTRUTORA BRASILEIRA DE OBRAS LTDA EPP, pessoa juridica 
de direito privado, R HEITOR FERRARI HARLICH, 189 SAIA 05 - CEP: 86660000 - 
BAIRRO: CENTRO, 	inscrita co CNP) sob o n. 12.344.497/000144, neste ato por seu 
representante legal, KAUBE ARRUDA CPF:0613.517.249-79 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nonas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseggentes, ajustam o presente Contrato, em decorréncia do Edital Convite 
n° 042/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/09/201.3, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.a 042/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE PAVER DE CONCRETO PARA UTILIZAÇÃO EM CALÇADAS E PASSEIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prazo de exenição do 
Contrato no 192/2013 para mais 06 (seis) meses a partir da data de termino do contrato, 
devido ao saldo positivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, 

Capanema 19/09/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	CB0 CORSO'. BRASILEIRA DE OBRAS LTDA EPP 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	RAUSE ARRUDA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal- de 
Capanema 

1.0 TERMO ADITIVO ao Contrato 0 194/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO CE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado FRANCISCO ANTONIO CANAN. 

Pelo presente instrumento partioilar que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estad0 CO Paraná, InSalta no Cadastro Nadonal de Pessoa 
Jurídica (CUPI) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 

Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 

assinado, doravante deSignado CONTRATANTE, e de outro lado, FRANCISCO ANTONIO 
CANAN, pessoa fisica, situado a R PARANÁ, n° 972 	- CEP: 85.750.000 - BAIRRO: 

CENTRO, Planalto - PR, 'Moita no CPF sob o no 300.257.889-49, doravante de5ignad0 
CONTRATADO, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüenteS, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Editai Processo dispensa 
n° 013/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Contorne contrato firmada em 24/09/2013, objeto do Edital de 

licitação, 	Modalidade 	Processo 	dispensa 	n.° 	013/2013, 	entre 	as 	partes 	adma 

identificadas, para LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
VISANDO INSTALAÇÃO DE UNIDADE ADMINISTRATIVA, NO LOTE URBANO SOB Ne 02 , 
DA QUADRA No 48 SO SETOR N.O, DA PLANTA GERAL DA CIDADE DE CAPANEMA, 
ESTADO DO PARARA, COM ÁREA DE 249 M0. 00,100 à necessidade da continuidade da 

oca(o, o presente contrato fica renovado para mais 01 (um) ano e o valor mensal 

reajustado oara 55 734/19, rung...ma 1, - .. nn raP-m 

,-,-rm0~c, diorerdo, . 
ta 	-... • 
-- - - 	a 

PAUVW-Nü LU. c unonim)b.0 d'02 , DA QUADHAPS-74uu 7 	o.. 
N.48 SO SETOR NO, DA QUADRA N°48 SO SETOR 
N.O. DA PLANTAS GERAL DA CIDADE DE 

•ARENA, ESTADO DO PARARA COM ÁREA DE 
g M', COM ASSEGUINTES CONFRONTAÇÕES: 

NORTE: POR LINHA SECA, CONFRONTA COM O 
LOTE N° OU, DAS MESMAQUADRA NUMA 
EXTENSÃO DE 125 LINEARES; SUL: POR LINHA 
,ECA, CONFRONTA COM 0 LOTE if 2-A, DAS 
MESMA QUADRA NUMA EXTENSÃO DE 20M 
LINEARES: OESTE: POR UNHA SECA. CONFRONTA 

OM O LOTE N, SB, DAS MESMA CUADRA NUMA 
EXTENSÃO DE 12M LINEARES. MATRICULA 817 
17.248 

C 	USULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato onginado, não atingidas por 
05re Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 	duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abato. 

Capanema 23/09/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 FRANCISCO ANTONIO CANAS 

UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

... ~~~n 	Prefeitura NunicipaC ck 
Capanema 

59 TERMO ADITIVO ao Contrato no 	123/0013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa FACHINELLO CONS1RUCOES CIVIS LIDA - ME. 

Pelo presente instrinnento particular que firma tle um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa luridlca (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste alo 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN. 'omita no CPF/MF sob o no 990.254.1119-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FACHINELLO 
CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ME, pessoa juddica de direita privado, R TA/40105, 688 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	Inscrita no CNP) sob o no 03.574.09710001-34, neste ato por 
seu representante legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO CPF1046.399.549-05 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alteraçdes subseq0.., ajustam o presente Contrato, em decorrência do Etfital Tomada de 
preços ri° 005/2013, mediante as seguintes CIMMUlaS e condigtes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 25/06/2013, objeto do Edital de licitaçào, 
Modalidade Tomada de preços n.0 00512013, entre as partes acima identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA SEM 
AMPLIAÇÃO DE ÁREA NO CENTRO DE SAÚDE NISI CAPANEMA PR OMS 7583704, COM ÁREA DE 
841,45 M7, EM ATENDIMENTO A PROPOSTA 0915793000172/2011.01, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especilkado na formulário padronkado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato no 123/2013 para man 02 (dois) meses a Partir da 
dam de termino do 4° aditivo do contato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais dausulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

- E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) rias de igual teme forma na 
presença das testemunhas aba.. 

Capanema 24/09/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LIDA - ME 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	ROBERTO FUMES FACHINELLO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 COR: 



Capanema 19/03/2015. 

MU ICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 A.A. COLU 
LIN AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALDEMIR 

TESTEMUNHAS: 

CIA 
OLUSS 

ME 

GilsonAmaun Huber 
	itã. 	3 361  5'13-8 	 

• É55,119,;969-04 Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 8576(4J• 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

C. 

• , 7 a r 
es 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 034/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA 
LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA -
ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 303 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, neste 
ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Concorrência n° 001/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/03/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Concorrência n.° 001/2014, entre as partes, acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 
COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ 
SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2; CRISTO REI, SANTA 
TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA 
DE 43.500 M2; ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 26.707,23 M2, AMBOS TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 648/2013 - SEAB, conforme 
memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário riacIronizado de proposta 
(anexo 06), aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 06 (seis) 
meses devido a necessidade de pagamento por parte da contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 



Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

3.0  Termo Aditivo ao Contrato n. 033/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa ROSO & FILHOS 
LIDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR FIARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o nO 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ROSO & FILHOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 825 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o n. 75.982.553/0001-96, 
neste ato por seu representante legal, DALIANI ROSO DE MOURA, 
CPF:806.311.779-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, .11 decorréocia do Edital Pregão a° 008/2014, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 19/03/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão 1.0  008/2014, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE OLE0 DIESEL S-500 PARA USO EM TODA A 
FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, aditiva-se o 
prazo de vigência do presente contrato para mais 03 (três) meses, para a utilização 
do saldo positivo da licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato adamado, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/03/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR ROSO & FILHOS LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 DALIANi ROSO DE MOURA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

11 
. 	

ta 

Municigio de Capanema - PP 

Secar de Licitações 

Z.° Termo Aditivo ao Contrato n° 034/2014, que entre 
SI 	bram de um lado o MUNICIAI° DE CAPANEMA- 

w1 
  

PARNÁ e de outro 1ada a empresa A.A. COLUSSI lã 
CIA LTDA - ME. 

Pelo premente inotrumento particular que firma de mo iado. muNICIMO DE 
CAPANEMA, Insulto no Cadastro Nacional de Pessoa 10/101. (CNPQ sou n ne 
75.972.760/0.1 -00, 	neste 	ato 	representada 	Pela 	Prelada 	Mun.cioal 	abai so 

DENARDINara 
	designada PRIPPEITURA, senhora LINOAMIll MARIA DE LARA 

Inscrito 	no 	CPF/MF 	soh 	o 	, 	990.2.1.1,-53 	,aiso 	assinado, 
doravante 	esigna. CONTRATANTE, e de outro I,o a enmresa A.A. COLUSSI át 
CIA LTDA • 	ME. Ressoe dtritli. de direito privado. situada a R PADRE CIRILO, 203 

d5760000 • MIRRO: CENTRO. insulta no CNP) sob o no 84.040.503/0001- 
65. oeste atO por seu representante legal, ALO,. COLUSSI, 	C1.524.947.489- 
60 ao fimssinado. doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei 0.666/93 c So. altereçaes subseggentes, alustaus o preseatc 
Contrato. 	em 	0110110000 	do 	Edital 	Concorre.. 	0°. 001/2014, 	mediante 	as 
..tooron °ao... e coroações. 	 . ,, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme endtrato firmado em 20/03/20., objeto do 
.1.mi de iteitaão. Modalidade ConcoNnia 	001/201, 	as 	rtes acima 
idatitificadus, VIara CONTRATAÇÃO DE

rri  
EMPRESA

nd 
 PARA PAVIMENrA

ent
reÇÃO Apa 0LIEDRICA 

COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO 
ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA ARCA DE 56.031,62 NO: CRISTO REI, SANTA 
TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 93.500 h1)) ACESSO DA BR I. ATE A LINHA SÃO FRANCISCO. 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 111). AMBOS TRECHOS RURAIS DO 
MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AD CONVÊNIO 649/2013 

conforme memorlal 	descritivo 	(anexo 	11) 	e 	especificado 	no 	formulário 
P.renlzado de proposta (anexo 06).adltiva-se o prazo de vigéne. do presente 
contrato gora mals 06 (seis) meses devido a necessidade de paçtamento por parte 
da contratante. 

cLAUSULA 5050114DM Asdenode eleueulds do concreto ormlnedn, ode um:00ns 
des .:e termas  per:nom:asem Malteredel. 

1. 001 :Dons 05101011 apagados tomam o presente em 02 tdumt) eme 00  :0101  mo: 
e fonaa rue pomense das testermantlee abaixo. 

Cauenerne 19/03/201!. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	A.A. COLUSSI 6 CIA LTDA • ME 
DAMIR MARIA OR LARA DENARUIN 	 ALDEMIR COLUSS1 

,-,.. .-",)1tMoRHAS: 

11!'s.  

Município de Capanema - PR 

Setor de LkIte.). 

... 	errno 	i vo ao C 	o 	035/2014. que einre 
sl celebram de um lado o MUNIIAI 	DE CAPANEMA 
PARANÁ ede outro lado o empresa MARCIO LUIZ 
TURIRI - ME. 

11111 nresente em:rumem. particular que Arma de um ia.. muNicIPIO De 
CAPANEMA. insotto no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNPQ sob o , 
25.972.700/0001•GO, 	neste 	ato 	represente. 	pela 	Prefeita 	Muni.pal 	abaixo 
assina.. doravante designo. 	REFEITURA, senhora LINDAM1R 	AR. DE IARA 

EAPOIN. 	aventa 	rio 	CPF/MT 	sob 	o n. 	990.25,1.-53 	am.o asmoado, 
ot......5100.0 CONTATANTE. e de outro lado a 	empresa MARC. LI112 

TORINI - MF, 005501 jwitilca de direito privado 000000 a R FLORIANOPOLIS. 7, 
5A, 0.1 	. C,: 85601560 • BAIRRO: ALVORADA, Inscrito no CNP) sob o rio 
tb.08/.959/0001-111). neste ato Ror seu representante legal. MARC.. LUIZ TURIRI. 
EPF)11132.010.360•91 de Ilin assinado, doravante designada CONTRATADA, estendo 

a panes sujeitas o) nacos. da 5. 0.666/92 e 5.1 alterações sul...ntes, 
luitani o presente Contrato, em (lacem... do Edital Concorrência na 00:/2014, 

:,emante as seguintes tititisulas e condiçõeS. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Confortne contrato (lona. em 20/03/2014. objeto do 
Edital de ticitacao, Modalidade Concorrência n .. 001/2014. entre as partes aCirna 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO COM 
ATÉ SANTA ARA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 NI': CRISTO REI. SANTA 
EREZINI1A. SANTA MARIA E ACESSO LADEADO GRANDE. TOTALIZANDO UMA 

ÁREA DE 43.500 ras; ACESSO DA BR 162 ATE A LINHA SÃO FRANCISCO, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M) 	AMBOS TRECHOS RURAIS DO 
MUNIC1100 CO CAPARES. . PR, Elo ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 648/2013 • 
SOAR. 	C0.0,111 	themotial 	descritivo 	(1110. 	II) e 	especificado no 	formulário 
01.-00,000 de proposta (10.0 061,aditIva-se o prazo de vigência do preeente 
contrate para mais 06 (seis) meses 01.00 el necessidade de .011/00.00 de 00:11 C 
Aust.:no,  Paganiemo,  

CLÁUSULA dee:URDA: As dentam Maculas do roem ma nnyinárl, ndo stempries 
de,  este Termo. perf.:mm.1n amber:Ma. 

.,:ar rnr,e1,...:====nuzesente em 02 (Main ria. de Igual teor 
p. 

r.apanema 10/83/2015. 

::ÉPISSDE CAPANEMA - PR 	MARCIO LUIZ TURIRI • ME 
.,,41R MARIA DE LARA DENARDIN 	 MARCIO LUIZ TURIRI 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitas.) 

2.. Termo Aditiva ao Contrato no 060/7314. que entre 
si celebram de uni 1.0 a MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ ede outro lado a Empresa CONSTRUTORA 
CASAGRANDE LTDA. 

11110  presente inalruntento particular que flmm de 1.010 ia., MUNICIA. DE 
CAPANEMA, Intaite 

no 
 Cadastro Nacional de Pesava luridica (CNP') sob o , 

75.972.760/0001.60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Preleits 	municipal 	abaixo 
assinado, dmovaiste designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	no 	990.254.I8e-53 	abaixo 	assimedo, 
doravante designada CONTRATANTE, e de nutro lado a 	empresa CONSTRUTORA 
CASAGRANDE LTDA, pessoa Jundied de direito privado, situada a AV CAXIAS DO 
SUL, 660 SALA 02 • CEP) 85750000 - BAIRRO: CENTRO, 	Inscrita tio CNP) sob o na 
06.125.716/0001-00, neste ato por seu representante legal. GILBERTO CARLOS 
FoRiAN, CPF: 024.930.949.13 ao rim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estancio 	as 	partes 	sujeitos 	as 	normas 	da 	.i 	8.666/93 	e 	suas 	alterac000 
Skel,111.1.5. ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tornada de 
preces iin  007/2014. mediante as seguintes cláusulas e condoas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato rinha. ern 16/04/2014, objeto do 
FM, de licitação, modautume Tomada de preços n.a 007/2014, entre as partes 
acima 	Identificadas, 	para 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 	OBRA 	DE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA TRAVESSA N° 5, 
.011 5-6-A DA QUADRA On, SETOR 50, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 007,50 MI, cuidou. itternprIal 
descritivo (anexo 11) e especificado no formuiano ~roei.. de Proposta (anexo 
06).a:litiva•se .0 prazo . vigem. do presente contudo para inais 06 (seis) meses 
dendu à necessmade da lema/acne. da obra e posterior pagamento. 

cLiUSULA SEGUNDA: As demais cleaSuleS do contrato paginado. rido atingidas 
010 1510 Tereno, permaneçam limitara... 

E. por asam 0i:tarefa afuStedOS arnsarn opresente mil 02 (doas) via,  de ,oaat 1.0.-  
e forme ne presença dee tentemonfies abai,. 

Caparia.. 15103/2015. 

MUNICIAI° DE CAPANEMA • PRCONSTRUTORA CASAGRANDE LEDA 
LINDAMIR MARIA IDE LAI. DENARDIN 	GILBERTO CARLOS FORLAN 

TÉSIPMUNFIAS: 

2.. Termo Aditivo ao Contrato no 150/2019, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e cie outro lado a Empresa CAW SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM SC LTDA PIE. 

Pelo presente instrumento particular 010 firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNP]) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS 
DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME, pessoa juridica de direito privado, situada a AV 
RIO GRANDE DO SUL, S/N - CEP: 85750000 • BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) 
sob o n. 04.726.528/0001-01, neste ato por seu representante legal, SILVIA 
LETICIA STEFFENS DA ROSA, CPF:836.693.539•58 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Tomada de preços n° 015/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/07/2019, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços 0.0  015/2014, entre as partes 
acima identificadas, para CONTRAIAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA s  
DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA 
INDEPENDÊNCIA E A AVENIDA GERALDO FULBER, PERÍMETRO URBANO DE 
CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11.310,52 117, conforme memorial 

deSCritiv0 (anexo lu e espeCi0cad0 no formulário padronizado de proposta (anexo 
06),aditiva•se o prazo de vigência do presente contrato para mais 03 (três) meses 
devido à necessidade da finalização da obra e posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual tear 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/03/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	CAW SERV. DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 

TESTEMUNHAS: 

T e-   

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

2.0  Tering Aditivo ao Contrato II 191/2013, que entre si 

	

celebram de 	O lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ

LA  
e de outro lado a SOCIEDADE HOSPITALAR 

BELTRONENSE LTDA. 

Pelo 	presente 	Instrumento 	particular que 	firma 	de 	um 	lado, 	Municiai° 	de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro 
Nacional 	de 	Pessoa 	Jurídica 	(CNP]) 	sob 	o 	n° 	75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 
representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 
sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro lado a empresa SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a R PORTO ALEGRE, 99 	- CEP: 	85601480 - BAIRRO: 
CENTRO, 	Inscrita 	no 	CNP] 	sob 	o 	nO 	77,812.519/0001.07, 	neste 	ato 	por 	seu 
representante legal, GABRIEL RADTKE ASCARI, CPF:355.903.199-00 ao fim assinado, 
doravante 	designada CONTRATADA, 	estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorréncia 
do Edital Processo inexigibilidade n° 004/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/09/2013, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Processo inexigibilidade ri.. 001/2013, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA 
ATENDIMENTO HOSPITALAR DE URGENC1A/EMERGËNCIA NO PERIODO DE 29 HORAS, 
COM EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, A TODOS OS USUÁRIOS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCEDENDO CONSULTA/DIAGNOSTICO E INTERNAMENTOS CASO 
NECESSÁRIO. Devido à necessidade da continuidade dos serviços, o presente contrato 
fica renovado ate o dia 01/07/2015 
leni Deiraição do 'produlblsenlço Jnidade de 

madidà' 
Obentida 
de• - 	-,tidiged 

Preço 	..•:.-. 
- 	: 	• 

1 SERVIÇOS PARA ATENDIMENTO HOSPITALAR DE 
URGENCINEMERGENCIA NO PERÍODO DE 24 HORAS. 
COM  EQUIPE MULTIPROFISSIONAL. A TODOS OS 
USUÁRIOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA -PR. 
PROCEDENDO CONSULTNDIAGNOSTICO E 
INTERNAMENTOS CASO NECESSARIO 

NIES 4.00 11.82144 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 19/03/2015. 

NIUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	SOC. HOSP. BELTRONENSE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	GABRIEL RAOTKE ASCARI 

TESTEMUNHAS: 

2.. Termo Aditivo ao Contrato 10293/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa ROMAC TECNICA DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que 6IT110 de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNN) sob o n° 

75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n. 990.251.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa juridiCa de direito privado, situada a ROD RS 118, 3215 
KM 20 - CEP: 99030260 BAIRRO: PARQUE 1AQUELINE, inscrita no CNP1 sob o e. 
91.595.678/0001-10, neste ato por seu representante legal, PAULO CEZAR RECUS, 
CPF:267.922.840•72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 061/2014, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 20/11/2014, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão n.. 061/2014, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) PA CARREGADEIRA NOVA SOBRE RODAS COM PNEUS, PARA 
USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 800015/2013, PROCESSO 1013816-22/2014 - MAPA, aditiva-
se o prazo de vigência do presente contrato para mais 02 (dois) meses, devido A 
necessidade da finalização do pagamento por parte da Contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 

este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/03/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PRROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIP. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN PAULO CEZAR RECUS 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME 

CPF: 
	

CPF: 

Município de Capanema - PR 
	

Município de Capanema - PR 

Selo, de Licitações 	 Setor de Licitações 



TESTEMUNHA 

ARCIO LUIZ TONINI - ME 
ARCIO LUIZ TONINI 

( 

l  

	

Gilson 	uber 

	

G 	
I-I 

3.361.193-8 
91F 565.119. 69-04 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.° Termo Aditivo ao Contrato no 035/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a empresa MARCIO LUIZ 
TONINI - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MARCIO LUIZ TONINI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R FLORIANÓPOLIS, 748 SALA 04 - CEP: 
85601560 - BAIRRO: ALVORADA, inscrita no CNPJ sob o n° 16.987.959/0001-00, 
neste ato por seu representante legal, MARCIO LUIZ TONINI, CPF:832.030.369-91 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Concorrência n° 001/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/03/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Concorrência n.° 001/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ 
SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2; CRISTO REI, SANTA 
TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA 
DE 43.500 M2; ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 26.707,23 M2, AMBOS TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 648/2013 - SEAB, conforme 
memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta 
(anexo 06), aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 06 (seis) 
meses devido à necessidade da finalização da obra e posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 19/03/2015. 

M 	ICIPIO DE C b  PANEMA - PR 
LI AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ç3 	i 

1-2 á • 	‘:" 
17-7' 

11 
Municipio de Capanema — PR 

Setor &I... 

2, Termo Aditivo ao Contrato no 034/2014, que corre  
celebram de um lado o MUNICIAI° DE cApANemA - 

PARANÁ e de cudo ia. a einpresa A.A. COLUSSI A 

	

CIA LTDA • 	E. 

Pela umente mstrumemo particular que Mina de uni lado, Mu NICi150 DE 
CAPAREM" Inscrito no Cadastro Nammi de Pessoa (CPQ sou o , 
15.972.760/0001.60. 	neale 	ato 	repreSentada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 

;EDZiDIfir7ZV'r7xX"'C'FTirtr 'o'brroU.'ni4  79‘;',1',=-Va'l"'LA 
12 IAM 

	

designa. CONTRATANTE, e de outro lado 	empresa A.A. COLUSSI A 
CM LTDA • ME. pess. jurídica de Mreito privado, situada a R PADRE MULO, 303 

CEP: HS760000 • BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP, sob o no 614.040.503/000E 
O' 

6E, nes. ato por seu representante legal, ADEMIR COLUSSI, 	CA1,24.947.4.- 
65 ao Tini assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes suje. 
as num. da LM 0.656/93 e suas alteraçõeS SuIrteqüenteS, aluStarn o presente 
Contrato, 	cin 	decorrência 	do 	Edital 	Concorrência 	O 	001/2014. 	mediante 	as 
seguintes cláusulas e corllçaes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato Terna. em 20/02/2014, oblato do 
Edital de MM., Modalidade Concorrência rto 001/20., entre as partes acima 
identificadas, par a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 
COmPLETA COM PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECO°, SÃO PEDRO 
ATÉ SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 ias) CRISTO REI. SANTA 

ERE2INHA 	SANTA MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA 
AREA OE 43.500 	T, AC.S0 DA BR 103 ATE A LINHA 5A0 FRANCISCO, 
TOTALIZANDO UMA AREA DE 26.707.23 Ms 	AMBOS TRECHOS RuRAIS DO 
MuNICIPIO DE CAPAIVEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 0./2013 • 

conforme 	imemorial descritivo 	Minava 	1 I) e 	especifica. no formulario 
Padronizado de proposta pine. 	

tara 
o Armo da vigênCia do Presente 

contraio para mais 06 (sels1 meses devido a ne.... de pagamento pe.' parte 
da ...em 

cLitusULA SODUNDA: Po domino Mo..... do contrato ongináno. não annoldas 
pre aste remo. permanecem ineeeredeS. 

1. por assim selarem ~tildes firmam o presente em 02 (asas) ame de Moa. mor 
e Nome na presença doe prolermenbes abaixo. 

Capamenia 19/03/201S. 

MUNICIPIO DE GUANO., • PR 	A.A. COLUSSI G CIA LTDA • ME 

	

,AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ALDEMIR COLUSSI 

....„...., I ESIUNDAS: 

• 

Município de Capanema — PR 

Setor de taci.. 

2.4  sermo AditIvo-ao Contrato no 03s/2u14. que entre 
j  st rulebroin de uni Iado o numicimo DE CAPANEMA -. 
"MA.MIL  ede outro lado a empresa -MARCIO LUIZ 

TONINI • ME. 

Mio presente trisiremento particular que Mina de iiin lado, MUNICIAI° . 
CAPANEMA, lidada no Cadastro Nacional de Pessoa )urtideca (CNP') sob o O 
5.972 760/0001.60. 	neste 	ato 	representada 	Dela 	Pre.ta 	Municipal 	abai. 

assina., doravante deSiOnado PREFEITURA, ...ara LINDAmIR MARIA DE LARA 
OENAROIN, 	iii.rtta 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	na 	090.254.180-03 	abaixo 	assinado, 
durava.. desiguada 	ONIRATANTE, e 	. outro ia. 	a 	empresa MARCIO LUIZ 

ME, pessoa juridi. de direita privado, situada a R FLORIANÓPOLIS, 745 
SALA 04 	- CEP: 85601560 -BAIRRO: 	LVORADA, Inscrita no CNP, sob u na 
16.087 950/0001 ide. neste alo POr seu representante legal, MARCIO LUIZ TONINI. 

M :532.030.360-01 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as nanm sujeitas as normas da Lei 8.660/92 e d. alteracaes subseqüentes, 
ajudam o ...te Corte alo 011 decoram. do Edital Concorrendo O 001/2014, 
mediante ns seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato rirtnodo ern 20/03/2014, objeto do 
EMtal ne Ilcitac.. Modalidade ConCorriência n.o 001/2014, entre as panca Kir. 
identificadas, Rara CONT.TAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO AOLIEDRICA 
COML 	com neonns IRREGULARES Nos SEGUINTES TRECO• SÃO PEDRO 
Are SANTA ANA. PornLtznNoo UMA MEU DE 5,021,62 ED. CRISTO REI. SANTA 
TERIZINITA, SANTA MARIA E ACESSO LAGEA00 GRANDE. 	rOIALIZAN00 UMA 
ÁREA DE .13.500 011, 	ACESSO DA 130 	163 ATE A LINHA SÃO FRANCISCO, 
Tril na LZANDO 	ie.. AR. DF 	25.707,23 	mx, 	AMUOS TRECHO% 	illinAIS 	DO 
muNICIPIO DE CAPAREI. - PR. Em ATENDIMENTO AO CONvENIO 645/2012 • 
SEAB. 	ton.. mentor. ricsditivo (am.o 	I I) e especificado no formulário 
namoneado de propoa (ariano 061.aditivise o prado de doê.. a0 isreaa.a 
Contrato liara moia 00 lieis) Meses devido a n.eSSIdade da ...do da obra e 

CLÁUSULA SEGUNDA: As domeis detende. do aparato orloineno, não atinoidos 
o.. este Termo, permaneceres Inalteradas. 

C. pep assim estame, Melados dobem o presente em 02 (duas) rem de Igual teor 
e torna na presence das testemunhas abobes. 

Cao,moina 10/00/2015. 

, UP10 DE CAPANEMA - PR 	MARCIO LUIZ TON. - ME 
-RIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 MARCIO LUIZ TONINI 

1 FS I EsiunTHAS: 

Muniolpio de Capanema — PR 

Setor de Licitas. 

2. 	"reuno Aditivo ao Contrato ne 060/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIAI° DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de miro lado a Empresa CONSTRUTORA 
CASAGRANDE LTDA. 

Pele presa-Me instrumento particular que Moia de .1 lado, MUNICIAI° DE 
CAPANEMA. Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 100dica (CNP') sob o re• 
7,972.760/0001.50, 	neste 	ato 	mon:Sentada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abalso 
assino.. doravante designada pReFelTunA. Senna. LINDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CAF/MF 	sob 	ono 	g00.254.189.62 	abalso 	assinado. 
doravante desionada CONTRATANTE, e de outro lado a 	empresa CONSTRUTORA 
CASAGRANDE LODO, pessoa jura.. de direito 0....... a AV PARIAS DO 
SUL, 660 SAIA 02 • CFA: 05750000 • BAIRRO: CENTRO, 	inscrita tio CNN sob o no 
05.125.716/12001-00, neste ato 00r S. rear.S.... MS. GILETE'''. CARLOS 
nom AN. C.:024.930.9.-12 ao fim assina., doravante designada CONTRATADA, 
estando 	as 	partes 	Sujeitas 	as 	normas 	da 	Lei 	5.656/93 	e 	suas 	Menções 
SubSegeentes, aniStain o preSenle Contrato, 101 deCOrreindO 110 Eilital Tomada de 
',rodas , 007/2014, mediante as seguintes ...Ias e  condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado mn 16/04/2014, objeto do 
Edna, ne licitação, Mod... Tomada de preços ms 007/2014, entre a% portes 
aCima 	identifiCad., 	para 	CONTRATAÇÃO 	DE 	Es1PRESA 	PARA 	OBRA 	DE 
0050 rRuÇdo DE UNIDADE BASICA DE Soime, LOCALIZADA NA TnavessA 55  5, 
LATE 5-0.4 DA QUADRA 09, SE MOR SO, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNICIAI° DE 
CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 407,50 MT, conlornic nienlOrial 
descritivo (anexo Is) e especificado no formol 10 padronizado de proposta (anexo 
06),oilitivaise o prazo de vigência do presente contrato para mais 06  (seis/ meses 
devido a necessidade da finalizac0o da obra e posterlOr pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA) As demais cláusulas do contrato orbilnaino, leio atingidas 
pur este 1,1,110, permanecem inaiteraoas. 

E, por assim estarem epretedoe Messeo presente em 02 (doas) e... de klotri teor 
e reune ne presença des testemunhas abai.. 

Capanema 55/03/2015. 

MuNiCbM0 DE CAPANEMA • PREONSTRUTORA CASAGRANDE CODA 
11503511 MARIA DE LANA DERAM,. 	GILBERTO CARLOS FUMAI% 

11,11-MUNLIAS: 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.. Termo Aditivo ao Contrato no 150/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a Empresa CAW SERVICOS DE 

TERRAPLENAGEM SC LTDA PIE. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa JurIdica (CNP]) sob o n°  

75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 

assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 

DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254.189.53 abaixo assinado, 

doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS 
DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME, pessoa jurídica de direita privado, situada a AV 
RIO GRANDE DO SUL, S/N - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) 

sob o no 04.726328/0001.01, neste ato por seu representante legal, SILVIA 

LETICIA STEFFENS DA ROSA, CPF:836.693.539.68 ao fim assinado, doravante 

designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 

Edital Tomada de preços a°  015/2014, mediante as seguintes cláusulas e 

condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/07/2014, objeto do 

Editai de lidtação, Modalidade Tomada de preços 11.0  015/2014, entre as partes 

acima idendficadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA 

INDEPENDÊNCIA E A AVENIDA GERALDO FULBER, PERÍMETRO URBANO DE 

CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11.310,52 f40, conforme mamaria' 

descritivo (anexo In e especificado no formulário padrOrlizad0 de proposta (00050 

06),aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 03 (três) meses 

devido à necessidade da finalização da obra e posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dentais cláusulas do contrato odgmáriO, não atingidas 

por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, par assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	CAW SERV. DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 

LINDAM MARIA DE IARA DENARDIN SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 

TESTEMUNHAS: 

f• 

ir1 	• 

Município de Capanema — PR 

Saber de Licitações 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato no 191/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a SOCIEDADE HOSPITALAR 

BELTRONENSE LTDA. 

Pelo 	presente 	instrumento 	particular que 	firma 	de 	PM 	lado, 	Município 	de 

Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro 

Nacional 	de 	Pessoa 	Jurídica 	(CNP]) 	sob 	o 	n° 	75.972.760/0001.60, 	neste 	ato 

representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designada 

PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPUME 
sob o 990.254.109.53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 

outro lado 	a 	empresa SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LODO, pessoa jurídica 

de direito privado, situada a R PORTO ALEGRE, 99 	- CEP: 	85601480 • 	BAIRRO: 

CENTRO, 	Inscrita 	no 	CNP) 	sob 	o 	no 	77.812.519/000107, 	neste 	ato 	por 	seu 

representante legal, GABRIEL RADTKE ASCARI, CPF:355.903.199•00 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 

do 	Edital Processo inexigibilidade n° 	004/2013, 	mediante as seguintes cláusulas e 

condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/09/2013, objeto do Edital 

de licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n.o 004/2013, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA 
ATENDIMENTO HOSPITALAR DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA NO PERÍODO DE 24 HORAS, 
COM EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, A TODOS OS USUÁRIOS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCEDENDO CONSULTA/DIAGNOSTICO E INTERNAMENTOS CASO 
NECESSÁRIO. Devido a necessidade da continuidade dos serviços, o presente contrato 

Oca renovado até o dia 01/07/2015. 

tem Dêearição doniodutbfserDpo . 	. Deidade  de 
má dida • 

°with rreço  
de 	. 	Mario 

1 SERVIÇOS PARA ATENDIMENTO HOSPITALAR DE 
URGÊNCUVEMERGENCIA NO PERÍODO DE 24 HORAS. 
COM  EQUIPE MuLTIPROFISSIONAL. A TODOS OS 
USUÁRIOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
PROCEDENDO CONSUlTNDIAGNOSTICO E 
INTERNAMENTOS CASO NECESSÁRIO 

MEG 4,00 11821.44 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 

este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 19/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA ' PR 	55C. HOSP. BELTRONENSE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 GABRIEL RADTKE ASCARI 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato no213/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PARANÁ e de Outro lado a empresa ROMAC TECNICA DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

	

Pelo presente 	instrumento particular que firma de um 	lado, 	MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, 	inscrito 	no 	Cadastro 	Nacional 	de 	Pessoa 	Jurídica 	(CNP)) 	sob 	o 	n° 

75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal 050100 assinado, 

doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE IARA DENARDIN, 

inscrita no CPF/MF sob o r ,  990.204.189.53 abaixo assinado, doravante designada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a ROD RS 118, 3215 
KM 20 - CEP: 94030260 - BAIRRO: PARQUE JAQUELINE, inscrita no CNP) sob o no 

91.595.678/0001-10, neste ato por seu representante legal, PAULO CEZAR RECUS, 

Cl:T:267.422840-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 

partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqbentes, ajustam o 

presente 	Contrato, 	em 	decorrência 	do 	Edital 	Pregão 	n° 	061/2014, 	mediante 	as 

seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/11/2014, oblato do Edital 

de licitação, Modalidade Pre(ão n.o 061/2014, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) PA CARREGADEIRA NOVA SOBRE RODAS COM PNEUS, PARA 

USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE 800010/2013, PROCESSO 1013816-22/2014 - MAPA, aditiva. 

se  o prazo de vigência do presente contrato para mais 02 (dois) meses, devido à 

necessidade da finalização do pagamento por parte da Contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 

este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PRROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIP. LTDA 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN PAULO CEZAR RECUS 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 

. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

3.. Termo Aditivo ao Contrato no 033/2014, que entre 

si celebram de um 1000 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PARANÁ e de outro lado a empresa ROSO & FILHOS 

LIDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP]) sob o n°  

75.972.760/0001.60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Muniopal 	abaixo 

assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 

DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPF/RAF 	sob 	o 	no 	990.254.189.53 	abaixo 	assinado, 

doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ROSO & FILHOS 

LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 825 	- CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 75.982.553/0001-96, 

neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	DALIANI 	ROSO 	DE 	MOURA, 

CPF:806.311.779•49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 

as partes sujeitas as normas da lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 

ajustam o presente Contrato, em 	decorrência do Edital 	Pregão 	n°  008/2014, 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/03/2014, Objete do 

Edital de 	lidtação, 	Modalidade 	Pregão 	n.. 	008/2014, 	entre 	as 	panes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE 01E0 DIESEL 0.500 PAU USO EM TODA A 

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, aditiva -se o 

prazo de vigência do presente contrato para mais 03 (três) meses, para a utilização 

do saldo positivo da licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do Contrato originado, não atingidas 

por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/03/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	ROSO & FILHOS LTDA 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 DALIANI ROSO DE MOURA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

la REVISÃO/REALINHAMENTO 

PARCIAL DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 035/2014 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, LINDAMIR MARIA DE 
LARA DENARDIN. 

MARCIO LUIZ TONINI ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita 	no 	CNPJ 	n.° 	16.987.959/0001-00, 	com 
estabelecimento na Rua Florianópolis, 748, Sala 04, Bairro 
Alvorada, no Município de Francisco Beltrão-PR, representada 
por MARCIO LUIZ TONINI, brasileiro, inscrito no CPF n.° 
832.030.369-91, residente e domiciliado em Francisco 
Beltrão/PR, neste ato representada pelos advogados e 
procuradores subscreventes, vem, respeitosamente a Vossa 
presença, 	promover 	o 	presente 	pedido 	de 
REVISÃO/REALINHAMENTO PARCIAL DO CONTRATO  
ADMINISTRATIVO 035/2014,  formalizado com a 
municipalidade, em razão dos seguintes fatos e fundamentos 
jurídicos: 

1. DA NECESSIDADE DE REVISÃO EXCLUSIVAMENTE NO 
TOCANTE À FORMA DE PAGAMENTO A FIM DE 
MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO 

A empresa requerente fora contratada pela municipalidade 
para a realização de projeto para Pavimentação Poliédrica completa com 
pedras irregulares nos seguintes trechos: São Pedro até Santa Ana, 
totalizando uma área de 56.031,62 m2  (lote 01); Cristo Rei, Santa Terezinha, 
Santa Maria e acesso Lajeado Grande, totalizando uma área de 43.500,00 m2  
(lote 02); trechos rurais do Município de CAPANEMA - PR, em atendimento ao 
Convênio 648/2013 - SEAB, regido e em conformidade com o EDITAL DE 
LICITAÇÃO N° 001/2014, MODALIDADE: Concorrência da SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS deste Município de Capanema/PR. 

Av. Rio Grande do Sul, no 710 -
Centro - 85750-000 - Planalto-PR. 

Fone/Fax: (46) 3555-1681 
Cel.: (46) 8802-6199 
Cel.: (46) 8402-0544 

adv.mattosdrey.klauck@gmail.com  
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A cláusula décima primeira do contrato administrativo em tela 
dispõe que o prazo e forma de pagamento obedecerão o disposto no item 20.1 
do Edital: 

20.1-Os pagamentos ocorrerão de forma parcelada, conforme a 
execução da obra, nos seguintes termos: 

a) Parcela 1 - 20% (vinte por cento) até quinze dias após 
o início dos trabalhos, atestado pelo Departamento de Engenharia 
do Município. 

b) Parcela 2 - 20% (vinte por cento) até quinze dias após 
a conclusão de 50% da obra, atestado pelo Departamento de 
Engenharia do Município. 

c) Parcela 3 - 20% (vinte por cento) até quinze dias após a 
conclusão de 75% da obra, atestado pelo Departamento de 
Engenharia do Município. 

d) Parcela 4 - 40% (quarenta por cento) até trinta dias 
após a conclusão da obra, isto é, após o recebimento definitivo do 
empreendimento, conforme item 19.1 deste edital. 

Em maio de 2014, a empresa requerente iniciou as obras do 
trecho Cristo Rei/ Santa Ana, nos moldes estabelecidos em contrato e 
seguindo as determinações editalícias, quando a contratada recebeu a quantia 
de R$ 547.600,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e seiscentos reais) nos 
moldes do disposto na alínea "a" do item 20.1 do Edital. 

Impõe-se dizer que pelo Relatório Técnico e de Vistoria anexo, 
a contratada realizou no trecho Cristo Rei a pavimentação de 18.300m2  (3,05 
Km) a um custo de R$ 28,00 o metro quadrado, totalizando a quantia de R$ 
512.400,00 (quinhentos e doze mil e quatrocentos reais) e no trecho Santa 
Ana a pavimentação de mais 15.600m2  (2,60 km) a um custo R$ 28.00 o 
metro quadrado, nos termos do Edital, o que custou à contratada a quantia de 
R$ 436.800,00 (quatrocentos e trinta e seis mil e oitocentos reais), totalizando 
um custo efetivo de R$ 949.200,00 (novecentos e quarenta e nove mil e 
duzentos reais) arcados pela contratada na realização da obra. 

Logo, subtraindo-se a quantia de R$ 547.600,00 já recebidos 
nos termos do cronograma financeiro fixado, resta demonstrado a Vossa 
Excelência que em razão da contraprestação de execução da obra até o 
presente momento, a empresa contratada está amargando um prejuízo efetivo 
de R$ 401.600,00 (quatrocentos e um mil e seiscentos reais), 
correspondente na antecipação de todos os custos da obra, o que vem 
causando sérios prejuízos à contratada, capazes de inviabilizar até mesmo a 
sua atividade econômica devido as circunstâncias econômico-financeiras da 
atualidade. 

Assim, necessário se faz esclarecer à administração acerca da 
necessidade de promover-se o realinhamento no Contrato Administrativo, a 

Av. Rio Grande do Sul, no 710 -
Centro - 85750-000 - Planalto-PR. 

Fone/Fax: (46) 3555-1681 
Cel.: (46) 8802-6199 
Cel.: (46) 8402-0544 

adv.mattosdrey.klauck@gmail.corn 
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fim de evitar prejuízos irreparáveis que poderão ocasionar no atraso da 
execução da obra, diante do cenário econômico atual, visto que apesar da 
contratada estar inserida no âmbito da Lei da Micro e Pequena Empresa, vem 
antecipando de forma heroica e honrosa com todos os gastos da execução da 
obra sem titubear ou requerer revisão de valores, sendo necessária, somente, 
a antecipação de valores em percentual de execução da obra. 

Ora, é possível perceber que o fracionamento da forma de 
pagamento estipulada na lei entre as partes (Edital, item 20.1), poderia 
inviabilizar até mesmo a participação de micro e pequenas empresas no 
certame, visto que o custo inicial de execução da obra é extremamente alto, 
provocando profundo desequilíbrio da equação econômico financeira objeto do 
contrato, pois sua remuneração está sendo toda consumida durante esta 
etapa, situação que poderia culminar na paralisação da obra por incapacidade 
da contratada em continuá-la, o que não é o caso, pois até a presente data 
(vide relatório técnico datado de 05/08/2015), a contratada encontra-se nos 
trechos de obras implementando o objeto de sua obrigação contratual. 

Logo, considerando-se que na presente data a contratada tem 
efetivamente realizados o montante de 33.900 m2  (trinta e três mil e 
novecentos metros quadrados) de pavimentação poliédrica nos trecho Cristo 
Rei/Santa Ana, multiplicando-se pelo preço do edital (R$ 28,00 o metro 
quadrado de pavimentação), demonstrado está que a contratada faz jus ao 
recebimento da quantia de R$ 401.600,00 (quatrocentos e um mil e 
seiscentos reais), valores que estão disponibilizados no orçamento 
municipal, assegurando-se a justa compensação financeira pelo cumprimento 
de suas obrigações. 

Contudo, a fim de receber a segunda parcela nos termos do 
edital, a contratada está obrigada a atingir a meta contida na alínea "b" do 
item 20.1 do Edital, (Parcela 2 - 20% (vinte por cento) até quinze dias após a 
conclusão de 50% da obra, atestado pelo Departamento de Engenharia do 
Município), ou seja, necessário se faz, ainda, a pavimentação de um trecho de 
2.645 metros, que multiplicados por seis metros de largura, a um custo de R$ 
28,00m2, redunda na necessidade de aporte financeiro na ordem de mais R$ 
444.360,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil trezentos e sessenta reais), 
contraprestação que afigura-se desproporcional na medida que a contratada já 
está executando a obra com antecipação de custos na ordem de R$ 
401.600,00 (quatrocentos e um mil e seiscentos reais), conforme acima 
exposto, o que resultará, por conseguinte, em uma antecipação de custo na 
ordem de R$ 845.960,00 (oitocentos e quarenta e cinco mil, 
novecentos e sessenta reais), valores estes que não podem mais ser 
suportados pela empresa contratada sem que haja ao menos, uma 
antecipação parcial dos recebíveis. 

Por certo que o contrato administrativo em tela, como qualquer 
outro, tem por finalidade precípua manter as partes em plenas condições de 
igualdade econômica, pois enquanto a contratada se obriga a cumprir 
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determinadas obrigações (realização da obra), a Municipalidade tem o dever 
de assegurar a compensação financeira pelo cumprimento das obrigações. 

Justamente no intuito de manter o contrato celebrado em 
condições equânimes de execução e recebimento é que fora previsto no 
contrato a possibilidade de antecipação de pagamento parcial em percentual 
de execução da obra, havendo previsão expressa na cláusula décima 
primeira (f1.09), senão vejamos: 

"No caso de etapas não concluídas, serão pagos 
apenas os serviços efetivamente executados,  
devendo a CONTRATADA regularizar o 
cronograma na etapa subsequente." 

Necessário se faz esclarecer que a contratada não está  
propondo qualquer alteração quantitativa obrigacional ou mencionando  
alteração aos termos do valor objeto da prestação dos serviços/obra, não 
havendo razões para a municipalidade agir no intuito de "evitar qualquer tipo 
de apropriação privada de recursos públicos" pois os documentos anexos 
demonstram exatamente o contrário, restando evidenciado que a não 
antecipação do pagamento de RECURSOS DISPONÍVEIS e que são 
destinados a tais encargos, estão gerando graves prejuízos à contratada! 

Há de se ponderar que o contrato administrativo em tela - que 
na realidade não se trata de "contrato de fornecimento"' -, estipula em 
verdade, que o regime de execução da presente obra pública é do da 
"Empreitada Global"  (cláusula terceira). Na metodologia de tal regime de 
execução, deve ser adotada a forma de medição para pagamento da empresa 
contratada, sendo que o pagamento comumente ocorre após a conclusão de 
cada etapa da obra em determinado período de tempo pré-estipulado (mês a 
mês, por exemplo), contrariando o contrato em tela, que preocupou-se tão 
somente com a porcentagem de sua execução, onerando gravemente a 
contratada. 

Por certo a Administração Pública dispõe de relativa 
superioridade perante o particular, devido ao princípio do interesse público, 
assegurando-a o caput do artigo 58 da Lei n° 8.666/93 os poderes de alterar e 
rescindir unilateralmente os contratos administrativos, entre outras medidas, 
mas sempre respeitando os direitos do contratado. 

"Art. 58. O 	regime 	jurídico 	dos 	contratos 
administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

1  Segundo MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, (in Direito Administrativo, 22 ed., Atlas, São Paulo, 
2009, p. 332): Contrato de "Fornecimento é o contrato administrativo pelo qual a Administração Pública 
adquire bens móveis e semoventes necessários à execução de obras ou serviços." 
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I - modificá-los, 	unilateralmente, 	para 	melhor 
adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 

Destarte, impõe-se, ao menos, que nos contratos regidos sob a 
égide da Lei 8.666/93, haja uma certa equivalência entre as obrigações 
estipuladas no contrato, com a finalidade de preservar-se o equilíbrio 
econômico-financeiro, devendo a contratada cumprir com o pactuado e 
realizar a obra contratada, e, em contrapartida, obter a compensação 
econômica almejada, cabendo à Administração, visando o interesse público, 
realizar as necessárias adequações do contrato firmado quando passível tal 
prerrogativa. 

Nesse sentido, a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n0  
8.666/93, prevê que os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados 
por acordo entre as partes, na seguinte hipótese: 

"d) para restabelecer a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual." 

Assim, restando demonstrado que houve a correspondente 
contraprestação de execução da obra, pois a contratada investiu nada mais, 
nada menos, do que a quantia de R$ 949.200,00 (novecentos e quarenta e 
nove mil e duzentos reais) para recebimento de apenas R$ 547.600,00 
(quinhentos e quarenta e sete mil e seiscentos reais), encontra-se em nítido 
desiquilíbrio econômico-financeiro contratual momentâneo, que pode ser 
sanado com a antecipação parcial do pagamento, o que vale lembrar, está 
Previsto contratualmente. 

Destaque-se que o objetivo da Lei no 8.666/93, analisando o 
equilíbrio econômico-financeiro, é fornecer mecanismos que permitam tanto a 
contratante ou contratada a neutralizar, recompor, amenizar prejuízos, tendo 
como causa um evento que escapa aos parâmetros aceitáveis de previsão e 
controle da situação, de modo que coloque uma das partes em posição de 
desvantagem em relação à outra, ocasionando o "enriquecimento sem causa". 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, a Administração 
Pública deve atentar-se ao princípio da razoabilidade  nos contratos 
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firmados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro de forma coerente 
e que não prejudique a parte contratada, senão vejamos: 

"Enuncia-se com este princípio que a Administração, ao atuar 
no exercício de discrição, terá de obedecer a critérios aceitáveis 
do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de 
pessoas equilibradas e respeitosas das finalidades que 
presidiriam a outorga da competência exercida. Vale dizer: 
pretende-se colocar em claro que não serão apenas 
inconvenientes, mas também ilegítimas - e portanto 
jurisdicionalmente invalidáveis - as condutas desarrazoadas, 
bizarras, incoerentes ou praticadas com desconsideração às 
situações e circunstancias que seriam atendidas por quem 
tivesse atributos normais de prudência, sensatez e disposição 
de acatamento às finalidades da lei atributiva da discrição 
manejada. (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito 
Administrativo, 8° edição, Malheiros Editores, 1996, páginas 
63/65) 

Deste modo, não há óbice algum para a antecipação parcial de 
valores pela Municipalidade em favor da contratada, a qual deverá ser 
realizada proporcionalmente aos serviços prestados (vide relatório técnico do 
departamento de engenharia e fiscalização do Município de Capanema/PR). 

Nestes termos, a fim de demonstrar a adequação, possibilidade 
e precedentes, cita-se abaixo trecho do parecer jurídico do Relator Conselheiro 
EDUARDO CARONE COSTA2, do E. Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais, em caso análogo ao presente, demonstrando de forma cristalina que a 
administração pública deve proceder a antecipação em casos como o presente. 
Senão vejamos: 

"Além de autorizada na lei de regência, a antecipação parcial 
do pagamento é, muitas vezes, fundamental para garantir a 
ampla participação e a competitividade do certame. Em 
contratos de grande vulto, por exemplo, a previsão de 
pagamento diferido excluiria da competição potenciais 
fornecedores desprovidos do suficiente capital de giro. Tal 
efeito vai de encontro à política de fomento aos pequenos e 
médios empreendedores, consubstanciada, entre outros 
instrumentos, na redação do art, 33, III, da Lei n. 8,666/93, 
e, em última instância, permite às grandes corporações 
impor políticas de preço desfavoráveis à administração. 
Nesse sentido leciona Marçal Justen Filho: 

'Muitas vezes, a conveniência da antecipação é evidente. Os 
recursos estão disponíveis e, destinando-se a certo encargo, 
não podem ter outra aplicação. Se a Administração não 
puder efetivar pagamento antecipado, os recursos 

2  Documento juntado na íntegra em anexo. 
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permanecerão sem utilização durante longo período. Nesse 
ínterim, haverá desvalorização da moeda. A Administração 
ainda se sujeitará ao pagamento de reajustes contratuais ou 
a recomposições extraordinárias de preços.' 

Em outros casos, a antecipação de pagamento seria 
obrigatória. São os casos em que o pagamento antecipado 
seja condição de ampliação do universo de participantes, pois 
a execução do contrato exige investimentos de grande porte, 
O pagamento a posteriori representaria uma forma de 
restrição indireta. Funcionaria como uma pré-qualificação. 
Somente empresas que detivessem capital de giro 
compatível com as necessárias inversões teriam condições 
práticas de participar da licitação. A Constituição veda 
disposições que possam restringir o ingresso e a participação 
dos interessados que se encontrem capacitados a produzir os 
bens e serviços objeto da licitação. Quando se proíbe o 
pagamento antecipado e se institui a prévia execução do 
serviço ou entrega do bem, impõe-se restrição à participação 
no processo licitatório. Essa restrição é ainda mais reprovável 
por ser indireta e oculta. Aparentemente, inexistiria 
empecilho à participação de qualquer interessado. Na 
verdade, o ato convocatório exigiria um "financiamento 
indireto" por parte do interessado. Somente poderia 
participar quem dispusesse de recursos sufi cientes para 
antecipar o pagamento das despesas, reavendo os valores 
após a execução da prestação". (Revista do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, consulta n. 788.114) 

Assim, requer-se a antecipação do pagamento parcial do preço 

contratado para a execução da obra, correspondente a quantia de R$ 
401.600,00 (quatrocentos e um mil e seiscentos reais), ou ao menos, 

a quantia de recursos já disponíveis existentes no erário da 
Municipalidade, conforme fundamentação retro. 



Francisco Beltrão- PR, 30 de março de 2015. 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

A empresa MACIO LUIZ TONINI ME, pessoa jurídica, estabelecida na Rua 
Florianópolis n° 748, sala, bairro Alvorada, na Cidade de Francisco Beltrão — PR, 
inscrita no CNPJ n° 16.987.959/0001-00, neste ato representada por MARCIO LUIZ 
TONINI, brasileiro, casado, capaz, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 
4.895.407-1-SESP-PR, CPF n° 832.030.369-91, residente e domiciliado na Rua Masson 
n° 170, casa, bairro Industrial, na cidade de Francisco Beltrão — PR, constitui seu 
procurador ROBINSON ICAZMIERCZAK, brasileiro, casado, empresário, Portador 
da Cédula de identidade RG 	5.701.867-4-SESP-PR, CPF n° 017.233.739-90, 
residente e domiciliado na Rua Goiás n° 18, bairro Santo Antonio, na cidade de Planalto 
— PR, a quem confere amplos poderes, para o fim especial de representá-la perante a 
Prefeitura Municipal de Capanema - PR, administrar, gerir, acompanhar as obras do 
CONTRATO DE LICITAÇÃO N° 035/2014 E EDITAL DE CONCORRENCIA N° 
001/2014, tendo como objeto do presente Pavimentação poliédrica com pedras 
irregulares nos seguintes trechos no de São Pedro ate Santa Ana, totalizando uma área 
de 56.031,62m2, Lote 01; Cristo Rei, Santa Terezinha, Santa Maria, e Acesso a 
Lageado Grande, Totalizando uma área de 43.500,00m2; Lote 02 Acesso da BR 163 
até a Linha São Francisco totalizando uma área de 26.707,23m2 Lote 03, Trechos 
Rurais do Município de Capanema —PR,em atendimento ao Converti° 648/2013 SEAB, 
estando autorizado a manifestar-se verbalmente, renunciar e interpor recursos, entregar 
e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo mais que for lícito e necessário 
para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato, concedendo poderes para atuar 
junto a todos os órgãos públicos, Secretaria da Receita Federal, Instituto Nacional da 
Seguridade Social, Caixa Econômica Federal, Secretaria da Fazenda do Estado do 
Paraná e Prefeitura Municipal, podendo o dito procurador, em nome do outorgante, 
representado perante estes órgãos, assinar documentos, pagar taxas e impostos, dar e 
receber quitação, assinar recibos e pedidos de certidões negativas, solicitar 
parcelamento de débitos e receber citação judicial e ainda, representar o outorgante em 
estabelecimentos públicos e particulares, ainda, o OUTORGADO, substabelecer, a 
quem de direito tiver competência os poderes aqui conferidos como se presente 
estivesse o outorgante, defender os seus direitos e interesses em ações civis e criminais 
até sentenças finais, inclusive em execuções, interpor recursos de apelação e agravos, 
fazer justificações e confissões, assinar desistência, outorgar e assinar e tudo mais 
praticar que necessário se faça, para o fiel desempenho deste mandato, o que dará por 
firme e valioso, para todos os fins e efeitos legais. 



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

RELATÓRIO TÉCNICO  

Na data de hoje foi realizado uma visita técnica especifica no trecho especificado abaixo 

com o engenheiro fiscal do convênio, juntamente como Secretário Municipal de 

Agricultura e o topografo da Prefeitura referente ao CONVÊNIO 648/2013 

DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES EM DIVERSOS TRECHOS NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO(TRECHOS EM ANDAMENTO). 

TRECHO 03(Linha Cristo Rei Santa Teresinha, Santa Maria a Lageado Grande) 

Empresa Marcio Tonini ME 

Extensão Total 7,25 Km 

Extensão Executada 3,05 Km 

Percentual Executada 42,07% 

-4 No trecho do Lageado Grande em sentido a comunidade Cristo Rei, foram executada 

pela empresa as valas laterais para escoamento das águas pluviais nos trechos mais 

importantes e nessa escavação foi escorado o meio fio com o próprio material da 

escavação, juntamente com a sua limpeza, totalizando 2,30Km de extensão. 

-4 Foram executados alguns prolongamentos dos bueiros previstos no projeto, e as alas 

forma executadas com bloco de concreto chapiscado e rebocado conforme solicitação 

de alteração de projeto pela empresa, ficando o valor final das alas iguais aos do projeto 

original, nos 2,30 Km 

--> Foi passado veneno nos matos que cresceram nos bordos da pista nos 2,30 Km. 	\ 

--> Falta ainda fazer valas laterais e limpeza do trecho de 400 metros do Cristo Rei at 

Lageado Grande. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  
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carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



1:teji r,Hy 

Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

A obra estava com 08 funcionários 

Foi acordado com a empresa que :  

—>Os pontos longitudinais que estavam com ondulações, foram amenizados com rolo 

compactador rolando a uma energia de compactação bem elevada no intuito de sanar o 

problema. 

É de entendimento desta fiscalização que ainda ficaram alguns pontos com ondulações, 

porém não tem o que ser feito (somente desmanchar e fazer de novo). Com isso a 

empresa se comprometeu de que não acorrerá mais esse tipo de problema na sequencia 

da obra e a fiscalização se reserva o direito de no final da mesma, se ocorrer tal 

problema, executar a glosa definitiva da área que ficou com as ondulações. 

TRECHO 01(Linha São Pedro a Linha Santa Ana) 

Empresa Marcio Tonini ME 

Extensão Total 	 9,34 Km 

Extensão Total 	 2,60 Km 

Percentual Executada 	 27,84% 

Em vistoria no local da obra na data de hoje, foi constatado. 

—› A empresa fez o rejunte com argila e rolado em praticamente todo o trecho que 

estava pavimentado, melhorando o seu aspecto e funcionalidade. 

--> Quanto as ondulações nos primeiros 100 metros foi bastante rolado e amenizado o 

problema de declividade, contudo a afirmação feita no trecho acima vale nesse também 

quanto a futuras glosas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

Falta executar as alas nos bueiros existentes dos seguintes trechos a montante e a 

jusante, sob pena de o pavimento desmoronar, na distância 900m, 1.100 metros. 

- Ainda falta limpeza no trecho como um todo, eliminar o mato que esta nascendo de 

novo no trecho 1.100 metros a 2.200 metros, é necessário fazer a vala lateral no bordo 

esquerdo nos primeiros 100,00 metros, nas valas laterais até mesmo para melhorar o 

escoamento das águas pluviais. 

—> A obra estava com 03 funcionários 

TRECHO 01/03  

Empresa Mareio Tonini ME 

Extensão Total 01 	 9,34 Km 

Extensão Total 03 	 7,25 Km 

Total 01 e 03 	 16,59 Km 

Executado 01 	 3,05 Km 

Executado 03 	 2,60 Km 

Total 01 e 03 	 5,65 Km 

Percentual Acumulado Executado 	 34,06 cYo 

Recebi em ----/----/----
Mareio Tonini ME 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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engellhalia@Capanerlia.pr.VV.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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CONTRATO N° 035/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA MARCIO LUIZ 

TONINI - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de outro lado a Empresa MARCIO LUIZ TONINI - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.°  16.987.959/0001-00, situada a R FLORIANOPOLIS, 748 SALA 
04 - CEP: 85601560 - BAIRRO: ALVORADA, Francisco Beltrão/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)MARCIO LUIZ TONINI, inscrito no CPF n°832.030.369-
91, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, -  doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas 
na licitação realizada na modalidade Concorrência N° 001/2014, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA. COMPLETA 
COM PEDRAS IRREGULARES NOS SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ 
SANTA ANA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 56.031,62 M2  (LOTE 01); CRISTO REI, 
SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 43.500,00 M2  (LOTE 02); ACESSO DA BR 163 ATÉ A 
LINHA SÃO FRANCISCO, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M2  (LOTE 03), 
TRECHOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 'EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 648/2013 - SEAB. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Concorrência N°001/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 2.738.000,00(Dois Milhões, Setecentos e Trinta e Oito Mil Reais), de 
acordo com a proposta: 

Lote Item Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

1 1 EXECUÇÃO DE CONSTRUTO UN 1,00 1.520.0 1.520,p00,0 
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PAVIMENTAÇÃO RA TONINI 00,00 O 
POLIÉDRICA 
COMPLETA COM 
PEDRAS 
IRREGULARES, NO 
TRECHO DE SÃO 
PEDRO ATÉ SANTA 
ANA, TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 56.031,62 
M2  

2 1 EXECUÇÃO DE CONSTRUTO UN 1,00 1.218.0 1.218.000,0 
PAVIMENTAÇÃO RA TONINI 00,00 O 
POLIÉDRICA 
COMPLETA COM 
PEDRAS 
IRREGULARES, NO 
TRECHO DE CRISTO 
REI, SANTA 
TEREZINHA, SANTA 
MARIA E ACESSO 
LAGEADO GRANDE, 
TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 43.500 M2  

2.738.000, • 
00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até 
o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA-, .D0 REGIME DE EXECUÇÃO  
Obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
global. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO  
A obra será executada no local e na forma descritos nos projetos básicos dos 
empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 
acompanham o edital. 

O prazo de conclusão das obras é de 05 (cinco) meses, contados a partir da data da 
assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos 
serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um 
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 
parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em 
seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 
plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 
trabalhos: 

A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo e 
especificações), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas 
interferências entre os diversos projetos; 

Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no cronograma 
fisico-financeiro apresentado pela Contratada. 

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 
6.496, de 1977; 

Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 
para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, 
nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 
e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

Assegurar à CONTRATANTE: 

O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 
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distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 
CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Contrato, no prazo determinado. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 
sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes 
no Projeto Básico. 

Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 
CONTRATANTE . 

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da )('‘ 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente — CONAMA. 
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Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 
como aos documentos relativos à execução da reforma. 

Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja 
sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem conio pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho 
e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
determinados por lei. 

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPT's; 

Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz 
de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
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Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa t6cnica, normas e 

legislação; 

Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços 

fora das suas especificações; 

Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando 'da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio 
público; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 
sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos 
empregados utilizados na execução dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico 
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e seus anexos. 

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da 
proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

CLÁUSULA: SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n° 8.666/93; 

Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 

em interrupção na execução do Contrato; 

Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas-  as medidas corretivas 
necessárias; 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 
normas ambientais vigentes; 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 
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Projeto Básico e seus anexos; 

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA -DO VALOR DO CONTRATO 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias . diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do Contrato será de 6 (seis) meses, a partir da data da assinatura, 
podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do 
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 

O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20.1 do edital. 

A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 
original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição 
prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação 
antecipada do valor respectivo. 
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A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 
prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos 

serviços executados. 

No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 
executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa 

subsequente. 

A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 

cálculo detalhada. 

O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Edital. 

O "atesto" da Nota Ffscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 
executados. 

Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 
desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de 
Engenharia ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
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disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA; que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, \. 
a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços \, 
executados, para fins de recebimento provisório. 
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O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários. 

Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 

Recebimento Provisório. 

O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 
em até 30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 
devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 
observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas 
quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de Materiais e prestadores de 
serviços empregados na execução do contrato. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 
Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS 

Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1310 08.001.26.782.26011-265 000 

2014 1311 08.001.26.782.26011-265 838 

Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo 

ou apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA. QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim 
especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, 
de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 

O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência 
técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 
excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 

ou danos na execução dos serviços contratados. 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 
contrato. 

As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do 
edital. 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
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garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas 
e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 

do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua 

conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 

as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 

para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CAPANTEMA, 20/03/2014. 

LIND IR MARIA DE LARA DENARDIN 	MARCIO LUIZ TONINI 
PREFEITA MUNICIPAL 

	
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

Testernunhas: 

NOME:Gabriel Felipe Cipriani 
el____CPF: 084.726.089-56 
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Despesa Pública: 
antecipação parcial de pagamento 

CONSULTA N. 788.114 

EMENTA: Consulta — Município — Despesa 
pública — Antecipação parcial de pagamen-
to — Possibilidade — Necessidade de com-
provação de economia para o erário — In-
dispensável previsão no ato convocatório e 
no instrumento contratual — Prestação de 
garantias efetivas e idôneas — Inteligência 
do art. 40, XIV, d, da Lei n. 8.666/93 — Am-
pliação da competitividade do certame —
Aplicação de multa por descumprimento do 
avençado. 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos de consulta subscrita pelo Prefeito Municipal de Carlos Chagas, Mil-
ton José Tavares de Quadros, consubstanciada nos termos a seguir reproduzidos: 

O artigo 62 da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, reza que "o pagamento da 
despesa só será efetuado quando após sua regular liquidação". 

O artigo 63, da mencionada lei, aduz in verbis: 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido 

pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respec-
tivo crédito. 

.§ 1° Essa verificação tem por fim apurar: 

I — a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II — a importância exata a pagar; 

III — a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 
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§ 2° A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados 

terá por base: 

I — o contrato, ajuste ou acordo respectivo; 

11 — a nota de empenho; 

111 — os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

Este Município tem uma dúvida no que tange à forma de pagamento de shows 

artísticos locais, regionais, nacionais e estruturas como palco, sonorização e 

iluminação, etc. 

Ao realizarmos eventos culturais, especificamente as festividades tradicionais 

realizadas nos meses de julho e dezembro, contratamos uma produtora de 

eventos culturais para execução dos mesmos. 

Porém a referida produtora nos exige uma primeira parcela antecipada à re-

alização do evento devido às exigências das bandas, uma segunda parcela no 

primeiro dia do evento e última parcela no final do mesmo. 

Conforme caput do artigo elencado somente ocorre a liquidação quando da 

execução das atividades contratadas. 

Diante do exposto e das dificuldades que este Município encontra para esse 

tipo de contratação, solicitamos desse egrégio Tribunal uma posição se há algu-

ma legalidade de que, na confecção de contrato com produtora artística, esta 

municipalidade possa estar efetuando estes tipos de pagamento antecipados, 

devido às exigências das bandas musicais. 

A presente consulta foi instruída com o parecer da lavra do douto Auditor Hamilton 

Coelho, anexado a fls. 07 a 12, o qual consigna conclusão preliminar peto seu co-

nhecimento. 

PRELIMINAR 

Em sede de preliminar, voto pelo conhecimento da presente consulta, por ser legítima 

a parte e afeta à competência do Tribunal a matéria nela abordada, de acordo com os 

artigos 210, inciso 1, 211 e 212 da Resolução TC 12/2008 (Regimento Interno). 

MÉRITO 

No mérito, respondo, em tese, à dúvida suscitada, recorrendo, inicialmente, à dou-

trina de José Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis, que, ao comentarem 

o caput do art. 63 da Lei n. 4.320/64, prelecionam, in verbis: 

Pareceres e decisões 	 103 



REVISTA DO TRIBUNAL DE CONTAS. DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
julho I agosto Seternbro.Z009 1 v. 72 •- n. 3 -- ano XXVII 

Como é fartamente sabido e já o dissemos, a despesa passa, entre outras, pelas 

seguintes fases: o empenho, já analisado; a liquidação, definida no caput do 

artigo acima transcrito; e o pagamento, que veremos adiante. 

A liquidação é, pois, a verificação do implemento de condição. Quando o 
órgão de pessoal prepara a folha de pagamento do mês, deduzindo faltas e 

impontualidades, está na verdade liquidando a despesa de pessoal do mês, 
embora na prática não se costume utilizar tal expressão em relação a esse 

tipo de despesa. 

Trata-se de verificar o direito do credor ao pagamento, isto é, verificar se o 
implemento de condição foi cumprido. Isto se faz com base em títulos e do-
cumentos. Muito bem, mas há um ponto central a considerar: é a verificação 

objetiva do cumprimento contratual. O documento é apenas o aspecto formal 

da processualística. A fase de liquidação deve comportar a verificação in loco 

do cumprimento da obrigação por parte do contratante. Foi a obra, por exem-
plo, construída dentro das especificações contratadas? Foi o material entregue 
dentro das especificações estabelecidas no edital de concorrência ou de outra 
forma de licitação? Foi o serviço executado dentro das especificações? O móvel 
entregue corresponde ao pedido? E assim por diante. Trata-se de uma espécie 
de auditoria de obras e serviços, a fim de evitar obras e serviços fantasmas. 
Este aspecto da liquidação é da mais transiente importância no caso das sub-
venções, exatamente, para evitar o pagamento de subvenções e auxílios a en-

tidades inexistentes. O documento de liquidação, portanto, deve refletir uma 

realidade objetiva. 

Muito cuidado deve ser tomado nos casos de contrato de obras e pres-
tação de serviços em que há estipulação de adiantamentos. Nada na Lei 
n. 4.320/64 impede o pagamento de uma parcela por antecipação, mas 
a Administração deve precatar-se com cláusula contratual que garanta a 
realização da obra ou serviço; ou, em caso contrário, multa por inadimple-
mento contratual. (grifos meus) 

Lembre-se de que há despesas ou obrigações que devem ser cumpridas, inde-
pendentemente de verificação do implemento de condição, tais como as que 
se originam de mandamentos constitucionais ou de leis ordinárias de qualquer 
esfera governamental. (In A Lei 4.320 comentada, 27. ed. Rio de Janeiro: IBAM, 
1996, p. 123-124) 

Desta feita, não há impedimento legal a vedar a realização de despesa com o adian-

tamento pretendido, devendo a municipalidade, porém, por medida de cautela, 

estabelecer no instrumento contratual cláusula que assegure a prestação efetiva do 

serviço mediante, também, a fixação de multa pelo descumprimento correlato. 

No mais, considerando a abordagem de outros aspectos pertinentes ao objeto da 

consulta, ratifico o parecer elucidativo emitido pela douta Auditoria, por meio do 
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Dr. Hamilton Coelho, a saber: 

No mérito, tenho que a antecipação de parcela do pagamento é possível, desde 

que redunde em desconto no valor a ser despendido pela administração, esteja 

prevista no instrumento convocatório e no termo de contrato e seja acompa-

nhada de prestação de garantia pelo contratado. 

O art. 40 da Lei Nacional de Licitações e Contratos fixa que: 

"Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, 

o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 

execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta lei, o lo-

cal, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para 

início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

(• • .) 

XIV — condições de pagamento, prevendo: 

(• • •) 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descon-

tos, por eventuais antecipações de pagamentos". (destaquei) 

Do trecho destacado infere-se que o pagamento antecipado é possível, não para 

contemplar exigências de prestadores ou fornecedores, mas somente quando 

implique economia para o erário. 

Marçal Justen Filho, autorizado doutrinador, vale-se da jurisprudência do TCU 

para somar à vantagem econômica, exigida na lei, mais dois requisitos: 

"Primeiramente, só poderá ocorrer quando previsto no ato convocatório. 

Desse modo, amplia-se o universo de competidores, especialmente aqueles que 

não disporiam de recursos para custear a prestação. Todos competidores terão 

reduzidos seus custos e, desse modo, a Administração será beneficiada. 

Porém, a Administração não poderá sofrer qualquer risco de prejuízo. Por isso, o 
pagamento antecipado deverá ser condicionado à prestação de garantias efeti-
vas e idôneas destinadas a evitar prejuízos à Administração."' (destaquei) 

Sustentando que se trata de exceção à regra geral de efetuar o pagamento 

após a respectiva liquidação, inscrita no art. 62 da Lei n. 4.320/64, o citado 

professor explica que o fundamento de tais normas é a aferição objetiva e 

precisa do montante a ser despendido: 

"No Brasil, quando se impugnam os pagamentos antecipados, usualmente se 

invocam os arts. 62 e 63 da Lei n. 4.320/64. Tais dispositivos não disciplinam, 

' JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13. ed., São Paulo: Dialética, p. 689. 
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no entanto, o tema específico, eis que sua finalidade reside em submeter o 
pagamento a um controle documental adequado. É verdade que o art. 63, 
§ 2° , inc. III, da Lei n. 4.320/64 determina que a liquidação da despesa "por 
fornecimentos feitos ou serviços prestados" deverá ter por base a comprovação 
da entrega do material ou da prestação efetiva do serviço. Mas a exigência 
refere-se, obviamente, aos pagamentos devidos em virtude da execução da 
prestação. O dispositivo não dispõe sobre a situação em que o pagamento 
seja devido em decorrência de previsão contratual autorizadora de paga-
mento antecipado. Em última análise, os referidos arts. 62 e 63 visam a exigir 
que o fundamento normativo e contratual para a realização de pagamento seja 

apurado objetivamente".2  (destaquei) 

Além de autorizada na lei de regência, a antecipação parcial do pagamento é, 
muitas vezes, fundamental para garantir a ampla participação e a competiti-
vidade do certame. Em contratos de grande vulto, por exemplo, a previsão de 
pagamento diferido excluiria da competição potenciais fornecedores despro-
vidos do suficiente capital de giro. Tal efeito vai de encontro à política de fo-
mento aos pequenos e médios empreendedores, consubstanciada, entre outros 
instrumentos, na redação do art. 33, 111, da Lei n. 8.666 / 93, e, em última ins-
tância, permite às grandes corporações impor políticas de preço desfavoráveis 
à administração. Nesse sentido leciona Marçal Justen Filho: 

"Muitas vezes, a conveniência da antecipação é evidente. Os recursos estão 

disponíveis e, destinando-se a certo encargo, não podem ter outra aplicação. 
Se a Administração não puder efetivar pagamento antecipado, os recursos per-
manecerão sem utilização durante longo período. Nesse ínterim, haverá des-
valorização da moeda. A Administração ainda se sujeitará ao pagamento de 
reajustes contratuais ou a recomposições extraordinárias de preços. 

Em outros casos, a antecipação de pagamento seria obrigatória. São os 
casos em que o pagamento antecipado seja condição de ampliação do uni-
verso de participantes, pois a execução do contrato exige investimentos 
de grande porte. O pagamento a posteriori representaria uma forma de 
restrição indireta. Funcionaria como uma pré-qualificação. Somente em-
presas que detivessem capital de giro compatível com as necessárias inversões 
teriam condições práticas de participar da licitação. A Constituição veda dis-
posições que possam restringir o ingresso e a participação dos interessados que 
se encontrem capacitados a produzir os bens e serviços objeto da licitação. 
Quando se proíbe o pagamento antecipado e se institui a prévia execução 
do serviço ou entrega do bem, impõe-se restrição à participação no proces-
so licitatário. Essa restrição é ainda mais reprovável por ser indireta e oculta. 
Aparentemente, inexistiria empecilho à participação de qualquer interessado. 
Na verdade, o ato convocatório exigiria um "financiamento indireto" por 
parte do interessado. Somente poderia participar quem dispusesse de recur-
sos suficientes para antecipar o pagamento das despesas, reavendo os valores 
após a execução da prestação") 

2  Op. cit., p. 179-180. 

Op. cit., p. 688-689. 
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Sem deixar de advertir que 

"O pagamento antecipado não pode representar benesse injustificada da admi-

nistração para os particulares. A defesa ao fim buscado pelo Estado conduz a 

que, como regra, o pagamento se faça após comprovada a execução da presta-

ção a cargo do particular".4  

Harmoniza-se com a exegese exposta o comentário do administrativista Jessé 

Torres Pereira Junior: 

"(...) de ordinário, o pagamento somente é devido após o adimplemento da 

obrigação a que se refere, sendo esta também a regra do processo de liquida-

ção da despesa pública (Lei n. 4.320/64, art. 63, § 2° ); nada obstante, haverá a 

possibilidade de o edital e o contrato autorizarem a antecipação de pagamento 

em duas hipóteses — em correspondência com a antecipação da execução da 

obrigação, propiciando descontos à administração (art. 40, XIV, d), e nas licita-

ções internacionais, onde poderá prevalecer disposição especial".5  

Assim, pode-se concluir com segurança que a antecipação de parte do paga-

mento é possível, desde que prevista no instrumento convocatório e no termo 

de contrato e que, nos termos do art. 40, XIV, d, da Lei Nacional de Licitações e 

Contratos, redunde em economia para o erário. Além disso, a fim de contingen-
ciar os riscos a que se expõe a Administração, o pagamento antecipado deverá 

fazer-se acompanhar de prestação de garantia por parte do contratado. 

É o meu entendimento. 

A consulta em epígrafe foi respondida pelo Tribunal Pleno na Sessão do dia 1° /07/09 pre-

sidida pelo Conselheiro Wanderley Ávila; presentes o Conselheiro Antônio Carlos Andrada, 

Conselheira Adriene Andrade, Conselheiro em exercício Gilberto Diniz, que aprovaram o 

parecer exarado pelo Relator Conselheiro Eduardo Carone Costa. Impedido o Conselheiro 

substituto Hamilton Coelho. 

4  Op. cit., p. 689. 

In Comentários à Lei das licitações e contratações da administração pública. 7. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2007, p. 493. 
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DESPACHO 

Com efeito, ante a solicitação pleiteada pela empresa 
MARCIO LUIZ TONINI - ME, determino o encaminhamento à 
Procuradoria do Município para deliberar acerca da viabilidade do 
Processo. 

Capanema — PR, 10 de Agosto de 2015. 
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PARECER JURÍDICO N° 95/2015 

INTERESSADO: Prefeita Municipal 

P7iPIP:41,11t, KV; 

ASSUNTO: ADITIVO DE REVISÃO PARCIAL DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 35/2014 - REFERENTE AO PROCESSO 

LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA 01/2014. 

1. CONSULTA 

A Prefeita Municipal encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica o pedido de "revisão/ realinhamento parcial do contrato 

administrativo 35/2014", protocolado por supostos representantes da 

empresa Marcio Luiz Tonini ME (fls. 208-214). 

Anexada à petição, juntaram uma procuração, cujo outorgante é 

o Sr. Marcio Luiz Tonini e outorgado o Sr. Robinson Kazmierczak (fl. 215), 

bem como um relatório técnico assinado pelo Engenheiro do Município (fls. 

216-218), uma cópia do contrato (fls. 219-232) e um "parecer" do Tribunal de 

Contas de Minas Gerais (fls. 233-238). 

Os documentos acima mencionados foram anexados ao processo 

licitatório, o qual passo a analisar. 

É o relatório. 

2. PARECER 

Inicialmente, impende-se registrar a ausência de procuração dos 

subscritores da petição de revisão do contrato para viabilizar a alteração 

contratual pretendida, motivo pelo qual per si impossibilitaria o deferimento 

do pedido neste momento. 
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Todavia, não obstante o impedimento formal de deferimento do 

pedido, procederemos à análise material do pleito para identificarmos, 

primeiramente a impossibilidade de antecipação de pagamento, nos termos 

pretendidos, ou então de uma revisão do contrato. 

Nesse rumo, mister tecermos alguns comentários sobre o pleito 

de antecipação de pagamento e revisão da cláusula de pagamento, bem como 

procedermos à análise do processo licitatório, especialmente para 

apontarmos as irregularidades encontradas em torno da empresa contratada, 

bem como identificarmos todas as anomalias aferidas durante a execução do 

referido contrato. 

Oportuno esclarecer que o presente processo licitatório não foi 

encaminhado à Procuradoria Municipal para elaboração de parecer final, 

previamente à homologação do certame, o que ocorreu sem a devida análise 

jurídica do processo. 

Pois bem. 

I. Da impossibilidade de antecipação de pagamento e de 

alteração contratual 

De início, calha destacar que o presente caso não comporta 

antecipação de pagamento nos termos do art. 65, I, "c", da Lei 8.666/93, o 

qual é permitido na hipótese em que o particular executa de forma mais 

célere os serviços de uma determinada etapa, prevista no cronograma físico-

financeiro, conseguindo antecipar a execução de outros serviços previstos 

para a etapa seguinte do referido cronograma, possibilitando, desta forma, 

havendo previsão contratual e disponibilidade financeira da Administração, o 

recebimento dos valores referentes aos serviços executados antecipadamente 

ao estipulado. 

Entretanto, no caso em deslinde a empresa contratada em 

nenhum momento antecipou qualquer serviço em relação ao cronograma 

físico-financeiro previsto nos autos, pelo contrário, o descumpriu de form 
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desidiosa, visto que deveria ter executado e finalizado a obra no prazo de 

cinco meses, porém nos aproximamos do 18° mês de vigência contratual e 

não há sequer 35% do contrato executado. 

Desta maneira, descabe qualquer consideração adicional acerca 

da aventada antecipação de pagamento, pois descabida. 

No entanto, caso houvesse alguma possibilidade, o correto seria 

o pleito de uma alteração das cláusulas de pagamento do contrato, 

readequando o momento de desembolso por parte da Administração, o que 

passamos a analisar para melhor compreensão do tema. 

O art. 65, II, "c", da Lei 8.666/93, prevê a possibilidade de 

alteração contratual por acordo entre as partes quando necessária a 

modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 

pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra 

ou serviço. 

No mesmo rumo, o art. 65, II, alínea "d", da Lei 8.666/93, prevê 

a possibilidade de alteração contratual por acordo entre as partes para 

reestabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

Denota-se, deveras, que a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos permite a referida espécie de aditivo contratual, todavia, 

impõe condições e hipóteses a serem observadas, o que analisaremos 

seguir. 
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Um dos requisitos para possibilitar a alteração das condições de 

pagamento do contrato é a superveniência de fato imprevisível ou previsível, 

mas de consequências incalculáveis. 

Neste prisma, oportuno mencionar que a superveniência 

apontada no comando legal possui como termo inicial parâmetro a 

apresentação da proposta, isto é, a sessão de concorrência pública que 

definiu a empresa vencedora do certame. 

Assim, todos os fatos ou circunstâncias que poderiam ensejar a 

alteração da cláusula de pagamento ocorridas após a realização do certame, 

são passíveis de serem observadas para readaptar a forma de pagamento do 

contrato original. 

Com efeito, a revisão da cláusula de pagamento depende da 

concretização de um evento posterior à formulação da proposta, identificável 

como causa de agravamento da posição do particular. 

Portanto, por princípio lógico, exige-se que a circunstância 

ensejadora da revisão não derive de previsão ou evento ocorrido antes da 

formulação das propostas, pois neste caso o licitante já saberia da ocorrência 

do evento danoso ou de determinações do edital e, deveras, resolveu 

participar mesmo assim do certame licitatório, sujeitando-se ao preço e a 

forma de pagamento que a Administração Municipal delimitou. 

Logo, não se pode cogitar de uma alteração acerca da forma de 

pagamento, aventada após a realização do certame licitatório, tornando o 

contrato mais vantajoso para o particular. Neste caso haverá vício porque 

outros terceiros poderiam ter manifestado interesse em participar da 

licitação caso a forma de pagamento fosse mais benéfica ao particular. 

Ademais, caso a Administração Municipal realizasse o aditivo 

pleiteado, estaria burlando o sistema de concorrência pública, 

consubstanciado no princípio da igualdade de condições entre 

participantes da referida licitação 
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Neste prisma é que se insere o presente caso, pois a empresa 

pleiteante invoca a necessidade de alteração da forma de pagamento porque 

teria investido mais dinheiro do que recebido até o momento na obra. 

Todavia, quando decidiu participar do certame sabia, ou deveria saber, o 

conteúdo das cláusulas que estaria sujeita a cumprir, incluindo a forma de 

pagamento, em que receberia a segunda parcela somente após 50% da obra 

executada. 

Outrossim, caso qualquer proponente vislumbrasse alguma 

irregularidade na forma de pagamento estipulada no ato convocatório pela 

Administração deveria ter o impugnado na forma e nos prazos previstos no 

próprio edital de licitação, o que, deveras, não foi feito. 

Portanto, revela-se ilegal qualquer alteração na forma de 

pagamento previsto no edital que configure benefício ao particular 

contratado, pois o tema deveria ter sido arguido em sede de impugnação ao 

edital e não após a celebração do contrato. 

II. Da habilitação irregular da empresa Marcio Luiz Tonini 

ME na sessão pública do certame 

Denota-se do edital da licitação, especificamente quanto à 

qualificação técnica prevista no item 8.5 (fl. 74), que era necessária a 

comprovação de experiência da empresa proponente como condição de 

habilitação para participar do certame, nos seguintes termos: 

"A proponente deverá comprovar experiência por meio 

de atestados de execução e conclusão bem sucedida, 

emitidos em seu nome, fornecida por pessoa de 

direito público ou privado, de obras de mesma 

natureza do objeto da obra". [grifo nosso] 

tn 
Entretanto, pelos documentos apresentados pela empresa no dia Z. 

Ln 
da sessão pública, denota-se que não há comprovação de experiência d.  
proponente. Vejamos. 
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Verifica-se que os documentos relativos à qualificação técnica da 

empresa estão acostados às fls. 128-132 do processo licitatório, os quais não 

comprovam a experiência da proponente, isto é, da pessoa jurídica 

participante do certame. 

De forma discriminada, a fl. 128 corresponde à Certidão de 

registro de pessoa física; as fls. 129-131 correspondem às certidões de acervo 

técnico em nome do profissional Marcio Luiz Tonini, e, por fim, a fl. 132 

corresponde ao atestado de capacidade técnica emitido pela Cooperativa 

Habitacional Beltronense atestando que o profissional Marcio Luiz Tonini 

executou obra similar ao do presente certame. 

Oportuno consignar que a experiência da proponente prevista no 

edital de licitação, como requisito de qualificação técnica, possui a finalidade 

de exigir das empresas, interessadas em participar do certame, a 

comprovação de sua aptidão para a execução da obra, consubstanciada na 

demonstração, por meio de atestados de execução e conclusão bem sucedida, 

em nome da proponente, de obras executadas anteriormente com o objeto 

similar ao do presente processo licitatório. 

Nesse contexto, a exigência de experiência da proponente visa 

impedir a participação de empresas no certame que nunca tenham 

executado obra com objeto similar ao do presente processo licitatório, medida 

de segurança tomada pela Administração municipal para evitar prejuízos na 

execução do objeto da licitação. 

Sobre o tema, oportuno trazer à baila o seguinte julgado: 

"(...) 4. Não fere a igualdade entre os licitantes, nem tampouco 

a ampla competitividade entre eles, o condicionamento 

editalício referente à experiência prévia dos concorrentes no 

âmbito do objeto licitado, a pretexto de demonstração de 

qualificação técnica, nos termos do art. 30, II, da Lei 

8.666/1993. 

5. Os princípios da igualdade entre os concorrentes e da ampl 

competitividade não são absolutos, devendo ser ponderado 
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com outros princípios próprios do campo das licitações, entre 

eles o da garantia da seleção da melhor proposta e o da 

segurança do serviço/produto licitado. 

6. Tem-se aí a exigência plenamente proporcional pois (i) 

adequada (a prévia experiência em atividades congêneres ou 

similares ao objeto licitado é medida que faz presumir, como 

meio, a qualificação técnica - o fim visado), (ii) necessária (a 

prévia experiência em atividades congêneres ou similares ao 

objeto licitado é medida de fácil demonstração, autorizando a 

sumarização das exigências legais) e (iii) proporcional em 

sentido estrito (facilita a escolha da Administração Pública, 

porque nivela os competidores uma vez que parte de uma 

qualificação mínima, permitindo, inclusive, o destaque objetivo 

das melhores propostas com base no background dos 

licitantes). 

7. Precedentes desta Corte Superior. 

8. Recurso especial provido" (Resp 1.257.886/PE, 2a  T., rel. 

MM. Mauro Campbell Marques, j. em 03.11.2011, DJe de 

11.11.2011. 

Ainda: 

"Assiste à Administração o direito de cercar-se de garantias 

acerca da qualificação técnica das empresas licitantes em 

licitações para execução de obras envolvendo metodologia de 

alta complexidade, a exemplo de pontes estacadas, podendo 

estabelecer, na ausência de limite legal máximo, e em razão da 

existência comprovada de riscos, a quantidade de experiência 

anterior a ser requerida, ressalvados os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade" (Acórdão TCU n° 

521/ 11, Plenário, rel. MM. Augusto Nardes). 

Aliás, para corroborar todo o exposto, basta analisarmos a 

documentação apresentada pela outra proponente que participou do certam 

- A. A. COLUSSI e CIA. LTDA. - acostada às fls. 162-171, da qual se extrai 

conformidade da qualificação técnica da empresa com os requisitos exigido 
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no edital, especialmente quanto à comprovação da experiência da 

proponente, exigida no item 8.5, "b", do edital de licitação, o que de afere à fl. 

167. 

Assim, conclui-se nesta rubrica que a empresa Marcio Luiz 

Tonini ME sequer poderia ter sido habilitada no certame, muito menos 

adjudicada no objeto da licitação, visto que não cumpriu os requisitos do 

edital que justamente foram incluídos para filtrar as empresas que poderiam 

participar do certame, exigindo uma garantia de experiência mínima para a 

execução do objeto, o que, deveras, não foi cumprido. 

III. Do prazo para conclusão da obra 

Outro fato que se revela impeditivo à alteração contratual 

pretendida é o descumprimento injustificado, por parte da empresa 

pleiteante, do prazo para conclusão da obra, o qual está expirado há muito 

tempo. 

Dispõe a cláusula quarta do instrumento contratual firmado 

pelas partes (fl. 184): 

"O prazo de conclusão das obras é de 05 (cinco) 

meses, contados a partir da data da assinatura do 

contrato". 

Portanto, pelo que se denota no contrato, o prazo para execução 

da pavimentação poliédrica dos trechos adjudicados pela empresa Marcio 

Luiz Tonini ME se esgotava no mês de agosto de 2014. 

No entanto, impende-se destacar que se passou 

aproximadamente um ano da expiração do prazo para a conclusão das obras 

e sequer fora executado o percentual de 50% para possibilitar o pagamentp 

da segunda parcela do contrato. 

 

CO 

C 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Desta maneira, ao invés do deferimento da alteração contratual 

pretendida, a exigência legal é que se apliquem as sanções previstas no edital 

de licitação, haja vista o descumprimento do prazo para a conclusão das 

obras, nos termos do item 21, do referido ato convocatório. 

IV. Da celebração de aditivos de prorrogação contratual 

Denota-se do processo licitatório que houve a celebração de dois 

aditivos de prorrogação da vigência do contrato celebrado com a empresa 

pleiteante, documentos acostados às fls. 197, 202, 205 e 206. 

Embora assinados pela Chefe do Poder Executivo municipal, os 

aditivos foram irregularmente celebrados, pois não cumpriram os requisitos 

necessários para a sua formalização. 

Determina o art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93: 

§ 1° Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão 

e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 

cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econõmico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 

estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 

as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do 

ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 

contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 

terceiro reconhecido pela Administração em documento 
Lt-)  

contemporâneo à sua ocorrência; 
rn 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo 2 
'Er') 

Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de  
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que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 

escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato. [grifo nosso] 

Pela análise das disposições legais conclui-se que os prazos 

previstos nos contratos devem ser cumpridos fielmente pelas partes. Seja 

pelo princípio da obrigatoriedade das convenções, seja pela indisponibilidade 

dos interesses atribuídos ao Estado, seja pela isonomia, os termos 

contratuais devem ser respeitados. 

Partindo de uma análise genérica, o ato convocatório de um 

processo de licitação define os prazos para a execução das prestações. As 

propostas são formuladas tendo em vista tais exigências. Se a execução de 

certa prestação poderia fazer-se em prazo mais longo, assim deveria constar 

do próprio ato convocatório. Afinal, a exiguidade do prazo pode ser fator que 

desincentive a participação de eventuais interessados. A alteração dos prazos 

contratuais, quando injustificados, ofende os princípios fundamentais que 

norteiam as licitações e contratos administrativos. 

Assim, a prorrogação dos prazos contratuais somente pode ser 

admitida como exceção se verificados eventos supervenientes realmente 

graves e relevantes, que justifiquem o não atendimento aos prazos 

inicialmente previstos. 

Logo, toda prorrogação de vigência contratual deve ser precedida 

de procedimento formal, contendo a justificativa e a análise jurídica da 

viabilidade do acordo a ser realizado, incluindo a necessidade de exame 

prévio do novo ajuste pela Procuradoria Municipal, como se depreende do 

art. 38, P. Ú., da Lei 8.666/93, o que não ocorreu no presente caso. 

Outrossim, a disciplina do art. 57, § 1°, da Lei de regência 

envolve hipóteses em que a inviabilidade de atendimento ao cronograma 

original deriva de evento não imputável ao particular. Em tese, o atraso n 
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execução da prestação decorrente de ação ou omissão culposa do particular 

causa rescisão do contrato (art. 78, I a V, e art. 80, I). 

Nesse espeque, vislumbra-se que o contrato ora em análise se 

aproxima do seu 18° mês de vigência, enquanto que o prazo inicial era de 

cinco meses, e não há perspectiva temporal da execução total da obra, 

principalmente pelo ritmo dos serviços empregados até o momento pela 

empresa Marcio Luiz Tonini ME, visto que há apenas 34,06% da obra 

executada, conforme relatório técnico assinado pela fiscalização do Município 

no dia 05/08/2015. 

Desta maneira, não há nenhuma justificativa plausível pelo 

demasiado atraso na execução da obra, pelo contrário, fica evidente a total 

irresponsabilidade e negligência da empresa contratada no cumprimento de 

suas obrigações, como veremos mais adiante. 

Destarte, a ausência das formalidades necessárias para a 

celebração dos aditivos avençados pelas partes, bem como o fato do 

descumprimento do prazo de execução da obra ser atribuído exclusivamente 

ao particular contratado, a conclusão a que se chega é pela nulidade dos 

atos administrativos, isto é, dos aditivos celebrados, pela inteligência do art. 

59, da Lei 8.666/93, em razão do aditivo nada mais ser do que parte do 

contrato. 

Assim, considerando o poder de autotutela da Administração 

Pública, necessária a abertura de procedimento administrativo para anular 

os aditivos de prorrogação de vigência contratual celebrados com a empresa 

Marcio Luiz Tonini ME. 

V. Dos relatórios técnicos de fiscalização 

Examinando-se os relatórios técnicos emitidos pelo Engenheiro 

Municipal, acerca da fiscalização das obras relativas ao contrato em foc 

percebe-se a desídia da empresa contratada na execução da pavimentaçã 

poliédrica de acordo com as especificações do edital. 
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Até o presente momento, foram emitidos sete relatórios técnicos 

provenientes da fiscalização municipal, todos eles apontando sérias 

irregularidades que comprometem, em alguns casos de maneira irreversível, 

a qualidade e a durabilidade dos serviços executados (documentos anexados 

a este parecer). 

Os relatórios técnicos foram emitidos nas seguintes datas: 

1) 23 de julho de 2014. 

2) 26 de agosto de 2014. 

3) 15 de dezembro de 2014. 

4) 10 de março de 2015. 

5) 16 de junho de 2015. 

6) 20 de julho de 2015. 

7) 05 de agosto de 2015. 

Importante destacar que em todos os relatórios foram 

constatadas diversas irregularidades, inconsistências e omissões que 

deveriam ser regularizadas pela empresa, porém, somente algumas delas 

foram atenuadas/executadas, outras, como destacado pelo Engenheiro do 

Município, são irreversíveis, sendo que a única solução seria desmanchar e 

refazer os trechos não executados conforme as exigências do projeto básico. 

Ademais, é inadmissível o fato de o Engenheiro do Município ter 

que apontar diversas vezes as mesmas irregularidades e omissões em um 

pequeno trecho já executado e em reduzidos intervalos de tempo, algumas 

delas basilares do ramo de pavimentação poliédrica. 

Saltam aos olhos o fato de a contratada deixar de corrigir e 

reiterar muitas vezes os mesmos erros grosseiros na execução dos serviços, 

demonstrando a total inexperiência na execução do objeto do certame e sua 

incapacidade de executar a obra no tempo e na forma pactuada. 

Aliás, para agravar ainda mais a situação, em diversos relatóri 

técnicos de fiscalização consta que os serviços estavam paralisados, se 
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Município de Capanema - PR 	 1) 

Procuradoria Municipal 

nenhum funcionário em atividade, fato muito grave, que demonstra a total 

negligência e despreocupação da empresa com as obrigações assumidas. 

Destarte, a despreocupação da empresa com as obrigações 

assumidas nos permite concluir pela impossibilidade da Administração 

antecipar algum pagamento ou alterar a cláusula contratual referente ao 

pagamento, especialmente em razão de todas as glosas que poderão advir, 

bem como as multas contratuais que deverão ser aplicadas. 

Veja-se que a gravidade do caso requer atitudes mais drásticas, 

pois somente pelos argumentos já expostos até aqui ao invés da 

Administração municipal proceder a alteração contratual pretendida, revela-

se prudente e razoável a rescisão o contrato n° 35/2014, sem prejuízo das 

multas aplicáveis ao caso. 

VI. Da subcontratação 

Outro fato gravíssimo que permeia a presente contratação é uma 

possível, se não evidente, subcontratação do objeto da licitação da empresa 

Marcio Luiz Tonini ME à empresa MR Construtora e Incorporadora Ltda. 

O contrato celebrado entre as partes, em sua cláusula sétima, 

veda de forma explícita e clara a subcontratação do objeto da licitação. 

Todavia, os fatos que permeiam a execução do contrato revelam a ilegal 

subcontratação. 

Conjuntamente com a petição protocolada pelos supostos 

representante da empresa Marcio Luiz Tonini ME, fora anexada uma 

procuração particular, a qual consta como outorgante o Sr. Marcio Luiz 

Tonini e outorgado o Sr. Robinson Kazmierczak, concedendo a este todos os 

poderes em relação a presente contratação (fl. 215). 

Ln 
,-( 

Não bastasse esta prova documental, já era notório 01 c•-n- ,-, 
envolvimento do referido outorgado, desde o início da vigência contratual1 n5 
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Procuradoria Municipal 

 

com a execução da obra, corroborado ainda pelo fato de que o Engenheiro do 

Município encaminhou todos os relatórios de fiscalização ao Sr. Robinson. 

No entanto, chegou a conhecimento desta Procuradoria que o Sr. 

Robinson Kazmierczak é Sócio-Administrador da empresa MR Construtora e 

Incorporadora Ltda. ME, inscrita no CNPJ n° 06.130.646/0001-70, conforme 

comprovante de inscrição e situação cadastral emitido pelo portal eletrônico 

da Receita Federal que vai anexado. 

Portanto, é clarividente a subcontratação da presente obra, não 

restando alternativa à Administração municipal a não ser a rescisão 

contratual e aplicação das multas previstas no edital de licitação, nos termos 

do art. 78, VI, da Lei 8.666/93. 

VII. Das considerações finais 

São diversas as irregularidades e dúvidas que permeiam a 

presente contratação, não se olvidando as diversas inconsistências em 

relação à qualidade do trecho de pavimentação já executado, incluindo 

também as diversas obrigações assumidas pela contratada não cumpridas, 

conforme cláusula quinta do contrato, como, por exemplo, a ausência de 

diário de obra e dos projetos executivos. 

Nesse mesmo rumo, é dever da Administração, e não faculdade, 

proceder à rescisão contratual e aplicar as multas cabíveis quando o caso 

exigir tais medidas, tudo em defesa do patrimônio público e em respeito aos 

princípios constitucionais da Administração Pública, adotando medidas 

acautelatórias, incluindo a retenção de pagamentos, como forma de prevenir 

a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

Destarte, imperiosa a adoção das medidas administrativas 

cabíveis para promover a rescisão do contrato n° 35/2014, tendo em vista o L.r) 

explícito descumprimento de diversas determinações contratuais e do ato 

convocatório, configurando hipótese prevista no item 22, alíneas "a" a "f", doi 2 

edital, possibilitando a aplicação da multa compensatória prevista no 
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Procuradoria Municipal 

subitem 21.3, "d", do edital, sem prejuízo do disposto no subitem 21.4 e 

21.12, do edital, respeitando, é claro, o contraditório e ampla defesa da 

empresa. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

impossibilidade de antecipação de pagamento e revisão contratual, 

recomendando à Prefeita Municipal a adoção das seguintes medidas: 

a) Determinação de intimação do representante legal da 

empresa Marcio Luiz Tonini ME, por parte da Prefeita 

Municipal, para, querendo, apresentar defesa quanto às 

irregularidades e aos fatos mencionados neste parecer, 

especialmente apresentando seus argumentos quanto uma 

possível rescisão contratual, no prazo de cinco dias úteis; 

b) Apresentada a resposta, encaminhamento do processo 

licitatório à Procuradoria Municipal para o devido parecer; 

c) Decisão da Prefeita Municipal quanto à rescisão contratual; 

d) Determinação de abertura de processo administrativo, por 

parte da Prefeita Municipal, para aplicação das penalidades 

cabíveis à empresa Marcio Luiz Tonini ME; 

e) Determinação de abertura de processo administrativo, por 

parte da Prefeita Municipal, para anular os aditivos 

celebrados. 
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d Capanema 	CAPANEMA 
A -‘e Nossa gente em primeiro:lugan 	 v  

RELATÓRIO TÉCNICO  

DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRIÇA COM PEDRAS IRREGULARES NO 

TRECHO CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO A LAGEADO GRANDE 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO. 

OBRA: 

Irregulares 

Canalização e Pavimer tação Poliédrica com Pedras 

   

    

PROPRIETÁRIO: 	 Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

EMPRESA EXECUTORA: 	MARCIO LUIZ TONINI • ME 

ÁREA CONSTRUÍDA: 	43.500,00 m2 

LOCAL: 	 Cristo Rei, Santa Térezinha, Santa Maria Acesso a 

Lageado Grande na Zona Rural no Município de Capanema-PR 

Em vistoria no local da obra na data de hoje corr, o Fiscal da SEAB, foi constatado 

algumas inconsistências a serem refeitas pela empresa executora, conforme descrito 

abaixo. 

—÷ Faltam alguns bueiros a executar no trecho que já foi pavimentado e os que foram 

executados faltam as alas a montante e a jusante. 

-+ No trecho inicial Lageado Grande nos primeirDs 100,00 m a via esta sem a 

declividade especificada pelo projeto, ou seja nivelado em alguns trechos rebaixados 

com borrachudos. 

—e Falta na sua totalidade do que foi executado coramento do meio fio, in lusive o 

meio fio de pedra utilizado esta fora do padrão, sedo o usual a pedra com n• mínimo 

50,00 cm de comprimento. 
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Rubens Lu* oland 
Engenheiro 	e de Segura 

CREA RS 88.296 

Prefeitura Mun t aC PREFEITURA MUNICIPAL DE 

de Cayane ✓ 
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CAPANEMA  ,r) c 

Falta limpeza nas valas laterais até mesmo par m 

pluviais.  

elhorar o escoamento das águas 

Em toda a sua totalidade de pavimentação exe u 

para liberar o trecho ao trânsito, haja vista que ut 

pavimentação pronta com tais inconsistências descri 

da falta compactação e rejunte 

mais de 500,00 m lineares de 

acima. 

Capanema, 23 de julho de 2014 

Souza 
çal do trabalho 

en 
2- 
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Prefeitura Mun 
de Capanem 

iyal PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA ri 

Nossa gente em primeiro lugar 

RELATÓRIO 	CINCO  

CONVÊNIO 648/2013 DRENAGEM PLUVIAL E P VIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 

PEDRAS IRREGULARES EM DIVERSOS TRECHOS NA ONA RURAL DO MUNICÍPIO. 

TRECHO 01(Linha São Pedro a Linha Santa Ana) 

Empresa Mareio Tonini ME 

Extensão Total 	 9,34 Km 

Extensão Executaria 	 0,80 Km 

Percentual Executada 	 8,50% 

Em vistoria no local da obra na data de hoje cem o Fiscal da SEAB, foi constatado 

algumas inconsistências a serem refeitas pela em.' esa executora, conforme descrito 

abaixo. 

--+ Faltam alguns bueiros a executar no trecho que á fai pavimentado e os que foram 

executados faltam as alas a montante e a jusante. 

No trecho inicial Santa Ana nos primeiros 100,10 m a via esta sem a declividade 

especificada pelo projeto(ou seja reta), possível pont a afundar com o tempo. 

Foi alertado pelo Fiscal da SEAB que não se -á ais aceito meio fio de pedra com 

menos de 40 cm de comprimento. 

--÷ Falta limpeza nas valas laterais até mesmo para melhorar o escoamento das águas 

pluviais. 

--> A obra estava sem nenhuma frente de trababo ou seja, sem nenhum funcionário 

trabalhando. 
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TRECHO 02(Linha São Francisco a PR-281, Ro d Onibus) 

Empresa AA Colussi 7 Cia Ltda 

Extensão Total 

Extensão Executada 

Percentual Executada 

Em vistoria no local da obra na data de hoje c 

4,45 Km 

1,70 Km 

37,77% 

o Fiscal da SEAB, foi constatado 

algumas inconsistências a serem refeitas pela e 	n esa executora, conforme descrito 

abaixo. 

--> Faltam alguns prolongamentos de bueiros 	executar no trecho que já foi 

pavimentado com suas alas a montante e a jusante 

Foi alertado pelo Fiscal da SEAB que não se á ais aceito meio fio de pedra com 

menos de 40 cm de comprimento. 

--4 Falta limpeza nas valas laterais até mesmo p • melhorar o escoamento das águas 

pluviais. 

—4 A obra estava com frente de trabalho, ou seja,  1T1  ionários trabalhando. 

TRECHO 03(Linha Cristo Rei Santa Teresinha, S 	Maria a Lageado Grande) 

Empresa Mareio Tonini ME 

Extensão Total 

Extensão Executada 

Percentual Executada 

7,25 Km 

0,80 Km 

11,03% 	I 
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terraplenagem) esta pronta à cancha, sendo que a empresa (executora da obra) deverá 

executar a drenagem e pavimentação o mais rápido possível sob pena de chover e ter 

que refazer os serviços Que cabe a Prefeitura Mun cipal.  

l• -+ Foi alertado pelo Fiscal da SEAB que não se.á Mais aceito meio fio de pedra com 

menos de 40 cm de comprimento. 

Prefeitura MuniciyaC -PREFEITURA MUNICIPAL Z 3 	9 

de Cayane CAPANEMA 
r ; 

Nossa gente em primeiro lugar 

Em vistoria no local da obra na data de hoje com o Fiscal da SEAB, foi constatado 

algumas inconsistências a serem refeitas pela e nixesa executora, conforme descrito 

abaixo. 

Faltam alguns bueiros a executar no trecho q te , á foi pavimentado e os que foram 

executados faltam as alas a montante e a jusante. 

--> No trecho do Lageado Grande até a Proprie fade do Sr Cantini (pior situação de 

—3 Falta limpeza nas valas laterais até mesmo para melhorar o escoamento das águas 

pluviais. 

A obra estava sem nenhuma frente de trababo ou seja, sem nenhum funcionário 

trabalhando. 

OBSERVAÇÃO A OBRA TOTAL ESTA COM 15,68% D EEXECUÇÃO 

CONCLUIDA ATÉ A PRESENTE DATA. 

Capanema, 26 de agosto de 2014 

Rubens Luis olando Souza 
heiro 	e de Segurança do trabalho 

CREA RS 88.296/D 
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RELATÓRIO TÉCNICO 

CONVÊNIO 648/2013 DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES EM DIVERSOS TRECHOS NA ZO A RURAL DO MUNICÍPIO. 

TRECHO 01(Linha São Pedro a Linha Santa Ana) 

Empresa Marcio Tonini ME 

Extensão Total 	 9,34 Km 

Extensão Executada 	 1,74 Km 

Percentual Executada 	 18,63% 

Em vistoria no local da obra na data de hoje, foi constatado algumas inconsistências a 

serem refeitas pela empresa executora, conforme de4cr to abaixo. 

- Ainda faltam alguns bueiros a executar no trecho que já foi pavimentado e os que 

foram executados faltam as alas a montante e a jusante, 

--> No trecho inicial Santa Ana ainda nos primeiros 100,00 m a via esta sem a 

declividade especificada pelo projeto (ou seja ret.), possível ponto a afundar com o 

tempo. 

—› Esta pavimentado 1,74 km de extensão, porém nos últimos 350,00 m a pedra esta 

sem rejunte e o material que esta chegando na obra para fazer o colchão de argila e o 

rejunte esta contaminado, ou seja teria que ser arg_la(terra vermelha) e é cascalho que 

obrigatoriamente deverá ser removido e refeito. 

Prefeitura Municiyar PREFEITURA MUNICIPAL DE 1.8 4)  

de 	 CAPAM  Cayanema 	 ri ,f 
Nossa gente em primeiro lugar' 

—* Ainda Falta limpeza nas valas laterais até mesmo 

águas pluvais. 

para melhorar o escoamento das 

- A obra estava com 02 funcionários esperando mate ial para trabalhar. 
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TRECHO 02(Linha São Francisco a PR-281, Rota d 

Empresa AA Colussi & Cia Ltda 

Extensão Total 

Extensão Executada 

Percentual Executada 

Em vistoria no local da obra na data de hoje, foi c 

Ônibus) 

4,45 Km 

3,45 Km 

77,53% 

nstatado algumas inconsistências a 

serem refeitas pela empresa executora, conforme de • cristo abaixo. 

--> Ainda faltam alguns prolongamentos de bueir s a executar no trecho que já foi 

pavimentado com suas alas a montante e a jusante. 

--> Falta limpeza nas valas laterais até mesmo par• melhorar o escoamento das águas 

pluviais. 

A obra estava com 14 funcionários trabalhando. 

TRECHO 03(Linha Cristo Rei Santa Teresinha, S. Maria a Lageado Grande) 

Empresa Mareio Tonini ME 

Extensão Total 	 7,25 Km 

Extensão Executada 	 2,00 Km 

Percentual Executada 	 27,59% 

Em vistoria no local da obra na data de hoje, foi constatado algumas inconsistências a 

serem refeitas pela empresa executora, conforme d sciito abaixo. 

--> Foram executados os bueiros após ser pavimen do a via, com isso foi desmanc 

a pavimentação, executado o bueiro repavime Lado, entretanto no local que foi 

executado os bueiros a pavimentação não ficou co Kída faltando rolar e rejuntar. 
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--> Em alguns pontos longitudinais a pavimentação a esenta ondulações bem fortes o 

qual deverão ser consertados (dando impressão de lo adas). 

--+ Falta limpeza nas valas laterais até mesmo par• elh.orar o escoamento das águas 

pluviais. 

A obra estava sem nenhuma frente de trabalhe, 	seja, sem nenhum funcionário 

trabalhando. 

OBSERVAÇÕES: 

A OBRA TOTAL ESTA COM 34,17 % DE E 1 CUÇÃO CONCLUIDA ATÉ A 

PRESENTE DATA. 

NA ÚLTIMA MEDIÇÃO SERÃO CONFE S IN LOCUO CONFORME 

PROJETO TODOS OS BUEIROS. 

E 

C4panema, 15 de dezembro de 2014 

and Spuza 
e Segura i ça do trabalho 

REA RS 88.29 

Av. Pedro Vidato Parigot de Souza, 1080 Cebo — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:4 • 	1122 

CAPANEMA - 



Prefeitura Mun 
de Cayane 

	

fl 		 

aí- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMAÍ 
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RELATÓRIO TÉCNICO 

CONVÊNIO 648/2013 DRENAGEM PLUVIAL E 

PEDRAS IRREGULARES EM DIVERSOS TRECHOS EN 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 

A ZONA RURAL DO MUNICÍPIO. 

TRECHO 01(Linha São Pedro a Linha Santa Ana 

Empresa Marcio Tonini ME 

Extensão Total 

Extensão Executada 

Percentual Executada 

9,34 Km 

2,20 Km 

23,55% 

Em vistoria no local da obra na data de hoje, foi constatado algumas inconsistências a 

serem refeitas pela empresa executora, conforme descrito abaixo. 

---> Reiterando que ainda faltam alguns bueirps a executar no trecho que já foi 

pavimentado e os que foram executados faltam a.:4 alas a montante e a jusante. 

--> Reiterando que no trecho inicial Santa Ana a-nda nos primeiros 100,00 m a via esta 

sem a declividade especificada pelo projeto (ou seja reta), possível ponto a afundar com 

o tempo. 

Esta pavimentado 2,20 km de extensão, porém nos últimos 450,00 m a pedra esta 

sem rejunte e o material que esta chegando na obra para fazer o colchão de argila e o 

rejunte esta contaminado, ou seja teria que ser ggla(terra vermelha) e é cascalho que 

obrigatoriamente deverá ser removido e refeito. 

Ainda Falta limpeza nas valas laterais até mesmo para melhorar o escoamento das" 

águas pluvais.  

--> A obra estava sem funcionários. 
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CAPANEMAO 2 

TRECHO 02(Linha São Francisco a PR-281, Rota dei Ônibus) 

Empresa AA Colussi & Cia Ltda 

Extensão Total 

Extensão Executada 

Percentual Executada 

 

4,45 Km 

4,45 Km 

100,00% 

   

Em vistoria no local da obra na data de hoje, foi constatado algumas inconsistências a 

serem refeitas pela empresa executora, conforme 

Falta, aproximadamente 04 prolongamentos 

escrito abaixo. 

e cueiros a executar no trecho que já 

foi pavimentado com suas alas a montante e a jusante. 

Falta limpeza nas valas laterais até mesmo para melhorar o escoamento das águas 

pluviais. 

A obra estava com 14 funcionários trabalhando. 

TRECHO 03(Linha Cristo Rei Santa Teresinha, 

Empresa Marcio Tonini ME 

Extensão Total 

Extensão Executada 

Percentual Executada 

anta Maria a Lageado Grande) 

7,25 Km 

2,10 Km 

28,97% 

Em vistoria no local da obra na data de hoje, fc 

serem refeitas pela empresa executora, conforme descrito abaixo. 

i constatado algumas inconsistências a 

—4 Foram executados os bueiros após ser pavim nt do a via, com isso foi desmanchado 

a pavimentação, executado o bueiro repa • e tado, entretanto no local que foi 

executado os bueiros a pavimentação não ficou c o luida faltando rolar e rejuntar. 

Av. Pedro Viriato PanVot de Souza, 1 
Fone:46-3552-1321 — Fax 
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---+ Em alguns pontos longitudinais a pavimentação apresenta ondulações bem fortes o 

qual deverão ser consertados (dando impressão de lombadas). 

Falta limpeza nas valas laterais até mesmo para melhorar o escoamento das águas 

pluviais. 

--+ Em função da falta de escoramento dos meios fios e execução de valas para 

escoamento das águas pluviais trazendo como consequência um desmanche no bordo 

esquerdo da pavimentação deixando a via sem os 06 metros de largura conforme consta 

no projeto. 

—÷ A obra estava com 05 funcionários e os mesmos estavam trabalhando nesse trecho 

especifico citado acima, para refazer o calçamento danificado pelo problema 

explicitados. 

OBSERVAÇÕES: 

A OBRA TOTAL ESTA COM 41,56 % DE li.xECUÇÃO CONCLUIDA ATÉ A 

PRESENTE DATA. 

NA ÚLTIMA MEDIÇÃO SERÃO CONFERIDOS IN LOCUO CONFORME 

PROJETO TODOS OS BUEIROS. 

Capanema, 10 de março de 2015 

Rubens Luis Rola o Souza 
E genheiro Civil e de gurança do trabalho 

RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1050 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:454552-1122 

CAPANEMA - PR 



Munidpio de Capam= — PR 

Secretaria de Planej amento e Projeto 

RELATÓRIO 'TÉCNICO 
CONVÊNIO 648/2013 DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM DIVERSOS TRECHOS NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO. 

TRECHO 01(Linha São Pedro a Linha Santa Ana) 

Empresa Mareio Tonini ME 

Extensão Total 
	

9,34 Km 

Extensão Executada 
	 2,50 Km 

Percentual Executada 
	 26,76% 

Em vistoria no local da obra na data de hoje, foi c anstatado algumas inconformidades a 

serem refeitas pela empresa executora, conforme descrito abaixo, uma vez que a 

extensão executada explicitada acima somente será considerada fmali7ada, uma vez que 

executar as inconsistências relatadas abaixo. 

--> Reiterando que ainda faltam alguns bueiros executar no trecho que já foi 

pavimentado e os que foram executados faltam as alas a montante e a jusante. 

—+ Reiterando que no trecho inicial da Santa Ana ainda nos primeiros 100,00 m a via 

esta sem a declividade especificada pelo projeto (c u seja, reta), possível ponto a afundar 

com o tempo. 

---> Está pavimentado 2,5 km de extensão, porém lio geral, a pedra esta sem rejunte e o 

material que esta chegando à obra para fazer cl  colchão de argila e o rejunte está 

contaminado, ou seja, teria que ser argila (Ferra vermelha) e é cascalho que 

obrigatoriamente deverá ser removido e refeito. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 10 01 Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mai : projetos@capanema.pr.gov.br, 

engenharia@capanema.pr.gov.br, planeja ento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabi ete@capanema.pr.gov.br  
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para melhorar o escoamento das 

Ônibus) 

—+ Ainda falta limpeza nas valas laterais até me 

águas pluviais. 

—+ A obra estava sem funcionários. 

TRECHO 02(Linha São Francisco a PR-281, Ro • d 

Empresa AA Colussi & Cia Ltda 

Extensão Total 

Extensão Executada 

Percentual Executada 

Em vistoria no local da obra na data de hoje, foi •o 

serem refeitas pela empresa executora, confo 

extensão executada explicitada acima somente se 

executar as inconsistências relatadas abaixo. 

Como é a última vistoria do trecho, foi conferi 

alas. 

4,45 Km 

4,45 Km 

100,00% 

tatado algumas inconformidades a 

descrito abaixo, uma vez que a 

b$ nsiderada finalizada, uma vez que 

execução de todos os bueiros e as 

Falta limpeza, rejunte compactação e meio o s e pedra na seção transversal para 

Inter travar a pavimentação nos últimos 100,00 m da obra. 

--+ A obra estava sem funcionários 

TRECHO 03(Linha Cristo Rei Santa Teresinha_ S 

Empresa Mareio Tonini ME 

Extensão Total 

Extensão Executada 

Maria a Lageado Grande) 

7,25 Km 

2,20 Km 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-m 

engenharia@capanema.pr.gov.br, planej 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, ga 

80 — Centro — 85760-000 
rojetos@capanema.pr.gov.br, 
to@capanema.pr.gov.br, 
e@capanema.pr.gov.br  
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Município de C Ipanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

     

Percentual Executada 	 30,34% 

Em vistoria no local da obra na data de hoje, foi constatado algumas inconformidades a 

serem refeitas pela empresa executora, conforrpe descrito abaixo, uma vez que a 

extensão executada explicitada acima somente ser!á considerada finalizada, uma vez que 

executar as inconsistências relatadas abaixo. 

--> Reiterando que foram executados os bueiros Ipós ser pavimentado a via, com isso 

foi desmanchado a pavimentação, executado o bueiro repavimentado, entretanto no 

local que foi executado os bueiros a pavimentação iião ficou concluída faltando rolar e 

rejuntar. 

Reiterando que em alguns pontos longitn rlinais a pavimentação apresenta 

ondulações bem fortes o qual deverão ser consertado s (dando impressão de lombadas). 

Reiterando que falta limpeza nas valas laterais até mesmo para melhorar o 

escoamento das águas pluviais. 

---> Foram executados alguns prolongamentos dos bueiros previstos no projeto, 

entretanto faltou o reaterro a ser encostado na ala executada o qual esta fora das 

especificações do projeto. 

--> A obra estava sem funcionários 

OBSERVAÇÕES: 

NA ÚLTIMA MEDIÇÃO SERÃO CONFERIDOS IN LOCUO CONFORME 

PROJETO TODOS OS BUEIROS. 

Capanema, 16 de junho de 2015 

bens Lp.*.altdo Souza 
Engenheiro Civil e de Segurança do trabalho 

CREA RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, : 080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-n.ail projetos@capanema.pr.gov.br, 

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabin.ete@capanema.pr.gov.br  
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Município de Caparia 

Secretaria de Planejan.en 

a — PR 

e Projetos 

RELATÓRIO TF,  ,NICO 

Na data de hoje foi realizado uma visita técnica especifca no trecho especificado abaixo 

com o engenheiro fiscal do convênio, juntamente como Secretário Municipal de 

Agricultura e o preposto da empresa Marcio Tonini ME referente ao CONVÊNIO 

648/2013 DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 

PEDRAS IRREGULARES EM DIVERSOS TRECHOS NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO. 

Segundo o último relatório seguiu as seguintes apontamentos: 

TRECHO 03(Linha Cristo Rei Santa Teresinh , Santa Maria a Lageado Grande) 

Empresa Marcio Tonini ME 

Extensão Total 	 7,25 Km 

Extensão Executada 	 2,20 Km 

Percentual Executada 	 30,34% 

Em vistoria no local da obra na data de hoje, foi constatado algumas inconformidades a 

serem refeitas pela empresa executora, conforme descrito abaixo, uma vez que a 

extensão executada explicitada somente será considerada finalizada, quando sanar as 

inconsistências relatadas abaixo. 

--> Reiterando que em alguns pontos longitudinais a pavimentação apresenta 

ondulações bem fortes o qual deverão ser consertados (dando impressão de lombadas). 

--+ Reiterando que falta limpeza nas valas latzrais ' até mesmo para melhorar o 

escoamento das águas pluviais. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail projetos@capanema.pr.gov.br, 

engenharia@capanema.pr.gov.br, planej 	n o@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabir e capanema.pr.gov.br  
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Município de Capánema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

—4 Foram executados alguns prolongamentos das bueiros previstos no projeto, 

entretanto faltou o reaterro a ser encostado na a a executada o qual esta fora das 

especificações do projeto. 

—+ A obra estava sem funcionários 

Foi acordado com a empresa Que :  

--*Os pontos longitudinais que estavam com ondulações, foram amenizados com rolo 

compactador rolando a uma energia de compactação bem.  elevada no intuito de sanar o 

problema. 

É de entendimento desta fiscalização que ainda ficaram alguns pontos com ondulações, 

porém não tem o que ser feito (somente desmanchar e fazer de novo). Com isso a 

empresa se comprometeu de que não acorrerá mais esse tipo de problema na sequencia 

da obra e a fiscalização se reserva o direito de no final da mesma, se ocorrer tal 

problema, executar a glosa definitiva da área que ficou com as ondulações. 

É de suma importância à limpeza e execução das valas laterais ao pavimento para o 

escoamento das águas pluviais e nascentes que existem no local. Juntamente com a 

execução das valas ficou acertado que a empresa retirará o material excedente da 

escavação e melhorará o escoramento dos meios fic s ce pedra. 

—4 Os pontos que faltam rejunte a empresa executará, juntamente com a limpeza e 

retirada do mato que já existe sobre o pavimento. 

—4 As alas estão fora do especificado no projeto, sendo assim as mesmas temo que ser 

refeitas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 10801  Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mai.: projetos@capanema.pr.gov.br, 

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinetegc.apanema.pr.gov.br  
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Rubens Luis R..:.do Souza 

Engenhei 	•  • e Segurança do trabalho 
CREA RS 88.296/19 

ttrn,  

Município de Capanema — PR 
	 1.1 u s ve.) 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

Ficando acertado com a empresa que executará o exp.icitado acima num prazo de 02  

semanas (caso não tenha chuvas que possam inviabilizar os serviços), para se ter uma 

nova vistoria no local e dar andamento da obra.  

Capanema, 20 de julho de 2015 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: ro'etos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@c.apanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@eapanema.pr.gov.br, gabinete@eapanema.pr.gov.br  
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RELATÓRIO T CNICO 

Na data de hoje foi reali 	 arfo uma visita técnica es 

com o engenheiro fiscal do convênio, juntamer  

Agricultura e o topografo da Prefeitura refe  

DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃ(  

IRREGULARES EM DIVERSOS TRECH 

MUNICÍPIO(TRECHOS EM ANDAMENTO). 

c fica no trecho especificado abaixo 

t como Secretário Municipal de 

re te ao CONVÊNIO 648/2013 

OLIÉDRICA COM PEDRAS 

O NA ZONA RURAL DO 

TRECHO 03(Linha Cristo Rei Santa Teresinha, Sa_ Maria a Lageado Grandel 

Empresa Marcio Tonini ME 

Extensão Total 
	

7,25 Km 

Extensão Executada 
	 3,05 Km 

Percentual Executada 
	 42,07% 

No trecho do Lageado Grande em sentido a com 'dade Cristo Rei, foram executada 

pela empresa as valas laterais para escoamento d águas pluviais nos trechos mais 

importantes e nessa escavação foi escorado o naei fio com o próprio material da 

escavação, juntamente com a sua limpeza, totalizando 2,30Km de extensão. 

Foram executados alguns prolongamentos dos 'mi iros previstos no projeto, e as alas 

forma executadas com bloco de concreto chapiscada e rebocado conforme solicitação 

de alteração de projeto pela empresa, ficando o valor al das alas iguais aos do projeto 

original, nos 2,30 Km 

----> Foi passado veneno nos matos que cresceram ncs ordos da pista nos 2,30 Km. 

Falta ainda fazer valas laterais e limpeza do tre 

Lageado Grande. 

che de 400 metros do Cristo Rei até 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 10 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-maio p 

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejam en 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabin et 

Centro — 85760-000 
ojetos@capanema.pr.gov.br, 
o@capanema.pr.gov.br, 

capanema.pr.gov.br  
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A obra estava com 08 funcionários 

Foi acordado com a empresa Que :  

—>Os pontos longitudinais que estavam com ondulações, foram amenizados com rolo 

compactador rolando a unia energia de compactação bem elevada no intuito de sanar o 

problema. 

É de entendimento desta fiscalização que ainda ficarEm alguns pontos com ondulações, 

porém não tem o que ser feito (somente desmancl-  ar e fazer de novo). Com isso a 

empresa se comprometeu de que não acorrerá mais esse tipo de problema na sequencia 

da obra e a fiscalização se reserva o direito de na fmal da mesma, se ocorrer tal 

problema, executar a glosa definitiva da área que f CO-1. com  as ondulações. 

TRECHO 01(Linha São Pedro a Linha Santa Ana) 

Empresa Marcio Tonini ME 

Extensão Total 

Extensão Total 

Percentual Executada 

9,34 Km 

2,60 Km 

27,84% 

Em vistoria no local da obra na data de hoje, foi constatado. 

--+ A empresa fez o rejunte com argila e roladc em praticamente todo o trecho que 

estava pavimentado, melhorando o seu aspecto e funcionalidade. 

Quanto as ondulações nos primeiros 100 metros foi bastante rolado e amenizado o 

problema de declividade, contudo a afirmação feta no trecho acima vale nesse também 

quanto a futuras glosas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1C 80 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema gr gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gahnete@capanema.pr.gov.br  
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de Segurança do trabalho 

A RS 88.296/b 
Recebi emQ1-81-/-
Mareio Tonini 

Capanema, 05 de agosto de 2015 

Município de Cg..parema — PR 

Secretaria de Planjam á ato e Projetos 

{1; • A r.  
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--+ Falta executar as alas nos bueiros existentes dos seguintes trechos a montante e a 

jusante, sob pena de o pavimento desmoronar, na d sttncia 900m, 1.100 metros. 

--> Ainda falta limpeza no trecho como um todo, eliminar o mato que esta nascendo de 

novo no trecho 1.100 metros a 2.200 metros, é necessário fazer a vala lateral no bordo 

esquerdo nos primeiros 100,00 metros, nas valas laterais até mesmo para melhorar o 

escoamento dss águas pluviais. 

--> A obra estava com 03 funcionários 

TRECHO 01/03  

Empresa Marcio Tonini ME 

Extensão Total 01 	 9,34 Km 

Extensão Total 03 	 7,25 Km 

Total 01 e 03 	 16,59 Km 

Executado 01 	 3,05 Km 

Executado 03 	 2,60 Km 

Total 01 e 03 	 5,65 Km 

Percentual Acumulado Executado 	 34,06 % 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejameato@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.130.646/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/03/2004 

NOME EMPRESARIAL 

MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA - ME 

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 
	

COMPLEMENTO 
AV RIO GRANDE DO SUL 

	
3023 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICIPIO 
	

UF 
85.760-000 	 SAO JOSE OPERARIO 

	
CAPANEMA 
	

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

E FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

TELEFONE 

(46) 9916-0044 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/10/2004 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Receita Federal 

omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
ki 9 J 3 J 

)ntribuinte, 

)nfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
=13 a sua atualização cadastral. 

provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

rnitido no dia 15/08/2015 às 09:59:25 (data e hora de Brasília). 
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Receita Federal 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 06.130.646/0001-70 
NOME 	 MR CONSTRUTORA & INCORPORADORA 
EMPRESARIAL: LTDA - ME 
CAPITAL SOCIAL: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) 

 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o 
seguinte: 

Nome/Nome 
Empresarial: 

Qualificação: 

ROBINSON KAZMIERCZAK 

49-Sócio-Administrador 

íNome/Nome 
Empresarial: 

Qualificação: 

INDIAMARA INES FORNAZARI 
KAZMIERCZAK 

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 15/08/2015 às 09:59 (data e hora de Brasília). 

Voltar 1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 15/08/2015 
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Linda ir Maria a e Lar'k-Deris-weli 
Prefe ta Municipal 

4av2;1 

Município de Capanema - PR 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 01/2014 
CONTRATANTE: Município de Capanema. 
CONTRATADA: Marcio Luiz Tonini - ME. 
OBJETO: Execução de pavimentação poliédrica completa 
com pedras irregulares, no trecho de São Pedro até Santa 
Ana, totalizando uma área de 56.031,632m2  (Lote 1), e, 
no trecho de Cristo Rei, Santa Terezinha, Santa Maria e 
Acesso Lageado Grande, totalizando uma área de 
43.500m2  (Lote 2). 

Despacho: 

Preliminarmente, intime-se a licitante Marcio Luiz Tonini -
ME, para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ofertar 
defesa quanto às irregularidades e aos fatos mencionados no 
Parecer Jurídico de fls. 240/254. 

Cap 	a, 08 de setembro de 2015. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

INTIMAÇÃO 

O Município de Capanema — PR, representando pela Senhora 
Prefeita Municipal Lindamir Maria de Lara Denardin, vem por meio 
deste, intimar a empresa Márcio Luiz Tonini — ME, para, querendo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ofertar defesa quanto às 
irregularidades e aos fatos mencionados no Parecer Jurídico de fls. 
240/254 que segue em anexo a esta intimação. 

Sem mais para o momento, aceitem nossos protestos de estimas 
e elevada consideração. 

Respeitosamente, 

Lind mir Maria d Lara Denar n 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 
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PREENCHER COM LETRA Dr -)RMA 

\.....-
DESTINATÁRIO - DO OBJETO / DESTINATAá'ZE    	'''' .-1  `' 

NOMEOU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

A /4 I (  3 IC 1X 101 	1610 IIIZI 	ITO /Vil 14/ ..5 1 	1 	1 	1 	1 	1 	i 	i 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	i 	1 	i 
ENDERgOIADRESSE 7 

MI "I 	I 	O 14 I  11 	I Ari J 14  P 1 	i- I 	IfiliDi 25  i) (PL 	1.3:: 04-1 c, ` 	1 	1 	1 	1 	I 
CEP / CODE POSTAL 

5.603-  7- 	7  

CIDADE / LOCALITÉ 

friGia 	18(-:"- ICI TI PIAIC,1 	1 	1 	1 

UF 

Pie 

PAIS/ PAYS 

B1kk51 u/ 1 	1 	i 	I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

.:-,--- 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

I 	I PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

	EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATU 	DO RECEBEDOR / SIGN TURE DU RÉCEPTEUR 

, 	(7 	

' 

, 	 .' t )in 
C, e...2r-) 	Cii  i 6.  

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

le/C1/(5  

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE D STINO 

BUREAU 	O 	Ip'44>i;.;;44, 

('<. 	 '',,, 

4 
I 	1 14 	 205  

P.a: , 	,'
o'  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
NOS TRECHOS SÃO PEDRO A SANTA ANA E CRISTO REI, SANTA TERESINHA ACESSO LAGEADO GRANDE 
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
DATA SETEMBRO DE 2015 

RESUMO GERAL DOS VALORES DOS TRECHOS 

TRECHO VALOR BRUTO 
MEDIÇÃO R$ 

ADIANTAMENTO 
R$ 

VALOR 
LIQUIDO R$ 

TRECHO 03(Linha Cristo Rei, Santa Teresinha e Lageado Grande) R$ 507.794,49 R$ 243.600,00 R$ 264.194,49 

TRECHO 01(Linha São Pedro a Linha Santa Ana) R$ 444.779,98 R$ 304.000,00 R$ 140.779,98 

TOTAIS 952.574,47 547.600,00 R$ 404.974,47 

I 
Eng° Execução: 

pot." (--Z. 
MARCIO LUIZ TO INI 

ENG. CIVIL 
k 	CREA PR 68411/D 

Eng° Eis 
,,. • 

Prefeita un 	"ipal: 

-' 	:,37-nr 

( 

Ruh 	.. 	.- '-' 	Souza 
Engi:, , ;.-4' _ de S'egurança 

do 'atai32o 
ti. ú,_ 	60296-D 

d(_? I ra~1--------"i  
Neita Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: SÃO PEDRO A SANTA ANA 

ÁREA = 56031,62 m2 MEDIÇÃO FÍSICO FINANCEIRA No. 0001 

  

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/04/2014 A11/09/2015 

item Descriminação Unidade 
Quantidades Preço 

Unitário 
Valores 

Projetado Acumulado Período Acumulado No Período 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES _ 
1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada m2 4,50 - - 264,75 - 
1.2 Locação da Obra m2 56.031,62 17.452,73 17.452,73 0,65 11.344,27 11.344,27 

TOTAL DO ITEM 11.344,27 11.344,27 
2.0 DRENAGEM 

2.1 Escavação de vala não escorado em material de 1a categori m3 42,00 6,00 6,00 6,26 37,56 37,56 
2.2 Reaterro de vala sem controle de compactação utilizando re m3 28,94 4,30 4,30 8,01 34,44 34,44 
2.3 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN : m 24,00 6,00 6,00 34,91 209,46 209,46 
2.4 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN : m 8,00 - - 108,20 - - 
2.5 Tubo de concreto simples DN 600 mm para águas pluviais m 24,00 6,00 6,00 35,22 211,32 211,32 
2.6 Tubo de concreto armado DN 800 mm para águas pluviais m 8,00 - - 198,24 - 
2.7 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,60m Unid 24,00 10,00 10,00 496,21 4.962,10 4.962,10 
2.8 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,80m Unid 2,00 - - 752,61 - 
2.9 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam1,00m Unid 6,00 - - 1.072,09 - - 

TOTAL DO ITEM 5A54,88 5A54,88 
3.0 MOVIMENTO DE TERRA 
3.1 Escavação Carga e Transporte de Material de Jazida 1a CatE m3 13.392,00 2.617,91 2.617,91 3,99 10.445,46 10.445,46 
3.2 Transporte de material de qualquer natureza(argila) - DMT = TonKm 99.636,48 19.477,25 19.477,25 0,66 12.854,98 12.854,98 

TOTAL DO ITEM 23.300,44 23.300,44 
4.0 PAVIMENTAÇÃO 
4.1 Pavimentação em Pedras Irregulares r,. 	20.070,64 4.1.1 Regularização e Compactação do Sub-leito até 20cm espesí m2 56.031,62 17.452,73 17.452,73 1,15 20.070,64 

4.1.2 Colxão de Argila extraído para pavimento poliédrico exclusiv m2 56.031,62 17.452,73 17.452,73 1,17 \ 	20.419,69 20.419,69 
4.1.3 Extração,Carga e Assentamento de cordão de Pedra p/pavir m 18.600,00 5.800,00 5.800,00 3,55 j 	20.590,00 20.590,00 
4.1.4 Corte e preparo de pedra para pavimento poliédrico m2 56.031,62 17.452,73 17.452,73 4,62 80.631,61 80.631,61 
4.1.5 Extração,Carga e assentamento de pedras poliédricas exclis m2 56.031,62 17.452,73 17.452,73 10,24 178.726,40 178.726,40 
4.1.6 Transporte de material de qualquer natureza(pedra) - DMT = TQnKm 188.210,73 41.497,70 	41.497,70 0,66 27.388,48 27.388,48 
4.1.7 Compactação de Pavimento Po'-.ri . m2 56.031,62 17.152,73 I- 	17.152,73 0,4 , 	5.831,93 5.831,93 
4.1.8 Rejunte com argila para pavim:nto poli 'drico 	--------\ m2 56.031,62 17.452,73 1 	17.452,73 0, 7.330,15 7.330,15 ,.-.. 

MARCIO LUIZ TONINI 
ENG. CIVIL 

CRER PR 68411/D 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: SÃO PEDRO A SANTA ANA 

ÁREA = 56031,62 m2 MEDIÇÃO FÍSICO FINANCEIRA No. 0001 

  

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/04/2014 A11/09/2015 

(tem Descriminação Unidade 
Quantidades Preço 

Unitário 
Valores 

Acumulado No Período Projetado Acumulado Periodo 
4.2 Meio-Fio 

4.2.1 Corte e Preparo de Cordão de Pedra paraMeio fio em pedra m 18.600,00 5.800,00 5.800,00 1,36 7.888,00 7.888,00 

4.2.2 Assentamento de cordão de pedra para pavimento poliédria m 18.600,00 5.800,00 5.800,00 1,15 6.670,00 6.670,00 

4.3 Contenção Lateral 
4.3.1 Contenção lateral com solo local para pavimentação poliédri m2 9.300,00 1.350,00 1.350,00 0,50 675,00 675,00 

TOTAL DO ITEM 376221,91 376.221,91 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
5.1 Limpeza Final da Obra m2 56.031,62 17.352,73 17.352,73 1,64 28.458,48 28.458,48 

TOTAL DO ITEM 28.458,48 28.458,48 

TOTAL DAS DEDUÇÕES : 444.779,98 444,779;98 

DISCRIMINAÇÃO DOS DESCONTOS 304.000 00 

' 	 , 
	. 	 .. 

LIQUIDQA RECEBER 	-  0.7,9,98 

OBSERVAÇÕES: Referente a primeira medição do contrato número 035/2014 referente a concorrencia pública n° 01/2014 	, 

) 
Eng° Empreiteira: 

__.....4...,: 

MARCIO LUIZ TONINI 
FNG. CIVIL  

_ 

4›.--,----, N.  

Eng° Fiscal: 

	

R l' ,̀C7,3S .,-.,21S 	.. ne,---txrze. 
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Prefeita Muni pai: 
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Prefeita Municipal 
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CREA PR 684-ntu 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: SÃO PEDRO A SANTA ANA 

ÁREA = 56031,62 m2 MEDIÇÃO FÍSICA DESCRIMINADA 

 

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/04/2014A11/09/2015 

Item Descriminação  
Uind Largura 

m 
Extensão 

m 
área 
m2 

OBSERVAÇÕES 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada m2 

TOTAL - 

1.2 Locação da Obra m2 
Km O a Km 2900 Km 6,00 2.900,00 17.400,00 
Acesso 01 12,00 
Acesso 02 13,50 
Acesso 03 12,73 
Acesso 04 14,50 
Acesso 05 - 

TOTAL 17.452,73 

OBSERVAÇÕES: Referente a primeira medição do contrato número 035/2014 referente a concorrencia pública n° 01/2014 

....,.---,..„ 

R 	ns -kolarlda Souza 
e de Segurança 

do Trabalho 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: SÃO PEDRO A SANTA ANA 

ÁREA = 56031,62 m2 MEDIÇÃO FÍSICA DESCRIMINADA 

 

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/0412014 A11/0912015  

Item Descriminação 
Unid 

.._ 

Largura 
m 

Extensão 
m 

Espessura 
m 

Volume 
m3 

OBSERVAÇÕES 

2.0 DRENAGEM 

2.1 Escavação de vala não escorado em material de 1a categoria com retroescavadeira m3 
6,00 

TOTAL 6,00 	  

2.2 Reaterro de vala sem controle de compactação utilizando retrtoescavadeira reaproveitando m3 
4,30 	  

TOTAL 4,30 

2.3 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 600 mm com argamassa 1: 3 ci m 

Km 50 2,00 
Km 850 2,00 
Km 1100 1,00 
Km1400 -- 	1,00 

TOTAL 6,00 

2.4 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 800 mm com argamassa 1: 3 ci m 

TOTAL - 

2.5 Tubo de concreto simples DN 600 mm para águas pluviais m 
Km 50 2,00 
Km 850 2,00 — 

Km 1100 1,00 
Km 1400 1,00 

TOTAL 6,00 ç'f-_-_- 

2,- u1)5.9as7 Luit,  ciando Souza 
Eng.° áï a de Segurança 

d 71abniho 
C-5:?.E."A•47.2 852.96,13 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: SÃO PEDRO A SANTA ANA 

ÁREA = 56031,62 m2 MEDIÇÃO FÍSICA DESCRIMINADA 

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15104/2014A11/09/2015 

OBSERVAÇÕES 

Item  Descriminação 

Unid Largura 
m 

Extensão 
m 

Espessura 
m 

Volume 
m3 

2.6  Tubo de concreto armado DN 800 mm para águas pluviais  m 

	TOTAL - 

2.7 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,60m incluindo ciclópico inc formas  Unid 

	Km 50  2,00 

	Km 850 2,00 - 

	Km 1100  2,00 

	Km 1400  2,00 

	Km 2800  2,00 

	TOTAL  10,00 

2.8  Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,80m incluindo ciclópico inc formas, Unid 

	Km 1.800 

Km 2.500 

	TOTAL - 

OBSERVAÇÕES: Referente a primeira medição do contrato número 035/2014 referente a concorrencia pública n° 01/2014  

i 
E. ando Souza 
de Segurança 

do 
C'Ef.CA-RS 

Rubens —uis 
Eng.,  6-." 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: SÃO PEDRO A SANTA ANA 

ÁREA = 56031,62 m2 MEDIÇÃO FISICA DESCRIMINADA 

  

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/04/2014A11/09/2015 

Item Descriminação 
Uind Largura 

m 
Extensão 

m 
Espessura 

m 
Volume 

m3 
OBSERVAÇÕES 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 

3.1 Escavação Carga e Transporte de Material de Jazida 1a  Categoria EM ATÉ dmt 2,50 Km 

Km O a Km 2900 6,00 2.900,00 0,15 2.610,00 
Acesso 01 12,00 1,80 
Acesso 02 13,50 2,03 
Acesso 03 12,73 1,91 
Acesso 04 14,50 2,18 
Acesso 05 - - 

TOTAL 2.617,91 

3.2 Transporte de material de qualquer natureza(argila) - DMT = 	4,65KM TonKm 
Km O a Km 2900 Km 6,00 2.900,00 0,15 2.610,00 
Acesso 01 12,00 1,80 
Acesso 02 13,50 2,03 
Acesso 03 12,73 1,91 
Acesso 04 14,50 2,18 . 
Acesso 05 - - - 

TOTAL 2.617,91 
2.617,91 m3 x 1,6 Ton/m3 x 4,65 Km 

TOTAL 19.477,25 
OBSERVAÇÕES: Referente a primeira medição do contrato número 035/2014 referente a concorrencia pública n° 01/2014 

-2d0 Souza 
e da Eaymrano 

d;) 71-a4-.2:71.11ko.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: SÃO PEDRO A SANTA ANA 

ÁREA = 56031,62 m2 MEDIÇÃO FÍSICA DESCRIMINADA 

 

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/04/2014A11/09/2015 

Item Descriminação 
Uind Largura 

m 
Extensão 

m 
Espessura 

m 
Volume 

m3 
OBSERVAÇÕES 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 

4.1 Pavimentação em Pedras Irregulares 

4.1.1 Regularização e Compactação do Sub-leito até 20cm espessura m2 

Km O a Km 2900 Km 6,00 2.900,00 17.400,00 

Acesso 01 12,00 

Acesso 02 13,50 

Acesso 03 12,73 

Acesso 04 14,50 

Acesso 05 - 

TOTAL 17.452,73 
4.1.2 Colxão de Argila extraído para pavimento poliédrico exclusive transporte de argila e indeniz m2 

Km O a Km 2900 Km 6,00 2.900,00 17.400,00 

Acesso 01 12,00 

Acesso 02 13,50 

Acesso 03 12,73 

Acesso 04 14,50 

Acesso 05 - 

TOTAL 17.452,73 
4.1.3 Extração,Carga e Assentamento de cordão de Pedra p/pavimento poliédrico exc. Transport\  m 

Km O a Km 2900 Km 2900 2 vezes 5.800,00 

TOTAL 5.800,00 
4.1.4 Corte e preparo de pedra para pavimento poliédrico m2 

Km O a Km 2900 Km 6,00 2.900,00 17.400,00 

Acesso 01 12,00 

Acesso 02 13,50 

Acesso 03 12,73 

Acesso 04 14,50 

Acesso 05 - 

TOTAL ./1/-  ---1  ,` .1  17.452,73 _... 

ndber,.,9  LUiS 

Eng.°  
do T...-e.tznE110 

Ce .5.-"Astraratzga 
giando ocza 



cdan do SO:22..a 
Civil e do 5egrurange 

do 9.7rabnUrio 
C:11 	rf'lz EN3295 -P. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: SÃO PEDRO A SANTA ANA 

ÁREA = 56031,62 m2 MEDIÇÃO FÍSICA DESCRIMINADA 

  

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/04/2014A11/09/2015 

Item Descriminação 
Uind Largura 

m 
Extensão 

m 
Espessura 

m 
Volume 

m3 
OBSERVAÇÕES 

4.1.5 Extração,Carga e assentamento de pedras poliédricas exclisive transporte de pedra e inder 

Km O a Km 2900 Km 6,00 2.900,00 17.400,00 

Acesso 01 12,00 

Acesso 02 13,50 

Acesso 03 12,73 

Acesso 04 14,50 

Acesso 05 -  
TOTAL 17.452,73 

4.1.6 Transporte de material de qualquer natureza(pedra) - DMT = 9,54 	KM TonKm 
Km O a Km 2900 Km 6,00 2.900,00 17.400,00 

Acesso 01 12,00 
Acesso 02 13,50 

Acesso 03 12,73 

Acesso 04 14,50 

Acesso 05 -  
17.452,73 

2620,4 m3 x 1,66 Ton/m3 x 9,54 Km 
TOTAL 41.497,70 

4.1.7 Compactação de Pavimento Poliédrico rT12 

Km O a Km 2900 Km 6,00 2.900,00 17.400,00 	  

Acesso 01 12,00 

Acesso 02 13,50 

Acesso 03 12,73 

Acesso 04 14,50 

Acesso05 

TOTAL 17.452,73 

GLOSAR 

Km 2800 a Km 2850 6,00 50,00 300,00 

TOTAL 	 .Mel 300,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: SÃO PEDRO A SANTA ANA 

ÁREA = 56031,62 m2 MEDIÇÃO FÍSICA DESCRIMINADA 

  

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 	 -Período: 
16.987.959/0001-00 15/04/2014 A11/09/2015 

item Descriminação 
Uind Largura 

m 
Extensão 

m 
Espessura 

m 
Volume 

m3 
OBSERVAÇÕES 

TOTAL(LÍQUIDO) 17.152,73 
4.1.8 Rejunte com argila para pavimento poliédrico 17I2 

Km O a Km 2900 Km 6,00 2.900,00 17.400,00 

Acesso 01 12,00 

Acesso 02 13,50  
Acesso 03 12,73  
Acesso 04 14,50  
Acesso 05 - 

TOTAL 17.452,73 
4.2 Meio-Fio 

4.2.1 Corte e Preparo de Cordão de Pedra paraMeio fio em pedra irregular m 
Km O a Km 2900 Km 2900 2 vezes 5.800,00 
TOTAL 5.800,00 

4.2.2 Assentamento de cordão de pedra para pavimento poliédrico m 
Km O a Km 2900 Km 2900 2 vezes 5.800,00 

TOTAL 5.800,00 

4.3 Contenção Lateral 

4.3.1 Contenção lateral com solo local para pavimentação poliédrica m2 

Km O a Km 2900 Km 0,50 2.900,00 1.450,00 

TOTAL 450 m x 1 lados(outro lado glosado) 1.450,00 

GLOSAR 	
--7 

Km 1300 1300 a 1400 bordo direto / 0,50 100,00 50,00 
0,50 100,00 50,00 Km 1400 a 1500 bordo esquerdo 

RVhPrifi. L227 
Soávrança 

do Trabalho 
!,:8298-D 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: SÃO PEDRO A SANTA ANA 

ÁREA = 56031,62 m2 MEDIÇÃO FÍSICA DESCRIMINADA 

 

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/0412014A11/09/2015 

Item Descriminação 
Uind Largura 

m 
Extensão 

m 
Espessura 

m 
Volume 

m3 	 
OBSERVAÇÕES 

TOTAL 100,00 

TOTAL(LíQU IDO) 1.350,00 

OBSERVAÇÕES: Referente a primeira medição do contrato número 035/2014 referente a concorrencia pública n° 01/2014 

Paibtkus L alando Souza 
Ci 	e de Sesyurança 

dr.". 

C.
r 

e. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: SÃO PEDRO A SANTA ANA 

ÁREA = 56031,62 m2 MEDIÇÃO FÍSICA DESCRIMINADA 

  

'CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/04/2014 A11/09/2015 

Ítem Descriminação 
Uind Largura 

m 
Extensão 

m 
área 
m2 

OBSERVAÇÕES 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  
5.1 Limpeza Final da Obra m2 

Km O a Km 2900 Km 6,00 2.900,00 17.400,00 
Acesso 01 12,00 
Acesso 02 13,50 
Acesso 03 12,73 
Acesso 04 14,50 
Acesso 05 - 

TOTAL 17.452,73 
GLOSAR 

Km 1500 a 1600 bordo direto 0,50 100,00 50,00 Montes de terra no bordo 

Km 2100 a 2200 bordo esquerdo 0,50 _ 100,00 50,00 Montes de terra no bordo 

TOTAL 100,00 

TOTAL(liquido) 17.352,73 

OBSERVAÇÕES: Referente a primeira medição do contrato número 035/2014 referente a concorrencia pública n° 01/2014 

Fuhet- 
:Souza 

rnf: Céfli e d43 Segurança 



CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/04/2014 A 10/09/2015 

[tem Descriminação Unidade 
Quantidades Preço 

Unitário 
Valores 

Projetado Acumulado Período Acumulado No Período 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada m2 4,50 - - 264,75 - - 
1.2 Locação da Obra m2 43.500,00 19.200,00 19.200,00 0,65 12.480,00 12.480,00 

TOTAL DO ITEM • 12.480,00 12.480,00 
2.0 DRENAGEM 

2.1 Escavação de vala não escorado em material de 1s categoria com retroesc, m3 54,00 9,00 9,00 6,26 56,34 56,34 
2.2 Reaterro de vala sem controle de compactação utilizando retrtoescavadeira m3 26,87 1,94 1,94 8,01 15,54 15,54 
2.3 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 600 mm com arg m 34,00 5,00 5,00 34,91 174,55 174,55 
2.4 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 800 mm com arg m 20,00 4,00 4,00 108,20 432,80 432,80 
2.5 Tubo de concreto simples DN 600 mm para águas pluviais m 34,00 5,00 5,00 35,22 176,10 176,10 
2.6 Tubo de concreto armado DN 800 mm para águas pluviais m 20,00 4,00 4,00 198,24 792,96 792,96 
2.7 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,60m incluindo ciciá Unid 8,00 9,00 9,00 496,21 4.465,89 4.465,89 
2.8 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,80m incluindo ciciá Unid 4,00 - - 752,61 - - 

TOTAL DO ÍTEM 6.114,18 5114,18 
3.0 MOVIMENTO DE TERRA 

3.1 Escavação Carga e Transporte de Material de Jazida 1' Categoria EM ATÉ m3 6.525,00 2.880,00 2.880,00 3,99 11.491,20 11.491,20 
3.2 Transporte de material de qualquer natureza(argila) - DMT = 	4,65KM TonKm 78.887,25 21.427,20 21.427,20 0,66 14.141,95 14.141,95 

TOTAL DO lTEM 25.633,15 25.633,15 
4.0 PAVIMENTAÇÃO 

4.1 Pavimentação em Pedras Irregulares 

4.1.1 Regularização e Compactação do Sub-leito até 20cm espessura m2 43.500,00 19.200,00 19.200,00 1,15 22.080,00 22.080,00 
4.1.2 Colxão de Argila extraído para pavimento poliédrico exclusive transporte de m2 43.500,00 19.200,00 19.200,00 1,17 22.464,00 22.464,00 
4.1.3 Extração,Carga e Assentamento de cordão de Pedra p/pavimento poliédricc m 14.500,00 6.400,00 6 400 00 3,55 22.720,00 22.720,00 
4.1.4 Corte e preparo de pedra para pavimento poliédrico m2 43.500,00 19.200,00 19.200,00 4,62 88.704,00 88.704,00 
4.1.5 Extração,Carga e assentamento de pedras poliédricas exclisive transporte c m2 43.500,00 19.200,00 19.200,00 11,26 216.133,38 216.133,38 
4.1.6 Transporte de material de qualquer natureza(pedra) - DMT = 9,54 	KM TonKm 161.846,60 45.608,83 45.608,83 0,66 30.101,83 30.101,83 
4.1.7 Compactação de Pavimento Poliédrico 	 Allik Ill ' 3.500,00 19.200,00 19.200,00 0,34 6.528,00 6.528,00 
4.1.8 Rejunte com argila para pavimento poliédrico m2 43.500,00 19.200,00 19.200,00 0,42 8.064,00 8.064,00 
4.2 Meio-Fio 

) 

C 

éAARCIO LU Z TONINI 
ENG. CIVIL 

CREA PR 68411/D 

, Lati "-""' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO LAGEADO GRANDE  

ÁREA = 43.500 m2 	 MEDIÇÃO FÍSICO FINANCEIRA No. 0001 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO LAGEADO GRANDE 

ÁREA = 43.500 m2 	 MEDIÇÃO FÍSICO FINANCEIRA No. 0001 

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/04/2014 A 10/09/2015 

item Descriminação Unidade 
Quantidades Preço 

Unitário 
Valores 

Projetado Acumulado Periodo Acumulado No Período 	
1  4.2.1 Corte e Preparo de Cordão de Pedra paraMeio fio em pedra irregular m 14.500,00 6.400,00 6.400,00 1,36 8.704,00 8.704,00 

4.2.2 Assentamento de cordão de pedra para pavimento poliedrico m 14.500,00 6.400,00 6.400,00 1,15 7.360,00 7.360,00 
4.3 Contenção Lateral 

4.3.1 Contenção lateral com solo local para pavimentação poliédrica m2 7.250,00 2.700,00 2.700,00 0,50 1.350,00 1.350,00 
TOTAL DO ITEM 434.209,21 434.209,21 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5.1 Limpeza Final da Obra 43.500,00 17.875,00 17.875,00 1,64 29.358,44 29.358,44 
TOTAL DO ITEM 29.358,44 29.358,44 

• TOTAL DAS•DEDUÇÕES-• . 507:794,9,9 —50:794,99 • 

DISCRIMINAÇÃO DOS DESCONTOS 243.600,00 

LIQUIDO A R Çe•g 1.- ',264194;99.: 
OBSERVAÇOES Referente a primeira 	edição do contrato número 035/2014 referente a concorrencia pública n° 01/2014 r 

Eng° Empreitei .a: 

1----)Jr,"^-...-.)--- 0,-- 
MARCIO LUIZ TONINI 

ENG. CMl. .., 

Fiscal: 	•< 
Rubens L.,..w.; 

Eng.,' Gir-' 
„.,k, 

• Prefeita Prefeita Munic 
' ft Mpyefellr ditealgajnairDipae irlard1.11. a.acio Souza 

e cie Segurança 
,rs,,,,,,,.., ,..•., 

zr,;:i2296-.V "¡:.¡:.Ci• 
C 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO LAGEADO GRANDE  

ÁREA = 43.500 m2 

 

MEDIÇÃO FÍSICA DESCRIMINADA 

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/04/2014 A 10/09/2015 

item Descriminação 
Uind Largura 

m 
Extensão 

m 
área 
m2 

OBSERVAÇÕES 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa da Obra em chapa galvanizada m2 

TOTAL - 

1.2 Locação da Obra m2 
Km O a Km 2850 Km 6,00 2.850,00 17.100,00 
Km 6.900 a Km 7.250 6,00 350,00 2.100,00 
TOTAL 19.200,00 

OBSERVAÇÕES: Referente a primeira medição do contrato número 035/2014 referente a concorrencia pública n° 01/2014 	 / 

/ 

Rube.ris L 	landc., 
Eng.° 	e de Seguranga 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO LAGEADO GRANDE  

ÁREA = 43.500 m2 MEDIÇÃO FÍSICA DESCRIMINADA 

  

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/04/2014 A 10/09/2015 

OBSERVAÇÕES 
Item Descriminação 

Unid Largura 
m 

Extensão 
m 

Espessura 
m 

Volume 
m3 

2.0 DRENAGEM 

2.1 Escavação de vala não escorado em material de 1a categoria com retroescavadeira m3 
9,00 

TOTAL 9,00 

2.2 Reaterro de vala sem controle de compactação utilizando retrtoescavadeira reaproveitando m3 
1,94 

TOTAL 1,94 

2.3 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 600 mm com argamassa 1: 3 ci m 

Km200 2,00 
Km400 1,00 
Km800 2,00 
Km 1.350 - 

Km 2.100 - 

TOTAL 5,00 

2.4 Assentamento de tubo de concreto simples ou armado DN 800 mm com argamassa 1: 3 ci m 

Km 1.800 2,00 
Km 2.500 2,00 
TOTAL 4,00 

2.5 Tubo de concreto simples DN 600 mm para águas pluviais m 
Km200 2,00 
Km400 1,00 

/ Km800 2,00 i/  
Km 1.350 - 

_.. Km 2.100 - ...._  ',- 

,,„„:ii.,..<„,,,s.:),.n  TOTAL 5,00 
.?:,?,garança 

rio Trabalho 
Cii29S-D 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO LAGEADO GRANDE  

ÁREA = 43.500 m2 MEDIÇAO FISICA DESCRIMINADA 

  

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/04/2014 A 10/09/2015 

Item Descriminação 
Unid Largura 

m 
Extensão 

m 
Espessura 

m 
Volume 

m3 
OBSERVAÇOES 

2.6 Tubo de concreto armado DN 800 mm para águas pluviais m 
Km 1.800 2,00 
Km 2.500 2,00 
TOTAL 4,00 

2.7 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,60m incluindo ciclópico inc formas, Unid 
Km200 2,00 
Km400 2,00 
Km800 2,00 
Km 1.350 2,00 
Km 2.100 1,00 
TOTAL 9,00 

2.8 Boca para Bueiro Simples tubular de concreto Doiam 0,80m incluindo ciclópico inc formas, Unid 

TOTAL - 

OBSERVAÇÕES: Referente a primeira medição do contrato número 035/2014 referente a concorrencia pública n° 01/2014 

  

,u.2,9 ando Souza 
Eng." 	Segurança 

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO LAGEADO  GRANDE  
ÁREA = 43.500 m2 MEDIÇÃO FÍSICA DESCRIMINADA 

  

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/04/2014 A 10/09/2015 

OBSERVAÇÕES 
Item Descriminação 

Uind Largura 
m 

Extensão 
m 

Espessura 
m 

Volume 
m3 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 

3.1 _ Escavação Carga e Transporte de Material de Jazida 1a  Categoria EM ATÉ dm m3 

Km O a Km 2850 Km 6,00 2.850,00 0,15 2.565,00 
Km 6.900 a Km 7.250 6,00 350,00 0,15 315,00 _ 
TOTAL 2.880,00 

3.2 Transporte de material de qualquer natureza(argila) - DMT = 	4,65KM TonKm 
Km O a Km 2850 Km 6,00 2.850,00 0,15 2.565,00 
. Km 6.900 a Km 7.250 6,00 350,00 0,15 315,00 

2.880,00 
2.880,00 x1,60Ton/m3 x 4,65 Km 21.427,20 

. 	_ TOTAL 21.427,20 

OBSERVAÇÕES: Referente a primeira medição do contrato número 035/2014 referente a concorrencia pública n° 01/2014 

1 

;; 

ando Souza 
Eng.° eivii e c SPgurança 

do Trabalho 
Cf LUA-RS Eil2R-D 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO LAGEADO GRANDE  

ÁREA = 43.500 m2 

 

MEDIÇAO FISICA DESCRIMINADA 

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/04/2014 A 10/09/2015 

OBSERVAÇÕES 
item Descriminação 

Uind Largura 
m 

Extensão 
m 

Espessura 
m 

Volume 
m3 

4.0 PAVIMENTAÇÃO 

4.1 Pavimentação em Pedras Irregulares 

4.1.1 Regularização e Compactação do Sub-leito até 20cm espessura m2 
Km O a Km 2850 Km 6,00 2.850,00 17.100,00 
Km 6.900 a Km 7.250 6,00 350,00 2.100,00 
TOTAL 19.200,00 

4.1.2 Colxão de Argila extraído para pavimento poliédrico exclusive transporte de argila e indeniz m2 

Km O a Km 2850 Km 6,00 2.850,00 17.100,00 
Km 6.900 a Km 7.250 6,00 350,00 2.100,00 
TOTAL 19.200,00 

4.1.3 Extração,Carga e Assentamento de cordão de Pedra p/pavimento poliédrico exc. Transport m 

Km O a Km 2850 Km 5.700,00 
Km 6.900 a Km 7.250 700,00 
TOTAL 6.400,00 

4.1.4 Corte e preparo de pedra para pavimento poliédrico m2 
Km O a Km 2850 Km 6,00 2.850,00 17.100,00 
Km 6.900 a Km 7.250 6,00 350,00 2.100,00 
TOTAL 19.200,00 

4.1.5 Extração,Carga e assentamento de pedras poliédricas exclisive transporte de pedra e inder m2 

Km O a Km 2850 Km 6,00 2.850,00 17.100,00 
Km 6.900 a Km 7.250 6,00 350,00 2.100,00 
TOTAL 19.200,00 

4.1.6 Transporte de material de qualquer natureza(pedra) - DMT = 9,54 	KM TonKm 
Km O a Km 2850 Km 	 j --" ,- 	 L—;  6,00 2.850,00 17.100,00 C-„- 

Frat,,,c31-19 
.01 e  de S'eguranÇa 

0.1an.C.10 

Trednar-10  
8222S-r. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO LAGEADO GRANDE  

ÁREA = 43.500 m2 

 

MEDIÇÃO FÍSICA DESCRIMINADA 

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/04/2014 A 10/09/2015 

[tem Descriminação 
Uind Largura 

m 
Extensão 

m 
Espessura 

m 
Volume 

m3 
OBSERVAÇÕES 

Km 6.900 a Km 7.250 6,00 350,00 2.100,00 
19.200,00 

19.200 m2 x O 15 = 2.880,00 m3 
2.880 m2 x 1,66 Ton/m3 x 9,54 Km 

	TOTAL 45.608,83 
4.1.7 Compactação de Pavimento Poliédrico m2 

Km O a Km 2850 Km 6,00 2.850,00 17.100,00 

Km 6.900 a Km 7.250 6,00 350,00 2.100,00 

	TOTAL 19.200,00 

4.1.8 Rejunte com argila para pavimento poliédrico m2 
Km O a Km 2850 Km 6,00 2.850,00 17.100,00 

Km 6.900 a Km 7.250 6,00 350,00 2.100,00 

TOTAL 19.200,00 

4.2 Meio-Fio 

4.2.1 Corte e Preparo de Cordão de Pedra paraMeio fio em pedra irregular m 
Km O a Km 2850 Km 5.700,00 

Km 6.900 a Km 7.250 700,00 

TOTAL 6.400,00 

4.2.2 Assentamento de cordão de pedra para pavimento poliédrico m 
Km O a Km 2850 Km 5.700,00 

Km 6.900 a Km 7.250 700,00 
TOTAL 6.400,00 

4.3 Contenção Lateral 7 

4.3.1 Contenção lateral com solo local para pavimentação poliédrica 1. m2 
Km O a Km 2850 Km 0,50 2.850,00 1.425,00 .. 

Blibrent103.,,  e 	5.'"glir3nÇa  

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO LAGEADO GRANDE  

ÁREA = 43.500 m2  
MEDIÇÃO FÍSICA DESCRIMINADA 

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/04/2014 A 10/09/2015 

OBSERVAÇÕES 

Item Descriminação 
Uind Largura 

m 
Extensão 

m 
Espessura 

m 
Volume 

m3 

Km 6.900 a Km 7.250 0,50 350,00 175,00 
1.600,00 

TOTAL 1 650 m x 2 lados 3.200,00 

GLOSAR - 

Km 2300 a 2800 bordo esquerdo e direito 500,00 1,00 500,00 
TOTAL 500,00 

TOTAL(LÍQUIDO) 2.700,00 

OBSERVAÇÕES: Referente a primeira medição do contrato número 035/2014 referente a concorrencia pública n° 01/2014 

Rubens Lr',  —ando Souza 
• Mi o c7,3 Heaurança 

do 71-eiballtc 
CREARS 38.226*-D 

; 

C 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA RURAL COM PEDRAS IRREGULARES 
TRECHO: CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO LAGEADO GRANDE  

ÁREA = 43.500 m2 MEDIÇÃO FÍSICA DESCRIMINADA 

CONTRATADO: 
MARCIO LUIZ TONINI - ME 

CNPJ N°: 
16.987.959/0001-00 

Período: 
15/04/2014 A 10/09/2015 

OBSERVAÇÕES 

item Descriminação 
Uind Largura 

m 
Extensão 

m 
área 
m2 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5.1 Limpeza Final da Obra m2 
Km ,0 a Km 2850 Km 6,00 2.850,00 17.100,00 

Km 6.900 a Km 7.250 6,00 350,00 2.100,00 

TOTAL 19.200,00 

GLOSAR 

Km O a Km 100(BE e BD) 1,00 100,00 100,00 Mato nos bordos 

Km 100 a 600 Km 100( BD) 0,50 100,00 50,00 Mato nos bordos 

Km 800 a Km 1000((BD e BE) 1,00 200,00 200,00 Mato nos bordos 

Km 1100 a Km 1150(6E) 0,50 50,00 25,00 Mato nos bordos 

Km 1200 a Km 1400 ( BD) 0,50 200,00 100,00 Mato nos bordos 

Km 1400 a Km 1600 (BD e BE) 1,00 200,00 200,00 Mato nos bordos 

Km 7150 a Km 7250 (BD e BE) 1,00 100,00 100,00 Mato nos bordos 

_. Km 2300 a 2800 bordo esquerdo e direito 500,00 1,00 500,00 Limpeza lateral 

Km 7150 a Km 7250 (BD) 0,50 100,00 50,00 Limpeza lateral 

TOTAL 1.325,00 

TOTAL(liquido) 17.875,00 

OBSERVAÇÕES: Referente a primeira medição do contrato número 035/2014 referente a concorrencia pública n° 01/2014 

Rubang. 	 Souza 
3 da Segurança 

do Treb,-)jho 



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

RELATÓRIO TÉCNICO  

CONVÊNIO 648/2013 DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM DIVERSOS TRECHOS NA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 

TRECHO 03(Linha Cristo Rei Santa Teresinha, Santa Maria a Lageado Grande)  

Em vistoria in loco com os senhores Lucir Rupolo Engenheiro Agrônomo do município, 

Valmir José Werner Técnico em Agropecuária do município e Rubens Souza 

Engenheiro Civil fiscal da obra, constatou-se que nos trechos abaixo explicitados as 

plantas daninhas que cresceram nos bordos da pavimentação poliédrica executada, foi 

passado o veneno com intuito de matar as mesmas. Porém constatou-se que ainda há 

crescimento das mesmas ou seja não foram eliminados na sua totalidade.  

Km 0,00 a Km 100 
Km 100 a Km 600 
Km 800 a Km 1.000 
Km 1100 a Km 1150 
Km 1200 a Km 1400 
Km 1400 a Km 1600 

Bordo esquerdo e direito 
Bordo direito 
Bordo esquerdo e direito 
Bordo esquerdo 
Bordo direito 
Bordo esquerdo e direito 

Capanema, 09 de setembro de 2015 

Lucir Rupolo — 
Engenheiro Agronomo 

CREA PR 18.517/D 

a 	ir José Werner 
&---Tícnico Agropecuário 

CREA PR 3952 TD, 

Rubens Luis ►  ando S uza 
En enheiro Ci 	e Segurança do trabalho 

CREA RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenbaria@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Prefeitura Municiyar 7;;FEITURA MUNICIPAL

D 
E 

d 	 CAPANEMA Cayanema 
Nossa  gente em primeiro lugar! 

5 	r4, 	 • 

wv 

TERMO DE PARALIZAÇAO 	‘.1 I ti. 
112 

Com relação ao contrato de empreitada n° 35/2014 assinado pela empresa Mareio Luiz 

Tonini-ME CNPJ n° 16.987.959/0001-00 e essa municipalidade, venho através deste 

solicitar que paralise as obras na data de 11/09/2015. 

Capanema, 11 de setembro de 2015 

Rubens Luis Rolando Souza 
En enheiro Civily_deurança do trabalho 

--CRÉ' A RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Patigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 
4441- c.) 

3° ADITIVO AO CONTRATO 
N° 034/2014 

CONCORRÊNCIA N° 001-2014 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES NO TRECHO DE ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M2, TRECHO RURAI DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 648/2013 — SEAB. 

EMPRESA EXECUTORA: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Rubens Luis Rol tão Souza 
eiro Civil 

CREA RS 88296-d 

Município de Capanema — PR 

Secretaria  de Planejamento e Projetos 

Z..; si À. 

3 s 

TERMO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

Ref: Aditamento do Prazo do Contrato n° 34/2014 — Drenagem e 
Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares em Estradas do 
Interior do Município. 

O Município de Capanema, após os trâmites licitatórios, firmou o 
Contrato n° 34/2014 (vigência de 20/03/2014 a 19/09/2015) com a Empresa 
A.A. Colussi & Cia Ltda - ME, para a execução de obra de Drenagem e 
pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares em Estradas do Interior do 
Município com recursos oriundos da Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento e contrapartida do Município. 

Salientamos que a obra, já foi concluída pela empresa, entretanto, 
resta realizar o pagamento da última parcela que se encontra disponível. 

Em razão da exiguidade do prazo, SOLICITAMOS o aditamento do 
prazo do contrato n° 60/2014 por um período de 45 dias, para que possamos 
realizar os trâmites de pagamento e prestação de contas. 

Capanema, 21 de setembro de 2015. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capan.ema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanerna.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Minuta do do 3.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 034/2014, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
- ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, N° 303 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, neste ato por seu representante 
legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Concorrência n° 
001/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/03/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Concorrência n.° 001/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS 
IRREGULARES NO TRECHO DE ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M2, TRECHO RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 648/2013 - SEAB, conforme memorial descritivo 
(anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), mediante 
justificativa técnica apresentada, aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para 
mais 45 (quarenta e cinco) dias, para a possibilidade da realização dos trâmites de 
pagamento e prestação de contas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente aditivo passa a valer do dia 19/09/2015, até o dia 
03/11/2015. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente-em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/09/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALDEMIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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DESPACHO 

    

Com efeito, ante a solicitação pleiteada Departamento de 
Engenharia do Município de Capanema - PR, determino o 
encaminhamento à Procuradoria do Município de Capanema - PR 
para deliberar acerca da viabilidade do Processo. 

Capanema — PR, 18 de Setembro de 2015. 

LINDÁ R MARIA DE A DENAsiR 
REFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

 

   

PARECER JURÍDICO N° 110/2015 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO N° 34/2014. CONCORRÊNCIA 
N° 01/2014. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 
Jurídica minuta de aditamento contratual, referente à Concorrência n° 
01/ 2014, cujo objeto é a prorrogação do prazo do contrato n° 34/2014, por 45 
(quarenta e cinco) dias, em virtude da necessidade de realizar o pagamento da 
última parcela à empresa Contratada. 

Consta no PA o termo de justificativa do Engenheiro Civil do 
Município, bem como a minuta do termo aditivo. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta 

Procuradoria se atém, tão-somente, a questões relativas à 

legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo 

procedimento deverá observar a legislação mencionada no corpo 

deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, 

não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da 

presente contratação e da discricionariedade da Administração 

Pública ao traçar os parâmetros dos serviços entendidos como 

necessários, bem como da forma para a sua execução. 

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 
observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 

(• • .) 
§ 1° Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde 

  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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É o parecer. 

Cdpanema, de e setembro de 2015. 
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4.) 4) 9 Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em 
processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 
ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 
justificada, não possuindo impedimento legal para a sua celebração (inciso VI), 
e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros ônus à Administração 
Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem-se que a 
prorrogação contratual decorre apenas da necessidade de manter o contrato 
válido até a realização do pagamento da última parcela da obra já finalizada, 
devendo ser averiguado o motivo pelo qual não foi efetuado o pagamento no 
prazo correto. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do termo aditivo sob análise, desde que seja 
providenciada a publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 
validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 
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DESPACHO 

Dessarte, pelas razões emanadas pela Procuradoria Jurídica, 
as quais opinam pela plena viabilidade do processo, delibero pelo 
deferimento do aditivo, nos termos sugeridos pela Procuradoria 
Jurídica. 

Capanema — PR, 18 de Setembro de 2015. 

LINDAM MARIA DE LARA DENARDIN 
P EFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Capanema 18/09/2015. 

MU I IPIO DE CAPANEMA - 
LIND MIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

3.0  Termo Aditivo ao Contrato no 034/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, N° 303 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, neste ato por seu representante 
legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Concorrência n° 
001/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/03/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Concorrência n.o 001/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS 
IRREGULARES NO TRECHO DE ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 M2, TRECHO RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 648/2013 — SEAB, conforme memorial descritivo 
(anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), mediante 
justificativa técnica apresentada, aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para 
mais 45 (quarenta e cinco) dias, para a possibilidade da realização dos trâmites de 
pagamento e prestação de contas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente aditivo passa a valer do dia 19/09/2015, até o dia 
03/11/2015. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Setor de Lidtações 

Município de Capanema - Estado da Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESO= N° 072/20I4 
OBJETOREG1STRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Permanecem inalterados os preços reajustados em 02 de 
Março de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capauerna - Ralado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, laso- Capanema - Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO TRWESTRAL REF.: PREGÃO PREBENCL4UP 07I/2014 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA -PR Permanecem inalterados os preços homologados em 19 de Dezembro de 
2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município dr. Copane.mo - F812110110 Paraná 
Av. Periga de Som 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.'RIMO PRESENCIAL N°  046/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇAIS URBANOS DE CAPANEMA PR. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 25 de Setembro de. 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Liáteções 

Muramo de Capanema - Lakido do Pararia 
Av. Parigot da SOU12,11/80- Capanaom -Paraná -Cuntra. 

PUBLICAÇÃO ORAfESIRALRER:PREMOPRESENCIALICO26/20/6 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS 0° 
1010/2005 E N°  1445/2011 Permanecem inalterados os premis humologados em 24 de Junho de 
2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Periga de Sorna, 1080- Capanema - Paraná- Contra. 

PUBLICAÇÃO 7110AES7 RAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N.027/2016 
OPJETOREGISPRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 
Permanecem inalteradosos preços homologaram em 25 de Junho de 2015. 

C•abrial Felipe Cipriani 
Pregoeira 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo LicitatOrio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n°  045/2015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

AMBULATORIAL PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 07 de Outubro de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigoi de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 25 de Setembro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitaçães 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 4 010/2015. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO, SEM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, DE ASSENTAMENTO DE PAVOR EM PASSEIO PÚBLICO, VISANDO A REVITALIZAÇÂO DA 
PRAÇA DE PIONEIROS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 551,73 MT, em conformidade 
com o inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Capanema-Pr, 22/09/2015. 

EXTRATO DE CONTRATO NA 140/2015 
Processo dispensa e' 010/2015 

Data da Assinatura.. 	22/09/2015. 
Contratante: 	Moniciplo de Capanema-P1. 
Contratada: 	LUIZ FERNANDO KRUCEL • ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO, SEM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, DE ASSENTAMENTO DE PAVOR EM PASSEIO PÚBLICO, VISANDO A 
RE-VITALIZAÇÃO DA PRAÇA DE PIONEIROS DO NUFICiP10 DE [AFANEM • PR, TOTAI1ZANDO 551,73 
Ma, em conformidade como Doso II do artigo 24 da Lel 8.666/93. 
Data inicial de WORM 22/09/2015, data final de vigancia 21/10/1015. 
Valor total: RS 7.997,69 (sete ms, novecentos e noventa e sete maio e sessenta e nove centavos). 

Une amir Medo de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

sete, de Lritaçaes 

Município de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Perigai de Surrai, 1000- Calmem -Paraná - Centra. 

POUCA CÃO TRIMESTRAL R EP.,  PEGÃO PRESENCIAL 002015 
OBJETO:REOISTRO DE PREÇOS PANA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA 
USO DA SECRETARLA DE YLACÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - 
PR. Permanecem inalteradas os preços homologados em 23 de Marra de 2015. 

Gabriel Felipe Ciprioni 
Pregoeiro 

Município de 

Setor 

vil.
-  

Capanema - PR 

& Licitaçâcs 

Municipio do Cerimonia - FALI& dO Poema 
Av. Parigot de Soam 1080- Capanema -Paraná - Couro. 

PUBLICAÇÃO TRIAIEB72]L BEF,  PREGÃO Pli&ENCIAL R' 023/2015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SARDR DR eAPANRITIA • PR. Permaneceu, 
inalterados os praras hoinoIngadne nas 22 do Junho do 2015. 

esbriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de 

Setor 

Capanema - PR 

de Licimedx 

Município de C11111111211111-11SIMIU do Paraná 
Av. Perigai de Soara, 1080- C:alienem?. -Paraná -Coari,. 

PUBLICA CÃO TRIMES7RA I, REP.: PREMO PASSENCIAL /0 025'20/5 
clamo:REGISTRO nn PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVRRSOS. 
GRAXA E FLUIDOS PARO UTILIZAÇÃO NA TROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES A() 0UNICiP0 DE CAPANEMA - PR. P21912/1229111 inalterados os preços 
homologados era 23 de <lanho do 2015. 	' 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 



Município de Capanema - PR 

7) Descumprimento das especificações contidas no memorial descritivo da 

obra (Cláusula sexta do contrato; relatórios da fiscalização anexados ao 
Parecer Jurídico n° 95/2015; subitens 1.6.3, 1.6.5, 1.6.6, 1.6.7 constantes às 

fls. 16-17; especificações técnicas contidas a partir da fl. 19; medição físico-

financeira n° 01, datada de 11/09/2015); 

8) Subcontratação da obra (Cláusula sétima do contrato e subitem 17.2.32 do 

edital). 

Do dano causado à administração 

Neste momento, ainda não é possível auferir o prejuízo financeiro sofrido por 

parte da Administração municipal, o qual será obtido após a confecção do projeto básico, 

por parte da Secretaria de Planejamento, que subsidiará a nova licitação do trecho 

remanescente não executado pela empresa interessada. 

Desta maneira, havendo algum acréscimo no valor original da licitação, fazendo 

com que o Município tenha que desembolsar um montante maior do que o 

originariamente previsto, tal valor necessariamente deverá ser considerado para 

delimitação da penalidade a ser aplicada, caso seja maior que a penalidade mínima 

prevista no edital. 

Todavia, após a análise mais acurada por parte dos membros da Comissão de 

Licitação, será aferido se houve outros prejuízos à Administração Municipal com a 

lentidão da execução da obra por parte da empresa e se há necessidade de penalizar a 

empresa em razão do caráter educativo da sanção, bem como se haverá recomendação 

para a Prefeita Municipal aplicar a penalidade de inidoneidade da empresa, nos termos 

do subitem 21.8 do edital da licitação. 

Disposições finais 

Importante frisar que o presente processo administrativo irá tramitar nos 

próprios autos do processo licitatório, em que todos os documentos estão disponíveis 

para consulta de qualquer interessado. 

Oportuno esclarecer que em razão de não haver legislação municipal sobre 

processo administrativo, aplicar-se-ão, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal 
n° 9.784/99. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Vanda F imã Signori 

Evandro César Malinski oto Salvadori 

Município de Capanema - PR 

No entanto, para esclarecer desde já o procedimento adotado, segue a sequência 

dos atos a serem praticados: 

1) Despacho de abertura de processo administrativo; 

2) Intimação da empresa interessada para apresentar defesa prévia (prazo de 

cinco dias úteis); 

3) Apresentada ou não a defesa no prazo estipulado, a comissão poderá ou não 

solicitar parecer jurídico da Procuradoria Municipal, a qual terá o prazo de 

cinco dias para emitir parecer; 

4) A comissão poderá solicitar informações para outros órgãos caso necessário 

(prazo de cinco dias); 

5) Após finalizada a instrução e colhidas a provas necessárias, a comissão 

elaborará decisão fundamentada, aplicando ou não as penalidades que 

entender cabíveis e recomendar ou não à Chefe do Poder Executivo a 

aplicação de inidoneidade da empresa (prazo de cinco dias); 
6) Elaborada a decisão, será determinada a intimação da empresa interessada, 

para, querendo, se manifestar no prazo de dez dias. 

7) Após a manifestação da empresa, o presidente da Comissão de Licitação 

emitirá decisão final. 

Por todo o exposto, determina-se a intimação da empresa interessada, por meio 

de seu representante legal, ou procurador devidamente identificado, para, querendo, 

apresentar defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação. 

Capanema, PR, 21 de setembro de 2015. 

Carla Estefani Feistel Luc telli 

Huber 
/7  

Av. Pedro Viriato l'angot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Comissão Permanente de Licitação do Município de Capanema/PR 

TERMO DE INTIMAÇÃO 

Identificação do intimado: 

Empresa MARCIO LUIZ TONINI ME. 

CNPJ n° 16.987.959/0001-00 

Sede: Rua Florianópolis, 748, Sala 04, Bairro Alvorada, no Município de Francisco Beltrão/PR. 

Representante legal: 

MARCIO LUIZ TONINI 

CPF n° 832.030.369-91 

Procurador: 

ROBINSON KAZMIERCZAK 

CPF n° 017.233.739-90 

Finalidade: 

Pelo presente termo, fica a empresa Marcio Luiz Tonini ME intimada, para, querendo, 

apresentar defesa prévia, no prazo de cinco dias, a contar a partir da efetiva intimação, no 

processo administrativo instaurado para apurar as sanções aplicáveis à empresa, em decorrência 

da rescisão unilateral do contrato administrativo n° 35/2014, em cumprimento ao disposto no 

art. 87, da Lei 8.666/93. 

O processamento do processo administrativo é de competência da Comissão 

Permanente de Licitações, em que todas as petições e requerimentos devem ser direcionados à 

Presidente da referida comissão. 

Segue anexado o despachó de abertura do processo administrativo, a decisão 

administrativa e o termo de rescisão do contrato. 

O processo administrativo será processado dentro dos autos do processo licitatório da 

Concorrência 01/2014, garantido o acesso a todos os documentos, os quais estão disponíve's 

para extração de cópias no Setor de Licitações do Município de Capanema. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Carla Estefani Fel el-ttcatell'k 

Presidente da Comissão Permanente de icitacões 

Município de Capanema - PR 

Informa-se que a defesa prévia deverá ser protocolada no Protocolo-Geral do 

Município de Capanema, até o termo final do prazo concedido. 

Transcorrido o prazo de defesa in albis, ou apresentada intempestivamente, aplicar-se-

ão os efeitos da revelia, possibilitando a empresa praticar os atos posteriores, conforme o 

procedimento apontado no despacho de abertura de processo administrativo. 

Observações: 

Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Capanema-PR. 

Capanema/PR, 22 de setembro de 2015. 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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DECRETO 6 MO. DE Se DE 0ET061010. 2015 

Abre en.Wito Adicional Suplootolar no valer 
de 00 707.0"« 

A Prefeito do 	 ele Capanen. Estado do Perene, no uso de suas 
1.1.50.q mi 'quis e emitam. diapesto na Lei Alentei,. ns  1.540.dc 15 &dezembro de 2014 
0.16re...1,1.320.de 17 dem... do 1064. 

DECRETA• 

Ari. Is  Fica aberto o Crédito Adieinnal Suplermeneer ara rei« de RS 701.000,00 

(Mmecamis c scte mil meeis), conforme classilleadlo lbodanal prOFfluállea abalem 

!moio, 06.00-88CnETARIA DE ADMINISTRACÁO 

"ArE:=ErEn:=22'.W=r‘.'2.PTI ›"RAS.:ZUE ADMINISTEACAO 
CONTAÉLEME,TO: 0220 2 ib111.00.M1- VENTE E VANT FIXAS P DOR. 
F0Nvo NCL NSO: N. oveu.SOS OoloNAN105 Li 	DMINCIDIO CORR. rE 
VALOR RS 22.0.2.19 (recurso dm Ontelamcul01 

lns 
VALOP,R tonem.. amuem mmameseme) 

ORCA,. 07.00-NECRETARIA be LINICACAO. CULTURA R  ESPORTES 
UNIDADE: lune - nsporread VOO De NoureaSÀO 
ATIVIDADE, e 7AM.12e12. lel -ATO DO ESSINO FUNDANENTAL • NLOILTENCAO 
CONTNELEMENTO.  0500 3190 LM» 00 • VENC VANT FOCA5 -P CI1TL 
FONTE. xecurisói oen RECI.5PS ORDÉIAR101 LNRES - 10E0E1E20 CORRETTE 
VALOR:R5 211,01,001rMn. por CmcclmoceeN 
CONTA/ELEMENTO: tRad-J2911.20.092N- MATERIAL DE CONSUNO 
FONTE DE RECURSO: 102 - TRANSE CONNT FUNDES -EXERCICIO cremunre 

O E DU Armorme, 17,41.1.11.1. SALÁRICAÇÃO 
0 	 ma, 1,51 elo cetAi DiTA 

FOSTE. REC.,. - RALA.° EDUCACAO -ENENCICIOCORRENTE 
VALOR, 5 202:00.00 (recurvo por coeso de mem.., 
ATivirmo1.3657 Nal 	DUADA° INFANTIL 
CONTNELEMENTO: 0560 - 21.20.112N/ WI • VENC VANT FIXAS -dom 
FONTE DE R ECUE0r2 	REC.S05 ORDINÁRIOS LIVRE.- untariam coem.. 
V /t1.00.:. r4And.o1(107.7.01)0 por çoncelumcn.) 
ate,etio. aampui-ria - 1,121/CAÇãO IN PARIR - 
0007A,LEMENTO mau - 	 VESC E VANT FIXAS - P CIVIL 
FONTE DE RECURSO: NO-FUNDES 40% 	101404 -EXERUCIO CORRENTE 

coemmLemem-o: Ima 2150.12.00,10 OURIDAÇOESPAYRONNS 
PONTE no RECURSO: RN -FUNDEI, ans6 -Ora 10M.No • RNMICIO0 CORRENTR 
VALOR: RS 12.M111.00 ONCM. 	esnceinmeillel 

últUltie 00,11-SECRETARN DE ami. 
UNIDA.: 05.01 - VINDO NIDNINpAL DE E Ar106 
ATIVIDADR: 10.001.10012021 ATI , DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUD. 
CONTMELFRIENTO lar.-2 	I onn0 vEwe E vANT FINAS -P CIVIL 
FONTE!. RECURSO: RA RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES EXERDICIOCORRENTS 
VALOR; N5 1100011mIdamm porramcbmc0101 
CONDVELEMENTO. 1000 22911.20.01200 ol.17 SERv TERC ennuolçA 
002212: Uh RECURSO:  Mb-RECO RSOS URDI NARIOS LIVIDS - EXMICICIO 0012.2.212 

ALOR: 0.5-11,000.V.Mmeuma pmccolameult0 
lo10-21. 	u0-0. SERV TERC -P1.1.01CA 

Penoz DE RErnmare. - ATEIrcAri BASICA -EXERP.fr70 CORRENTE 
ALOR: Rt 4.0. Mear. Por renrcluoeniel 

ATIVIDADE: 10.20.1o012,m0 -PROGRAMA SILO. ROCA/. 
CONTELesto. 220 150.240 V ENC E VANT FIXAS -P CIVIL 
FONTE RECURSO:202 -5AüDe rem. EXERCI.° couRne-Te 
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PO.: RS 15MMIMMmoina par embuoM encmdsriel 

OPCLO: e Loo-sCeowvARiA DA FAN MIA E DESENVOLVI MEN, O SOCIAL 
UNIDADE: 11.01 -DEPARTAMENTO DL DESENVOLVINIENTO SOCIAL 

IVIOALN2 gisÉ242101012.4, - ADV DO .710. 110 DESENVOLVINIEN IOSOCIAL 
CONT,ELENIENTO. 2470 - 21512.1 1.00.110 - PENC VANT FINAS , CIVIL 
FONTE 120,121250, o90 12E02E505 ORDIMARI. LIVRES - EXERCICILICLIRAENTE 

601:40:1LoO-SECRETARL1DA EAmILIA E DESENVOLVIMENTO SOCLL1 
UNIDADE: 	- VUNuo UNICIP AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ADVII2A1J100.24,08012.15 - ASSISIÉNCIA SOÉL, - muS 
CO,DVELEMENTO se. usai »mo ov-oirt sem, 	- loPRIDICA 
roirrs DE RECORS0.935--SLded eN. ram 50C ESP -sons-exsudem CORRENTE 

finuloe 12.00-SECRETAIMA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
DNIDADM 	-DEPARTAMENTO DE PROJETOS 
ATIVIDAD2.1.121.04922-oll -ATP, 00.P70. DE PROIENIS 
0009,601.6,9 17.-3 Poontion. voas E veNT DEAS -O CIVIL 
Fon-refle RECURSO:ene 14E00.05 ORDMARMS ovam IDIERCIO0 CORRENTE 

TOTAL DE ÁUMAINIENTACOES 

Are. 4' Os metes« nocemárke pire «Mera» do crédiln de go...  o anixo 
anterior, 

 
ardo minado, do «asso de aro:ondeais. c do cancolaremenn enodai dm segui.. les 

duo açaes orçamentárias, cuniOrme o previsto no peuagmlb Is  do 0L43 da Lei Fedem, ris  
4.320, de 17 de end. de ie.,. 
ebnotoe 07.00,EP.RETARIA DE N111/0:,,to. CULTIIR.5 E ESPORTP-5 
IIKILIADIR 07.01 -nCPARTAnIENIUDEEDUCACOO 
ATIVIDADE:12401.1201,1. - ATIVER) ENSENO FUNDAMENTAL•mANOTRIRÉAO 
coerrArseeerem, oaeo yeakel.onuo reeercum.. ART. címr.ercueuob-runs 
FONTE 00, re51180. RD -2%11,0001 CONST FUNDEI.- ERMICi(00 CORRRNrR  
VALOR: PS 12.000.110 

COR, A'ELE212N1 O. MO XPRWAHLDo - mas.. ume.  I:(44 LULINALICAU • . 	. 	. NoN 1-E DL NECI R.SO: 103 SncTILAINSV COMI MINOU- ENUMICIULIDIRDWID 
VAI.: RS IRMO.. 

00500: 09.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES 
LIMAR. 	- DEPARTAMENTO DE EDUCAVA° 
ATIVIDADE: 1,161.1201,14 - ATIVD01-2251720 DONT/AMENTAL - 
VONIAALLNIDD 	-MMI.Moo.ou Lobo.  E mAIEMALITIONLANtxre 
FONTE. itlIC(7780• e- .D. 4°.• c-76 	rxitscelleCORIusierr. 
VALO...N.0MM 

00000:07.000E0RETARIA DE Elide0e.A0, CULTURA E ESPORTES 
IMIDADE, 07.01- DEPARTAMENTO DE EDI/CACA/1 

rvIlmeist eams.1.2m24- km:caseio imeARTIL-1111.1121 
cose A/11.1,11.10• irai -4440 322101M- I 	NNVIENIA1.1.121NIARIOMI 
FON III DL RECURNO: 	11 INOVO or.. vI A 1.2222,- 1.,dcroolnÁmn, 
voe...mono 

cmcao. anuo -110110ARIA DE vi.wAo, OBRAS E bEAVICOS uRità.v00 
UNIDA.: ORAI -1.Pa/ornato,. nonoVM 
ATIVIDADE: 26.702.20Al2-202 ATIVIDATIPS DO rermORODOvIARIO 
cobieneLLuee.oe pe. - 01.30.00.011 -1.1110 	IÉRC nr 
PONTE RECURSO 000 apellnised ORDINÁRIOS uvas, PATRCIC70 "mu 
VALOR: ESIO0.000.00 

uN 	- -coe Lr E MATÉRIA L PÉRMANIIMEM 
FONTE RTCURSO: 000 Rrevers. emn1sAR108 LivRE5 EXIdedeiriCORMINTre 

IMNLLN 

.. SECRETARIA 6RC MJ MD 	.ECETARIA 'RAÇA, OURAS E SERVICOS URDA». 
UNIDADEt 0.1.11 -Dl:PARTA:MEN/o RODOVIÁRIO 
MINIUM.; 15.452.1,012-124 - IV 00 Db.° Do NeRvILIM URRAR. 
CobstArroberes. 5,11 - 2200.00.01/M1 -MATER MI. DRÉCIRRIUTIO 
FORO, RICURSO: MIO - «ROJEM.. OEINNAINUa LIVRES -EADRLICIU CUIUIDN 
VALO, RS 1.11.000 

It 

aw10,1,1,11.71, RU DED.O. 
11221..2 05.111 - FINDO MUNICIPAL DE obbnA 
1010.1b1,2 111.2oLle011,25-CONSTINAMPI AINPORRIAN PAI IIMS 
CONIA,LLIMbN D2 12511-1200.51..no -0111lANDINNIMASIIIN 
meNrrieerce Msree am 841rt 11IN. pReldnellIIRIIVID 
vALOR-  RS 12.12.21111 

hao.to. °Nom-SECRETARIA SADDE 
uN IDA DE. Roo, - FUNDO MUNICIPAL DERA°. 
Amei...elo:MI.1 MURA 1 - AT ly 0019011201.11INISIPAI 	SAIDID 
cuO1A,M1NINNIL, ts5u -04,0 tt.trava- sQUO•6 	 Pittmenerearra 
rosic reMeretIRSO .105 ATENÇÁORASICA rama., ernlanarrn 
VALOR,. 42101.12/0 

EaMNSO de Arrecade,. -Receita 1721.35.01.00.00 -£Onte 107 	ILS 90.000,00 
Excmae de Arrecadação- Receita 1721.33.20.01.M - Fonte 406 	100 15.0,01 
zoemo de Arrecadem-2n -Receie, 1)2134.03.01.0- Fonee939 	R5 10.000,00 
Exeene de Arrecade,. - Receita 1722.01.02.00.°.-1..000 	RS 100.000,0U 
...ma ela Arrecade,.- Remiu 1721.01...00.00 - rance 000 	RS 170.000,00 

An. 3' Este Decreto M1010 em ilgor e. anta de seu publicaeào. acamo revoundar ar 
dispoAples emn corolário. 

C1DROCIIIIN ZR de «lembro da 3119. 

Lianonur Alada de Leni Demodiel 
Profebe .510010 101 
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Município de Capone,. - PR 

Sem. da Lrelmsaea 
1 	p 11 	ta 

Av. Parigm Camba. Pare. - Comm. 
AeAccreenceo ebnoecorAAc R.A 'PASCAL, AAAoSeccedoconfele 

0111MIVIN1=1811.0 D 1.10N,LIN VARA Aque.meério Os OAB LUM1000000 	PISTRÔLEO • 
OLP • PARA 51710 DE Tenie.s AR NEINI22PARIAS DA ADMININTRAUAO PÉIMLIOA UE 

Pelipe Ciariam 
Precoce,' 

Municlpi0 de Capanema - PR 

Soorm Licitar". 

Av. Pevidot de MAN, 112MI- Cernem 	- Caem. 
PrJEGICAÇAO 7721AIRSTRAL REF,PREC... PRESSNCIAL,M•flale 

osimoilfid,ISTIrre . PRERN/14 VARA AI2DINI,A0 tiLl. INENEL esq., 0.0 LNENDL 
soo 	CAROLINA COMUM PARA LITILINA22,20 	AOMININTRA,Ilo POMADA 

IInb »libe 

Município de Capanema - PR 

TERMO ou RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 

O MUNICIPIII DE 1APAN0012) Plt, eemoe 11,12104 de 41,0110 peblica iiitereeo, 
cone lede Avenida Pedre Vieine P.e. de Souza, rd. 1.080. Ceei., Mim. nu CNP, ed. 
15.972.760.001-60. ne. azo me/esconde eeke Prefeita Municipal 50,. LINDAMIR 
MARIA DE LARA DEPUROU/. DECIDERESÇTNDIR UNILATERALMENTE O 

CONTRATO ADMINISTRATIVO eis  35/2014, de 23 de março de 2019, Coneordecia 
01,2014 Dana 01 e 02) e aditivos finnadna cone n empresa MAROTO LIDA. TONI,. EIS, 

.59011 21.21; CA de direito privado, cone sede b Run blorianOpolia, 740, Sola 04, Defiro 
51.0.11. 00 Abeetelpie de Izneneisee 0010142012, inseriu e. CNP/ sob ns16.087.950/0001- 
20,1ep0eee01atla pui MARCIO LUIZ TONINf, 	inberito nu C. ,es  832.030.369- 
SI. reddenee e domiciliado em Francisco Bele.o/PR e RODINSON RAZAIIERCZAK, 
brasileira. coado, 10.011,0 no CP17  ns  017.233.739.90. residente e dedniciliado em 

PlanahdPR.ldn «DT= e sedlifeap0 00 

Considerando o Parecer Jurblico. elebormlo pelo Mooculador ;Radico do Alunieleio 
de CeeauenmeINT, 

Considerando arceMeeciee de onero pra muni/L..040 sobre o rinchá° operem. por 
parte da =erma, 

Considerando • situacso do inedimplézmia de CONTRATADA no nue (OIRO ás 
clausulas do Comento R.3512014. do 23 de marco do 2014. e das detenuinaeSes contidas no 
edital e dl auexos da Concordrida o' 01/2014. paro execten de pavimente,. poliedfiee 
mb eolem com MOR iNmplareo. coarem. projeto básico neexarlo o processo. 

RESOLVE: 

Arl. I°  Rescindir tmilMendomenle 5 Convimo 1235/21114. do 23 de mar. de 2014, 
Concerninein 01/2014, para execeolla  ae imvimoomgo Pelidark• comPlem mee Pedras 
°regelarei. confomm projeto 1,1sien anexado no proeemne odiemos Aditivos celebrados 
core o Empino MÁRCIO 	IONINI Mii,qualificada azinen me Rodo do 
dCMIllnytill.01110 das arredei!. 	110 uoulnilo odolialsUslivo O ao edil& de licitação 

ArL 	NO Roamlo IS RaPffies aziuma, replicadas em violada da resrAsio cuninnual, sem 
= de aisnmoSodem perda, e danos, ser6 aberto processo afindirisbalivre,a ...mediado 

pela
i

Combmilee Permenee. de LioilaDD, • tIm de apurar em sumi. arblvaim uriem«, 

.c,ocilando-se o otincipio do conlmclitdrio e amola deres.. nos «rides embelecidos no art 
86 c seguiam, de lei n.8.666/93. 

ArL 3' Somem Imas • ~Mn 0e101 do mortes« adminimativo se «ama n mIdo 
sue a empmeo Icei trotil° a rteeber idas 100I100 efetivarem« prestados. cernido:urdo a 
needecein realioida Helder 11 de selembers de 3013 pele Enserthdro do Montais«. 

Eme procedinienlo Min «mo base kasi R  «iam 77, 711, incisos I, 11, 111, 0, VI, VII e 
V111 de 79, hm Ida lei Federal e°  0.666893, bem mono • cláusula decima nome de comove c 
nem 22 do edilal da licitacio. 

0 Presente Tema de Rescisão seri publicado no Dihrio Oficial do Município. 

Capanems/PIL la fia medi,. de 2015. 

Lindam, Mario de Leu Devardin 
Pedido, Medelpal 

Municlpio de Copancinn - PR 
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LINDAMIR MARIA DE LAPA OFNAROIN ALYSON AUGUSTO PADILNA 

1 ESTÉMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Litikéla 

10° Termo Aditivo ao Contrato n 120/2012, que entre si 
celebram de um 1120 o MUNICÍPIO DE CAPAREM - PARANÁ 

e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/RF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a R PADRE CIRRO, n° 303 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 84.840.503/0001-65, neste ato por seu 
representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqiientes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada 
de preços n° 006/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 19/06/2012, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tomada de preços n.o 006/2012, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS 
E PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PREDRAS IRREGULARES LIGANDO A PONTO 
TURISTICO DO ROTEIRO DE TURISMO DOCE IGUASSU EM ATENDIMENTO AO SICONV No 
76437/2011 E CONTRATO DE REPASSE No 373569-49/2011-MINISTÉRIO DO 
TURISMO/CAIXA, conforme memorial descritivo (anexo 11) e formulário padronizado de 
proposta (anexo 06). Conforme solidtação, justificativa técnica e o Parecer Juridico n° 
113/2015, aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 04 (quatro) 
meses, para a possibilidade da realização do pagamento devido à empresa, assim que 
repassados os valores pelo Ministério do Turismo ao Município de Capanema - PR, o que 
não ocorreu ainda devido à notária crise financeira que assola o País. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - 79,30/09/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
UNDAMIR MARIA DE [ARA DENARDIN 	 ALDEMIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS: 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCLAL N°046/2015 

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licita torio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 046/2015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: AQUISIÇÀO DE UM EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO (TRATOR 

DE ESTEIRAS) COM POTÊNCIA MÍNIVLA DE 118 HP E DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07, 

DECORRENTES DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARANÁ 

(PROMAP). 

Abertiun das propostas: 15:00 horas do dia IS de Outubro de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigel de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente.  

Capanema-Pr, 02 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanemo - Estado do Paraná 
Av. ParigoI de Ruma, 1080-  Calmam -Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO MIES? R A LM,  PREGÃO PRESENCIAL NO04/2015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE LABORATORIO PARA USO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA PR. Permaneram inalk4rarlas aR proçoR homologados em 31 de Março do 
2015. 

Oahriel Fdipo Cipriani 
Pregueiru 



À COMISSÃO DE LICITAÇÕES - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EMPRESA INTERESSADA: Marcio Luiz Tonini ME. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: n2. 35/2014 

LICITAÇÃO: Concorrência 01/2014. 

Assunto: Apuração das sanções administrativas aplicáveis à empresa contratada por 

descumprimento contratual 

MARCIO LUIZ TONINI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n2. 16.987.959/0001-00, com estabelecimento na Rua Florianópolis, 758, Sala 04, Bairro 

Alvorada, Município de Francisco Beltrão-PR, representada por Marcio Luiz Tonini, brasileiro, 

inscrito no CPF/MF n2. 832.030.369-91, residente e domiciliado em Francisco Beltrão/PR, 

neste ato representado pelos advogados e procuradores infra firmados, Vem respeitosamente 

apresentar DEFESA ADMINISTRATIVA, pelos atos e fundamentos a seguir expostos: 

1— DOS FATOS 

A presente demanda foi proposta foi proposta pela Comissão de Licitação 

da Prefeitura de Capanema — Estado do Paraná, conforme denota-se do despacho anexo. O 

processo objetiva a apurar sanções administrativas a serem aplicadas em face da empresa 

peticionária, em razão do descumprimento do contrato administrativo 35/2014, resultante da 

licitação de concorrência 01/2014. 

O parecer jurídico nº. 95/2015 emitido pela Procuradoria Municipal alega 

irregularidades no processo licitatório que resultou na contratação da empresa Marcio Luiz 

Tonini ME. 

Destarte, a avaliação contida no parecer jurídico e no despacho efetuado 

pela Comissão de Licitação municipal não guarnecem dos fundamentos pertinentes para a 

condenação da empresa interessada, conforme será à seguir demonstrado. 

II — DAS CONDUTAS E DAS INFRAÇÕES 

Os apontamentos verificados no despacho efetuado pela comissão de 

licita 0o aponta cláusulas contratuais descumpridas, requerendo a aplicação de multas em 

ra4g do alegado dano ao erário. Para tanto, vejamos pormenorizadamente a real situação 

fática da conduta da empresa contratada. 

11.1 Da alegação de 	primento do prazo de conclusão da obra 



Alegou-se no despacho de abertura de processo administrativo que a 

contratada descumpriu com o exposto na cláusula quarta do contrato administrativo 35/2014, 

que diz: 

"CLAUSULA QUARTA- DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇAO - A obra será executada no local e 

na forma descritos nos projetos básicos dos empreendimentos, bem como de acordo com o 

memorial descritivo e especificações que acompanham o edital. 

O prazo de conclusão das obras é de 05 (cinco) meses, contados a partir da data da 

assinatura do contrato" 

Contudo, conforme denota-se do item 16.1 do Edital de abertura anexo, a  

vigência do contrato proposto em licitação deveria ser de 12 meses para o início e finalização 

das obras, gerando assim, obscuridade no negócio jurídico. 

Ademais, aludido contrato foi firmado entre a Prefeitura de Capanema/PR 

e a empresa contratada, Marcio Luiz Tonini-ME, assinado em 20 de março de 2014, e sendo 

iniciada em maio de 2014, conforme as determinações editalícias, para a execução de 

pavimentação poliédrica completa com pedras irregulares dos trechos: 

• São Pedro até Santa Ana, totalizando 56.031,62 m2  

• Cristo Rei, Santa Terezinha, Santa Maria e acesso a Lageado Grande, 

totalizando área de 43.500 m2  

• Acesso da BR 163 até a Linha São Francisco, totalizando área de 

26.707,23m2  

Outrossim, a cláusula décima do mesmo contrato, estabelece a 

possibilidade de prorrogação de prazo para a conclusão das obras, em conformidade ao art. 

57,§12, II, da LEI 8.666/1993, que determina: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

§ 1' Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidos as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

II superveniênda de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; -

Grifou-se 

Desse modo, insta ressaltar Que no período de execucão das obras a 

região sudoeste do Estado do Paraná sofreu com o grande índice de chuva, conforme 

verifica-se nos laudos anexos produzidos pelo Instituto Agronômico do Paraná,  resultando 

assim, em atrasos na execução da obra. 



O 

Não pode prosperar a alegação de descumprimento de conclusão da obra, 

vez que as condições climáticas desfavoreceram o devido andamento das mesmas, e ainda, 

questões orçamentárias acarretaram prejuízos a empresa contratada no importe de R$ 

401.600,00 (quatrocentos e um mil e seiscentos reais). 

Isso se deu em razão do custeio da pavimentação do trecho Cristo Rei de 

18.300m2  com o valor de 512.300,00 (quinhentos e doze mil e quatrocentos reais) e no trecho 

Santa Ana de mais de 15.600m2, com valor efetivo em 436.800,00 (quatrocentos e trinta e seis 

mil e oitocentos reais), sendo que, o valor pago a contratada para o início das obras se deu no 

importe de R$ 547.600,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e seiscentos reais). 

Não obstante, o valor da moeda nacional encontra-se em descompasso ao 

ato de celebração do contrato, sendo que, os custos elevados da obra implicam em revisão dos 

valores celebrados entre o Município de Capanema e a empresa contratada, conforme denota-

se do Recurso Ordinário julgado pelo Superior Tribunal de Justiça, que decidiu: 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. EQUAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA DO VÍNCULO. 

DESVALORIZAÇÃO DO REAL. JANEIRO DE 1999. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA 

REFERENTE AO PREÇO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA IMPREVISÃO E FATO DO 

PRÍNCIPE. 1. A novel cultura acerca do contrato administrativo encarta, como 

nuclear no regime do vínculo, a proteção do equilíbrio econômico financeiro do 

negócio jurídico de direito público, assertiva que se infere do disposto na legislação 

infralegal especifica (arts. 57, § 12, 58, §§ 12 e 2° 65, iI, d, 88 § 59  e 6° da Lei 

8.666/93. Deveras, a Constituição Federal ao insculpir os princípios intransponíveis 

do art. 37 que iluminam a atividade da administração à luz da cláusula mater da 

moralidade, torna clara a necessidade de manter-se esse equilíbrio, ao realçar as 

"condições efetivas da proposta". 2. O episódio ocorrido em janeiro de 1999, 

consubstanciado na súbita desvalorização da moeda nacional (real) frente ao dólar 

norte-americano, configurou causa excepcional de mutabilidade dos contratos 

administrativos, com vistasà manutenção do equilíbrio econômico-financeiro das 

partes. 3. Rompimento abrupto da equação econômico-financeiro do contrato. 

Impossibilidade de início da execução com a prevenção de danos maiores. (ad 

impossiblia memo tenetur). 4. Prevendo a lei a possibilidade de suspensão do 

cumprimento do contrato pela verificação da exceptio non adimplet contractus 

imputável à administração, a fortiori, implica admitir sustar-se o "início da  

execução", quando desde logo verificável a incidência da "imprevisão" ocorrente no  

interregno em que a administração postergou os trabalhos. Sanção injustamente 

aplicável ao contratado, removida pelo provimento do recurso. 5. Recurso Ordinário 

provido. (STJ - RMS: 15154 PE 2002/0089807-4, Relator: Ministro LUIZ FUX, Data de 

Julgamento: 19/11/2002, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 

02/12/2002 p. 222RSTJ vol. 174 p. 133). — Grifou-se. 

Desse modo, o reajuste de preços eleva-se ao passo da desvalorização da 

moeda, e a ausência de previsão contratual para aditivos não obsta a readequação do mesmo, 

conforme explica-se: 

"A ausência de previsão contratual do reajuste não importa em supressão ou 

vedação, entretanto gera uma dificuldade para a solução, em via administrativa, o 

que normalmente se so 	a na via judicial, com a fundamento de recomposição 
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de preços. Por fim, a recomposição de preços denominada por alguns doutrinadores 

"revisão de preços", ocorre nos casos em que a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro não pode ser efetuada, ou eficazmente efetuada, pelos 

reajustes de preços. Essa hipótese é aplicável quando o reajustamento não for 

suficiente e não depender de previsão contratual". (MARTINELA, Fernanda. Direito 

Administrativo, p. 483.8º ed. Impetus: Niterói, 2014). 

Destarte, o descumprimento quanto a conclusão das obras nos termos 

firmados no contrato celebrado entre o poder público e o privado se deram por circunstâncias 

alheias a vontade dos contratantes, e por isso, não pode prosperar a aplicação de sanções em 

face da empresa contratada, vez que torna-se nítida sua conduta de boa-fé e os prejuízos por 

ela suportados. 

11.11. Das alegações de lentidão e paralisação da obra 

As obras mantiveram seu regular desenvolvimento desde o ato da 

celebração do acordo até a rescisão do contrato ocorrido em 18 de Setembro do corrente ano, 

onde a Prefeitura de Capanema rescindiu o contrato administrativo celebrado com a empresa 

peticionária. 

Os motivos que ensejaram atrasos na obra assemelham-se aos acima 

citados, quanto ao descumprimento do prazo de entrega da obra. Contudo, não pode 

prosperar a alegação de paralisação das obras. 

Conforme verifica-se dos e-mails anexos, em uma das ocasiões em que o 

representante da prefeitura fiscalizou os locais das obras, afirmou que não haviam 

empregados trabalhando nos trechos. Entretanto, relatórios anexos do IAP demonstram que 

na semana de 25 a 29 de Agosto de 2014, precipitações/chuvas se fizeram presentes em várias 

horas dos dias, acarretando assim, momentâneas paralizações das atividades. 

Não obstante, no e-mail enviado em 27 de Março de 2015, o representante 

da prefeitura ainda afirmou aguardar dias de chuva para a vistoria das obras e efetuar imagens 

do andamento das mesmas. 

Ora, é evidente que em tais ocasiões o fluxo de atividades e o aspecto físico 

das obras não sejam os mais adequados para o registro de seu andamento, do quadro de 

funcionários presentes no local, bem como para se auferir a devida análise de sua eficiência. 

Ademais, foram cumpridos os requerimentos do poder público quanto ao 

desenvolvimento das obras após a vistoria. Isso significa que carecem de provas as alegações 

de paralisação das atividades da construtora. 

No que tange a multa a ser aplicada em razão dos atrasos pela entrega e da 

alegação de paralisação, o Superior Tribunal de Justiça entende pela impossibilidade de 

incidência da mesma, em razão da força maior que caracterizou-se no caso em tela, senão 

vejamos: 



PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRA 

PÚBLICA. NOVA CASA DE DETENÇÃO DO CARANDIRU. PRELIMINAR DE CARÊNCIA 

DA AÇÃO AFASTADA. CONDIÇÕES DA AÇÃO AFERIDAS POSITIVAMENTE IN STATUS 

ASSERTIONIS. CONTINÊNCIA. TESE PREJUDICADA. OFENSA A DIVERSOS 

DISPOSITIVOS DE MATRIZ CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL. VIA 

INADEQUADA. DISCUSSÃO DE FATOS E DE CLÁUSULA CONTRATUAL. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULAS N. 5 E 7 DESTA CORTE SUPERIOR. OFENSA A SÚMULAS DO TCU E DO STF. 

EXTENSÃO DO CONCEITO DE "LEI FEDERAL" PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DO 

RECURSO ESPECIAL. OFENSA À LEI ESTADUAL N. 8.524/93, CARACTERIZACÃO DE 

FORCA MAIOR E ILEGALIDADE DA MULTA COBRADA. DISCUSSÃO QUE NÃO  

ESBARRA NAS SÚMULAS N. 5 E 7 DO ST1 E NA SÚMULA N. 280 DO STF, ESTA POR 

ANALOGIA. FATOS QUE, ALÉM DE NOTÓRIOS, FORAM BEM DESCRITOS PELO 

ACÓRDÃO COMBATIDO. MULTA CONTRATUAL VS. APLICACÃO DA LEI N. 8.666/93.  

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ART. 79, § 29 DA LEI DE LICITACOES E CONTRATOS.  

PREJUÍZOS QUE PRECISAM SER COMPROVADOS.  (...). Como se observa, os fatos  

estão bem delineados pela instância ordinária. Muitos deles, inclusive, podem ser 

caracterizados como notórios, dispensando prova e análise de lei local (Súmula n.  

280 do STF, por analogia), notadamente aqueles que dizem respeito à opção da  

Administração Pública de não prosseguir na construção de uma Nova Casa de  

Detenção do Carandiru em função das rebeliões sangrentas que tomaram lugar no 

complexo prisional, sobretudo em função de sua localização em perímetro urbano.  

14. Daí porque avaliar se, no caso, ficou ou não caracterizada a forca maior - a  

ensejar o afastamento de cláusula contratual para atrair a incidência da Lei n.  

8.666/93 - não esbarra nas Súmulas n. 5 e 7 do Superior Tribunal de Justica, na 

medida em aue não há controvérsia acerca dos fatos, mas sim acerca de sua 

aualificacão Jurídica. 15. No ponto, assiste razão à parte recorrente. 16. Sem  

adentrar na aplicabilidade da cláusula contratual multícitada - que, como já dito 

anteriormente, incorreria na vedação imposta aos membros desta Corte Superior 

por suas Súmulas ti. 5 e 7 -, a verdade é que a constatação da incidência do art. 79,  

§ 22, da Lei n. 8.666/93, reconhecida pela origem em razão da caracterização do  

descrito no art. 78, inc. XIV, do mesmo diploma normativo, (amais levaria ipso facto 

à aplicação de multas previstas no contrato. 17. Ao contrário, a Lei de Licitações e 

Contratos (Lei n. 8.666/93)é clara ao asseverar que, reconhecida a suspensão 

irregular e prolongada do contrato, ou mesmo a ocorrência de força maior, como 

pretende a recorrente, a parte contrária faz jus apenas aos prejuízo que venha a 

comprovar nos autos. 18. Em outras palavras: pouco importa, para os deslindes que 

aqui se pretende, se se trata de aplicação do inc. XIV (enquadramento feito pela 

origem), do inc. XVII (enquadramento que pretende a recorrente) ou do inc. XII 

(outro possível enquadramento) do art. 78 da Lei n. 8.666/93, porque, nos três 

casos, haveria a incidência do § 22  do art. 79 da mesma Lei, segundo o qual a parte 

recorrida só teria direito à devolução de garantia, aos pagamentos devidos pela 

execução do contrato até a data da rescisão e ao pagamento do custo da 

desmobilização, além daquilo que efetivamente comprovar a título de prejuízo. 19. 

Em contratos administrativos, embora deva ganhar relevância a vontade das 

partes, não se pode esquecer da existência da Lei n. 8.666/93. Não pode existir 

cláusula contratual que afaste a lei, até porque a Administração está premida pelo 

princípio da legalidade (CR/88, art. 37, caput)- longe de lícita, este tipo de conduta,  

a que coloca a vontade contratual do particular no âmbito do Poder Público acima  

e/ou contra a lei, oderia inclusive configurar crime. Daí porque impossível 

condenar a Admi fstra o com fundamento na cláusula contratual pura e simples, 
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sem levar em conta o art. 79, 5 2o, da Lei n. 8.666/93. 20. Obviamente, pode vir a 

ser que, em liqüidação, a parte recorrida consiga comprovar que os prejuízos 

sofridos equivalem ao valor imposto a título de multa pela cláusula contratual 

controversa. No entanto, trata-se de matéria de prova que deverá ser avaliada na 

fase processual adequada, e não questão que possa ser resolvida com incidência 

objetiva e pontual de cláusula do contrato administrativo, a despeito das 

considerações legais pertinentes ao caso. 21. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nesta parte, provido em parte apenas para excluir a multa de 10% 

sobre o valor restante (a cumprir) do contrato. (STJ - REsp: 1112895 SP 

2007/0055799-8, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de 

Julgamento: 17/11/2009, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: ale 

02/12/2009). 

Portanto, caem por terra as alegações acerca da paralisação das obras e 

aplicação de encargos pecuniários em razão das mesmas, vez que as vistorias realizadas não se 

deram em dias pertinentes a referidas análises, e ainda, a suposta lentidão alegada no 

despacho de abertura de processo administrativo justificam-se em razão dos casos fortuitos 

aqui explanados. 

11.111. Da ausência de projeto executivo e diário de obra — ausência de dano 

ao erário 

No que tange a ausência de projeto executivo e diário de obra, não pode 

prosperar a alegação de infração da empresa, vez que não enseja dano ao erário e os 

relatórios técnicos expedidos pela Prefeitura Municipal são suficientes para suprir a 

necessidade dos mesmos. 

A jurisprudência dominante entende ser mera irregularidade 

administrativa, pois ao ato da assinatura do contrato e durante o regular exercício das 

atividades realizadas pela empresa, nunca fora contestada a ausência de tais documentos. 

Para tanto, vejamos o entendimento do Tribunal Regional Federal da Sª Região: 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  

LICITACÕES. SERVICOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. SUPERFATURAMENTO.  

INOCORRÊNCIA.  NÃO PUBLICAÇÃO DOS EDITAIS NO DOU. INEXISTÊNCIA DE 

EXIGÊNCIA LEGAL.  AUSÊNCIA DE PROJETO BÁSICO E PLANILHA DE CUSTOS E 

COBRANCA DE VALOR INDEVIDO PARA A OBTENCÃO DO EDITAL DE LICITACÃO.  

MERAS IRREWL4J?IDADE4 8PMWS7rArlyffit  UTILIZACÃO DA TÉCNICA PER 

RELATIONEM. APELACÃO IMPROVIDA.  1. O STF no julgamento do AI 852.520 

(AgRedD) entendeu que a fundamentação "per relationem" pode ser utilizada pelo 

julgador, sem que isso implique em negativa de prestação jurisdicional. Dessa 

forma, adota-se as razões da douta sentença como fundamento desta decisão. 2. 

"Alega o MPF sobrepreço nas Concorrências Públicas no 01/2003, no 01/2005 e no 

02/2005, relativas à contratação do serviço de transporte escolar para o Município 

de Simão Dias. Fundamenta tal alegação em levantamento realizado pelo TCU no 

processo no 018.881/2005-3 (anexo II), tendo como base o procedimento licitatário 

Convite no 06/2003, relativo ao mesmo serviço e vencido pela Empresa Shalon. 

Segundo tal levantamento, as variações de preços ocorridas no mercado à época 

das licitações foram inces aos aumentos praticados. No Convite no 06/2003 a 
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empresa ré teria apresentado proposta de custo mensal no valor de R$ 76.200,00 

(setenta e seis mil e duzentos reais) para o ano de 2003, já na concorrência nº 

01/2003 o valor teria aumentado para R$ 83.900,00 (oitenta e três mil e 

novecentos) e nas concorrências nº 01/2005 e n9  02/2005 para R$ 102.485,00 

(cento e dois mil quatrocentos e oitenta e cinco reais) e R$ 130.712,00 (cento e 

trinta mil setecentos e doze reais), respectivamente". 3. "(...) os aumentos não 

ocorreram durante a execução do contrato, mas sim quando da apresentação das 

propostas em três diferentes procedimentos licitatórios. A par disso, não vejo 

ilegalidade na elevação dos preços em questão tão só pelo fato objetivamente 

descrito. Cabe a cada empresa interessada no processo licitatório apresentar suas 

propostas de acordo com seus custos e lucros almejados, não podendo o poder 

público interferir na oferta das empresas que concorrem em sucessivos 

procedimentos licitatórios. No aue diz respeito à ausência de projeto básico e  

planilhas quantitativas e de pretos unitários, para que a tal falha apontada 
pudesse assumir algum significado diante da LIA, alguns aspectos cardeais 
deveriam ter sido adequadamente explorados e comprovados. E quais seriam tais 
aspectos cardeais? Os óbvios e básicos: a real vantagem ou possibilidade  

plausível de vantagem econômica, mínima e indiretamente estimada, que estaria 

de fato e claramente conjugada com a ausência de projeto básico e das planilhas.  

Ora, indicou-se algo no sentido de se sugerir especificamente nos procedimentos 
licitatórlos, mesmo mediatamente, contornos mais nítidos de conluio entre a 
licitante vencedora, quer com os agentes públicos, auer com as demais licitantes? 
Não. Indicou-se alao no sentido de se sugerir, mesmo mediatamente, contornos 
mais nítidos de manipulacão maliciosa dos valores apresentados? Não. Há sinais 

de sobrepreço? Não. Há alguma notícia, mesmo tênue, acerca de suposta 

inidoneidade (sentido largo) da licitante vencedora? Não."10."Em igual caminho 

não há de se responder a tese de improbidade por cobrança de valor indevido 
para obtenção dos editais.  Neste ponto, vale ressaltar que embora o preço cobrado 

seja nitidamente superior ao efetivamente gasto com as reproduções gráficas, não 

atinge quantia exorbitante a ponto de-afetara competitividade, razão pela qual é 

passível apenas de consequências sancionatórias bastantes e adequadas à sua 

correção e repressão apenas na órbita administrativa". 11. Apelação improvida. 

(TRF-5 - AC: 5195520104058501 , Relator: Desembargadora Federal Niliane Meira 

Lima, Data de Julgamento: 06/06/2013, Primeira Turma, Data de Publicação: 

13/06/2013). 

Ainda, verifica-se nos e-mails anexos que o fiscal representante do 

Município realizou vistorias na obra e afirmou ao representante da empresa contratada que 

tratam-se de meros procedimentos administrativos, e ainda, os apontamentos levantados em 

vistoria foram devidamente sanados, e alguns deles encontravam-se devidamente finalizados, 

e ainda assim foram alegados como inacabados pelo fiscal Rubens de Souza. 

A fiscalização da obra ocorreu regularmente, em atendimento ao art. 67 da 

Lei 8.666/93, vez que: "A fiscalização é o poder-dever da Administração de fiscalizar 

efetivamente a execução do contrato administrativo e está previsto n art. 67 da mencionada 

lei, ao exigir que a execução do contrato seja acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Administração especialmente designado 	(MARTINELA, Fernanda. Direito Administrativo, p. 
484.8§ ed. Impetus: Niterói, 2014). 



Nesse sentido, cumpre ressaltar que as cláusulas tidas como essenciais dos 

contratos com o poder público estão devidamente elencadas no art. 55 da Lei 8.666/93, quais 

sejam: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

1- o objeto e seus elementos característicos; 

11 - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

111 - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Por fim, não há qualquer gravidade ou infração na conduta da empresa. Até 

o presente momento a ausência de projeto executivo e diário de obras não haviam sido 

apontadas pelo Poder Público, e conforme verificou-se, a legislação pátria não prevê como 

cláusula necessária, bem como a jurisprudência dominante entende pela mera irregularidade 

administrativa, razão pela qual, nenhuma penalidade pode incidir em face da contratada. 

II. IV. Da alegação de subcontratação da obra 

9 
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Durante a regular execução do contrato não houveram subcontratações da 

obra, conforme alegou-se no despacho administrativo, em consonância a cláusula sétima do 

contrato aludido. 

Em que pese a locação de maquinários para a realização das obras, não 

pode haver enquadramento ao ato de subcontratação, pois não houveram transferências ou 

cessões de atividades em favor de terceiros. Por isso DIOGENES GASPARINI (Direito 

Administrativo, p. 995, p. 396, Saraiva: 1997): 

"Observe-se que o Estatuto Federal Licitatório só considera motivo de 

rescisão contratual a subcontratação, total ou parcial, e a cessão e a 

transferência, total ou parcial, se não previstas no edital e no contrato. 

Consignadas no instrumento convocatório, essas operações são válidas, 

desvinculando-se ou não, em parte ou por completo, o contratado do 

contratante. Não cabe, assim, falar-se em fraude à licitação, ainda que 

alguém não selecionado por esse procedimento, acabe por relacionar-se 

diretamente e contratualmente com os poderes da Administração Publica". 

Portanto, não houveram subcontratações das atividades fim ou mesmo 

cessões a terceiros, e os empréstimos de maquinários se fizeram necessários para o devido 

cumprimento do contrato, razão pela qual, não deve ser caracterizada referida infração 

contratual. 

Ademais, há que se ter presente que beiraria o absudo se exigir num 

contrato de licitação que o vencedor do certame adquirisse todo o maquinário necessário, eis 

que o alto custo inviabilizaria todas as licitações. 

11V. -Da multa 

Não sendo acolhidas as fundamentações aqui expostas no que tange a 

conduta da empresa contratada quanto ao regular cumprimento do contrato, deve a pena 

pecuniária respeitar as proporções constitucionais do princípio da razoabilidade e 

proporcionalidade das sanções. 

Desse modo, tem-se que: 

A razoabilidade é um conceito jurídico indeterminado, elástico e variável no tempo 

e no espaço. Consiste em agir com bom senso, prudência, moderação, tomar 

atitudes adequadas e coerentes, levando-se em conta a relação de 

proporcionalidade entre os meios empregados e a finalidade a ser alcançada, bem 
como as circunstâncias que envolvem a pratica do ato. 

A proporcionalidade se resume na relação de causalidade entre um meio e um fim, 

de tal sorte que se possa proceder aos três exames fundamentais inerentes a ela, 

quais sejam: a adequação, a necessidade e a proporcionalidade em sentido estrito. 
Sem um meio, um fi 	creto e a relação de causalidade entre eles, não há a 



1-\ .agi 	E' 4)  

0 ti u 

aplicação do principio da proporcionalidade em seu caráter trífásico. (RESENDE, 
J 

Antonio José Calhau. O princípio da Razoabilidade dos Atos do Poder 

Público. Revista do Legislativo. Abril, 2009). 

Desse modo, tornam-se excessivamente onerosas as multas previstas nos 

itens 21.2 e 21.3 do edital de abertura, tais como 2% sobre o valor estimativo dos itens 
prejudicados, multa de 1% sobre o valor do contrato por semana de atraso, até o limite de três 

semanas, e 5 a 15% de multa compensatória em razão da inexecução parcial. 

Conforme já delineado, durante a execução das obras a empresa arcou com 

um prejuízo de R$ 401.600,00 (quatrocentos e um mil e seiscentos reais), sem quaisquer 

ressarcimento pela Prefeitura até o momento. 

Ainda, é necessário que se comprove quantitativamente o dano ao erário, 

vez que as obras foram executadas até o presente momento, e o valor despendido pelo poder 

público fora tão somente a primeira parcela constante no edital. Por isso, ressalta-se que: 

"É pacífico que o sancíonamento ao infrator deve ser compatível  com a 

gravidade e a reprovabilidade da infração. São inconstitucionais os 

preceitos normativos que imponham sanções excessivamente araves,  tal 

como é dever do aplicador dimensionar a extensão e a intensidade da 

sanção  aos pressupostos de antijuridicidade. (...) Não é possível colocar em 

um mesmo patamar a sanção de advertência e a declaração de 

inidoneidade para licitar." (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 9§ Edição, São Paulo: Dialética, 2003. P. 569 e 570). 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça ratifica a necessidade de 

averiguar-se a proporção das sanções em face do infrator, em atendimento ao princípio da 

razoabilidade, conforme verifica-se: 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. MULTA. MORA NA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS. REDUÇÃO. INOCORRÊNCIA DE INVASÃO DE COMPETÊNCIA 

ADMINISTRATIVA PELO JUDICIÁRIO. INTERPRETAÇÃO FINALÍSTICA DA LEI. 

APLICAÇÃO SUPLETIVA DA LEGISLAÇÃO CIVIL. PRINCÍPIO DA 

RAZOABILIDADE. 1. Na hermenêutica jurídica, o aplicador do direito deve 

se ater ao seu aspecto finalístico para saber o verdadeiro sentido e alcance 

da norma. 2. Os Atos Administrativos devem atender à sua finalidade, o que 

importa no dever de o Poder Judiciário estar sempre atento aos excessos da 

Administração, o que não implica em invasão de sua esfera de 

competência. 3. O art. 86, da Lei nº 8.666/93,  impõe multa administrativa  
pela mora no adimplemento do serviço contratado por meio de certame  
licitatório, o que não autoriza sua fixacão em percentual exorbitante que 

importe em locupletamento ilícito dos órgãos públicos.  4. Possibilidade de 

aplicação supletiva das normas de direito privado aos contratos 

administrativos (art. 54, da Lei de Licitações). 5. Princípio da Razoabilidade. 

6. Recurso improvido. (STJ - REsp: 330677 RS 2001/0091240-0, Relator: 



Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 02/10/2001, T1 - PRIMEIRA 

TURMA, Data de Publicação: DJ 04/02/2002 p. 306 RIP vol. 13 p. 289) 

Vejam Excelências, que eventual multa não poderia ultrapassar o custo 

efetivo da Administração pública no certame, sob pena de enriquecimento sem causa, 

expediente terminantemente vedado pelo direito pátrio. 

Destarte, a aplicação das sanções previstas em edital no licitação 

guarnecem de atenção aos preceitos constitucionais, bem como da análise da jurisprudência 

dominante, para não haver desproporção das penas em razão das condutas praticadas pela 

empresa contratada. 

III. Dos pedidos 

Ante o exposto, requer o arquivamento do presente procedimento 

administrativo, sem aplicação de penalidades ou, sucessivamente, seja a multa diminuida em 

patamares aceitáveis, chegando ao valor máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor este 

que cobriria eventual custo administrativo no certame. 

Francisco Beltrao, 29 de setembro de 2015. 

MÁRCIO 	
e__...._.....›..„ 6...,._ ,z...:. 

MARCIO LUIZ TONINI ME 



Robinson Kazmierczak 

De: 	 Rubens <rubensengenharia@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 27 de agosto de 2014 13:38 
Para: 	 'Robinson Kazmierczak' 
Assunto: 	 RES: relatório de acompanhemanto do comvênio 648/2013 SEAB 

Passamos todo o trecho nos dois sentidos e constatamos aqueles quantitativos, mas é só procedimento de rotina 
esse relatório, no geral a obra esta boa, o problema é que não tinha ninguém trabalhando nos dois trechos. 

Att 

Rubens Souza 

Robinson Kazmierczak frnaílto:robinson@imoveisiguacu.comi 
nviada em: quarta-feira, 27 de agosto de 2014 11:43 

Para: 'Rubens' 
Assunto: RES: relatório de acompanhemanto do comvênio 648/2013 SEAB 

Rubens.. bom dia. 

Viu, so pra tirar a dúvida... Vc passou no cristo rei na parte que vcs já rociarão, na entrada da vida. e eu tenho pronto 
os 380m corrido + 800 na outra ponta me totaliza = 1.180 Km esse eu tenho pronto no cristo Rei, Vcs não 
verificarão??? 

Aguardo.. 

Att. 

Robinson Kazmierczak 
Imobiliária Iguaçu Planalto 

Corretor Creci: F22096 
Fone: (46)3555 1813 

(46) 8401-5302 

De: Rubens [mailto:rubensengenhariacapanema.pr.qov.brl 
Enviada em: quarta-feira, 27 de agosto de 2014 09:51 
Para: prefeitacapanerna.or.gov.br  
Cc: iiveigaseab.pr.gov.br; oabineteOcaoanema.pr.gov.br; robinsorKaimovelsiguacu.com; 
colussítictac@brturbo.com.br  
Assunto: ENC: relatório de acompanhemanto do comvênio 648/2013 SEAB 

De: Rubens jmailto:rubensengenhariacapanerna.pr.gov.br]  
Enviada em: quarta-feira, 27 de agosto de 2014 09:09 
Para: prefeitacaoanema.pr.gov.br   
Cc: ijveicia@seab.pr.gov.br; Clabinetecaoanema.pr.gov.br; robinson(aimoveisiguacu.com; 
tcolussitictac@brturbo.com.br' 
Assunto: relatório de acompanhemanto do comvênio 648/2013 SEAB 

Segue em anexo para dar ciência aos interessados o relatório do andamento do referido convênio feito através de 
vistoria junto com o Eng Veiga da SEAB na data de 27/08/2014. 
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Robinson Kazmieyczak 

De: 	 Rubens <rubensengenharia@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 3 de junho de 2015 09:09 
Para: 	 'Robinson Kazmierczak' 
Assunto: 	 RES: Fotos trecho. 

Bom Dia, 

Já arquivei as fotos na data de hoje, na semana que vem vamos dar uma vistoriada no trecho do Cristo Rei. 

Att 

Rubens Souza 

-Mensagem original-- 
lie: Robinson Kazmierczak [mailto:robinson@imoveisiguacu.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 3 de junho de 2015 08:17 
Para: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
Assunto: ENC: Fotos trecho. 

Bom dia Rubensl!i 

Segue nos anexos, algumas fotos de ontem, sobre tacho do Cristo rei, toda limpeza, escoamento, e bocas de lobo, 
termino esta semana la até aonde esta pronto. 

Att. 

Robinson. 

---Mensagem 
De: Robinson [mailto:robinsonkaz@hotmail.comj  Enviada em: quarta-feira, 3 de junho de 2015 07:54 
Para: Robinson Kazmierczak 

ssunto: Fotos trecho. 

\ — 
Segue anexo 

Enviado do meu smartphone Sony XperiaTM 
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Robinson Kazmierczak 

De: 
	

Rubens <rubensengenharia@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 
	 quarta-feira, 27 de agosto de 2014 09:51 

Para: 	 prefeita@capanerna.pr.gov.br  
Cc: 
	

jjveiga@seab.pr.gov.br; gabinete@capanema.pr.gov.br; 
robinson@imoveisiguacu.com; colussitictacObrturbo.com.br  

Assunto: 	 ENC: relatório de acompanhemanto do comvênio 648/2013 SEAB 
Anexos: 	 relatório técnico acompanhamento geral da obra.doc 

De: Rubens [mailto:rubensengenharia@capanema.pr.gov.br)  
Enviada em: quarta-feira, 27 de agosto de 2014 09:09 
Para; prefeita@capanema.pr.gov.br  

jjveiga@seab.pr.gov.br; gabinete@capanema.pr.gov.br; robinson@imoveisiguacu.com; 
'colussitictac@brturbo.com.br' 

Assunto: relatório de acompanhemanto do comvênio 648/2013 SEAB 

Segue em anexo para dar ciência aos interessados o relatório do andamento do referido convênio feito através de 
vistoria junto com o Eng2 Veiga da SEA8 na data de 27/08/2014. 

Att 

Rubens Souza 
Engº Civil CREA R5 88.296/D 
Fiscal Do Convênio 



Robinson Kazmierczak 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 

Assunto: 

Rubens <rubensengenharia@capanema.pr.gov.br> 
sexta-feira, 27 de março de 2015 09:39 
'Robinson Kazmierczak' 
gabinete@capanema.pr.gov.br; prefeita@capanema.pr.gov.br, 
jiveiga@seab.pr.gov.br  
RES: Fotos trecho. 

Caro Robinson, 

O melhor dia pra vistoriar uma obra de pavimentação é com chuva, por isso fui no trecho do Cristo Rei. Constatei 
que realmente as 105 metros feitos e inclusive o que foi feito pra frente esta num padrão melhor que os outros, é 
claro que falta escoramento dos meios fios, compactação e limpeza(acabamento), mas o importante é que quero 
frisar que para medir os 50% dos quantitativos para liberar os 20% em dinheiro do contrato terá que revisar o trecho 

imo um todo, conforme inconsistências apontadas em relatórios anteriores. 

Att 

Rubens Souza 

----Mensagem original----- 
De: Robinson Kazmíerczak jmallto:robinson@imoveisiguacu.com.bri 
Enviada em: terça-feira, 24 de março de 2015 18:47 
Para: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

Assunto: ENC: Fatos trecho. 

Boa Tarde Rubens, vi que retornou as fotos que enviei semana passada da regularização do trecho.. não tinha 
percebido, segue novamente as fotos para vossa verificação.. 

Foram regularizados os 105 metros de erosão ocasionado peias chuvas. 

Att. 

Robinson. 

-----Mensagem 
De: Robinson Imailto:robinsonkaz@hotmail.com]  Enviada em: terça-feira, 24 de março de 2015 18:41 

Para: Robinson Kazmierczak 
Assunto: Fotos trecho. 

Segue anexo. 

Enviado do meu smartphone Sony XperiaTM 
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Robinson Kazmierczak 

De: 
	

Rubens <rubensengenharia@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 24 de julho de 2014 17:19 
Para: 
	 robinson@imoveisiguacu.com  

Cc: 	 prefeita@capanema.pr.gov.br; gabinete@capanema.pr.gov.br; 
procuradoria@capanerna.pr.gov.br  

Assunto: 	 Relatório de Vistoria convenio calçamentos 

Anexos: 	 relatório técnico.doc 

Caro Robson, 

Na data de ontem em vistoria com o fiscal da SEAB no trecho do lageado , foi feito um relatório de vistoria em anexo 
para adequação das inconsistências apontadas. O Outro trecho não foi possível a vistoria em função do mal tempo 
impossibilitando. Será marcado numa data oportuna a próxima vistoria com a SEAB. 

Att 

Rubens Souza 
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Robinson Kazmierczak 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 

Assunto: 

Rubens <rubensengenharia@capanema.pr.gov.br> 
sábado, 26 de julho de. 2014 09:33 
'Robinson Kazmierczak' 
prefeita@capanema.pr.gov.br; gabinete@capanema.pr.gov.br  
procuradoría@capanema.pr.gov.br  
RES: Relatório de Vistoria convenio calçamentos 

Caro Robinson, 

Não se preocupe com a relatório de vistoria, aquilo é uma formalidade de procedimentos de obras, na qual foram 
apontadas por mim( o Fiscal da Obra) em Consonância com o;Fiscal do Estado e tudo que foi apontado com certeza 
irá ser refeito e aceito(ate porque é serviço de acabamento). Fica só o alerta para que em futuras vistorias esteja a 
Contento a qualidade de.obra. O que foi constatado realmente que se fosse medir alguma coisa no referido trecho 

o teria o que medir, pois não esta pronto tudo o que foi feito. Cabe lembrar que por imposição contratual vocês 
tornarão a receber quando estiverem com 50% da obra executada e já receberão 30% ,o qual ainda não foi feito, 
mas com certeza a obra seguira em frente sem maiores problemas. 

Em relação aos bueiros, no projeto define que em cada bueiro existente deverá ser prolongado um a montante e a 
jusante e feitos as alas e não reparei a execução dos mesmos. 

Em relação ao meio fio de pedra, o mesmo será aceito naquela condição de no mínimo 50 cm e o que você citou de 
outros calçamentos feitos em Capanema pra você não interessa, o que interessa é o seu contrato que esta em 
andamento. Em relação a declividade não se preocupe pois a olho nu parece que esta fora, mas existe topografia 
pra isso e certamente vamos aferir com os equipamentos disponíveis pelo município. 

Como você sabe é prorrogativa minha como responsável técnico do projeto e fiscalização da obra fazer vistorias 
quando quiser, pois é interesse do município. Você sabe que sou assoberbado de trabalho, inclusive hoje sábado 
estou trabalhando, então essa foi a única vez que fui na tua obra'por falta de tempo, entretanto nessa semana irei 
no teu outro trecho. Sem problemas posso te avisar quando for e iremos junto pra trocarmos ideias pra a melhor 
execução das tuas obras. 

Att 

Rubens Souza 

De: Robinson Kazmierczak (mailto:robinsonOimoveisiguacu.coml 
Enviada em: sábado, 26 de julho de 2014 08:26 
Para: 'Rubens' 
Ce: prefelta@capanema.pr.gov.br; gabinete@capanema.pr.gov.br; procuradoria@capanema.pr.gov.br  
Assunto: RES: Relatório de Vistoria convenio calçamentos 

Bom dia. 

Caro Rubens. 

Ontem junto com meu engenheiro, fui a Obra Analisar o Laudo Exposto por vossa senhoria. 

Constatamos. 

Aonde o Senhor frisa que precisa ser colocados Bueiros na linha já executados, em vistoria, no nosso parecer só 
falta as alas e a Jusante. ( Esta equipe estará fazendo nesta próxima semana pq o tempo não colaborava e não pode 
passar água pela tubulação para fazer os reparos.) 



No trecholnklat do Lageado Grande Tivemos sim um grande problema pq ficou tudo submerso devida-a grande.' 
enchente ocasionada na região , este 100 metro frisado pelo senhor, verificamos e queremos estar junto pq ontem 
na nossa analise passa do declive exposto pelo edital e estamos dentro da conformidade e tbem não encontramos 
os tais borrachudos, uma que a obra não foi mijada ainda. 
Faltá:sin.:1,p Totalidade dos escoramentos dos meios fios pq não foram feito as limpezas , isto sim será feito e após a 
limpeza total da estrada cfe manda Edital. 
O Comprimento do meio fio colocado pelo senhor, inferior a 50cm, dos atuais nosso estão dando diferença de 
7centimetros , aonde constatamos as outras obras feiras em Capanema estão bem a menor que o informado . 
Solicitei aos nosso cortadores que cheguem ao máximo de excelência dos 50cm solicitado pelo senhor. 
Não compactamos nada ainda deste trecho, devido ao alto índice de impermeabilização de água no solo , 
justamente para não dar óTal borrachudo, será feito todos os ajustes necessário para que a Obra fique a melhor 
possível e que ande junta com a Excelente administração que o Município de Capanema tem hoje. 

Obs.. Gostaria de acompanhar as próximas visitas , claro se puder ser comunicado. 

Att. 

Robinson Kazmierczak 
Imobiliária Iguaçu Planalto 

Corretor Crecl: F22.096 
Fone: (46)3555 1813 

(46) 8401-5302 

De: Rubens fmailto:rubensengenharia@capanema.or.Q0V.bri  
Enviada em: quinta-feira, 24 de julho de 2014 17:19 
Para: robinsonimoveisiguacu.com   
Cc: prefeltacaoanema.pr.qov.br; gabinetecapanema.pr.gov.br; procuradoria(acapanema.pr.gov.br  
Assunto: Relatório de Vistoria convenio calçamentos 

Caro Robson, 

Na data de ontem em vistoria com o fiscal da SEAB no trecho do lageado , foi feito um relatório de vistoria em anexo 
para adequação das inconsistências apontadas. O Outro trecho não foi possível a vistoria em função do mal tempo 
impossibilitando. Será marcado numa data oportuna a próxima vistoria com a SEAB. 

Att 

Rubens Souza 

Este email está limpo de vírus e maiwares porque a proteção do avastl Antivírus está ativa. 
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Ruliehs Lu.ts. Ro 
en h eire° En 

I 
0.o Souza 

OO-ro-nça:,dO trabalho-
A 12 88.296/D 	 • 

Av. Pedro Viziato Parigot de Souza, 108.0 — Centro —85760-000 
Fone:46-3552-182 —F=46-3552-1122- e-mail: projecos@capanetna.p4gov.br.  
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carlaprojetos@capaneraa.pr.gov.br, gabinete@oipanema.pr.gov.:br 
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1NSTRUÇÓES Guia referente a ART Nro.201-413 -1"k) 

Uso do 'Banco ;Carteira TMoecla 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

CREA-PR_VG.639.38/0004-59L 

<1 	1W 	. 	 _ 

Tgspécle Doc. Aceite Data do Process. 

k3cle. da Moeda 	!Valor da Moeda 
1 	 : 

NÃO t03/04/2014 

Sacado MARCIO LUIZ TONINI 
Sacador/Aval sta 

11111 

TgéncIalCádlgo Cedente 
037WD81294-3 

WosSõ .1561;ero 
; 24010002014133117-0 
(=) Vatbrdo Documento 
R$167,6a  

Desconto/Abatimento 
(:)Outras Dedyitíes ...  

Mora/Mu7ta 
- t0) Outros Acréscimos 

Vator gobrado R$27 68: 
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ProffssiOnábMÃRCIO LUIZ TONINI 
Guta referente ã ART20141331170 
2glireta Me; PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

ZAIX.14 	10490.81290 
:Agência/Código Cedént Nosó número  

0373/081294.3 	 24010002014133117-0 
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htip://creaweb.crea-pr.org.briconsultasiimprimeart.asp7VIA:=GIJI... 

43010.200244 01413.311703  4 60320000016768 
1Vencimento 	'Valor do documento  

13/04/2014 	 .R$ 167,68  

	 Autenticação Mecânica 	  

1 de 
03/04/2014 10:4 
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1NSTRUÇO$ Guia referente a ART Nro. 2014130998 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Sacado MARCIO LUIZTONINI 
Sacador/Avalista 

il E ., 
, • 

h(tp://miiweb.çrea-ptorg.briconsultasrigiptimeart.asp7VIA.=GUI... 

 

  

Profissional: MARCIO LUIZ TONINI 
_ 	Guia referente ã ART 20141330998 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

10490.81290 43010.200244 01413.309988 1 60320000016768 
'Agência/Código Cedeht f‘Iosso número 

0373/081294-3 	
rencimento 	NI ord•O d-o--Cirin-enTo--  - 	- - - — - — - -  

24010002014133090-8 	 13/0.412014 	{ 	 R$167„68  

	 Autenticação Mecânica 	  
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Assinatura do Profissional,  

lIttp;//c~cb.çrr_4!-K.org.br/constdtas/iipprimearLasp?OPC.A0PQ... 
• 

I I 11 I 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Pariá 
Anotação de Respopsabilldade Técnica Lei Fed 6496R7 
Piridrize.vraPrpflid60:Mgeseté5ro4; PJPjetdr na Obra 
ia  VIA - PROFISSIONAL 

Esta ART somente terá" validade se for apresentada em 
bancária. 
Profissional Contratado: MARGIO LUIZTONINI (CPF:832.030.36991) 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO 

resa contratada: MIARCIO LUIZTONINI 
Contraii-Mte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Endereço:AV. PEDROVIRIATO PARIGOT °E SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: (046) 3552-1321 
Local da Obra: CRISTO REI, STA TEREZINHA, ETC SN 
RURAL - CAPANEMA PR.  
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 	11 EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 1102.9BRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS 
Tipo Obra/San/ 945 ÁRRUAMENTO 
Serviços 	050 .EXECUÇÃO 
contratados 	082 EXECUÇÃO DE OBRAS DE.TERRAPLENAGEM 

083 EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

Guia N 
ART 14* 
20141331170 

bre•oti Serviço Técnico 
ARTPdncipal 

064 EKEÇUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE 
085 EXECUÇÃo DE OBRAS DE ARTE ESPECIAL 

conjunto com o comprovante•de.quitacão 

N' Carteira: FR--68411/b 
Visto Great 

N" Registro: 54954  
CPFTODPJ:75-.97Z:761.5/000"1---ér 

Quadra:SN 
CEP: 85760000 

Lole;SN 

Dimensão 

e 

43500 M2 

Dados Convi. O 

Data Inicio • • 03/04/2014 
Data Conclusão 03/10/201-4 

Vir Obra 	R51.280.000,00 Vir Contrato 	RS 1280,0oo,op 	Vir Tagi 
Base de cálculo: TABELA 	VALOR DE CONTRATO  
Outras inforrnaç.ãés Sóbre a 'fiatureza.dok serviços contratados, dírnensfiés, ARTs vincitiládaS..ARIfisubsibidas; contratantes, Sito 

REFERE-SE A ARRUAMENTO-P.E ESTRADA COM CANALr • Ó E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 	InP"."420  
PEDRAS IRREGULARES. 

Assinatura do Contratante 

1' VIA - PROFISSIONAL. Destina-sé aC:arouhro--do•Profissionail-Ernprosa. 
Central de InforrnaOes4lo-  CR,. EA-PR 0800'410067 
-A autenticação deste documentopoderá ser consultada através-do sita ~v.crea-pr.org:br 

R5167,68 	Entidade de Classe 318 

03/940)14 
CrealAlcb 1.08 

i ; 
t 	.t 

1 dc 3 
03/04/2014 10:49 



Assinatura clo.pronssional 
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Anotação da Responsalérdade.Técnica Lei Fed 6496177 

do- 
Paraná 
ORA-PR Conselho Regional de Engenharia' e Agrono4a 	1 11  iii 	li II , Valorize sua Prqfissffo:Manteriba ar Prafatos ria Obra 

1e  VIA - PROFISSIONAL 
Esta ART Somente terá validade se for apresentada em conjunto COM o comprovante de ..qtlitaÇá0. 
bancária. 
Profissional Contratado: MÁRCIO LUIZ TONINI (cPF;832.030,369-91) 
Titulo Formação Prof.: ENG_ENREIRO CIVIL 
Empresa contratada:  MARCIO  LUIZTONINI 

—- 	
N° Regia;M: 54954  

5ontratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 •  C FÉTCTIF£77-5":87~17ff 
Endereço:AV. PEDR`OVIRIATO.PÁRIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 0,?i,PANEMA PR Fone: (046)3552-1321 
Local da Obra: SÃO PEDRO E SANTA ANA. SN 	 Quadra:SN 	Lote:SN 
RURAL - CAPANEMAPR 	 CEP: 8576000e ,,......... 
Tipo de Contrato 4 PRESTAOKO DE SERVIÇOS 	 DIrrl,risgo 	 6031.821‘42 
Ativ. Técnica 	11 EXECUÇÃO bE b;i3RA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 1102 OBRAS RODOVIÁRMIFERROVIARIAS 
Tipo ObralServ 045 ARRUAMENTO 
Serviços 	Q59 EXECUÇÃO 
contratados 	082 EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM  

083 EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
084 EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE 	 Dados Corripl. , 	O 
085 EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECrAL 

pato,InIcio 	' • '03/Q4/2014 
Data Conclusão 	03/10/2014 

Vir Obra 	RS1:520.000,00 Vir Contrato. 	RS 1.520.000,00 	Vir Taxa R$:187,68 	Entidade de Classe 318 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO  
outras Informações sobra a natureza dos serviços contratados, dimensées.ARTs vinculadas, ARTs spbstiturcia% conìratantes,.etc 

REFERE-SE A ARRUAMENTO DE ESTRADA COM CANALIZAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO POLIEDRIÇA COM 	Insp.: 4620  
PEDRAS IRREGULARES. 	 0310412014  

CreaVVeb 1.08 

Assinatura do Contratante 

1:1 
1' VIA - PROFISSIONAL Destina-se ao arquivo'do Profissional / Empresa. 
Central de Informações do.  CR EA-PR 0800 410067 
A autenticação deSte documento poderá ser çonsultada através do sitewww.crea-pr.org,br 
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Qt:I.ra.ou 8eniiço Técnico 
ART 

ART'Nu,2014133099. 

Nº ~alça: F9-6134111D 
N 4  ViSto Cree:- 

Guia 11 
ART N° 
20141330998 



Rubens Luis Rafando Souza 
• e Segurança -do trabalho 

CREA RS 88.296/D 
Engen 

Prefeitura Munícíyar 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Capanema 	CAPANEMA cle  
Nosso gente em primeiro lugar 

TERMO DE PARALIZACÃO 

Com relação ao contrato de empreitada n° 35/2014 assinado pela empresa Mareio Luiz 

Tonini-ME CNPJ n° 16.987.959/0001-00 e essa municipalidade, venho através deste 

solicitar que paralise as obras na data de 11/09/2015. 

Capanema, 11 de setembro de 2015 

Av. Pedro »isto Pangot de Souza. 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:48-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

RELATÓRIO TÉCNICO  

Na data de hoje foi realizado uma visita técnica especifica no trecho especificado abaixo 

com o engenheiro fiscal do convênio, juntamente como Secretário Municipal de 

Agricultura e o topografo da Prefeitura referente ao CONVÊNIO 648/2013 
DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES EM DIVERSOS TRECHOS NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO(TRECHOS EM ANDAMENTO). 

TRECHO 03(Linha Cristo Rei Santa Teresinha, Santa Maria a Lageado Grande) 

Empresa Mareio Tonini ME 

Extensão Total 7,25 Km 

Extensão Executaria 3,05 Km 

Percentual Executada 42,07% 

--> No trecho do Lageado Grande em sentido a comunidade Cristo Rei, foram executada 

pela empresa as valas laterais para escoamento das águas pluviais nos trechos mais 

importantes e nessa escavação foi escorado o meio fio com o próprio material da 

escavação, juntamente com a sua limpeza, totalizando 2,30Km de extensão. 

Foram executados alguns prolongamentos dos bueiros previstos no projeto, e as alas 

forma executadas com bloco de concreto chapiscado e rebocado conforme solicitação 

de alteração de projeto pela empresa, ficando o valor final das alas iguais aos do projeto 
original, nos 2,30 Km 

--> Foi passado veneno nos matos que cresceram nos bordos da pista nos 2,30 Km. 

—> Falta ainda fazer valas laterais e limpeza do trecho de 400 metros do Cristo Rei até 
Lageado Grande. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, plan.ejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

A obra estava com 08 funcionários 

Foi acordado com a empresa que :  

—>Os pontos longitudinais que estavam com ondulações, foram amenizados com rolo 

compactador rolando a uma energia de compactação bem elevada no intuito de sanar o 

problema. 

É de entendimento desta fiscalização que ainda ficaram alguns pontos com ondulações, 

porém não tem o que ser feito (somente desmanchar e fazer de novo). Com isso a 

empresa se comprometeu de que não acorrerá mais esse tipo de problema na sequencia 

da obra e a fiscalização se reserva o direito de no final da mesma, se ocorrer tal 

problema, executar a glosa definitiva da área que ficou com as ondulações. 

TRECHO 01(Linha São Pedro a Linha Santa Ana)  

Empresa Marcio Tonini ME 

Extensão Total 	 9,34 Km 

Extensão Total 	 2,60 Km 

Percentual Executada 	 27,84% 

Em vistoria no local da obra na data de hoje, foi constatado. 

- A empresa fez o rejunte com argila e rolado em praticamente todo o trecho que 

estava pavimentado, melhorando o seu aspecto e funcionalidade. 

- Quanto as ondulações nos primeiros 100 metros foi bastante rolado e amenizado o 

problema de declividade, contudo a afirmação feita no trecho acima vale nesse também 

quanto a futuras glosas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Rubens Luis ando Souza 
Engenhe 	e de Segurança do trabalho 

CREA RS 88.296/D 

Município de ~ema — PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

Falta executar as alas nos bueiros existentes dos seguintes trechos a montante e a 
jusante, sob pena de o pavimento desmoronar, na distância 900m, 1.100 metros. 

—› Ainda falta limpeza no trecho como um todo, eliminar o mato que esta nascendo de 

novo no trecho 1.100 metros a 2.200 metros, é necessário fazer a vala lateral no bordo 

esquerdo nos primeiros 100,00 metros, nas valas laterais até mesmo para melhorar o 

escoamento das águas pluviais. 

A obra estava com 03 funcionários 

TRECHO 01/03 

Empresa Mareio Tonini ME 

Extensão Total 01 	 9,34 Km 

Extensão Total 03 	 7,25 Km 

Total 01 e 03 	 16,59 Km 

Executado 01 	 3,05 Km 

Executado 03 	 2,60 Km 

Total 01 e 03 	 5,65 Km 
Percentual Acumulado Executado 	 34,06 % 

'Capanema, 05 de agosto de 2015 

Recebi em —1---/—
Mareio Tonini ME 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



-v.-:,-:--'* - 	 MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  

Número da Nota: 
112 

Data e Hora da Emissão: 
19108/201511:11:26 

Operador Emissor: 
MARCIO L T. M 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CNP,/ 	16987959000100 	I.E.: 	 I.M.: 142859 	Telefone: 	46 3055 

Nome/Razão: 	MARCIO LUIZ TONINI - ME 

Endereço: 	R VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG, 2066 - Q 165 L 11 SL 02 - INDUSTRIAL - 85601560 

Município: 	Francisco Beltrão 	 UF: 	PR 	e-Mail: padrao@contabinciadepactrao.com.br  

1502 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	75972760000160 	 I.E.: 	 I.M.: 

Nome/Razão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Endereço: 	AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - 85760000 

Municipio: 	Capanema 	 UF: 	PR 	e-Mail: empentio@capanema.pr.gov.br  

Cód.Serviço Discriminação 	 Val.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 	Aliq. 

7.02 	Valor Liberado CFe Situação Financeira da Obra Datada em 	 231.481,80 	0,00 231.481,80 	4,23 
13/08/2015, sobre Convênio No. 0648/2013 e contrato de empreitada 
No. 035/2014. 
Trechos: Linha São Pedro a Linha Santa Ana. 	(01) 
Trechos: Linha Cristo Rei, Santa Terezinha, Santa Maria a Lageado 
Grande (03). 

ISS 
9.791,68 

Total Serviços (RS) 231.481,80 

Total ISS (R$) 9.791,68 

Retenções (RS) COFINS 

0.00 

WS (4,23) 
9.791.88 

PIS 

0,00 

1RRF 

0.00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0.00 
Total Liquido (RS) 221.690,12 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717 / 2010 e Decreto 209/2011 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado em outro município. 
O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador do Serviço. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

PROCON FRANCISCO BELTRÃO - Rua Tenente Camargo,2176 - Centro - Francisco Beltrão - PR 
Fone (46)3524-5063 

Ecuiolano - NFS-e 500.7002a Codigo 

1 1111 

autenticidade: 

	 3151i1. ï5 i2 9191611.1411311111 
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Município de Capanema — PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

RELATÓRIO TÉCNICO  

CONVÊNIO -648/2013 DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM DIVERSOS TRECHOS NA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO (TRECHOS EM ANDAMENTO). 

SITUACÃO FÍSICA DA OBRA  

TRECHO 03(Linha Cristo Rei Santa Teresinha, Santa Maria a Lageado Grande) 

Empresa Mareio Tonini ME 

--> No trecho do Lageado Grande em sentido a coniunidade Cristo Rei, foram 

executadas pela empresa as valas laterais para escoamento das águas pluviais nos 

trechos mais importantes e nessa escavação foi escorado o meio fio com o próprio 

material da escavação, juntamente com a sua limpeza, totalizando 2,30Km de extensão. 

—÷ Foram executados alguns prolongamentos dos bueiros previstos no projeto, e as alas 

forma executadas com bloco de concreto chapiscado e rebocado conforme solicitação 

de alteração de projeto pela empresa, ficando o valor final das alas iguais aos do projeto 

original. 

Foi passado veneno nos matos que cresceram nos bordos da pista nos 2,30 Km no 

sentido Lageado Grande a Cristo Rei. 

Falta ainda fazer valas laterais e limpeza e passar veneno no mato existente do trecho 

de 400 metros do Cristo Rei até Lageado Grande. 

--> Falta rolar a trecho que compreende 1.300 metros até 1.700 metros para liberar o 

trânsito. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenbaria@capanema.pr.gov.br, plan.ejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Ivlunicípio de Capanema — PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

--+Os pontos longitudinais que estavam com ondulações, foram amenizados com rolo 
compactador rolando a uma energia de compactação bem elevada no intuito de sanar o 

problema. 

É de entendimento desta fiscalização que ainda ficaram alguns pontos com ondulações. 

TRECHO 01(Linha São Pedro a Linha Santa Ana) 

--> A empresa fez o rejunte com argila e rolado em praticamente todo o trecho que 

estava pavimentado, melhorando o seu aspecto e funcionalidade. 

---> Quanto às ondulações nos primeiros 100 metros foram bastante rolados c 

amenizados o problema de declividade. 

Falta executar as alas nos bueiros existentes dos seguintes trechos a montante e a 

jusante, sob pena de o pavimento desmoronar, na distância 900m, 1.100 metros. 

—› Ainda falta limpeza no trecho como um todo, eliminar o mato que esta nascendo de 

novo no trecho 1.100 metros a 2.200 metros, é necessária fazer a vala lateral no bordo 

esquerdo nos primeiros 100,00 metros, nas valas laterais até mesmo para melhorar o 

escoamento das águas pluviais. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.prsov.br  



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

SITUACÃO FINANCEIRA DA OBRA 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE CAPAREI« 
5E~ Dê kittiËiAmÉtiro 

'OBRA: OB91AGEM PLUVIAL. E PAVIMENTAÇÃO POLIÉÕRICA COM PEDRAS IRREGULARES CONFORME 
CONVÊNIO $1* 0‘11U201-3 É CONTRATO DE EMPREITADA PP 0354014 
EMPRESA: MAROtO TONES ME CNN 1&987.1169/009140 • 
_  

_ 	_ 
DATA: AGOSTO DE 2015 

SITUAÇÃO FINANCEIRA ATUAL DA OBRA NA DATA DE 13108/2015 

TRECHC DESCRIMINAÇÃO CO TRECHO Total Executado Valores Pagos 
R$ 

Valores a Receber 
RS Km R$ Km(executado) Km(finalizado) R$ 

1 tinta alcr Peda-s a Linha 3ants Ana 9,34 1.520.000,00 2,80 2,00 325.481,80 304.000,00 21.481,80 

3 Linha Crista Rei Senta Temi**, Sante Abria a tapeado Ot 725 1.218.000,00 3:20 2.76 453.e00.00 243.800,80 - 	2{0.000,00 

TOTAIS 18,59 2.738.000,00 5,80 4,70 779.081,80 547.800,00 231.481,80 

Obsereç5es: os 800.00 metros do trecho 01 e 500,00 metros do racho 03 foçam descontados em função das inconsistancies apontadas na situação Usina  de obra 
conforme explicitado neste relatõrio, em trechos alternados da extensão total executada, cabendo observar que os quantitathos considerados são estimados para 
esse relatório técnico. 

Capanema, 14 de agosto de 2015 

-\\ 

Rubens Luis Ro do Souza 
Engenheiro Civil e 	egurança do trabalho 

A RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanerna.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e  Projetos  

RELATÓRIO TÉCNICO  

Na data de hoje foi realizado uma visita técnica especifica no trecho especificado abaixo 

com o engenheiro fiscal do convênio, juntamente como Secretário Municipal de 

Agricultura e o preposto da empresa Mareio Toniní ME referente ao CONVÊNIO 

648/2013 DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 

PEDRAS IRREGULARES EM DIVERSOS TRECHOS NA ZONA RURAL DO 

MONICXPIO. 

Segundo o último relatório seguiu as seguintes apontamentos: 

TRECHO 03(Linba Cristo Rei Santa Teresinha. Santa Maria a Lageado Grande) 

Empresa Mareio Tonini ME 

Extensão Total 	 7,25 Krn 

Extensão Executada 	 2,20 Km 

Percentual Executada 	 30,34% 

Em vistoria no local da obra na data de hoje, foi constatado algumas inconformidades a 

serem refeitas pela empresa executora, conforme descrito abaixo, urna vez que a 

extensão executada explicitada somente será considerada finalizada, quando sanar as 

inconsistências relatadas abaixo. 

Reiterando que em alguns pontos longitudinais a pavimentação apresenta 

ondulações bem fortes o qual deverão ser consertados (dando impressão de lombadas). 

Reiterando que falta limpeza nas valas laterais até mesmo para melhorar o 

escoamento das águas pluviais. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenbaria©capanema.pr_gov.br, planejamento@capanema.pr.govbr, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

ft, 

--> Foram executados alguns prolongamentos dos bueiros previstos no projeto, 

entretanto faltou o reaterro a ser encostado na ala executada o qual esta fora das 

especificações do projeto. 

A obra estava sem funcionários 

Foi acordado com a empresa que :  

-->Os pontos longitudinais que estavam com ondulações, foram amenizados com rolo 

compactador rolando a uma energia de compactação bem elevada no intuito de sanar o 

problema. 

É de entendimento desta fiscalização que ainda ficaram alguns pontos com ondulações, 

porém não tem o que ser feito (somente desmanchar e fazer de novo). Com isso a 

empresa se comprometeu de que não acorrerá mais esse tipo de problema na sequencia 

da obra e a fiscalização se reserva o direito de no final da mesma, se ocorrer tal 

problema, executar a glosa definitiva da área que ficou com as ondulações. 

É de suma importância à limpeza e execução das valas laterais ao pavimento para o 

escoamento das águas pluviais e nascentes que existem no local. Juntamente com a 

execução das valas ficou acertado que a empresa retirará o material excedente da 

escavação e melhorará o escoramento dos meios fios de pedra. 

Os pontos que faltam rejunte a empresa executará, juntamente com a- limpeza e 

retirada do mato que já existe sobre o pavimento. 

--> As alas estão fora do especificado no projeto, sendo assim as mesmas terão que ser 

refeitas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharía@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

Ficando acertado com a empresa que executará o explicitado acima num prazo de 02 

semanas (caso não tenha chuvas que possam inviabilizar os servicos). para se ter uma 

nova vistoria no local e dar andamento da obra. 

Capanema, 20 de julho de 2015 

Rubens Luis Rolando Souza 
Engenheiro Civil e de Segurança do trabalho 

CREA RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.ln,  

engenl-iaria@capanerna.pr.gov.bz, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
r2rlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete©capanema.pr.gov.br  
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Nosso gente em primeiro logan 

RELATÓRIO TÉCNICO  

DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NO 
TRECHO CRISTO REI, SANTA TEREZINHA, SANTA MARIA ACESSO A LAGEADO GRANDE 

NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO. 

OBRA: 
Irregulares 

Canalização e Pavimentação Poliédrica com Pedras 

PROPRIETÁRIO: 	 Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

EMPRESA EXECUTORA: 	MARCIO LUIZ TONINI - ME 

ÁREA CONSTRUÍDA: 	43.500,00 m2 

LOCAL: 	 Cristo Rei, Santa Terezinha, Santa Maria Acesso a 
Lageado Grande na Zona Rural no Município de Capanema-PR 

Em vistoria no local da obra na data de hoje com o Fiscal da SEAB, foi constatado 

algumas inconsistências a serem refeitas pela empresa executora, confoime descrito 

abaixo. 

—> Faltam alguns bueiros a executar no trecho que já foi pavimentado e os que foram 

executados faltam as alas a montante e a jusante. 

--> No trecho inicial Lageado Grande nos primeiros 100,00 m a via esta sem a 

declividade especificada pelo projeto, ou seja nivelado em alguns trechos rebaixados 

com borrachudos. 

—> Falta na sua totalidade do que foi executado escoramento do meio fio, inclusive o 

meio fio de pedra utilizado esta fora do padrão, sendo o ususl a pedra cóm no mínimo 

50,00 cm de comprimento. 

Av. Pedro Virlato Parlgot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Munícipar 
de Capanema 

—+ Falta limpeza nas valas laterais até mesmo para melhorar o escoamento das águas 

pluviais. 

Em toda a sua totalidade de pavimentação executada falta compactação e rejunte 

para liberar o trecho ao trânsito, haja vista que tem mais de 500,00 m lineares de 

pavimentação pronta com tais inconsistências descritas acima. 

Capanema, 23 de julho de 2014 

Rubens Luis Rolando Souza 
Engenheiro Civil e de Segurança do trabalho 

CRBA RS 88.296/1 

Av. Pedro Mato Parigot de Souza, 1080— Centro 85760-000 
Fone:48-3552-1321— Fax:46-3552-1122 
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PARANÁ 
GOVERNO 00 ESTADO 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA 

AGRICULTURA E DO. ABASTECIMENTO 

MEMO N° 001/2015 
DE: José Jurandyr I da Veiga -- Fiscal cio DEAGRO. 
PARA: Richardson de Souza — Chefe do DEAGRO 
DATA: 12/03/2016 
ASSUNTO: Envio de Termos de Acompanhamento e Fiscalização e 
Certificado de Compatibilidade Fisico-Financeira. 

Em anexo, envio Termos de Acompanhamento e Fiscalização e 

Certificado de Compatibilidade Flsico-Financeira, Convênio n° 11.867.761-7, 

do Município de Capanema, referente a Pavimentação Poliédrica de Estradas 

Rurais com Pedras Irregulares. 

Solicito a liberação da próxima parcela, conforme previsto no 

cronograma de Desembolso Trimestral do Convênio. 

Atenciosamente 

	

José 	 a Veiga 

	

Eng.° 	 DEAGRO 

	

Fra 	 o - PR 

Rua Tenente Camargo, n.° 1321— CEP: 85.605-090. 
Telefonw (46) 3211-3544 — Francisco Beltrão / PR 



Nome do Responsável pela Fiscalização: 
José Jurandyr Iaskuvis da Veiga 

Matrícula Funcional: 
2736 

Número do ato da autoridade que o designou para a fiscalização e 
acompanhamento da aplicação de recursos: 
Ordem de Serviço 159/2013/DEAGRO 

'Data do ato designatório: 

04/11/2013 

Qualificação técnica (formação em área compatível ao objeto a ser 
aferido): 
Engenheiro Agrônomo 

Órgão a que pertence: 

EMATER/SEAB 

PARANÁ 
GOVEENO 00 ESTADO 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
Departamento de Desenvolvimento Agropecuário — DE_AGRO 

Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira 

Protocolo n*: 11.867.761-7  
Objeto: Implementação do_Projeto de Pavimentarão Poliédrica de Estradas Rurais com Pedras  
Irregulares. com  enfase à trafega bilidade em 126.238.85 m2  de área .  

Título do programa/projeto:  Pavimentação Poliédrica de Estradas Rurais com Pedras Irregulares,  

Município: Capanema 	Data da verificação: 12/034015  

Localidade (onde está sendo executado o objeto): Linhas: Sio Francisco . São Pedro, Santana. Santa  
Terezinha. Santa Maria, Cristo Rei e Lajeado Grande .  

Em relação ao convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de._Capanema e a Secretaria 

da Agricultura e do Abastecimento do Paraná, comprovo que na data 12103/2015,  constatei que a 
proporção já executada das ações previstas, possibilita a colocação do objeto em uso. Destaco também 

que o percentual físico executado  É COMPATÍVEL com o percentual dos recursos até então 

repassados. 

José Jurandyr L da Veiga 
SEAS/DEAGRO 

UTR Francisco Beltrão 

Nome do Responsável 
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Aditivos 

Rescisão 
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Avaliação 

Circunstanciado 
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Finalização 

Consulta Termo de Fiscalização 
r  Avaliação da execução 	 

Regular 	 Item 

❑ A execução do objeto está dentro dos prazos estabelecidos, sem paralisações ou atrasos 

• O objeto executado atende ao estabelecido no Instrumento de transferência 

• A qualidade do objeto executado está dentro das recomendações técnicas e atende às expectativas 

gi 	Os recursos utilizados estão adequados para o percentual executado do objeto 

❑ Não há despesas estranhas ao objeto executado 

❑ A entidade iniciou a execução e demonstra possuir estrutura física e as condições técnicas e operadonais para a execução do o 
atingimento da meta proposta 

❑ Não há desperdícios e os materiais e equipamentos utilizados estão dentro do recomendado tecnicamente para o objeto mima 
• • y • - 	 -yr 	 - • 

Avaliação de cumprimento de objetivos -. 

Regular 	 item 

❑ As envidados/serviços/manutenção foram totalmente prestados atendendo aos Objetivos estabelecidos na transferência 

O A reforma, construção ou ampliação está concluída e o imóvel está em uso e atendendo às finalidades da transferência 

O Foi emitida CND do INSS relativa à obra realizada 

O Houve o cumprimento dos objetivos e as metas propostas foram atingidas 

❑ A meta proposta foi cumprida 

• 
	 Número: - 

sinalldadan -
Data emissão: - 

cm/eNPJ: 

Manifestação Conclusiva sobre a Regularidade - — 

ORegariar 

O Regular com Ressalva 

Irregular 

Comentários: vistoria em 09/03/2015- Os Trechos 01 e 03 - não sofreram 
alteração. Trecho 02 - apresenta-se com 4.450 metros 
lineares o que corresponde a 26.707,23 metros quadrados de 
pavimento poliédrico construido. O objeto está 34,5% 
executado. 

Data: 12/03/2015 
RasponSável pela emissão 

CPP, 257.406.520-49 
Nome: JOSÉ JURANDYR L DA VEIGA 

Resumo Financeiro 

Documentos Anexos 

Finalização 

Prestação de Contas 

Tomador 

Desposas 

Outras Receitas 

ttp://www4.tccpr.gov.br/ItEPR/Tribunal/SIT2/sitListarrerrooFiscalizacao.aspx 	 12/03/2015 



Consulta Termo de Fiscalização 
[Avaliação de execução 	  

Regular 

n  r‘ r) 

1 '• 1  

:tema Integrado de Transferências Página 1 de 2 

TCE PR 
T - Sistema Integrado de Transferências 

Inicio Relatórios Sair 

múmerosrr 18268 - TERMO DE CONVÊNIO 648 118677617/2013 Concedente SEM; Tomador PM CAPANEMA 
	

Situa 

Concedente 

Ato de Transferência 
Item 

A execução do objeto está dentro dos prazos estabelecidos, sem paralisações ou atrasos 

O objeto executado atende ao estabelecido no instrumento de transferência 

A qualidade do objeto executado está dentro das recomendações técnicas e atende às expectativas 

Os recursos utilizados estão adequados para o percentual executado do objeto 

Não há despesas estranhas ao objeto executado 

A entidade Iniciou a execução e demonstra possuir estrutura fisica e as condições técnicas e operacionais para a execução 
atingimento da meta proposta 

Dados Concedente 

r•gdos remador 

Plano de Trabalho 

Aditivos 

Rescisão 

Repasses 

Avaliação 

Circunstanciado 

Termo Fiscalização 	-Avaliação de cumprimento de objetivos 	 - • 	 • • - 	- - 

Termo de Fiscalização 	 Regular 	 Item 

Não há desperdícios e os materiais e equipamentos utilizados estão dentro do recomendado tecnicamente para o objeto to 

Inconsistências 

Fechar Bimestres 

Tomada de Contas 

Resumo Financeiro 

Documentos Anexos 

Finalização 

Prestação de Contas 

Tomador 

Despesas 

Outras Receitas 

Saldo Bancado 

Devolução de Saldo 

DOI' do Tomador 

Fechar Bimestres 

Resumo Financeiro 

Documentos Anexos 

Finalização 
	*:2•02•9 

❑ As atividades/serviçOs/manutenção foram totalmente prestados atendendo aos objetivos estabdeddos na transferência 

❑ A reforma, construção ou ampliação está concluída e o Imóvel está em uso e atendendo às finalidades da transferência 

❑ Foi emitida CND do INSS relativa à obra realizada 

❑ Houve o cumprimento dos objetivos e as metas propostas foram atingidas 

❑ A meta proposta rol cumprida 

Número: -

Finalidade: -

Data emissão.: - 

CET./cNP3: - 
. 	. 

-Manifestação Conclusiva sobre a Regularidade 

-@..) Regular 

O Regular com Ressalve 

O Irregular 

Comentários: vistoria em 20/01/2015 - Trecho 01- Linha Silo Pedro à Unha 
Santana se apresenta com 1.630 metros construídos, Trecho 
02- Unha São Francisco à PR 281 e Rota de ónibus escolar 
continua em execução e apresenta 3.500 metros lineares de 
pavimento construldo.Trecho 03- Linha Cristo- Reli Santa 
Terczinha/Santa Maria e acesso Lajeado Grande permanece 
com 1.200 metros executados. O objeto está 30% executado, 
apresentando pavimento de boa qualidade em todos os 
trechos executados e em conformidade com o PT. 

Data: 12/03/2015 
.... 

tp://www4ace.pr.gov.br/TCEPRJTribunaYSIT2/sitListarTermoFiscalizacao.aspx  12/03/2015 



• 
Éterna Integrado de T..axisfer:e..fi:eias Página 2 de 2 

Respons$Smi peia'emissão 

CPF; 257.406.520-49 
tome: JOSÉ JURANDYR 1. DA VEIGA 

•••••• 	• • • • •••• .. • 	• 	. 	 • 	. • 	.• 

Lisvárie Logado JOSÉ .3URAIOVFAI: DA VEIGA 
)erfg -de  A  a<sc  FISCAL DA•TRÁNSFERÊNCOL 

OÚdapie Logada SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

tp://www4.tce,pr.gov.br/ICEPR/TfibunaUSIT2/sitListarTermoFiscalizacao.aspx 	 12/03/2015 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Estado do Paraná 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO  
N° 0175/2014 

PROPRIETÁRIO: 
NOME: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 
AUTOR DO PROJETO: 
NOME: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
CREA N°: RS-88296-D 
ART PROJETO: 20143365039 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
NOME: MARCIO LUIZ TONINI 
CREA N°: PR-68411-D 
ART OBRA: 20141330998 
FIRMA CONSTRUTORA OU RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA: 
NOME: MARCIO LUIZ TONINI 
CNPJ: 16.987.959/0001-00 

Tendo em vista o constante no processo n° 64228/2014, de 01 
de agosto de 2014, fica concedida a licença para a execução do projeto 
aprovado em 04 de agosto de 2014, a obra — 56.031,62 m2 de 
Pavimentação Poliédrica com pedras irregulares e Drenagem 
Pluvial no trecho rural de São Pedro a Santa Ana. 
ESPECIFICAÇÃO: 

Capi:ma — PR em 04 de agosto de 2014. 

Lind. 	iv arfa e ; 	ara Denar In  
Prefeita do Município 



PREFEITURA DO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Estado do Paraná 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO  
N° 0175/2014 

PROPRIETÁRIO: 
NOME: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 
AUTOR DO PROJETO: 
NOME: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
CREA N°: RS-88296-D 
ART PROJETO: 20143365039 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
NOME: MARCIO LUIZ TONINI 
CREA N°: PR-68411-D 
ART OBRA: 20141330998 
FIRMA CONSTRUTORA OU RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA: 
NOME: MARCIO LUIZ TONIRTI 
CNPJ: 16.987.959/0001-00 

Tendo em vista o constante no processo n0  64228/2014, de 01 
de agosto de 2014, fica concedida a licença para a execução do projeto 
aprovado em 04 de agosto de 2014, a obra — 56.031,62 m2 de 
Pavimentação Poliédrica com pedras irregulares e Drenagem 
Pluvial no trecho rural de São Pedro a Santa Ana. 
ESPECIFICAÇÃO: 

Li• . 

Capcigma 

.. 
r 

— PR, em 04 de agosto de 2014. 

c•-•) 	-, 
d Maria 	Lara Denardin 

Prefeita do Município 
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AUTO-ATENDIMENTO AGENCIA MARRECAS 
DATA: 03/04/2014 
TERMINAI 49431003 	 HORA: 11:16:42 

CONTROLE: 494310030086 

COMPROVANTE DL PAGAMENTO. DE BLOQUEIO 

CONTA DEBITADA: 4943 
003.00000145-0 'RCIO LUIZ TONINI - ME 

NUML Lü INDO: 

CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 

WIA DO VENCIMENTO 
PAIA Dfi PAGAMENTO 

14 DOCUMENTO 
.TWOS 

uh 10F 
VALJR MULTA 
VALOR DESCONTO 

VALOR ABATIMENTO 
VALOR DO PAGAMENTO 

NSO AUTORIZACÃO: 
000108743 

RepresentacàÔ NoOríca do Cédivo de Barras 
1049081290 42010200244 01-41J111703 4 
60320000016768 

Informações, reelam4iie, súgestóes 
SAC CAIXA: 0800-726 0101 e 

t;logjos 
Ouvidoria da. CAIXA: 

0800-725 7474 
www.caixa..00vbr 

: 13/04/2014 
03/04/ 2014 

167,68 
0,00 
0;00 
0.00 
0,20 
0,00 

167,68 



N' Carteira: PR-68411/D 
N° Visto Crea:- 
N° Registro:54954 

C PP/CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Cuadra:SN 
CEP: 85760000 

lote:SN 

Assinatura• do Profissional 

littp://crzaweb.crea-ptorg.briconsultashmprimeart.asp20PCAOPG... 

           

11 IIïBI 

 

   

CRER-PR Conselho Regional de Engenharia e Pgronomia do 
Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Prafissab:Mantenha os Projetos na Obra 

1° VIA - PROFISSIONAL 

       

ART N° 20141330998 

          

Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

            

             

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação 
bancária. 
Profissional Contratado: MARCIO LUIZ TONINI(CPF:832.030.369-91) 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL 
Empresa contratada: MARCIO LUIZTONINI  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Endereço:AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: (046) 3552-1321 
Local da Obra: SÃO PEDRO E SANTA ANA SN 
RURAL - CAPANEMA PR 
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

11 	EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
1102 OBRAS RODOVIAR IAS/PER ROV1ÁR IAS 
045 ARRUAMENTO 
050 EXECUÇÃO 
082 EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
083 EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
084 EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE 
085 EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAL 

Ativ. Técnica 
Área de Comp. 
Tipo Obra/Serv 
Serviços 
contratados 

Dimensão 	 56031 ,62 M2 

Dados Compl. eGuia N 
ART N" 
20141330998 
Vir Obra 	R$ 1.520.000,00 Vir Contrato 	R$ 1.520.000,00 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 

Data Início 	 03/04/2014 
Data Conclusão 	03/10/2014 

Vir Taxa R$ 167,68 	Entidade de Classe 318 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
lnsp.: 4620 
03/04/2014 
CreatAkrb 1.08 

REFERE-SE A ARRUAMENTO DE ESTRADA COM CANALIZAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES. 

D6naidis  de Lara ,40,1  
A 	tira Sifeiwc11 	r@tãnte 

1' VIA - PROFISSIONAL Destina-se ao arquivo do Profissional / Empresa. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do sita www.crea-pr.org.br  

• 

03/04/2014 10..46 
3e 3 



" 

ART N° 20141330998 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

r 

1.• 

littp://creaweb.orea-pr.org.brkonsultas/imprimearLasp2OPCAOPa..  
I 

IG 

C PF/CN RI: 75.972.760/0001-60 

Quadra:SN Lote:SN 
CEP: 85760000 

Dimensão 56031,62 M2 

Dados Compl. O 

Data Início 03/04/2014 
Data Conclusão 03110/2014 

Vir Taxa R$ 167,68 	Entidade de Classe 318 

Assinatura do Profissional 

C REA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná 
Anotação de Reoponsabilldade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua ~muro: Mantenha os Projetos na Obra 
23  VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Esta ART somente terã validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação 
bancária_ 
Profissional Contratado: MARCIO LUIZ TONINI (CPF:832.030.369-91). 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL 
Empresa contratada: MARCIO LUtzTONINi  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Endereço:AV. PEDRO VIR IATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: (046) 3552-1321 
Local da Obra: SÃO PEDRO E SANTA ANA SN 
RURAL, -  CAPANEMA PR 
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 	11 EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 1102 OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS 
Tipo Obra/Serv 045 ARRUAMENTO 
Serviços 	050 EXECUÇÃO 
contratados 	082 EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

083 EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
084 EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE 
085 EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAL 

Guia N .RT N° 
0141330998 

N° Carteira: PR-68411/D 
N° Visto Crea:- 
N° Registro: 54954' 

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, KitTs.-;;IiteUÏ;ciaS,ÃRr;su );titiiij;s:;cnt;;‘riteZtie."-------  

REFERE-SE A ARRUAMENTO DE ESTRADA COM CANAL! - E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 	Insp.: 4620  
PEDRAS IRREGULARES. 	 03/04/2014  

CreaWeb 1.08 

Assinatura Vn>rsyti.are*V1  

Ult4t  

2' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se á apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A-  autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br  

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

• Autenticação Mecânica 	 

03/04/2014 10:46 
1e3 

: • 	, 



ART N° 20141330998 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

Assinatura do Profissional 

) 

littp://cre-aweb.crea-pr:org.br 
	

nmea.rhá 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize.ma PngfissZo:Mantenha osPrajetas na Obra 

3' VIA - LOCAL DA OBRA 
Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação 

bancária. 

Título Formação Pror.g.ENGENFIEIRO CIVIL. 
Profissional Contrataçlo:cMARCI0 LUIZTONIM (CPF:832.0301369-91),  

N° Visto Crea: - 
N° Carteira:PR-68411/D 

Empresa contratada: MARCIO LUIZTONINit 
	

N°' Registro: 549541  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Endereço:AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: (046) 3552-1321 
Local da Obra: SÃO PEDRO E SANTA ANA SN 
RURAL - CAPANEMA PR 

CPFICNPJ: 75.972.76010001-60 

Quadra:SN 	Lote:SN 
CEP: 85760000 

711po de Contrato 4 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dimensão .56031,62 M2 
Ativ. Técnica 11 	EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇOTÉCNICO 
Área de Comp. 1102-OBRAS ;RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS 
Tipo Obra/Serv 
Serviços 
contratados 

046 ARRUAMENTO 
oSa EXECUÇÃO 
082 EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEMI 
083 EXECUÇÃO DE OBRAS CE -PAVIMENTAÇÃO 
084 EXECUÇÃO DE OBRAS CE ARTE CORRENTE Dados Compl. O 
085 EXECUÇÃO- DE OBRAS CE ARTE ESPECIAL 

Guia N 
.ART N° Data Inicio' 03/04/2014 

20141330998 Data Conclusão 03/10/2014 
Vir Taxa R$167,68 	Entidade de Classe 318 

Base  de cálculo: TABELAVALOR ;DE CONTRATO 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

Insp.: 4620 
03/0412014 
Crea-Web 1.08 

r Denanfill  
de  

ti"14174 191""We  

V VIA - LOCAL DA OBRA Deve permanecer .no local da obra / serviço, ã disposição das equipes de fiscalização do CREA-PR. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea•-pr.org.br  

111, 
	Autenticação Mecânica 	 

11 Rd 111 

REFERE-SE A ARRUAMENTO DE ESTRADA COM CANALIZAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDR1CA COM 
PEDRAS IRREGULARES. 

le 3 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Estado do Paraná 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO  
N° 0174/2014 

PROPRIETÁRIO: 
NOME: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 
AUTOR DO PROJETO: 
NOME: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
CREA N°: RS-88296-D 
ART PROJETO: 20143365039 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
NOME: MARCIO LUIZ TONINI 
CREA N°: PR-68411-D 
ART OBRA: 20141331170 
FIRMA CONSTRUTORA OU RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA: 
NOME: MARCIO LUIZ TONINI 
CNPJ: 16.987.959/0001-00 

Tendo em vista o constante no processo n° 64227/2014, de 01 
de agosto de 2014, fica concedida a licença para a execução do projeto 
aprovado em 04 de agosto de 2014, a obra — 43.500,00 m2 de 
Pavimentação Poliédrica com pedras irregulares e Drenagem 
Pluvial nos trechos rurais de Cristo Rei, Santa Terezinha, Santa 
Maria e acesso ao Lageado Grande. 
ESPECIFICAÇÃO: 

Cap 

Lin. _.• 
, 

.tnir 

n :ma — PR, em 04 de agosto de 2014. 

,--- 	 -? 
Maria de 	ara Denar. 

Prefeita do Município 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Estado do Paraná 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO  
N° 0174/2014 

PROPRIETÁRIO: 
NOME: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 
AUTOR DO PROJETO: 
NOME: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
CREA N°: RS-88296-D 
ART PROJETO: 20143365039 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
NOME: MARCIO LUIZ TONINI 
CREA N°: PR-68411-D 
ART OBRA: 20141331170 
FIRMA CONSTRUTORA OU RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA: 
NOME: MARCIO LUIZ TONINTI . 
CNPJ: 16.987.959/0001-00 

Tendo em vista o constante no processo n° 64227/2014, de 01 
de agosto de 2014, fica concedida a licença para a execução do projeto 
aprovado em 04 de agosto de 2014, a obra — 43.500,00 m2 de 
Pavimentação Poliédrica com pedras irregulares e Drenagem 
Pluvial nos trechos rurais de Cristo Rei, Santa Terezinha, Santa 
Maria e acesso ao Lageado Grande. 
ESPECIFICAÇÃO: 

Ca p 

l. 

anelaria - PR, em 04 de agosto de 2014. 

--, -4. C 
indamir Maria de Lara Denardm 

Prefeita do Município 
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httpilaeaweb.crea-prorg.briconsulta.s/imprimeart.aspfflA=GUI... 

Profissional: MARCIO LUIZ TONINI 
Guia referente à ART 20141330998 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

COXA 	10490.81290  43010100244 01413.309988 1 60320000016768 
Agencia/Código Cedent 'Nosso número 	 Vencimento 	 Valor do documento  

0373/081294-3 	 24010002014133099-8 	 13/04/2014 	 R$ 167,68 

	 Autenticação Mecânica 	  

309988 1 60320000016768 
Vencimento 13/04/2014 
Agéncia/C6dgo Cedente 

0373/081294-3 

NÃO f 03/04/2014 
(=) Valor do Documento 
R$ 167,68 	 

(-) Desconto/Abatimento 
(-) Outras Deduções 
Y+) Mora/Multa 
(+) Outros Acréscimos 
i(=) Valor Cobrado R$ 167,68 

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação 

Lri 

<MIA 104-0  Í 10490.81290 43010.200244  01413. 
Locaf de Pagamento CASAS LOTÉRICAS, AGENCIAS DA CADCA E REDE BANCARIA  

Cedente 	 !(creawebart) 
CREA-PR (76.639.384/000149)  
Data do Doc. Número do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Pmcess. 
03/04/2014 	 
Uso do Banco Carteira `Moeda 	ptde. da Moeda 	!Valor da Moeda 

SR 	R$ 	; 	x 

1-N-T§TRU-  6ËS Guia referente a ART Nro. 20141330998 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Nosso Número 
24010002014133099-8 

Sacado MARCIO LUIZ TONINI 
leirSecadoifAvallste  

 

ihi 11 

  

1 11 

   

is 

   

    

de 1 
03/04/2014 10:46 



1111p://creaweb.crea-pr. org.br/consultas/imprii-peartasp20PCAOP  

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 
Valorize sua Prefisseio:Mantenha os Pnzjetos lie Obra 

1° VIA - PROFISSIONAL 

     

111 

     

ART N° 20141331170 

          

Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

           

               

Esta ARTsomente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação 
bancária. 
Profissional Contratado: MARCIO LUIZTONINF(CPF:832.030:369-9» 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL. 
Empresa contratada: MARCIO,LUIZTONIND 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Endereço:AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 

N°' Carteira: PR,613411/D 
N"VistaCrea:- 
N" Registro: 549541  

CPF/CNPJ:75.972.760/0001-60 

CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone:. (046) 3552-1321 
Local da Obra: CRISTO REI, STA TEREZINHA, ETC SN 
RURAL- CAPANEMA PR 
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 11 EXECUÇAODEOBRAOU :SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 1102 OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIARIAS 
Tipo Obra/Serv 045 ARRUAMENTO 
Serviços 	050 EXECUÇÃO.  
contratados 	082 EXECUÇÃO'DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

083 EXECUÇÃO ;DE OBRAS DE -PAVIMENTAÇÃO 
084 EXECUÇÃO IDE OBRAS :DEARTE CORRENTE 
085 EXECUÇÃOVE-OBRASMEARTE ESPECIAL 

Quadra:SN 
CEP: 85760000 

Lote:SN 

Dimensão 43500 M2 

Dados.Compl. O 

Data Inicia. 03/04/2014 
Data Conclusão 03110/2014 

9uia N 
killOART N° 

20141331170 
Vir Obra 	RS 1.280:000;00 Vir Contrato 	R$1.280:000,00 	Vir Taxa R$ 167,68 	Entidade de Classe 318 
Base de cálculo: TABELA'VALORIDECONTRATO 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

4620 REFERE-SE A ARRUAMENTO DE ESTRADA COM CANAL! 	E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 	10  414 
Great/Wh 1.08 

Deflarditi  
• de 	• d  /inflamo  

Ap4iseigtd:Weoritratante. 

 

Assinatura*/ Profissional 

1' VIA - PROFISSIONAL Destina-se ao arquivo do Profissional / Empresa. 
Central de Informações do CR EA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do sita www.crea-pr.org.br  

PEDRAS IRREGULARES. 

cie 3 
03/04/201410:49 



http://meaweb.crea-ptorg.briconsultas/imprimeartasp?OPCAOPG...  

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496(77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

23  VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o 
bancária. 
Profissional Contratado: MARCIO LUIZ TONINI (CPF:832.030.369-91) 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL. 
Empresa contratada: MARCIO LUIZ TONINI  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Endereço:AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: (046) 3552-1321 
Local da Obra: CRISTO REI, STA TEREZINHA, ETC SN 
RURAL - CAPANEMA PR 
Tipo de Coiï];to 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 11 EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 1102 OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS 
Tipo Obra/Serv 045 ARRUAMENTO 
Serviços 	050 EXECUÇÃO 
contratados 	082 EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

083 EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
084 EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE 
085 EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAL 

        

1 ie ART N° 20141331170 

        

Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

         

           

comprovante de quitação 

N° Carteira: PR-68411/D 
N° Visto Crea: - 
No Registro: 54954 	 

CPF/CNPJ: 75.972.71.0/0001-60 

Lote:SN 

43500 M2 

Guadra:SN 
 	CEP: 85760000 
Dimensão 

Dados Corria]. 	 O 

Guia N 
N° 

W
ART 

 
Data Inicio 	 03/04/2014 
Data Conclusão 	03/10/2014 

VIr Taxa R$ 167,68 	Entidade de Classe 318 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

62 0 REFERE-SE A ARRUAMENTO DE ESTRADA COM CANA 	E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 	
Irisa.: 
03/04/201

4
4 PEDRAS IRREGULARES. 

CreaVVeb 1.08 

Assinatura do Profissional 

2. VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública. cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do sita winnv.orea-prorg.br  

A Anotação de Responsabildade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

	Autenticação Mecânica 	 

undow'1844g,Dent:dine 

de 3 	
03/04/2014 10:49 



Denanlis  Laia . 
Likk4g

'r  de  
alkfrodosawkigitio Assinatura da Profissional' 

Guia N 
ART 
	

Data Inicio, 	 03/04/2014 
20141331170 
	

Data ConclUsão 	03/1=014 
Vir Taxa RS 167,68 	Entidade de Classe 318 

'Base de cálculo: TABELAVALOR DECONTRATO 
Outras informações sobre a natureza dos serviços contratados, 

REFERE-SE A ARRUAMENTO DE ESTRADA COM CANAL! 
PEDRAS IRREGULARES. 

dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 	Insp.: 4620  
03/0412014 
CreaVVeb 1.08 

http:// 	r=aweb.crea pr.orgbr/consuItâs 	nmea asp70ÈCAOPG...' 

ART N° 20141331170 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

N° Carteira: PR-68411/D 
N' Visto Crea: 

Registroz54954'. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Endereço:AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: (046) 3552-1321 
Local da Obra: CRISTO REI, STA TEREZINHA, ETC SN 
RURAL -CAPANEMA PR 

CPF/CNPJ: 75.972:760/0001-60 

Quadra:SN 	Lote:SN 
CEP: 85760000 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 	11 EXECUÇÃO DE OBRAOU SERVIÇO TÉCNICO 

	 •Dimensão 	 43500 M2 

Área de Comp. 1102 OBRASRODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS 
Tipo ObralServ 045 ARRUAMENTO 
Serviços 	050 EXECUÇÃO 
contratados 	082' EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM' 

083 EXECUÇÃO .DE OBRAS DEPAVIMENTAÇÃO 
084 EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARME CORRENTE 	 Dados Compl. 
085 FJCECUÇÃO DE OBRAS'DE ARTE. ESPECIAL 

3' VIA - LOCAL DA OBRA Deve permanecer no local da obra /serviço, à disposição das equipes de fiscalização do CREA-PR. 
Central de Informações do CREA-PR'0800 410067 
A autenticação •deste documento poderá ser consultada-através do site www.crea-pr.org.br  

e 
	Autenticação Mecânica 

3 de 3 

C R EA-P R Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize zuaProfizzilo:Mantenha azProfetaz na Obra 

3' VIA - LOCAL DA OBRA 
Esta ART somenteterá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação 

bancária. 
Profissional Contratado: MARCIO LUIZTONINI➢ (CPF:832.030365-9» 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL. 
Empresa contratada: MARCIO' WIZTONINI  

03/0444014 10:49 



ART N° 20141331170 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 11 

	

1 

ÃO E PAVIMENTAÇÃO P DRICA COM 

 

"ART http://creaweb.crea-pnorg.briconsultas/imprimeart.asp?OPCAOP...  

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
fr(l'•; Paraná 
t! 

	

	:35  Anotação de Responsabifidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos. na Obra 

'—'.' 23  VIA -ÓRGÃOS PÚBLICOS 
O valor de R$ 167,68 referente a esta ART foi pago em 03/04/2014 com a guia n° 100020141331170 
Profissional Contratado: MARCIO LUIZ TONINI (CPF:832.030.369-91) 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL. 
Empresa contratada: MARCIO LUIZ TONINI  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Endereço:AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: (046) 3552-1321 
Local da Obra: CRISTO REI, STA TEREZ1NHA, ETC SN 
RURAL-CAPANEMA PR 
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 	11 EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 1102 OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIARIAS 
Tipo Obra/Serv 046 ARRUAMENTO 
Serviços 	050 EXECUÇÃO 
contratados 	082 EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

083 EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
084 EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE 
085 EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAL 

Guia N 
ART N° 

IMO 20141331170 

N° Carteira: PR-68411/D 
N° Visto Crea: - 
N° Registro: 54954 

CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Quadra:SN 
CEP: 85760000 

Dimensão 

Dados Compl. 

Data Inicio 	 03/04/2014 
Data Conclusão 	03/10/2014 

Vir Taxa R$ 167,68 	Entidade de Classe 318 

Lote:SN 

43500 M2 

Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO  
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, 

REFERE-SE A ARRUAMENTO DE ESTRADA COM CA 
PEDRAS IRREGULARES. 

dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
Insp.: 4620 
30/07/2014 
CreaVVeb 1.08 

Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

2' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do sita www.crea-pr.org.br  

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

	Autenticação Mecânica 	 

1 de 1 30/07/2014 13:55 



nstituto Agronômico do Paraná 

CADERNETA DE OBSERVAÇÕES .CLIMAtOLOCICAS 

Nome da Estação. 	  

Localização: 	  Município. 	  

Distrito: 	  Classe 	- 

Mês: 	  Ano- 	



RO AGRO METEOROLÓGICA DE: 
_ 

- 	.  
MÊS: ANO: O 	. OBV. OBV. 

MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO .4 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A 0° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 1 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA , 

AMPLITUDE 

MÉDIA ,.... P 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA -. 

TERMÔMETRO SECO _ 	_ _ 	_ 

TERMÔMETRO ÚMIDO , 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE _ 	
— 

 

UMIDADE RELATIVA EM %  

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO  

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 	 2°4f  
a-  

,,- 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

- 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km  

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 	- 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 hora 

2 ' 	- 	,  

5 

10 . 	. 

20 

40 _ 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



T OROLÓGICA DE: 

DIA: MÊS: ANO: OBV. OBV. OBV. 
MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 h as 15: 	-:„,Tas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

' TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO _ 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE .  

UMIDADE RELATIVA EM % , .._. 

NEBULOSIDADE  

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 

20 
... 

..::0 

A N' Z.-"8,;t.E.S DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MA.7.?U::217.. 	'-a 

MANHÃ (a 

TARDE (p) 

- - - -- 



41. 

.....,... 	,SC 	-,..0- 	....• •,...•••,..«. • .....~ • -..«, 	...- ~. +-. . - -- 

MÊS: ANO: OBV. oBV OBV. , 
MÉDIA  

ELEMENTOS 	 . 9:00,.oras 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 5! 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 
, - 

,-. 

— 

. 	...-... -,„-,,,,.. 

YSr 

 • .....- TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

- AMPLITUDE 

MÉDIA 
--. 	, 

.., 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO , 	, / ./:,/ 

TERMÔMETRO ÚMIDO ' 	- .. 	. 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 
-.., 

CORREÇÃO DE ALTITUDE , 

UMIDADE RELATIVA EM % '-,.'.-_-) 

NEBULOSIDADE  

DIREÇÃO DO VENTO „,  

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA .. 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km .. , 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 
„ 	- 

5 .._ 

10 ‘ 	, , 

20 , 	, 

40 
_ 

100 . 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

-- -- — 



DIA: 
,f 

MÊS: ANO: O. OBV. OBV. 
h 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MINIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA -Q 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÓMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO I  f" 	' 
, 	s 	_ 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % _ 

NEBULOSIDADE -- ....) 	,L, 

DIREÇÃO DO VENTO 
„.e, 

VELOCIDADE DO VENTO  
„ 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:01 

2 

5 

10 
 

20  

. 
, 	I 

40 ... , 

100 
... 

ANOTAÇÕES DE FENÓMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



1-N 

CAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

. , 	— MÊS: ANO: 	 i OB OBV. OBV. 
MÉDIA 

ELEMENTOS • 10 hor 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔME1H0 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA MÉDIA 
 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO  

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % ___, • 

NEBULOSIDADE  ,„4, !- 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

ç 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 ;ti,...- 

10  

20 

40 _. ---? 

100 , 	.., 
..  --- 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 
- 	- - 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



DIA: MÊS: [ [AN O: C V. OBV. OBV_ 	_ 
MÉDIA 

ELEMENTOS j.:\__ horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 
	 ,_ 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA . 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO - 

UMIDADE RELATIVA TABULAR
~h FAB 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 
 

UMIDADE RELATIVA EM %  
—, 	.- 

NEBULOSIDADE  

DIREÇÃO DO VENTO — 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5  ' 

10 

20 
 

40 , 

100 .y 
— .. 

ANOTAÇÕES DE FENÓMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

_... 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 

 



r-̀  

ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGI 

LA: OBV. 	 OBV. OBV. AI MÉS: 
MÉDIA 

ELEMENTOS  9:00 horas 21:00 horas 15:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A 0° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas 

GRAMADO 

15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 

SOLO NÚ 

15:00 horas 21:00 horas 

COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 

20 

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: MÊS: ANO: OBV. ti'
MÉDIA 

es c' 

ELEMENTOS 9:00 horas 1,*00 ho as 2`:O horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA / (__, , 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE `na ss 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

'ERMÔMETRO SECO ,  , 

TERMÔMETRO ÚMIDO — ._. / ( 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM 

NEBULOSIDADE s__ 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO  

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA --f , 

HORAS DE INSOLAÇÃO  

VISIBILIDADE EM Km 
-,, 	'4, 	• 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 

20 

40  

100 - 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (o) 



ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: OB OBV. OBV. 
MÉDIA 

MÊS: ANO::  

ELEMENTOS 9 • • 'as 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 hora: 

2 - 

5 - 	' . 

10  

20 

40  

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 
	 4 

DIA: 	 MÉS: 	 ANO: OBV. 	 OBV. 
MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔME 	I RO 

REDU ÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA • 

AMPLITUDE  

MÉDIA , 	- 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 
1 %' £9 ( 

TERMÔMETRO ÚMIDO 8 
UMIDADE RELATIVA TABULAR  

CORREÇÃO DE ALTITUDE  

UMIDADE RELATIVA EM  

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA — 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN. 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 

20 

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



OBV. OBV. 
MÉDIA 

ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: 	 MÊS: 	 ANO: 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÓMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÓMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MíMN1A RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA  

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas 

GRAMADO 

15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 

SOLO Nü 

15:00 horas 21:00 horas 

COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 hora 

2 

5 

10 

20 

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: MÊS: 
: ,  ______ 

ANO: LE..3V. OBV_ 
MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA a 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA r j N 

AMPLITUDE 

MÉDIA 
- 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO - 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE  

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 
-, 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) , 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 

20 - 

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



15:00 horas 21:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

Pt f 

ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 
13V. 	 OBV. 

MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 hl as 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MAMMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 

4 

2 #9'.1 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas 

GRAMADO 

9:00 horas 

SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 hora 

5 

10 

20 

40 

100 



ANO: 	 OBV. MÊS: 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TT.-_-MPERATURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas: 

GRAMADO 

15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 

SOLO NO 

15:00 horas 21:00 horas 

COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 

20 

40 

100 

TEMPERATURA DO SOLO 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



Instituto Agronômico do Paraná 

rometeoro ogia 

CADERNETA DE OBSERVAÇÕES CL1MATOLOCICAS 

pLAI,i.ALTO 

Nome da Estação: 	  N° 	  

Localização: 	  Município. 	  

Distrito 	  Classe• 	1 	, rrì  

Mês• 	  Ano: 	  



ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: MÊS: ANO: 

   

PROFUN- 
DIDADE 

GRAMADO COBERTURA MORTA SOLO NÚ 

2 I (7) 3 , 

5 
4," 	(",,, 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

10 

20 

40 

100 

ELEMENTOS 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

OBV., 

9:00 horas 

OBV. 

15:00 horas 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MINIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO , 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 
4. 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



J - 
ESTAÇ , 	A ROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: 

— 
MÊS: ANO: 

- 
OBV. OBV. OBV. 

MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 
5 

 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 
1 -;- 

TERMÔME 	I RO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA .  

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO  

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % _ 

NEBULOSIDADE .--- 

DIREÇÃO DO VENTO . ..--- - 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

GRAMADO E 	0 N 1) COBERTURA MORTA 

cm 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 hz-,77,:-; 	E- 0,0 --,zras 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 

20 

40  

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



J 

I ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 
IA: OBV. OBV. OBV. ANO: MÊS: 

MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 htras 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA . 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas 

GRAMADO 

15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 

SOLO NO 

15:00 horas 21:00 horas 

COBERTURA MORTA 

9:03 	: 5:03 Rasas 21:00 horas 

2 

5 

10 

20 

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



' 	\ 	 • 
OBV. 

DIA: M ANO: oBV. OBV. 
MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 noras 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO , 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA , , 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA REINA 

TERMÔMETRO SECO _ 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE  

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO  

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

GRAMADO F.-C:0 NÜ COBERTURA MORTA 

cm 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:-": -':.-..-.. 	5::,: •z: as 	21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 
1 

10 

20 

40 
I 

.,_ 

100 
I 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 
MÊS: ANO: 

REDUÇÃO A 0° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

ELEMENTOS 

LEITURA DO BARÔMETRO 

OBV. 

9:00 horas 

OBV. 

15:00 horas 

OBV. 

21:00 horas 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas 

GRAMADO 

15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 

SOLO NÚ 

15:00 horas 21:00 horas 

COBERTURA MORTA 

9:00 noras 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 

20 

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



ESTAÇÃO AGROMETEOROLóGICA DE: 

DIA: 
- 

MÊS: _ 	.„-- ANO: , OBV. OBV. OBV. 
MÉDIA 

ELEMENTOS g '2 '-i-Zras 	15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA . — r 

TERMÓMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE ! 	7 	1., 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO - 
,-, 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 
 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VÉSPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

GRAMADO 57-`,7; C Nü COBERTURA MORTA 

cm 9:00 horas 15:00 horas 21:00 h^ as : 	.;-7.:,7'2',=. 	, ..:,:n.:-.,:s 1 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 
i — 

20 .._ 

40 
1 — 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



n  
tr; 

ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 
OBV. OBV. ANO: 

MÉDIA 
DIA: 	- MÊS: 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 	 ti 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas 

GRAMADO 

15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 

SOLO NÚ 

15:00 horas 21:00 horas 

COBERTURA MORTA 

9:00 z,.7-6-s 15:0D horas 21:00 horas 

2 1 5. 

5 

10 

20 
' 1  

40 (.1 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



'; 

ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: MÊS: ANO: OBV. 	 I OBV 	 1 OBV. 
? MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 	'.5. I ,r-z--as 	21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA ...,  

TERMÔMETRO DE MÍNIMA
, 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE _ 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) :4 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

 

P 	,.. 
HORAS DE INSOLAÇÃO 	 rz~ — 

VISIBILIDADE EM Km  

TEMPE.;- 	TI,- ,, Zei SOLZ) 

PROFUN- 
DIDADE 

GRAMADO 5•_:-_: COBERTURA MORTA 

cm 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas9::::-.--_-,—.-z.z: ' .;:-,..):. a',:: '...,..." 	2- 	-'1:.. '-,::,-as 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 

20  

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

... 
MANHÃ (a) 

f,,) 	 ..,- 

TARDE (p) 



ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: 
------  )  

MÊS: 
r  

	

ANO: 	, 

	

r 	, 
OBV— 

') 	, 
OBV. 

- 
OBV. 	_ 

MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA  

TERMÔMETRO DE MÁXIMA  
•,, 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 
ksfi 

,--- 

AMPLITUDE 	
r-L ., 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 1 	, 
i , 

TERMÔMETRO ÚMIDO _ _ 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE  

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) • 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

. 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

GRAMADO SOLO NO COBERTURA MORTA 

em 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 \ 

10 - 

20 

40 .__ 	_ 	1 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



hcí 

ESTACÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: MÊS: ANO: OBV. OBV. OBV. 

MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 
,5-,- 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 	 ' 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA  

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO - 	ç 	- I 	%,.  

TERMÔMETRO ÚMIDO 
'- . 	( _.., 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE „ 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE - -_ - •„-- 
- 

:.?, 
— 

DIREÇÃO DO VENTO 
 

VELOCIDADE DO VENTO -,_ L.1 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) ... :, 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

.. 
- 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km ' - 	:. 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

GRAMADO T 	SOLO NO COBERTURA MORTA 

cm 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 ":-c.,-as 	,.::::::. `i:; as . 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 hora 

2 

5 

10 - 	.. 

20 _ 
f 

.  

40 
_... 	- _ 

100 ._ 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na)  

MANHÃ (a) 

-- -- — 



ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: MÊS: ANO: OBV.  OBV. OBV. 
.. MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA , - 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA . 

TERMÔMETRO SECO 1 	:-• 	, 

TERMÔMETRO ÚMIDO 
. 	---, 

. , 	_ 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km ,--- 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 raras 15:00 horas 21:00 horas 

2 . - 

5 

10 - , 

20 
, 

/ -77 

40 
' 	,  

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



ESTAÇÃO AGR 	ET OROLÓGICA DE: 

DIA: M S: 	1 _ ANO: OBV. 
_ 

— 

OBV. 	,,.,. 	OBV. 	_ 
 ..... 

. 
MÉDIA 

-- 
ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 	21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA / 2/ ii.  

. 	: 	. 	, TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO _ 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 
 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km .f.  

TEMPERA USA 	-S,C5LC 

PRÓFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO "•_----,.:. _,:". ', _ 	 COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:::«2 	= 	. ---. -1 --=... 	::-.- -1C '-z-.:-. 	..;:.k0.0 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

- 	- 
10  

20 

40 _ 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: 
_ 

MÊS: ANO: OBV. OBV. OBV. 
MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÓMETRO DE MÁXIMA  

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA MÍNIMA RELVA _ 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO , 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 
ia 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 
—4 

10 

20  

40 , 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



fl 	, 

ESTAÇÃO AGROMETEOROLOGICA DE: 
DIA: MÊS: ANO: OBV. OBV. OBV._. 

MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 7  

TERMÔMETRO DE MÍNIMA  

AMPLITUDE 

MÉDIA 

, , TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA , 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE — 	- 

DIREÇÃO DO VENTO . 

VELOCIDADE DO VENTO  

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO 	 SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 	: ^Z-7:-.7r- 	"` '8-2Z ''',7,7Z-."S 	P ',.C!"".•-•.S 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 

20 

40 

100 
4 

ANOTAÇÕES DE FENÓMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



O i n 

ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 
DIA: 

ELEMENTOS 

MES: ANO: OBV. . - _ 

9:00 horas 

OBV. 

15:00 horas 

OBV. .2S 

21:00 horas 

MÉDIA 

                

                

 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

           

 

LEITURA DO BARÔMETRO 

            

 

SEDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

            

             

       

 

MÉDIA 

        

 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

   

1 

 

TERMÔMETRO SECO 

     

 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

             

                

                

                

                

                

 

5 

    

— • _ 

        

                

                

                

                

                

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

COBERTURA MORTA PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas 

GRAMADO 

15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 

SOLO NÚ 

15:00 horas 21:00 horas 19:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

10 

20 

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 



ESTACÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: MÊS: ANO: OBV. OBV. OBV. 
MÉDIA 

/ ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO • 
, 	. 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA  

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE  

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO — 	
7 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO  
(,---. 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km  

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

GRAMADO 	 SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

cm 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas'...':0:9 heras 	15:0'.:. heras 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 ho 

2 

5 

10  

20 _ 

40  

100 
I  ..(:- 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

-- -- — 



Instituto Agronômico do Paraná 

Agrometeoro og a 

CADERNETA DE OBSERVAÇOES CLIMATOLOC1CAS 

PLA?...1ALTO 

Nome da Estação* 	  

Localização: 	  Município* 	  

Distrito: 	  Classe (?.24,2 ÍR  

Mês: 	  Ano: 	#0/ 4  



ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 
ANO: 
	 OBV, 	 OBV, 

MÉDIA 
DIA: MÊS: OBV. 

ELEMENTOS 9:00 horas 	15:00 horas 21:C horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 
	

f 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

GRAMADO 	 SOLO NO PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas 15:00 horas 	-oras 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 

20 

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



I A DE: _._ _ _ 

DIA: 	 MÊS: 	 ANO: 	 OBV. 	 OBV. 	OBV 
MÉDIA 

ELEMEN 	 9W0 horas 	15:Q0 horas 1 21:W horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 4 	 — 

TERMÔMETRO DE M21,X:MA 	
_, 

TERMÔMETRO DE MI IMA 
'':•W 

AMPLITU D F: 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 	 ' f  

TERMÔMETRO SECO 
. - 

- ) 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 
 

CORREÇÃO DE ALTITUDE  

UMIDADE RELATIVA EM % —  

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 	 - 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 	 - 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA  

HORAS DE INSOLAÇÃO 	 9  

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 	 GRAMADO 	 SOLO NÚ 	 COEF_:-:--.--_-R.A MORTA 
DIDADE 	  

	

cm 	9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 	-:-..ç -. as 21:00 horas 

2 

	

5 	 - 

	

10 	 _ 

	

20 	- 	 , 

	

40 	 , 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 
_... 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



OBV. OBV. OBV. MÊS: ANO: DIA: 
MÉDIA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas ELEMENTOS 

TEMPERATURA DO BARÓMETRO 

LEITURA DO BARÓMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÓMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

15:00 horas 21:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

TERMÓMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas 

GRAMADO 

9:00 horas 

SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 

20 

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÓMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



ESTAÇÃO 	METEOROLÓGICA DE: 

DIA: 	 ES: ANO: OBV. OBV. OBV. 
MÉDIA 

ELEMENTO 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 
. 	-- 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 
 

TERMÔMETRO DE WIIMM,A _ 

AMPLITUDE 

MÉDIA 
„ 

- 	 T.,* TERMÔMC „ 	MA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO .-, 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 
_., 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO - SOLO NC 	 COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 heras 	15:00 ,7,T7'•.,S 	d.- 	':', '-...=,.s 	.,-..23 horas 15:00 horas 21:00 horas ,,.. 

2 

5 

10 

20 

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



11,  9 ' 

ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 
DIA: MÊS: ANO: OBV. ' OBV.. OBV. 

MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 
1  

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO .,_ „... 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 
,... 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 ;9 _ 

10 

20 1  

40 t. 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



ESTAÇÃO AGROMETEOROLO IC 	E: 

DIA: MÊS: NO:\ 	 c,-,,---v. OBV. OBV. 
MÉDIA 

ELEMENTOS 	 :::''C uras 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 
s. 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

-- TERMÔMETRO MINIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO /----- 

TERMÔMETRO ÚMIDO .._ 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 
,  

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % ) 

NEBULOSIDADE ' 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO , 	_ 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA --- 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NO COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 
: 	— - 

10 

. 	20 

40 i 
,...._ / 

100 
' 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: MÊS: ANO:,  
. / 

OBV. 

______ MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas .21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO - 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 
0. 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 
--, t 	- 

. 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 
..,• 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA t 

TERMÔMETRO SECO 
.- -- 	--, 

••• 
/ /' .;•-- 

i'.- 	,<_- 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % .-„,-:- -- 

NEBULOSIDADE - 

DIREÇÃO DO VENTO , 

VELOCIDADE DO VENTO  

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) ) ./ 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 
'1 	( — 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NO COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 floras 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 
_ 

ft 	- 

5 1 . - 	-- 
• ,,,T., 	- _,..-, 

10 
_. 

.., 

20 
.. . 

') 

40 
r 

- 	,- 

100 ..,  ' 	- 
( 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 	
. 

TARDE (p) 



SOR 	A DE: 

DIA: MÊS: ANO: OBV. OBV. OBV. 
MÉDIA 

ELEMENTOS 	—/  
9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BAR(5r,.1 = ,-çO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MN IMA I 

O 

AMPLITUDE 

¢ 	, MÉDIA 

TERMÔMETRO MINIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 
 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM %  ;— 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO --. 
.._ 

VELOCIDADE DO VENTO 
 

,.._.- 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 hora 

2 

5 

10 

20 

40 -, 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 	 • 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: 	2  
/ . 

MÊS: ANO: OBV. OBV. 08V 
-MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 
--. 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA  

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 
.., 

TERMÔMETRO ÚMIDO  

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 
--, 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

- 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
()IDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 — 

20  

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÓMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



ESTAÇ. 
, ,,3  

O A IROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: MÊS: ANO: OBV. OBV. OBV. 
MÉDIA 

ELEME T 	' 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 
-- , 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE  

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 
1 

---{ 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 
i 	  

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 

20 

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ 1a) 

TARDE (p) 



~~ 

w 



f ‘, 

ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: 	- 	— 
• . 	. - 

MÉS: 	 - ,.,-„ ANO: 	. -.." - 
OBV. , . --,...,.,  

, 	..i 
013V. 	._ OBV. - 	• 

MÉDIA 

ELEMENTOS 	2-,  
9:00 horas 15:00 hc-=:.--,s 21:00 horas 

TEMPERATURA „D,O BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 
,.. , 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 
_-,:'  

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 
• 

, ' 	' 
- -, 	4» -, ---- 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA - 	, - 	, 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÓMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO ,.? 
,_, 

)-ÉRMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR - - 

! CORREÇÃO DE ALTITUDE , 	,- . . - _ .-,,~ 

UMIDADE RELATIVA EM %  

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO . -  

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

--;IBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ
, - 

-,.- - COBERTURA MORTA _ - 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:010 	-! 	9:f,01-oras 15:00 horas 21:00 horas 

2 - , ..,-. 

5 
.. 

10 
.,,,- ,„. 

20 

40  , 

100 _ 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOBOIVERSOS: 

MADRUGADA (ríã) 

MANHÃ (a) 	 .. 

. _ 

TARDE (p) 
-,,, 



ESTAÇÃO AGRO 1 Et RO t5G1CA DE: 
OBV. OBV. OBV 

MÉDIA 
DIA: MÊS. ANO: 

ELEMENTOS 9:00 horas 	15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

GRAMADO 	 SOLO NÚ 

15:00 horas 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 

COBERTURA MORTA 

15:00 horas 21:00 horas 21:00 hwas 	horas 15:00 horas 

2 

5 

10 

20 

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 

110111-7.8. 



ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: 
_ 

MÊS: ANO: , 
2 	=t 

OBV. OBV. OBV. 
-DIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

' LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA __. 

_ 	f r TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

\-TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

SIBILIDADE EM Km 
r 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 , 

10 

20 

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

Cl' MANHÃ (a) 	 -j- 
;141  -------.:-,  

TARDE (p)  
A--6) 



ESTA 	O GROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: MÊS: ANO: ' 08V. 	 :::,5- 	 1 OBV. 
I 

MÉDIA 
ELEMENTOS 9:00 horas 	' 53'2 	.--.= 	21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 
-,... 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA  
' 

AMPLITUDE  i,, v :-. 

MÉDIA 
,- 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA  

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR  

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:0D horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 
a 

20 

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

f 1/4  

4A DE (p) 



Instituto Agronômico do Paraná 

Agrometeoro og a 

CADERNETA DE OBSERVAÇÕES CLIMATOLOCICAS 

PLAN 

Nome da Estação- 

Localização- 	  Município 	- 

Distrito: 	  Classe: 	  

Mês: 	  Ano. 	2,-(ç„ 



OBV. 

9:00 horas 5.00 horas 

ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: 
	

I
MÊS: 	 ANO: 

ELEMENTOS 

_ 

21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DI DADE 

cm 9:00 horas 

GRAMADO 

15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 

SOLO NO 

15:00 horas 21:00 horas 

COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 

20 

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



\ ; 

ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: MÊS:. ANO: OBV. OBV. OBV. 
MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA fi  

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÓMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 
_ 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 
1. 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO  SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 s 

10 , 
- 	, 

20 

40 , 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



v.1 

ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

MÊS: 
	 ANO: 	 OBV OBV. 	 OBV. DIA: 

MÉDIA 

15:00 horas ELEMENTOS 	 9:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

21:00 horas 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

-,____;ERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

I Q  

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 
• 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas 

GRAMADO 

15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 

SOLO NÚ 

15:00 horas 21:00 horas 

COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 
I 

5 2  ( 

10 

20 

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 

'122. 14 Lf 



ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 	 - 

DIA: 
C 4 

MÉS: ANO: 	, , 
,  

OBV. 	--, - OBV. , OBV. 
MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA '   

	

,,- 	, 
i 	) 	( 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA . 	-- 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO , 

TERMÔMETRO ÚMIDO ' _ 
, 	

• _ 	,,---, 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE , 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE L? 	_ _ 

DIREÇÃO DO VENTO ...- - 

VELOCIDADE DO VENTO .,-  , 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 

20 , 	, •. 	- 

40 • ,-.  

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



• • • • • 	"'"• 

ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

MÉDIA 
OBV. OBV. O ANO: MES: 

ELEMENTOS 9:00 horas O hor>s 	21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas 

GRAMADO 

15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 

SOLO NÚ 

15:00 horas 21:00 horas 

COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

2 

5 

10 

20 

40 

100 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHA.  (a) 

TARDE (p) 



O 	H. 	_ — - 
ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓG A II ; 

DIA: MÊS: A. 	• OBV. OBV. OBV. 
'- MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 
r 

LEITURA DO BARÔMETRO , 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA - 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA - 	_ 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 
_. 

 

TERMÔMETRO ÚMIDO ..--, 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE _ 	.. 

UMIDADE RELATIVA EM % — 	,---., 
`9 

J 
""f 4/ 

NEBULOSIDADE , 	- 
- 	, 

----) 
c.-- 

DIREÇÃO DO VENTO 
.,- 

VELOCIDADE DO VENTO ' 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA)  

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA / _ 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 
I .:::--` 

 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

crn 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas. 

2 ..., 	' - 

5 
. 

) ) .,_ 	-/ 	,. 
10 

:2. 	'''' 	/-',2)  2

2 

 
20  : _ 	_ 

40 
' ! 

100 ,  
•\ 

ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

...__..____ 
na 

MANHÃ (a) 

TARDE (p) 



- ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 
MÊS: 	 ANO: 

11•1•••IMIEL 

OBV. OBV. 
MÉDIA 

ELEMENTOS 8:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

3 L'  

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 
	 Ïs 

--- TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE };. 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas 

GRAMADO 

15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 

SOLO NO 

15:00 horas 21:00 horas 

COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 
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ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 
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ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: MÊS: ANO: 

   

ELEMENTOS 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

OBV. 

9:0G oras/ 

MÉDIA 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

OBV.  

15-:00 horas 

08V. 

21:00 horas 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MNIT-...IA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÓMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

SOLO NÚ 

15:00 horas 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas 

GRAMADO 

15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 

COBERTURA MORTA.  

15:00 horas 21:00 hor 
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ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: 	 MÊS: 	 ANO: 
MÉDIA 

OBV. 

ELEMENTOS 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÓMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

9:00 horas 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas 

GRAMADO 

9:00 horas 

SOLO NÚ 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

COBERTURA MORTA 

2 

OBV. OBV. 

15:00 horas 21:00 horas 



ESTACÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

DIA: 	i MÊS: ANO: OBV. OBV. OBV. 

MEC 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 1 

REDUÇÃO A 0° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO
—  

— 	_ 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE y 

DIREÇÃO DO VENTO -,—• 

VELOCIDADE DO VENTO (:,- 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VÉSPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MOR1 

Cal 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21  
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ria VELOCIDADE DO VENTO 

f  

1 ELEMENTOS 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

=A: OBV. OBV. 
MÉDIA 

9:00 horas 15?00 horas 21:00 horas 

MÉDIA 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

ri 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas 

GRAMADO 

15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 

SOLO NÚ 

15:00 horas 21:00 horas 

COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 
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40 ar  • C— 
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ESTAÇÃO AGROMETEOROLÔGICA DE: 
9 r 	. 

 

DIA: MÊS: ANO:  
í 	= 

OBV. ---
, -\  -- 

OBV. OBV. 
, - MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15.0.0 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 
..„. 

' , 

,•,--,tiW 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 
_ 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA _ 	_ 	__ 	, 
, 

,, d, ,,
:.  TERMÔMETRO DE MÍNIMA , 	,..  

:-,•-7 
AMPLITUDE 

MÉDIA 
—, „,- 

TERMÓMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO • , _ _,---: -3 

TERMÔMETRO ÚMIDO i, 	,  
^, . . ,— r,  Lf 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

-. 	fi CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 
_.))i 6.) 

NEBULOSIDADE , 

DIREÇÃO DO VENTO
_ . 

VELOCIDADE DO VENTO , 
, 	- 1-- 

_, 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA  - 	- 	' 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km ! „ -; , " 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

em 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 hora 
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,,  ESTAÇÃO AGROMETEOROLOGICA DE: 

D 	: MÊS: 	
- 

ANO: 
1 4 

OBV. 
- 	•- 

OBV. OBV. 

MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 
, 

, 

, 
 • _.- 	- 

cgr 
 TERMÔMETRO DE MÍNIMA ) 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 
. 

TERMÔMETRO SECO 1 
,-, 	

,.,; 
,_ 

,..., 

, 	2 
--,-,1  

TERMÔMETRO ÚMIDO  
- .- 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE  

UMIDADE RELATIVA EM % — ,....., ,___) 	, 

NEBULOSIDADE  
c_..- 

DIREÇÃO DO VENTO 
,  = 

:-.._ 

-- 

VELOCIDADE DO VENTO / 
- - t 

L,7 .,-, 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA)  
EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 1 	' 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km k 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 
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ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 

MÊS: 
	

ANO: 	 OBV 

MÉDIA 

DIA: OBV. OBV. 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km t, 

TEMPERATURA DO SOLO 
PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas 

GRAMADO 

15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 

SOLO NÚ 

15:00 horas 21:00 horas 

COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas' 
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ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGI 	D 

Al  

DIA: MÊS: A OBV. OBV. oBy. 
MÉDIA 

ELEMENTOS 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO  

TERMÔMETRO ÚMIDO .__ 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE ' 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO _ 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 
_-- 

- 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 

GRAMADO SOLO NÚ COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 
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ESTAÇÃO AGROMETEOROLÓGICA DE: 
DIA: MÊS: OBV. OE OBV. ANO: 

MÉDIA 
ELEMENTOS 

TEMPERATURA DO BARÔMETRO 

9:00 horas 1%liras 	21:00 horas 

LEITURA DO BARÔMETRO 

REDUÇÃO A O° c 

PRESSÃO CORRIGIDA 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA 

TERMÔMETRO DE MÍNIMA 

AMPLITUDE 

MÉDIA 

TERMÔMETRO MÍNIMA RELVA 

TERMÔMETRO SECO 

TERMÔMETRO ÚMIDO 

UMIDADE RELATIVA TABULAR 

CORREÇÃO DE ALTITUDE 

UMIDADE RELATIVA EM % 

NEBULOSIDADE 

DIREÇÃO DO VENTO 

VELOCIDADE DO VENTO 

PRECIPITAÇÃO (CHUVA) 

EVAPORAÇÃO DE PICHE 
LEITURA DO DIA - LEITURA DA VESPERA 

HORAS DE INSOLAÇÃO 

VISIBILIDADE EM Km 

TEMPERATURA DO SOLO 

PROFUN- 
DIDADE 

cm 9:00 horas 

GRAMADO 

15:00 horas 21:00 horas 9:00 horas 

SOLO NÚ 

15:00 horas 21:00 horas 

COBERTURA MORTA 

9:00 horas 15:00 horas 21:00 horas 
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ANOTAÇÕES DE FENÔMENOS DIVERSOS: 

MADRUGADA (na) 

MANHÃ (a) 
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Ca a Estefani Feistel Lucatelli 

Presidente da Comissão e Licitação 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Como Presidente da Comissão Permanente de Abertura e 

Julgamento de Licitações — Portaria 6251/2015, tendo em vista a Defesa 

Prévia apresentada pela Empresa Marcio Tonini — ME, nos autos de Processo 

Licitatório Concorrência 01/2014 — Contrato Administrativo 35/2014, 

solicito parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capanema. 

Capanema, 06 de outubro de 2015. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 140/2015 

INTERESSADO: Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO. APURAÇÃO DAS PENALIDADES 

APLICÁVEIS À EMPRESA MARCIO LUIZ TONINI ME EM RAZÃO 

DA RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO. SOLICITAÇÃO DE 

PARECER SOBRE A DEFESA PRÉVIA APRESENTADA. 

1. CONSULTA 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitações encaminha 

para análise dessa Procuradoria Jurídica o processo administrativo instaurado 

para apurar as penalidades cabíveis à empresa Marcio Luiz Tonini ME, em 

razão da rescisão unilateral do contrato por parte da municipalidade, no qual 

o representante legal da empresa apresentou defesa prévia. 

Em síntese, alega a empresa que: 

1) Há previsão no edital que a vigência do contrato era de 12 (doze) 

meses e que o prazo para conclusão das obras também deveria ser de 12 (doze) 

meses, e não de 05 (cinco) meses, gerando obscuridade no negócio jurídico. 

1.1) Alega que o atraso nas obras ocorreu pelo alto índice de 

chuvas que atingiram a região sudoeste durante a execução do contrato; 

1.2) Alega que o atraso nas obras ocorreu também em decorrência 

de questões orçamentárias, pois teria investido muito mais dinheiro na obra 

do que recebido da contratante; 

1.3) Alega que o descumprimento do prazo de conclusão das obras 

os termos do contrato se deu por circunstâncias alheias a vontade dos 

contratantes, não podendo prosperar a aplicação das sanções. 

2) Afirma que as obras mantiveram seu regular desenvolvimen 

desde o ato da celebração do acordo até a rescisão do contrato. .T0  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Municipal 

2 . 1) Alega que a alegação de paralisação das obras não pode 

prosperar, visto que o fiscal do Município teria realizado vistorias no local da 

obra somente em dias de chuva, motivo pelo qual somente houve paralizações 

momentãneas das atividades; 

2.2) Alega que todos os requerimentos de regularização da obra 

realizadas pelo poder público teriam sido cumpridos pela empresa contratada 

após as vistorias, carecendo de provas as alegações de atraso e paralisação 

das obras; 

3) Assevera que a ausência de projeto executivo e diário de obra 

não causaram danos ao erário, e, portanto, deve ser considerada mera 

irregularidade administrativa, pois tais documentos não haviam sido exigidos 

em momento anterior pela municipalidade. 

4) De forma genérica, negou a subcontratação das obras, 

afirmando que apenas a locação de maquinário não configura subcontratação 

da obra. 

5) Alegou que as multas previstas no edital são excessivamente 

onerosas e que seria necessária a comprovação dos danos sofridos ao erário 

para a aplicação de penalidade pecuniária. 

É o relatório. 

2. PARECER 

Inicialmente, calha registrar o caráter opinativo do presente 

parecer, o qual abrangerá a análise das disposições contratuais e da Lei de 

regência, não olvidando do estudo das considerações doutrinárias e 

jurisprudenciais sobre o tema, no intuito de subsidiar a Comissão Permanente 

de Licitações no julgamento do presente processo administrativo. 

Com efeito, no que tange aos argumentos expendidos na defesa 

prévia apresentada pela empresa, procederemos à análise de cada rubrica' 

impugnada, para que o presente parecer atinja de maneira mais clara possív ele c(1 

o seu objetivo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

Pois bem. 

1) Descumprimento do prazo para a conclusão da obra 

(cláusula quarta do contrato e subitem 19.1.1 do edital). 

"OLÁ USULA QUARTA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 
A obra será executada no local e na forma descritos nos projetos 
básicos dos empreendimentos, bem como de acordo com o 
memorial descritivo e especificações que acompanham o edital. 
O prazo de conclusão das obras é de 05 (cinco) meses,  
contados a partir da data da assinatura do contrato". 

"19.1.1- O prazo máximo para conclusão das obras é de 
até 05 (cinco) meses após a assinatura do contrato".  

Sobre o descumprimento do prazo para a conclusão da obra, a 

empresa argumentou que havia uma "obscuridade no negócio jurídico", pois o 

item 16.1 do edital de licitação previa que o contrato teria a vigência de doze 

meses. 

Realmente, o edital da licitação Concorrência 01/2014 previu dois 

tipos de prazos, um para a conclusão das obras e o outro para a vigência do 

contrato, os quais são claros e distintos. 

Decerto, a interpretação de que os dois prazos mencionados, um 

para a conclusão da obra e o outro para a vigência do contrato, são conflitantes 

é equivocada, pois o prazo de vigência do contrato não é idêntico ao da 

conclusão das obras. 

Nesse passo, impende-se esclarecer que é usual o Poder Público 

Municipal atribuir prazos distintos para execução da obra e para a vigência do 

respectivo contrato, tudo em razão de uma exigência contábil, principalmente 

quando se trata de convênios, para que após a conclusão das obras o contrato 

permaneça vigente até o efetivo pagamento, tudo no intuito de facilitar a 

prestação de contas da Administração Municipal. 

Assim, não merece guarida as alegações da empresa de que 

haveria obscuridade no negócio jurídico, visto que há previsão expressa no 
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edital e no contrato de que o prazo para a conclusão das obras era de 05 (cinco) 

meses. 

1.1) Quanto às alegações de atraso nas obras em razão do alto 

índice de chuvas que atingiram a região sudoeste durante a execução do 

contrato. 

Neste ponto, mister registrar a procedência, em partes, das 

justificativas apresentadas pela empresa. 

Mesmo desconsiderando os documentos anexados pela empresa, 

visto que carentes de autenticidade e de veracidade, pois sequer identificam o 

técnico responsável pelas anotações, é notório que no mês de junho de 2014 

houve um grande volume de chuvas no Município, fato este identificado pela 

enchente do Rio Iguaçu. 

Todavia, o período de chuvas intensas foi pequeno, não havendo 

justificativa para que no més de setembro de 2015, quase um ano e meio após 

a assinatura do contrato, as obras ainda não estivessem concluídas. 

Desta maneira, a prorrogação contratual é justificável quando 

devidamente fundamentada e quando a empresa não deu causa ao atraso na 

execução do contrato, o que seria tolerável com a prorrogação do prazo para a 

execução das obras por um prazo razoável, e não pelo triplo do prazo inicial 

concedido. 

Logo, se o prazo inicial era de 05 (cinco) meses para a execução 

integral do contrato, não há justificativa plausível para que após quase um 

ano e meio as obras sequer estivessem 40% concluídas. 

1.2) Quanto às alegações de que o atraso nas obras ocorreu em 

decorrência de questões orçamentárias, pois teria investido muito mais 

dinheiro na obra do que recebido da contratante. 

O argumento de que a forma de pagamento estipulada no edita 

da licitação seria uma das causas para o atraso na conclusão da obra nã 
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Procuradoria Municipal 

pode prosperar, pois quando da apresentação das propostas a empresa 

assumiu tacitamente os termos e cláusulas do edital de licitação, não podendo 

alegar neste momento um prejuízo que tinha o conhecimento que poderia 

ocorrer. 

Portanto, denota-se pelos fatos apresentados que o enorme atraso 

na execução do objeto se deu em decorrência da própria atuação negligente da 

empresa, não havendo plausibilidade a alegação de que as obras não foram 

concluídas por circunstãncias alheias à vontade dos contratantes. 

Desta maneira, a aplicação de penalidade é medida que se impõe. 

2) Da lentidão e das paralisações na execução das obras e do 

desatendimento das determinações exaradas pela fiscalização do 

Município. 

Inicialmente, imperioso frisar a impossibilidade de se afirmar que 

as obras mantiveram o seu regular desenvolvimento até a efetivação da 

rescisão do contrato, pois caso isso realmente tivesse ocorrido, não se 

justificaria a própria rescisão do contrato. 

Pelos documentos constantes no processo licitatório e no processo 

administrativo, revela-se evidente a execução temerária das obras por parte da 

empresa, consubstanciada na lentidão, nas paralisações injustificadas das 

obras, bem como no descumprimento reiterado das determinações exaradas 

pela fiscalização. 

No que tange à lentidão, reportamo-nos aos argumentos 

expendidos acima, sendo notório o atraso excessivo na execução das obras, 

pois, repise-se, após quase um ano e meio da assinatura do contrato, sequer 

fora concluído 40% das obras, sendo que o prazo inicial para concluí-las era 

de cinco meses. 
cNi 

Nesse rumo, não se pode justificar esse excessivo atraso trla 

conclusão das obras apenas pelo índice de chuvas na região, poi , 
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primeiramente, não há prova disto nos autos, e de outro lado, por meio dos 

relatórios técnicos de fiscalização, emitidos pelo Engenheiro Civil do 

Município, denota-se que o descumprimento do prazo para conclusão das 

obras é decorrente do descaso e negligência da empresa durante a execução. 

Os relatórios técnicos são claros em evidenciar que em cinco 

oportunidades em que a fiscalização esteve no local das obras, estas estavam 

paralisadas, sem nenhuma frente de trabalho. 

Pormenorizando: 

1) O relatório técnico datado de 26/08/2014 (fls. 271-273) aponta 

que os trechos 01 (Linha São Pedro à Linha Santa Ana) e 03 

(Linha Cristo Rei, Santa Teresinha, Santa Maria à Lageado 

Grande) estavam sem nenhuma frente de trabalho, ou seja, sem 

nenhum funcionário trabalhando; enquanto que o trecho 02 

(Linha São Francisco à PR-281, Rota de õnibus) estava com 

frente de trabalho, ou seja, funcionários trabalhando. 

2) O relatório técnico datado de 15/12/2014 (fls. 274-276) aponta 

que o trecho 01 (Linha São Pedro à Linha Santa Ana) estava 

com 02 funcionários esperando material para trabalhar, o trecho 

03 (Linha Cristo Rei, Santa Teresinha, Santa Maria à Lageado 

Grande) estava sem nenhuma frente de trabalho, ou seja, sem 

nenhum funcionário trabalhando; enquanto que o trecho 02 

(Linha São Francisco à PR-281, Rota de õnibus) estava com 14 

funcionários trabalhando. 

3) O relatório técnico datado de 10/03/2015 (fls. 277-279) aponta 

que o trecho 01 (Linha São Pedro à Linha Santa Ana) estava 

sem funcionários; o trecho 03 (Linha Cristo Rei, Santa 

Teresinha, Santa Maria à Lageado Grande) estava com 05 

funcionários; enquanto que o trecho 02 (Linha São Francisco à 

PR-281, Rota de õnibus) estava com 14 funcionário 

trabalhando. 
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4) O relatório técnico datado de 16/06/2015 (fls. 280-282) aponta 

que os trechos 01 (Linha São Pedro à Linha Santa Ana) e 03 

(Linha Cristo Rei, Santa Teresinha, Santa Maria à Lageado 

Grande) estavam sem funcionários; enquanto que o trecho 02 

(Linha São Francisco à PR-281, Rota de õnibus) nesta data já 

estava 100% executado. 

5) O relatório técnico datado de 20/07/2015 (fls. 283-285) aponta 

que o trecho 03 (Linha Cristo Rei, Santa Teresinha, Santa 

Maria à Lageado Grande) estava sem funcionários; não 

mencionou sobre os demais trechos. 

Nessa esteira, importante destacar que os trechos 01 e 03 eram 

de responsabilidade da empresa Marcio Luiz Tonini ME, e o trecho 02 era de 

responsabilidade da empresa AA Colussi e Cia. Ltda., ficando evidente que a 

fiscalização do Município não realizou a vistoria somente em dias de chuva, 

visto que o trecho de responsabilidade da empresa AA Colussi e Cia. Ltda. 

possuía frente de trabalho em todas as fiscalizações efetuadas pelo Engenheiro 

responsável. 

À luz dos fatos mencionados acima, constata-se que, deveras, a 

empresa Marcio Luiz Tonini ME paralisou indevidamente as obras em diversas 

oportunidades, o que colaborou para o retardamento na sua execução. 

Por derradeiro, oportuno registrar outro fato importante, o 

relatório técnico datado de 05/08/2015 (fls. 286-288) evidenciou que somente 

34% da obra estava executada, ainda com muitos serviços defeituosos que 

deveriam ser refeitos, evidenciando o descaso da empresa na execução das 

obras. 

Destarte, as alegações apontadas na defesa de que apenas houve 

paralizações momentãneas, em decorrência das chuvas, e de que o fiscal do 

Município teria realizado vistorias nos locais das obras somente em r ias 

chuvosos não pode prosperar, pois comprovadamente infundada e 

inverídicas. 
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Com relação à regularização da obra após as vistorias realizadas 

pela fiscalização municipal, restou evidente o menosprezo das orientações 

efetuadas, visto que em diversos relatórios técnicos constam as 

inconsistências encontradas e as determinações para a suas correções, as 

quais somente foram amenizadas ao limiar da rescisão contratual, após 

reiteradas advertências. 

Portanto, nesta rubrica, a aplicação de penalidade é medida que 

se impõe. 

3) Ausência de projeto executivo e diário de obra. 

Determina o art. 7°, da Lei 8.666/93: 

Art. 7° As licitações para execução de obras e para a prestação 
de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, 
à seguinte sequência: 
I - projeto básico; 
II - projeto executivo; 
III - execução das obras e serviços. 
§ 1° A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida 
da conclusão e aprovação, pela autoridade competente, dos 
trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto 
executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com 
a execução das obras e serviços, desde que também autorizado 
pela Administração. 
(-) 

Analisando o dispositivo transcrito acima, de plano já se 

desmorona os argumentos expendidos na defesa, de que a ausência dos 

documentos apontados seria uma mera irregularidade administrativa. Ora, a 

Lei 8.666/93 é muita clara, prevendo expressamente que em todas as obras e 

serviços deve haver um projeto executivo, seja ele realizado antes ou durante 

a execução das obras, configurando, portanto, cláusula obrigatória dos editais 

licitatórios e dos contratos administrativos. 

Outrossim, a exigência de elaboração de diário de obra, se prev Cta 

no edital, torna-se obrigatória, configurando o descumprimento de cláu a 
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contratual a sua ausência, visto que é um documento essencial para 

possibilitar uma melhor fiscalização e controle do andamento das obras por 

parte da Administração. 

Com efeito, é desnecessária a comprovação de danos ao erário 

para possibilitar a aplicação da multa contratual, pois não se confunde a 

multa civil, que é o caso, de uma ação de ressarcimento ao erário. 

A multa civil, também conhecida como cláusula penal, está 

prevista no art. 416 do Código Civil, o qual prevê que "para exigir a pena 

convencional, não é necessário que o credor alegue prejuízo". 

Desta maneira, desnecessária a comprovação de danos ao erário 

para possibilitar a aplicação das sanções administrativas previstas no 

instrumento convocatório da licitação, mesmo porque seria desarrazoado 

concluir que o descumprimento de contrato público está isento de multas, as 

quais somente poderiam ser aplicáveis quando comprovasse danos ao erário, 

pois não podemos olvidar dos sentidos educativo e preventivo das sanções, as 

quais possuem a finalidade de evitar novos descumprimentos contratuais, 

aperfeiçoando, deveras, a gestão dos contratos públicos, e por consequência, 

a prestação dos serviços públicos aos cidadãos. 

4) Subcontratação das obras. 

Os fatos trazidos no Parecer Jurídico 95/2015 não foram objeto 

de esclarecimento por parte da empresa, a qual alegou genericamente que não 

houve subcontratação das obras, afirmando apenas que a locação de 

maquinário não configura subcontratação das obras. 

Todavia, os fatos apontados no aludido parecer dão conta da 

subcontratação das obras na sua integralidade, a qual sequer estava sendo 

executada pelo Engenheiro responsável pela empresa contratada. 

Nesse rumo, pela ausência de justificativas plausíveis pela 

empresa contratada, bem como por todos os fatos apontados e documentos 
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anexados ao Parecer Jurídico 95/2015, imperioso reconhecer a existência da 

subcontratação. 

Destarte, a aplicação de penalidade nesta rubrica é medida que se 

impõe. 

5) Descumprimento do projeto básico e memorial descritivo. 

Os relatórios técnicos mencionados acima e a medição final 

realizada dias antes da rescisão contratual revelam várias inconsistências na 

execução das obras, as quais além de comprovadamente atrasadas foram, em 

alguns quesitos, realizadas de maneira insuficiente ou de maneira diversa da 

prevista no projeto básico e no memorial descritivo, cite-se como exemplo as 

glosas efetuadas na medição anexadas às fls. 293-314, evidenciando a 

qualidade abaixo das exigidas na execução das obras. 

Desta maneira, cabíveis as penalidades previstas no edital da 

licitação. 

6) Das penalidades aplicáveis. 

Por todo o exposto, resta evidente a necessidade de aplicação de 

sanções administrativas à empresa Marcio Luiz Tonini ME, resta definir quais. 

Desta maneira, tendo em vista que a competência para aplicação 

das penalidades é, por um lado, da presidente da Comissão Permanente de 

Licitações, e por outro da Prefeita Municipal, nos reservaremos a apontar as 

disposições do edital e do contrato sobre o tema, aplicáveis ao presente caso. 

Dispõe o edital da licitação Concorrência 01/ 2014: 

21- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(• • .) 
21.3- As demais penalidades cabíveis são as seguintes: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por semana de 
atraso na entrega da obra, até o limite de três semanas, após o qua, 
será caracterizada a inexecução total do contrato; 
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a) Multa compensatória entre 5% e 15% sobre o valor do contrato  
quando caracterizada a sua inexecução parcial, isto é, quando  
houver descumprimento, injustificado, do cronograma físico  
financeiro apresentado pela Contratada;  
b) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando 
caracterizada a inexecução total do contrato. 
21.4- Além das sanções acima discriminadas, as empresas licitantes 
estarão sujeitas às seguintes punições: 
a) Suspensão temporária de participação em licitação e  
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior  

a 02 (dois) anos;  
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes  
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o  
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e  
depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.  

(• • .) 
21.6- As penalidades serão aplicadas após regular processo  
administrativo, em que sela assegurado ao licitante o contraditório e a 
ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes,  
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99.  
21.7- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e 
de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.  
21.8- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública é de competência exclusiva do(a)  
Prefeito(a) Municipal.  
21.9- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação. 
21.10- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio  
da proporcionalidade.  
21.11- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo  
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o  
caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente.  
21.12- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
21.13- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis." [grifo nosso] 

Nesse rumo, pelo conteúdo do subitem 21.10, a autoridade 
competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano caus. •o 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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Assim, a Comissão Permanente de Licitações deverá decidir qual 

a penalidade aplicável ao caso, tendo como base todos os fatos apontados 

neste parecer e no Parecer Jurídico n° 95/2014, não necessitando a 

comprovação de qualquer dano ao erário para a aplicação das penalidades 

contratuais. Todavia, caso a empresa tenha causado ou venha a causar 

prejuízos ao erário em decorrência dos descumprimentos contratuais e 

consequente rescisão do contrato, tais danos deverão ser considerados para 

majorar a penalidade aplicável. 

Aliás, é de conhecimento desta Procuradoria que a empresa teria 

valores a receber da Administração, em razão da execução das obras, logo, a 

penalidade pecuniária, se aplicável, deverá ser descontada do montante que a 

empresa teria direito a receber. 

Por outro lado, impende-se registrar que a aplicação da penalidade 

de inidoneidade da empresa é de competência da Prefeita Municipal, a qual 

não é obrigatória, nos termos do art. 87, da Lei 8.666/93, porém recomendável 

em situações extremamente graves, que demonstram a necessidade de 

garantir que determinada empresa não participe mais de licitações. Logo, cabe 

à Prefeita Municipal avaliar a necessidade da aplicação desta modalidade de 

sanção. 

Por derradeiro, nos termos do edital de licitação, as penalidades 

aplicáveis deverão ser obrigatoriamente registradas no SICAF, devendo o Chefe 

do Setor de Licitações proceder tal registro após a finalização deste processo 

administrativo. 
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JULGAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Assunto: apuração das sanções administrativas aplicáveis à empresa Contratada por 

descumprimento contratual. 

Empresa interessada: Marcio Luiz Tonini ME. 

Contrato Administrativo n°: 35/2014 

Licitação: Concorrência n° 01/2014 

Relatório 

Pela decisão de fls. 320, emitida pela Prefeita Municipal, o processo 

licitatório da Concorrência n° 01/2014 foi encaminhado para esta Comissão de 

Licitação, para que fosse aberto processo administrativo, cujo objetivo é a apuração das 

sanções a serem aplicadas à empresa Márcio Luiz Tonini ME, em razão da rescisão 

unilateral do contrato n° 35/2014, pelo descumprimento das cláusulas contratuais e do 

edital da licitação. 

O processo administrativo foi iniciado pelo despacho de fls. 323-329, do 

qual o representante legal da empresa foi intimado pessoalmente na data de 23/09/2015 
(fl. 329). 

A empresa apresentou defesa prévia (fls. 331-450). Em seguida, a 

Presidente da Comissão solicitou parecer jurídico sobre a defesa prévia apresentada pela 
empresa (fls. 451), cujo parecer foi elaborado pela Procuradoria Municipal e anexado 
aos autos no dia 21/10/2015 (fls. 452-463). 

Voltaram os autos para a Comissão, que se reuniu para decidir o presente 
processo administrativo. 	

ui 

É o relatório. 
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Decisão 

Considerando os pareceres jurídicos n° 95/2015 e o n° 140/2015, restou 

caracterizado e fundamentado a atuação negligente da empresa contratada, 

primeiramente, pelo descumprimento do prazo para a conclusão das obras, caracterizado 

pela lentidão na execução e pelas paralisações indevidas; além disso, restou infringido 

o contrato pela ausência de projeto básico e do diário de obra, documentos essenciais 

para a execução do objeto contratual; e, por fim, a subcontratação das obras, bem como 

o descumprimento do projeto básico e memorial descritivo. 

Desta maneira, para se evitar a tautologia, a Comissão decidiu por adotar 

os argumentos e fundamentos expostos nos pareceres jurídicos mencionados acima, os 

quais fazem parte da presente decisão. 

Assim, a Comissão Permanente de Licitações decidiu acatar os 

fundamentos expostos pela Procuradoria Municipal e, por unanimidade, aplicar 

penalidade pecuniária prevista no contrato à empresa, em razão dos diversos 

descumprimentos contratuais caracterizados acima. 

Com efeito, deliberaram os membros da comissão pela inaplicabilidade da 

penalidade máxima prevista no edital, especificadamente a multa prevista no subitem 

21.3, "b" cumulado com o "d", visto que extremamente excessiva e desproporcional ao 
presente caso. 

Desta maneira, visando a atender o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade, a Comissão decidiu, por unanimidade, aplicar a multa mínima, prevista 

no subitem 21.3, "c", no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 

considerando que o referido percentual atende o caráter preventivo e educativo da pena. 

Aliás, importante frisar, como bem esclarecido pela Procuradoria 

Municipal, que a aplicação da referida multa contratual independe de comprovação de 

dano ao erário, pois se refere à clausula penal, a qual prescinde de um efetivo dano. 

No entanto, foi decidido pela aplicação da penalidade mínima em razão de 
que foi publicada nova licitação (Concorrência 02/2015) para finalizar as obras 
inacabadas pela empresa Marcio Luiz Tonini ME, na qual não foram previstos gastos 

que superem a multa que ora se aplica. Logo, caso venha a ser conirp7twado algum novo 
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dano ao erário, que ultrapasse o valor da multa aplicada, o presente processo 

administrativo será reaberto e se procederá a revisão da penalidade. 

Conclusão 

Por unanimidade, a Comissão Permanente de Licitações decidiu pela 

aplicabilidade de penalidade pecuniária à empresa Marcio Luiz Tonini ME, em razão 

dos descumprimentos contratuais e a consequente rescisão do contrato, no percentual de 

5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, configurando, em espécie, o 

montante de R$ 136.900,00, o qual deverá ser descontado dos créditos da empresa 

perante à Administração Municipal, demonstrados pela medição de fls. 293-314. 

Por derradeiro, após o trânsito em julgado da presente decisão, a Comissão 

se reserva no direito de reabrir o processo administrativo, com o objetivo de apurar 

danos ao erário, causados pela empresa, os quais não eram conhecidos pela Comissão 

no momento do julgamento deste processo administrativo. 

Intime-se a empresa, para, querendo, apresentar manifestação, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Capanema/PR, 28 de outubro de 2015. 

N•A-0.' 
Vanda Faitima Signori Carla Estefani FeisteL Luc telli 
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